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tribunal PoDERJUDiciÁRio
de justiça CarnartadeGoiânia
do estado de goiás 1° Vara Cível

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos S / 09 / 0013 , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, faço
abertura do Volume dos presentes autos (protocolo n°
90.1 j CO $+ ).

Para Constar, lavro e assino o presente.

crivã da 1° Vara Cível

.
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..

. .
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Goiânia, 02 de abril de 201S

Ilmo. Sr.

FLAVIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE GOIAS E NO DF

DNIT
Av. 24 de Outubro, 311, Setor dos Funcionários
CEP 74.543-100
Goiânia-GO

Ref. Pagamento da S2° medição provisória referente ao contrato n° UT-

1200727/2010 ·

Prezado Sr. Flavio,

Na qualidade de Administrador Judicial nomeado para condução do processo de

recuperação judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA - em Recuperação Judicial, cujo processo encontra-se deferido e em

trâmite na 18 Vara Cfvel da Comarca de Goiânia-Goiás sob o n° 420631-
03.2009.809.0051, na condição de fiscal das atividades da empresa recuperanda,
bem como de auxiliar do MM Juiz titular do processo, venho pelo presente Offcio
solicitar esclarecimentos sobre a razão do DNIT não ter autorizado a emissão

(la Nota Fiscal para que a CONSTRUMIL receba o pagamento pelos servicos

prestados referentes ao contrato de n° UT-1200727/2010 firmado com esta

preclara entidade CONSÓRCIO CONSTRUMIL-C.C.B.-CETENCO), uma vez que
a S2° medicão já fora realizada, está reconhecida e consta no sistema de

Boletim Eletrônico de Medicão,

e Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

t (62) 3088.0666 (T atendimento paternostro.com.br
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Venho salientar - como já é do conhecimento de V. S.a. - que a CONSTRUMIL, na
fase de Recuperação Judicial em que se encontra, necessita, em alto grau, de
recursos para sua manutenção perante os seus contratantes, manutenção da sua
função social, e manutenção de fonte geradora de empregos. Não obstante, após
exame do fluxo de caixa da empresa e ao comparar o indicador de receitas x
despesas, deparei-me com imenso degrau existente entre os custos gerados por
conta dos serviços já realizados e os repasses pendentes de pagamento para
manutenção dos contratos, os quais são de absoluto direito da CONSTRUMIL (aqui
na condição de contratada).

Registro ainda que todas as informações sobre o andamento das atividades da
empresa e seus correspondentes resultados vêm sendo comentados nos relatórios
mensais de acompanhamento que vem sendo elaborados por este Administrador
Judicial, e devidamente apresentados nos autos da recuperação para fins de
acompanhamento pelo MM Juiz, pelos credores e pelos demais interessados no

processo.

Com relação ao cenário operacional da empresa, é essencial ressaltar que a

CONSTRUMIL, para continuar suas atividades operacionais e se.manter viva no
mercado. possui necessidade suprema de continuar efetuando e recebendo suas

medições dos Órgãos Contratantes onde atua, em especial do DNIT.

A CONSTRUMIL, para permanência das suas operações, precisa continuar
honrando seus compromissos com folha de empregados e compra de suprimentos
e, para tanto, depende vitalmente do recebimento dos valores das medições
que estão pendentes de pagamento e. além disso, também depende da
continuidade da apresentação e do recebimento de seus relatórios de
medição de obras.

Nesse sentido. a presente cota tem por objetivo solicitar esclarecimentos sobre a
razão do DNIT não ter autorizado a CONSTRUMIL e emitir a.Nota Fiscal para

t Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiania-CO, CEP 74.280-010

t (62) 3088.0666 é atendirnento paternostro.com.br
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recebimento de serviço já realizado e acatado, bem como sinalizar a todos os
membros desse digno Departamento, o qual V.S.ª tão bem Representa, e também
aos demais órgãos vinculados à atividade da empresa, sobre a vitalidade que os
assuntos aqui tratados possuem para a continuidade das operações da
CONSTRUMIL como empresa geradora de empregos, de impostos e de renda no
Estado de Goiás e nos demais Estados onde atua.

Desse modo, esta Administração Judicial salienta que, dada a relevância para a

CONSTRUMIL, a suspensiio dos recebimentos pela recuperanda de suas medições
provocará, em breve, reflexos absolutamente negativos em suas atividades,
colocando em risco a continuidade das suas atividades.

São esses os fatos relevantes que eu gostaria de levar ao conhecimento de V. S.8, na
certeza de que, em caráter de urgência, serão tomadas providências para a

liberação do pagamento, vez que essa é a única chance da CONSTRUMIL manter as

suas operações ativas.

Por fim subscrevo-me, coloco-me ao inteiro dispor de V.S.ª para eventuais
esclarecimentos, apresento-lhe minhas cordiais saudações, e ponho-me no

aguardo de uma resposta e da urgente providência de V. S.a..

€474

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
Administrador Judicial de Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda

e Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 ? atendimento paternostro.com.br
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Ofício n° 2508 20 s Sn Go n
.

.
. .

. . . .

Goiânia, 16 de abril de 2015.
.

. .

. Ao Senhor
.. .

. .

I conardo De Paternostro
Adminihtrador Judicial da Construmil Const utgra e Terraplanágem Ltda. .

Av. C-255, n° 270, Edf; Centro Enipresarial Sebba, salas 4 2 e 120
Setor Nova Suiça, CEPi 74.280-010, Goiânia -GD

.

.

Assunto: Comprovante de r gularidade das òbrigações previdenciárias e FGT
.

.
.

. .. .

. .. .

. Senhor Perito,., " / - •
. . .

.

. .,
•

. . ..

. Em atenção .ao documento encaminhado. por V.Sa., o qual solicita
esclarecim.entos sobre a razão do DNIT não ter autorizado a en3issão da Nota Fiscal para o

. pagantento dos serviços prestados (52 niedição) pela émpresa.Construmil, referente ao Contpato
n°. UT -12 00727/2019, ·firmadd através do Consórcio Construinil -. C.C.É CETENGO),
esclarecemos que foi solicitado ao eferido Cons5rcio a apresenta¢ãö do comprovante de .

regularidade das obrigações previdençiárias(e FGTS, objetivando instruir devidamente o processo
de.pagamento. ..

.

Outrossim,. colocamò-nos à disposição para qualquer esclareciínento
posterior.

. .

.

.

.

. Atenciosame .

.

. .

.. . .

.

Eng° Flàvi . o.G. rates de Oli eira .

. . Superihtendent R ional do.DNÍT GO/DF ,
.

.

. .
. .

. .

.
.

.

. .,

. .. .
.

. ,

.,

.
.

.

·

. . .

.

..
. .. .. .

DEPARTAMENTO NACIONAL DEINFRAESTRUTURA,DE TRANSPORTES AV..24 de Outubro n° 3Ã i , Setor dos F.urdonårlos
Gofänia/GO -- CEP: 74.543-100SUPERIÑTENDANelA REGIONAL- GO/DF Fone: (62) 3235-3000 - www.dnit.oov.br ..
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plernento R e en niormações acerca do andamento e daR E C U P E R A G Ã O J U D I C I A L situação operacional da empresa em epigrafe

Goiânia, 26 de novembro de 2014

limo. Sr.
JAYME EDUARDO RINCÓN
PRESIDENTE DA AGETOP
Goiânia - GO

Com cópia para
Hélio Umeno
Diretor Financeiro da AGETOP

José Taveira da Rocha
DD. Secretário da Fazenda do Estado de Goias

Ref. andamento4das operações da Construmii Construtora e

Terrapienagem Ltda - em Recuperação Judicial

. •

Prezado Dr. Jayme,

Na qualidade de Administrador Judicial nomeado para condução do processo
de recuperação judicial em que se insere a CONSTRUMiL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA - em Recuperação Judicial, doravante
denominada simplesmente CONSTRUMll ou Recuperanda, cujo processo
encontra-se deferido e em trâmite na 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-
Goiás sob o n° 420631-03.2009.809.0051, venho por meio desta, na condição
de fiscal das atividades da empresa recuperanda, bem como de auxiliar do MM
Juiz titular do processo, venho pelo presente Oficio apresentar a V.Sa.

t Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,Setor Nova Suíça, Goiania-GO, CEP 74.280-010
(62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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informaçoes a respeito do andamento e da situação operacional da referida
empresa.

É justo e sabido que a CONSTRUMIL, na fase de Recuperação Judicial em

que se encontra, necessita de recursos para sua manutenção perante os seus

contratantes, manutenção da sua função social, e manutenção de fonte
geradora de empregos. Não obstante, após exame do fluxo de caixa da
empresa e ao comparar o indicador de receitas x despesas, deparei-me com

menso degrau existente entre os recebiveis e os repasses pendentes de
pagamento para manutenção dos contratos, os quais são de absoluto direito da
CONSTRUMIL (contratada).

Após checar cada item da conta de despesas, ficou constatado que o fator que
tem levado a CONSTRUMIL, ora recuperanda, a uma situação financeira
delicada está diretamente relacionada ao déficit do fluxo de caixa. E a falta
dos pagamentos dos contratos das medições já realizadas - conforme será
demonstrado adiante, tem sido as principais causas dos prejuízos acumulados,
e que têm dificultado o processo de saneamento da empresa.

Pois bem.

Esta Administração Judicial, como é do conhecimento de V.S.", vem

acompanhando as operações da empresa CONSTRUMil a partir de seu

ingresso na Recuperação Judicial.

Com base no que já fora exposto, cumpre-me informar que, conforme consta
nos relatórios de acompanhamento emitidos por esta Administração Judicial, a

CONSTRUMIL vem objetivando manter normalmente suas atividades no
.

período pós recuperação. Ou seja, a CONSTRUMil continua em operação,
dando andamento às obras contratadas.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiania-GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Nessa esteira, apresento a seguir a tabela demonstrativa dos valores de

faturamento da recuperanda nos últimos meses.

Quadro 1
Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda
Em Recuperação Judicial
FATURAMENTO BRUTO

Mês Faturamento
dezembro-13 R$ 4.447.908,00
janeiro-14 R$ 1.133.132,00
fevereiro-14 R$ 4.601.173,00
março-14 R$ 3.927.439,00
a bril-14 R$ 5.851.003,00
maio-14 R$ 5.497.531,00
junho-14 R$ 3.236.561,00

Registro que as informações sobre o andamento das atividades da empresa e

seus correspondentes resultados vêm sendo comentadas nos relatórios
mensais de acompanhamento que vem sendo elaborados por esta

Administração Judicial, e devidamente apresentados nos autos da recuperação
ara fins de acompanhamento pelo MM Juiz, pelos credores e pelos demais

interessados no processo.

Com relaçao ao cenano operacional da empresa, e essencial ressaltar que a

CONSTRUMIL, para continuar suas atividades operacionais e se manter viva
no mercado, possui necessidade suprema de continuar efetuando e recebendo
suas medições dos Orgãos Contratantes onde atua, em especial da AGETOP
e do DNIT.

A CONSTRUMIL, para continuidade das suas operações, precisa continuar
honrando seus compromissos com folha de empregados e compra de

£ Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresanal Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.2804)10

(62) 3088.0666 4 atendirnento paternostro.com.br
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suprimentos e, para tanto, depende vitalmente do recebimento dos valores das

medições que estão pendentes de paqamento e, além disso, também depende
da continuidade da apresentação e do recebimento de seus relatórios de

medição de obras.

Nesse sentido, a presente cota tem por objetivo sinalizar a todos os membros

dessa digna Secretaria, a qual V.S." tão bem Representa, e também aos

demais órgãos vinculados à atividade da empresa, sobre a vitalidade que os

assuntos aqui tratados possuem em relação à continuidade das operacões da
CONSTRUMIL como empresa geradora de empregos, impostos e de renda no

Estado de Goiás.

Desse modo, esta Administração Judicial salienta que, dada a relevância para
a CONSTRUMIL, a suspensão dos recebimentos pela recuperanda de suas

medições provocará, em breve, reflexos absolutamente negativos em suas

atividades, colocando em risco a continuidade das suas atividades.

Para confirmação da relevância desse assunto, esta Administração Judicial
efetuou levantamento de valores que a CONSTRUMIL tem e espera receber a

curtíssimo prazo e, de consequência, apresenta a seguir o demonstrativo dos

valores a receber junto a AGETOP:

.-

t Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

t (62) 3088.0666 e atendimento paternostro.com.br
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RECEBlVEIS CONSTRUMIL / AGETOP

. . RECURSO TESOURO SOLICITADO FAZENDA
Mes n.°Proc pgto

Trecho n.° CMDF / Status Valor STATUS/NF Execução Local

Gyn - Inhumas agua o Fn R$ 21.409,79 Liquidado jun/12 .

EMPENHO EM "ANDAMENTO"
Mes

Obra n.°Empenho Valor STATUS/NF Execução n.°Proc./Local

Caçu - Itaja 00011 001 R$ 256.901,61 Ree Of. 2007/2008/2009 772
OR442

•

CONTRATO RECURSO BB
Mes n.°Procpgtol

Obra n.°Empenho Valor STATUS/NF Execução Local

R$ 3.011.539,67 Med ago/14 15.76M3 / Ger
GO 215 .

598 fin
Trecho: Edèia / R$ 1.192.059,83 Anulado / 606 -

Med set/14 15.769/13 /
Edealina 00107/0a100!00010/ Pontalina GO 319 R$ 763.000,00 Anulado Med out/14 15.76M3 /N

Treho: Entr. GO-215 / Rest

R$ 1.960.527,85 Anulado P et 18.721/11 / DMO

CONTRATO RECURSO BNDES
Môs n.°Procpgto/

Obra n.°Empenho Valor STATUS/NF Execuç80 Local

R$ 585.397,14 Anulado / 612 - set/14 31.81M3 /N

Trecho oeira de 0025 2/00471 R$ 800.000,00 ado ......... Obra
Goiás - Ivolandia 32.968 14 / GerR$ 818.264,57 Anulado Apostila Reajuste Org

CONTRATO 172
Mas

Obra n.° Empenho Valor STATUS/NF Execução n.° Proc. / Local

Pav. Urbana Edealina 112 R$ 208.995,43 Anulado / $94 ago/14 40.417 / %.

Total liquidado: R$ 3.011.539,67
Executado anulado: R$ 6.585.146,43
Total Geral................................................. R$ 9.596.686,10

Considerando que a folha de pagamentos nominal da empresa é da ordem de
R$ 1.624.480,00, observa-se que só a parcela das medições já apresentadas
junto à AGETOP é suficiente para o cumprimento da folha de pagamentos da
CONSTRUMIL, que já está com atraso, além ainda da folha do 13.° Salário,

Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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que já está próxima de seu vencimento. O montante pendente de recebimento
da AGETOP pela CONSTRUMil também é imprescindível para a compra de

suprimentos necessários à continuidade das obras.

São esses. os fatos relevantes que este subscritor gostaria de levar ao

conhecimento de V. S.8, na certeza que, em caráter de urgência, serão

tomadas providências para a liberação dos pagamentos, vez que essa é a

única chance da CONSTRUMIL manter as suas operações ativas.

Por fim subscrevo-me, coloco-me ao inteiro dispor de V.S." para eventuais

esclarecimentos, e apresento-lhe minhas cordiais saudações.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRAIGO 9273

Perito Administrador

Administrador Judicial de Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda

t Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiania-CO, CEP 74.280-010 .

r (62) 3088.0666 4 atendimento patemostro.com.br

.
.
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Sem dinheiro, Dnit diz que vai pararobras em estradas do pais
leia tambémDIMMI AMORA

. , ,
-DE BRASlLIA

Governo vai brincar de fazer obra , diz13/05/2015 02h00 representante de empreiteiras
Ministro diz que foi mal interpretado emCompartilhar 7 Tweetar OUVfR O rEXTo Mais opçoes fala sobre paralisação de obras

.Ilder do governo diz que pacote deO Dnit (Departamento Nacional de Infraestrutura de ""ªm infraestrutura pode chegar a R$ 150 bi
Transportes), órgão que cuida de quase 55 mil km de
estradas do país, "está na iminência de ter suas obras
paralisadas" hainvest no mercado financeiro

.
.

É o que diz documento do órgão encaminhado ao m nt ao do
TCU (Tribunal sie Contas da Uniño),e asshia pelo .

diretor interino de Infraéstpéurd Rodoviária, o
engenhei o Luiz Guilherme l¼ello.

. siga a folha
O departamento é ligado ao Ministério dos Transportes, cujo ministro,
Antonio Carlos Rodrigues, já havia dito em audiência no Senado que as obras RECEBA NOSSA NEWSLETTER
do país iriam parar por falta de verbas. Digite seu ema/L enviar

Segundo o Dnit, as erapresas que fazem manutenção e construção de estradas
do país estão com mais de R$ 1,7 bilhão a receber.
Além disso, o departamento informa que já houve queda de 43% nas comprasde asfalto (principal insumd pakas obWnaërodovias) neste ano em relaçao
a 2014.

.

No documento, o órgão federal diz ainda que, se a situação pdda r, DVie SÜa ROticiausuários das rodovias poderao ser prejudicados no seu "direit de ir vir"
e .

. otos VMeos Relatos
O.documento, ao qual a F4ha teve acesso, étuma contestaçãoxid Unitturdecisão do TCU que impe4u o órgão de reajustar valores pagòPas ênipresh o Fim dopela compra de asfalto nos. mësës. de novembro de 2014 a janeiro de 2015 mWo ReichPara o departamento, sem esse reajuste haverá a paralisia das obras.

. OrweM
Procurado pela Felha, o Dnit não coinentou o teor do documento até a pânMconclusão desta edição.
A crise no Dnit começou no£m.ddano. passado, quando os pagamehtoscomeçaram·a atrasar meis de60 diis

roso s mnosuso susu se twomA AQUf. O pAs empresas qàs tmbalhamsp;raoórg3a fechnum o ano com uma dhida de
quaseR$ 2 bilhões. a m :

. .,

EM M RCADo

.

== •œ=== +=== =

.
·

..
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neoer J 9/3
Adívida ainda segue por volta de R$ 1,7 bilhão. Como as empresas não caixa cria ma de espera para compra da
interromperam seus contratos, elas continuaram emitindo faturas de obras 1 casa Própria
reahzadas.

Graça Foster ofereceu demissão em
CANTEIRO PARALISADO 2 troca da baiaa9° aprovado

Muitas companhias já estão com seus canteiros praticamente paralisados, sem dinheiro. Dnii diz que vai pararpois não têm mais recursos para continuar mantendo os contratos pela falta 3 obras em estradas do país MA
de pagamento, fato agravado pelo reajuste do preço do asfalto.

REMU
Companhias que já estão completando 90 dias sem pagamento -prazo 4 °°,"y",° °, , n n° , ae",
estabelecido no contrato para parar as obras oficialmente por falta de acerto
financeiro- estão comunicando ao órgão que não querem mais continuar o

Papel do govemo é "criar o palco para oserviço. 5 se

A paralisia do Dnit é motivo de preocupação. Até o fim deste ano, quase VAG
metade da malha rodoviária federal terá seus contratos para manutenção ou PUBLICIDADE

construção de estradas encerrados, tw.memorstw. N ÍVEL SlICHE sas uayComo não estão previstas novas licitações para esses serviços neste ano, e "

empresas estão abandonando os contratos em andamento, a qualidade do + ljVraria
pavimento deverá se deteriorar.

Autor defende o sistema económico mais
A maior preocupação é que as obras não sejam concluídas antes do início do criticado do mundo
período das chuvas, no último trimestre do ano. Referencia em storytelling, livraria

parisiense ja foi k ja de vinhos e

Veja outros textos para visitantes comentarem mosteiro
Mulheres agem como uma filha
obediente , diz especialista em -

Compartilhar Tweeter 4) +)) OUV R O TEX TO Mais opçðes Compara preços:

. . . .

O Mito do Governo
Mô4kQ Investindo em Ações no A Teoria da Exploração do Gratis

Longo Prazo += Socialismo-Comunismo Paulo Rabello de Castro
MamO Jeremy J. Siegel Eugene von Bohm-Bawerk De: R$ 55 00 Cirúr

De: R$ 96.00 De: R$ 42,00 .
Por: R$ 46,90

Por: R$ 79,90 Por: R$ 35,90 Comprar Rt
Comprar Comprar

Consultor apresenta 27 desafios de gerenciamento e propõe soluções A Mentalidade
AnticapitalistaPsicopatas se fazem de vítima quando saa pegos . .c

China usa fórmula da amizade para recrutar cientistas, diz ex-agente do FBI Ludwig von Mises Nova Chevrolet

Fofoca è a arte de administrar culpa e crédito, diz Espertos como Serpentes De: R$ 35,00

Autoelogio é um dos erros fatais na hora de preparar currículo Por: R$ 29,75
. .. . . . .

. Comprar
.

·

.. PnemmeMornana0Km

ColnentáriOS ver todos os comentarios (a) Manual de Persuasão
do FBI AC Vent Ventiladores

Comentar esta reportagem Jack shafer e Marvin Karhrs /W
Zanoni (1115) (05h17) há 3 horas 0 0 Denunciar COMPARTILHAR De: R$ 39,90

Por: R$ 33,90
No que vai fazer muito bem. Só temos estradas porcaria. Aqui em minha região, a BR 259 tem Comprar
uma catedral em honra a estupidez. Já gastaram milhðes e teråo de refazer tudo. Coloquem o
Vaccari lá que logo ele consegue os recursos - para mais besteiras.

O comenteno näo representa a opiniao do fomat: e responsabrhdade é do autor da mensegem O Caminho da
Servidão ggisg

Responder F. A. Hayek ‰
DASI DAo De: R$ 49,00

IBIPORA (813) (07h06) há f hora 0 0 Denunciar COMPARTILHAR Por: R$ 39,90 mee vem.

Aqui em Mato Grosso a BR 163 está abandonada em alguns trechos e pergunto-me o que Comprar
aconteceu com o PAC ? A nossa Madame já deu fim né ,,,

o comentáno näo represente e opinrao do jomat: a responsamhdade é do autor da mensagem Pare de Acreditar no
Governo

Responder Bruno Garschagen
De R$ 38 00

Luis Mezetti (543) (07h51) há 56 minutos 0 0 Denunciar COMPARTILHAR Por R$ 31,90
, Mr

Este órgão não entregou nenhuma obra com padrão japones até hoje, é um sumidouro dos Comprar
impostos.

O comentário não representa a openino do jomat: a responsabilidade 6 do autor da mensagem

Responder

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/E9B2TOOO.htm 13/05/2015
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Anuncie aqui
8% Oferta Netshoes

. Tenis Adidas Vigor 5 TR Só 12x de R$ 29,16
www.netshoes.com.br

Internet corporativa GVTGVT 20 mese com50% de desconto. Ase ne •
GVT.com.br/Empresas

Sonhando C/ Um Chevrolet?
Então, aproveite que tá fácil. Clique e confira as ofertas.
www.ofertaschevrolet.com.br/

UOL Cliques
.

. . , . .
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. xe sastruinil
Goiânia, 06 de Março de 2015

Ao
Sr. Adm. Leonardo De Paternostro
Administrador Judicial da Recuperanda Construmil
Goiânia - GO

Assunto: Justificativo Atraso Prestação de Contas

Prezados Administrador,

Informamos que os atrasos nas prestações de contas mensais foramconsequência além do quadro reduzido de funcionários e de dificuldades naconciliação do relatório de Fornecedores em Aberto. Em relação ao mês deDezembro/2014 estávamos tendo divergências na contabilização da folha quefoi resolvido na data de ontem, o que nos possibilitará agora encerrar oBalanço 2014.

Em reunião com o Contador . ficou definido solicitar da empresa desoftware o desenvolvimento de uma ferramenta que nos permita ter maisagilidade na conciliação da conta fornecedores. Foi conversado também aentrega dos documentos na maior brevidade possível de modo a atualizar asprestações de contas junto a sua Administração.
Certos de sua compreensão desde já agradecemos.

Atenciosamente,

. 4 /4 OfrueRea
Contador-CRW013331/O-8
ConstumR Consnutora e Tenaøenagem Ltfs.auro JosMie Oliveira

r Administrativo/Financeiro
.

A 0 / T / U l.
..... . .9 ob eib.-m/.
.. .

......... .. . .
d

Av. Gov. Jose Ludopcq de Almeida, Lt 59 n° 450.- Conjunto Caiçara - Goiânia - GOForie! (62) 3412-8800 - Fax (62) 3412-8888 - www.construmil.com.br
.
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I l ! I I I l I I I

DECLARAGA CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L ENVOf

Dea o A on rAine
EMS
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René Ga m , ,,,,
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.

. ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEDERETOUR DANS LE VERS
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°
.

"°" ME497413428BR 90064
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 09/04/2015 14:53
8

CORREIOt TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse . e os c m. r ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

°° iÎ ."ÜlDD2S-4579/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (EOLS) 09/04/1
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI,
RELATORA, COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE NOS AUTOS DO(Á) CONFLITO
DE COMPETÊNCIA N/0 129636/GO, REGISTRO N/0 2013/0286992-7,
NÚMERO DE ORIGEM: 00243441620098010070 / 243441620098010070 /
374922720128090051 / 201200374929 , EM QUE FIGURAM COMO
SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM
RECUPERÁÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE
.GOlÃNIA - GO E JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL DE
RIO BRANCO - AC, INTERESSADO ANSELMO VIEIRA DA SILVA, OCORREU O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO ANTERIORMENTE COMUNICADA.
€OMUNICO, AINDA, QUE AS PEÇAS PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCES 3
ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTlçA. AS DECISÕES PODEM SER CONSULTADAS NA PÁGINA DO STJ NA
INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER.
COORDENADÖRA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES:.(61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE .

FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

A.

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF Desconhecido Nãoexisteonumeroindicado

Endereço insuficiente. Faltou:........................................
Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELEE M13428BR 90064
1° VARA CIVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR. QESTE
74120-Q20 Goiânia/GO .

. P 09/04/2015 14:53

PE 09/04 18:53



, 7
e
c:- c:::y .

. ..ar
c /.

.

p Ry menept p p
t ;

t3 p
. . .

p N ., .

n
.

en

y

p p
n ¼

W¾ R$ $ppp $

c-

n

e

¼ »OISHMO)h

TELEGRAMA naec

TENTATIVAS DE ENTREGA CÓD. RUBRICA

h
n / / h

c Esco



. .
..

.

.

. . . .

.

p

9

. .

.

- --..

.

.

.

.

. .

. .

.

.

. .

.

. .

.

.

.

.

•

. .

..

. . . . ., . .. . . . .. .
.

.

. .

. .

.

. .

.

.

.

. .

. . .

. .

. • 4

.

.



p

. h .

. . . . . .
.

.

s e
p .

.

.

. ., . . . . . . . . , p. . .

,
c

.
. .. . .

.

..
. . .

.
.

. .
. .

. . .

-- .
..

t
.

. .

.
.

" t ..
-

. . . .. . . .
·.

..
-.

. t . .
. ..

.

K
.

ODEF JUDlqlARIOpA UNIAO
.

R BUNAl REGJONAL DO7RABALHO DA 18ª REGIAO t
. . . .

VARA DOTRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS GO
y Rua Serra Dourada Qd 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

.

.

.. .

"
.

.
..

.

. -

. .

. . .-. .. . . .

Ø OFICIO N 0459 2013 2458/2015 W
ÃOIUÍS D MôÑTES ELOSd7 Ö4/20

.

..
.

. .,, .

. •
- . ... . . .

--

. . . .

; . .

. . .
. , . c

. . N
:

. .

PROCESSO RTOrd 0000459-64.2013.5 18 0181
.

RECLAMANTE: DAILSON ANTONIO DA SILVA
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De ordem do MM Juiz3desta Vara do Trabalho iAformo aNossa
Excelencia o pagamerito parcial da execução confòrme cópia da certidão desrédito
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PODER UDIC ARIO DA UNIAQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. DA 18ª REGIAO
VARA DO TRABALHÖ DE SÃO LulS DE MONTES BELOS-GO

.

. . Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

; .

. .
•

I

CERTIDAO DE CREDITO N°å248/2014
.

s n
.

F CERTIDAO PA.RA HABILITAÇAO DE CREDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE
PROCESSOW: RTOrd 0000459-6 2013 5.18 0181
RECLAMANTEMDAILSON ANTONIO DA SILVA
RECLAMADO(A): CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

K O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO Ju za do Trabalho da Eg
ARA DO TRABAdlO DE SÃO LUIS DE MONTES BEL OS GO, ó)so d suas

.

. . atribuições legais,Texpede a presente CE8TIDÀO PARA HABILITAÇAO DE
CREDITO PERANTEs O ADMINISTRADOR JUDICIAl1DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃOMUDICÍA

8 CERTIFICA quernosiautos3da Reclamação Trabalhi ta acima especificada, o
exeqúehte DAILSON ANTONIO DA SILVA RG n° 4486469 Orgão ExpedidorsSSPW
GO, CPfy891 7.72404-30,9possui crédito decorrente de7condenação1nos auto
upré ideniificados, er recebido d e ecutada CONSTRUMIL CONSTRUTORA EsK TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ n° 00.635 771/0001-55 no irnporte de

. .R$10.933,90 (dez mil novecentos e trinta e trêFreais e noventa centavos) e
.

que nos autos acima especificados, foramcapurados os creditos a seguir
discriminados R$9,178,63 importância dèvida ao exeqüente; R$458 36

.

cóntribuição previdenciáriaf quota doMempregadoM$895,85,Wcontrilìuição
previdenciária devida el ernpregador R$2 3 4 custas processuais; R$53 34

F custas da liquidação alor totalfda exécução7R$10 933,90, atualizados1até
28/02/201
Dado e passado nesta cidade de SAO LUIS1DE MONTES BELOS aos três de ébril
de do s mil e quatorze p
Eu SIMONE4APARECIDA QUEIPOZMsi eï é 3 lavréi a p es nte qu , a ós lida

.

e aòhada conforme, ser assinado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho.
p

.; ;

o
VANDERI El ALVES DE MENDONÇA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

.

.

·

MALOTE DIGITAL

.

c2O lo200 344 9029
Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 51420156083920
Nome original: OFÍCIO 1640.2015 02.07.2015.pdf
Data: 02/07/2015 12:05:57
Remetente:

ANA
Vara de Cruzeiro do Sul - AC
Tribunal Regional do Trabalho da 14° Região

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para providências.
Assunto: Encaminho Ofício 1640/2015, solicitando informações acerca dos autos 0034.492-27

.2012.8.09.0051.
..
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. PODER JUDÍClÃRio

JUsTlçA Do TRABAl Ho .

TRIBUNAL REG ONAL-DO TRABALHO DA 14° REGIAO
. .

OFÍCIO VT/CZS/N° 1640/20
.

.

.
.

Cruzeiro do Sul/AC, 02 de julho de 2015.
.

Autos: 0000335-71.2010.!.I14 416
Exequente: Antônio Ciistiano +lajSilva Cruz e Uniãó
l Executada: Construmil Constnição e Terraplanagem Ltda
2° Executado: Máuro José de Oliseira
3° Executado: Frâncisco José de Oliveira .

.

.

.

.
.

.

.

Ilma. Sr.(a). Dir:tor(a), .

. .
. .

Com s cumpr m ntos de estilo e de Ordem Exmo. Sr DOROTHEO
BARBOSA NETO,, Jüiz Titular ddóta Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul/Acre, solicito

. inforhâções,. no prazo de 15 diàs, acerca do andamento processual dos autos 0034.492 .

, 27.2012.8.09.0051, relativo à Recuperaç o Judicial da 1° Executada scifùa id .

confbrhie determinação contidaat despacho de fl.195 dos mitos suprafjuja copiaesegue tih
- anexo. .

-. .. .

Atenciosament),

.
.-

,
- f da S cução

O dém ie rviço n° 001/2010
. .

.

· · ..

.

. . . .

.

Ao Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da l Vara Cível da Comarca de Gòiânia/GO
Rua 10, n°. 150, 7°.andar Setor Oeste, Goiânia/GO
Fórum Dr. Heitoir Moraes Fleury

. CEP: 74.120-020
. .

.

.

. .

J . .

a .

Expedido via malote Digital
$011105

RUARUlBARBOSA.N°0440-CENTRO OdOSCRUZEIRO Do SUUAC- CEP. 69980-000 TEI FONE: ï68) 3322-3541
teiweiro a trt 14.jus.br
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PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO
Av Sarah Kubitschek, Qd MoS, Lts 02B e 02c, Pq JK, St. Mandu (frente p/ Fórum) Fone: (61) 3906-5907

MANDADO DE AVERIGUAÇÃO N° 1108/2015
PROCESSO: RTOrd 0010304-08.2015.5.18.0131
RECLAMANTE: JULIANO ARAUJO DE AQUINO
RECLAMADA: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

A Doutora VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, Juíza do Trabalho da Eg.
Vara do Trabalho de Luziânia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

o

M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição que, no
cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo o
aí, proceda à AVERIGUAÇÃO, nos termos da determinação abaixo transcrita:

"Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial em 28/02/2012,
informado pela Reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA, determino a expedição de mandado de averiguação a ser cumprido junto a 1°
Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, solicitando informações quanto ao
andamento do processo n° 37492-27.2012.8.09.0051."

OBS: A CADA DILIGÉNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTlçA SERÃO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇAO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA

p URBANA E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.
o

Mandado assinado conforme portaria 01/2013 da respectiva Vara.

Eu, Arleide Oliveira de Rivoredo, Assistente 2, digitei. LUZIÂNIA aos vinte
e nove de junho de dois mil e quinze.

..

JOAO PAULO BRAZIL SILVA
Diretor de Secretaria

ENDEREÇO DA DILIGÉNCIA: RUA 10, N° 150, FÓRUM DR HEITOR
MORAES FLEURY, SETOR OESTE, GOIANIA-GO - CEP 74.120-020
ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

X luzwcomp DESPACHOS SAJ18 MAND I l08 2015 PROC 1030L 2015 131 18 00 8.ODT Pág. 1

o

CC

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO BRAZIL SILVA, em 29/06/2015, com fundamento no Art. 18, §
O 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



..

..

PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZiÃNIA-GO
Av Sarah Kubitschek, Qd MoS, Lts 028 e 02C, Pq JK, St. Mandu (frente p/ Fórum) Fone: (61) 3906-5907

MANDADO DE AVERIGUAÇÃO N° 1279/2015

PROCESSO: RTOrd 0010579-54.2015.5.18.0131
RECLAMANTE: MOlZES SILVA DE ARAUJO
RECLAMADO(A): CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDAí!

-

o A Doutora VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, Juíza do Trabalho da Eg. Vara do
Trabalho de Luziânia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição que, no cumprimento o
do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda à
AVERIGUAÇÃO da recuperação judicial da reclamada CONSTRUMIL È
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, solicitando informações quanto ao
andamento do processo n°37492-27.2012.8.09.0051 a ser cumprido junto a 1° Vara
Civel da Comarca de Goiânia/GO, nos termos da determinação de fis. 230.
OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTlçA SERÃO COBRADAS
CUSTAS DA EXECUÇÃO NO IMPORTE DE R$ 11,06 EM ZONA URBANA E R$
22,13 EM ZONA RURAL.
Mandado assinado conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, MAUREANNE BEZERRA CASSIANO DA SILVA, servidora digitei. LUZiÃNIA
aos quinze de julho de dois mil e quinze.

VIVIANE PEREIRA DE FREITAS
Juíza do Trabalho

o

ENDEREÇO DA DILIGSNCIA: 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO

e
D.
. .

8

MAUREANE BERREZA CASSIANO DA SILVA
X luawcomp DESPACHOS SAJ18MAND l:79 2013 PROC 10579 2015 l31 18 00 1.ODT Pág. I

o

CC

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, em 17/07/2015, com fundamento no Art. 1°,
O § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Aut.: FC284B9E-06152154-2BCCFFEB-1A9012E3 Sol. itante: 6976 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D12) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO FL: 1
COMARCA DE GOIANIA

1A VARA CIVEL

BEL WILZA MARIA DE OLIVEIRA,ESCRIVÃO (Ã). DO (A) 1A VARA
CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS, NA FORMA DE
LEI, ETC.

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa-
da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou
a existência do ( s) seguinte ( s) processo (s) e/ou registro (s) de
ação (ções) :

Identificação
Requerente CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
NatpralidadeProfissão :
Estado Civil :
DATA NASC. :
Sexo :
Identidade : -

CPF : 000.000.000-00
Domicilio :

Processo
Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929) Autos: 345

. Juízo : 1A VARA CIVEL
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da Ação: 1.000.000, 00
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv. REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO

MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA
ADV. TERCEIR : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : BANCO BRADESCO SA
ADV. TERCEIR : EZIO PEDRO FULAN
TERCEIRO INT : LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV. TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADV. INTERES : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
INTERESSADO : PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV. INTERES : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA
ADV. TERCEIR : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV. TERCEIR : DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV. TERCEIR : ANA PAULA FERREIRA GOMES
TERCEIRO INT : RONALDO CARLOS FERREIRA
ADV. TERCEIR : MARCOS ANDRE GOMIDES DA SILVA
TERCEIRO INT : THAIS FLEURY NASCIMENTO
ADV. TERCEIR : PEDRO HENRIQUE FLEURY NASCIMENTO

.

.



Aut.: E1948290-F6928051-E008C33C-067816D3 Solicitante: 6976 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ 2) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO FII: 2
COMARCA DE GOIANIA

. . . . . CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO NARRATIVA DE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA

Certifica mais que, os autos protocolados sob -o n°
201200374929, trata-se de ação RECUPERAGAO JUDICIAL, protocolada
em 02/02/2012 e autuada sob o n° 345/12, onde figuram como requerente CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. , inscrita no

CNPJ n° 00.635.771/0001-55. Foi atribuída à causa o valor de RG1.000.000,00.
Certifico,que, na data de 28/02/2012, às fls. 406/41

7, foi proferida. DECISAO deferindo o processamento da recuperaçãojudicial e em medida liminar dispensando a empresa de apresentarcertidões negativas para que possa exercer suas atividades, inal
usive para fins de contratação com o Poder Público, objeto da res
salva da parte final do art. 52, II, da Lei n° 11.101/05. Posteri
ormente, na data de 11/07/2012 foi deferido novo provimento limin
ar dispensando a empresa da apresentação de Certidões Negativas d
e Débitos Trabalhistas (Lei n° 8.666/93, art. 27, IV) até a juntada aos autos do plano de recuperação judicial aprovado pela assem
léia geral de credores (fase do art. 57 da Lei n° 11.101/05).Certifico, • ainda, que, na data de 26/04/2012, foi apresentado o plano de recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL C
ONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

Certifico finalmente que, em consulta ao sistema SPG,verifiquei que o último andamento processual em 04/03/2015: AGUA
RDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA/ AG. CONCLUSAO.

.

Nada mais. É o que foi pedido para certificar,de que
se reporta e da fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estado
de Goiás, aos quatro de março de dois m inze

. ( 4 / 3 / 2015 ) .

½
ESC (Ã) D A 1

JOYCE A.M. BRITO GOlgOjX.QEp)W)ANDA MENDES BRIT
CONFERENTE ÈÑITE E

Certidão ........ RG 24,66
Taxa Judiciária. . RG 11, 07
Total............ RG 35,73
DATA DA RECEITA. . 04/03/2015
Numero da Guia : 16692612.4

.

. .

· .
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. . .
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JUNTADA
Juntei a(s) Petição(ões) de

n°(s)
Goiânia, 45 /O P /2015



EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA-GOlÁS
JUIZ 2

Processo n° 37492-27.2012.8.09.0051
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

CREDOR: FRANCISCO DOS SANTOS

t
.

¤

.
.

FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, casado, rasteleiro,

portador da CTPS n° 98945- Série 0001-DRT-MA, RG n° 691414-SSP-MA e CPF n°

303.434.103-20, residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz-MA, à Rua

Carolina n° 284, Vila Cafeteira, através de seu advogado Dr. Michel Izar Filho, OAB-MA
n° 6672,(Procuração Anexa), o qual, desde já requer seja intimado de todos os atos

deste Processo de Recuperação Judicial, para o seguinte endereço: Dr. Michel Izar

Filho, com escritório profissional localizado na cidade de Imperatriz-MA., à Av.

Dorgival Pinheiro de Sousa n° 272 - Sala C - Centro, CEP 6S903-270, vem

respeitosamente perante V.Exa, informar que é Credor Exequente da empresa

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n°

00.635.771/0001-5S, decorrente de crédito trabalhista em Execução, já transitado em

julgado, oriundo do Juízo da 2° Vara do Trabalho Desta Comarca de imperatriz-MA,
cujo Processo é de n° 4586/2012.

..
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Requer-se, portanto, seja deferida a Habilitação de Crédito

Trabalhista, correspondente aos seguintes valores:

CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 8.959,02 (Oito Mil, Novecentos e Cinquenta
e Nove Reais e Dois Centavos)

CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 246,37 (Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Sete

Centavos);

HONORARIOS ADVOCATICIOS : R$ 1.478,24 (Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito

Reais e Vinte Quatro Centavos);

IMPOSTO DE RENDA: R$ 895,84 (Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e

Quatro Centavos).

Total Geral: R$ 11.579,47 (Onze Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Quarenta

e Sete Centavos).

• Cálculos atualizados em 13 de abril de 2015.

Juntamos para tal mister, a Certidão de Habilitação de Crédito, Cópia da Procuração
"Ad Judícia"; Cópia da C.T.P.S; RG e CPF do Reclamante;

Certidão do Trânsito e julgado; e, Cópia do Resumo de Cálculos.

Diante do Exposto, é este para requerer seja HABILITADO O CRÉDITO
TRABALHISTA do Reclamante-Exequente, junto ao Processo de Recuperação Judicial

promovido pela empresa devedora, Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda.,
em curso neste Egrégio Juízo, com as prioridades previstas em Lei, por se tratar de

Crédito Trabalhista, bem como, seja informado ao Juízo da 2° Vara do Trabalho de

Imperatriz-MA, bem como ao advogado do Reclamante-Exequente, com o endereço
indicado no preâmbulo desta petição, acerca do andamento processual e das



providências à serem tomadas por este Egrégio Juízo, com referência ao pedido ora

formulado e com referência ao pagamento integral do crédito do Reclamante-

Exequente, ora credor, bem como, com referência ao pagamento dos Honorários

Advocatícios de Sucumbência.

Como é sabido o prazo improrrogável de 180 dias concedido à empresa

devedora para saldar seus compromissos, há muito já foi expirado, portanto, requer-

se medidas urgentes urgentíssimas, no sentido de que seja integralizado e

disponibilizado o pagamento do Crédito do requerente ora Habilitado.

.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

Imperatriz-MA., 27 de julho de 2015.

ICHEL IZAR FIL O -ADV GADO

OAB-MA N° 6672.
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
Vara do Trabalho de Imperatriz/MA
,Rua Bom Futuro, n° 280, Centro, Imperatriz/MA

. .

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS

Processo n° 4586/2012

O Diretor de Secretaria da 2° Vara do Trabalho
de Imperatriz no uso de suas atribuições e, em cumprimento
à determinação contida no despacho exarado às fls. 238, que
determina a habilitação de crédito junto ao juízo
falimentar, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do
Trabalho os autos da reclamação Trabalhista ajuizada no dia
02/04/2008, cujo processo tomou o número da RT: 0063200-
95.2008.5.16.0012 e, no qual figuram como partes, pelo
reclamante/credor: FRANCISCO DOS SANTOS (CPF 303.434.103-
20) , e como reclamado/devedor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ 00.635.771/0001-55), com endereço
à Rua Tamandaré, n° 350, Bairro Vila Nova, Imperatriz/MA.
CERTIFICA, ainda, que nos autos acima especificados, foram
apurados os créditos a seguir discriminados e atualizados
até 30/04/2015, na forma que segue:

Crédito líquido do reclamante: R$ 8.959,02 (Oito mil,
novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos) ;
Custas Processuais: R$ 246,37 (Duzentos e quarenta e
seis reais e trinta e sete centavos);
Honorários advocatícios: R$ 1.478,24 (Um mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e quatro
centavos);
Imposto de renda: R$ 895, 84 (Oitocentos e noventa e

cinco reais e oitenta e quatro centavos)

Eu, Glennyo Clay Santos Batalha, Diretor de
Secretaria, digitei e subscrevi, aos 23 de Junho de 2015.

Gict- dcU2a
Dicotor ( 2° Yara

¢0 Trabalho e imperatriz
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PROCURAÇÃO "AD-JUDÍCIA"

ouToasAuTa (s) : Francisco doSSantos, brasueiro, casado, rasteleiro, portador da CI(RG) N°
691414-SSP-MA. CPF N° 303.434.103-20 e CTPS N° 98945-Série 0001-DRT-MA, residente e
domiciliado nesta cidade de Imperatriz-MA, à Rua Carolina N° 2BS-BahTo Vila Cafeteira.

.

.

Pelo presente instrumento de procuraçao, - nomeia (m) e

cons.titui(em) seu bastante procurador o advogado MICHEL IZAR FILHO,
brasileiro, divorciado, inscrito na OAB-MA, sob o N° 6.672 e CPF N°
B11.612.718-72, com escritório nesta cidade de Lyeratri2-MA, na

Avenida Dorgival Pinheiro de Souza, 272-C-Centro-CEP 65903-270 e

Fone/Fax: Oxx-99-3524-3722, onde recebe notificaç5es, intimações e

demais comunicações em geral, ao qual confere m amplos poderes para o

Foro em geral, com a cláusula "Ad-Judicia" para qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações
competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até
final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe, ainda poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar compromissós ou acordos, receber e dar goitação,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom
firme e valioso, atuando com exclusividade absoluta, podendo ainda
representá-lo junto ao Juízo Arbitral e nos Juizadocs Especial Cível e

criminal, assinar Auto e receber Carta de Adjudicação en nome de seu
cliente e especialmente pam propor Ação Reclamação Trabalhista em desfavor da
empresa CONSTRUMIL-CONSTRUTORA E TERRAPLEMAGEM LTDA, insedta no CNPJ(MF) N°
00.635.771/0001-55 e Inscrição Estadual N° 10.185.955-5, com escritódo nesta cidade de
Imperatriz-MA, à Rua Tamandaré N° 350-Bairro Vila Nova.

Imperatriz-MA, 27 de março de 2.008

Francisco dos Santos

·
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 350
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16 REGIA0

Processo TRT- PJ) 32. 2008 -02 16 -00

REMESSA

Nesta data faço remessa dos presentes autos à Diretoria ,

de Cadastramento Processual para certificar se até 21/07/2009 (terça-feira) .

houve interposição de recurso da decisão de fls. 66/M½ .

São Luís; 24 de julho de 2009. .

Giani a a os a e za
- Diretora do DRJE

CERTÍDÀO E REMESSA

. Certifico que não houve interposição de recurso até a data
supramencionada; tendo a decisão transitado em julgado em-22/07/2009
(quãrta-feira).

. Remeto os presentes autos à origem para os devidos fins.

São Luis, .. ....../........./ 2009
i

St el Cavalcanti Martins de Araújo
Diretora do DCP

6

.
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SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDAÇAO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C A L C U L O

PROCESSO: 00632-2008-012-16-Ód-1

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
,

9. 854, 86 0, 00 9. 854, 86 TOTAL BRUTO DO RECTE

197,10 0,00 197,10 Custas Processuais

49,27 0,00 .. 49,27 Custas Art.789-A - IX

1.478,24 0,00 1.478,24 H.. Advocat. %

0, 00. O, 00 0, 0Ö n. Periciais %

0, 00 0, 00 0, 00 Diversos %

11. 579, 47 TOTAL DO CÁLCULO

Obs. : Fgts a depositar: y 0, 00
Liq. Exequente 8.959,02 77 37 %

Cota parte de reco.1himentos previdenciários: EGTS Dep6sito 0,b0 0,00 g
INSS Rectes Ö, 00 0, 00 %

INSS Empregado 0,00 INSS Emp + Sat 0,00 0,00 %.
INSS Terceiros 0,00 0,.00 %

INSS Empregador + SAT 0, 00 I R P F 895, 84 7,74 %
INSS Terceiros 0,00 custas Proc. 197,10 1,70%

Custas Art.789 4%27 0,43
Hon.Advocat. 1.478,24 12,77 %

Recolhimentos fiscass(IRPF): 895a84
Hon. Periciais 0, 00 ò, 00

Diversos 0,00 0,00%

ÑAÍ.ORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/04/2015 . rorar osaar 22.579,47
.

IMPERATRIZ ,13 de ABRIL de 2015

THIAGO SOARES LIMA

CALCULISTA DIRETOR

e

. .

.
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TRT16
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

.

Ofício n.°: 1102/2015
Imperatriz/MA, 21 de Agosto de 2015.

O 00
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Juiz da 1° Vara CiÓel da Con arca de Goiânia / GO
Endereço: Ruaï10, n°150 Setor Oeste Goiânia/GO
CEP: 74.120-020

PROCESSOS N.°: 4514/2012

Exeqüente50 É R DRIG E OS SANTOS - CPI- N°402..030.933-72
Executada: CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. - CNPJ
N° 00.635.771/0001-55

Pelo presente, de ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho, Dr.
Nelson Robson Costa, de Soüza, REITERANDO o oficio n° 346/2015 (em anexo),
solicito a Vossa Senhoria que preceda a HABILITAÇÃO DO CREDITO DO
RECLAMANTE NO .QUADRO GERAL DE CREDORES, para RESERVA DE
VALORES, - nos autos do processo n°- 37492-27.2012.8.09.0051, em Trâmite neste
juízo, em benefícios da ReclamaÓão Trébalhista supra.

.»,Y

.

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
.

Glenn dtalha
Diretor de Secretaria

.

.

.

.

.

. .
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TRT16
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
2° Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento

Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

Oficio n.°: 346 / 2015
Imperatriz/MA, 11 de maio de 2015.

Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Juiz da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia / GO
Endereço: Rua 10, n° 150ESetof Oeste Goiânia/GO
CEP: 74.120-020

PROCESSO N.°: 4514 / 2012 (n° da 28.VT, Imperatriz)
(Inforniar estò núrdèro quando da respošta)
ExequentEJOSE RODRIGUES DOS SANTOS - CPF n° 402.030.933-72
Executada:.CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ n°

00 635:771/0001 55

, llustrissimo(a) Senhor(a);
Pelo presente, de ordem do-ExceJentissimo Senhor Juiz do Trabalho, Nelson

Robson Costa de-Soùza, REITERANDO o ofício n° 2 / 2013 (em anexo), solicito a

Vossa Senhoria qûe"pro6eda,a ABILITAÇÃO DO CREDITO DO RECLAMANTE NO
QUADRO GERAGDE CREDORES, para RESERVA DE"VALORES, nos autgs do
processo,np37492-27.2012.8.09.0051, em-trâmite neste Juízo, em benefícios da
ReclarnaçãoTrabalhistasupra

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atencios mente,
.

Fábio garlotto Guerra
Técni,bo Judiciário

.

.

- -
-
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Kátia Regina do Prado Fari
OAB/G014.84S

Fabiana Tiraboschi Carvalho
RÜN DAB/GO 33.516

Lucas Carvalho Assis
O OAB/GO 36.893

VOCaCla °2" "

Rafael Peres de Lima
. 0AB/G031.946-E
Karla Rejane do Prad Fatiä

OAB/GO 24.895-E
B e Odon Cleber Ataíde Lima

Bacharel em Direito

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS

Eia

IllllllDIOlllkilllllllllllllllilll
201280374929 3

.

Processo n° 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)

FABIO MARQUES GOMES, brasileiro,
solteiro (convivente), motorista, domiciliado e residente
em Jataí-GO, na Rua Mineiros n° 154, Vila Progresso,
CEP 75800-403, portador da Cédula de Identidade n°
3660477, 2° via DGPC-GO e da CTPS n° 04866, 2ª via,
série 00032-GO, inscrito no CPF sob o n° 814.929.101-
63 e no PIS sob o n° 123.47414.53.6, nascido aos
10/11/1965, filho de Geraldo Gomes da Silva e Aurora
Marques Gomes, por sua procuradora in fine (m.j.),
advogada regularmente inscrita na OAB-GO,
estabelecida profissionalmente em Jataí-Goiás, na Rua
Minas Gerais n° 1925, Setor Planalto, fone (64) 3631-
7040, vem, com o respeito e acatamento costumeiros, à
respeitosamente à honrosa presença de Vossa
Excelência, com fundamento nos arts. 7° e seguintes da
Lei n° 11.101, de 9-2-2005, propor a presente

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
RETARDATÁRIO (CRÉDITO

PRIVILEGIADO - TRABALHISTA)

Rua Minas Gerais n° 1925 - Setor Planalto
Cep: 758057106 - Jatai - G0

Fones/Fax: (64) 3631-7040 e 3636-7130
hit (64) 9936-5446 9 (64) 8401-7227

-

. .

.. : · ·



Kátia Regina do Prado Faria
OAB/G014.845

Fabiana Tiraboschi Carvalho
. OAB/G0 33316

Lucas Carvalho Assis

dA 9 OAB/G036.893
Carla Apa Castanho Sabini

OAB/GO 38.398
% Rafael Peres de Lima

OAB/GO 31.946-E
Karla Rejane do Prado Faria

OAB/GO 24.895-E
e Odon Cleber Ataíde Lima

Bacharel em Direito

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., já devidamente
qualificada nos autos do processo em epígrafe, de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos de fato e de
direito que abaixo expõe:

INTIMAÇÕES:
Requer sejam as intiinações pertinentes ao presente feito

publicadas exclusivamente em nome da procuradora Kátia Regina do Prado
Faria advogada inscrita na OAB-GO sob o n° 14.845, sob pena de configurar-
se nulidade processual, nos exatos termos do art. 236, § 1° do CPC.

-

.

DO CRÉDITO: ORIGEM

O Requerente, na qualidade de ex-empregado da
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAGEM LTDA., em

recuperação judicial, ajuizou Reclamação Trabalhista postulando verbas
trabalhistas não pagas.

A ação fora distribuída sob o n° 000104-
70.2013.5.18.0111, a qual tramitou perante a Vara do Trabalho de Jataí-
Goiás.

No referido processo a empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGTEM LTDA. fora condenada ao pagamento
dos valores reclamados, que totalizam a importânciasde R$ 25.249,04 (vinte e
cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), o que se
comprova pela certidão de crédito obtida no juízo trabalhista (documento
incluso).

Referida decisão transitou em julgado conforme
demonstra a certidão inclusa.

Uma vez deferida a Recuperação Judicial da empresa,
não restou ao Requerente senão requerer a habilitação de seu crédito, a fim
de ver o seu direito satisfeito nos presentes autos.

DO VALOR DO CRÉDITO:
O seu crédito, atualizado até 16.07.2013 importa a cifra

de R$ 19.654,76 (dezenove miLseiscentos e cinquenta e quatro reais e

Rua Minas Gerais n° 1925 - Setor Planalto
Cep: 75805-106 - Jataí - 60

Fones/Fax: (64) 3631-7040 e 3636-7130
ht (64) 9936-5446 v (64) 8401-7227



. 0AB/G014.845
Fabiana Tirabõschi Carvalho

. CAB/GO33.516 .

Lucas Carvalho Assis

dA • OAS/G0 36.893

VOCaCal CarlaAp Castanhosabini
OAB/GO 38.398

Rafael Peres de Lima
. 0AR/G031916-E

, Karla Rejòne do Prado Foaa
OAB/GO 24.895-E

Odon Cleber Ataíde Lima
Bacharel em Direito

setenta e seis centavos), conforme comprova a anexa certidão de crédito,
expedida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Jataí.

DO CRÉDITO: CLASSIFICAÇÃO
No quadro geral dos credores o crédito deverá figurar como

preferencial/privilegiado, por tratar-se de crédito trabalhista.

DO PEDIDO

Pelo exposto, requer a HABILITAÇÃO de seu crédito no
valor apontado, com a correção monetária.

Requer a manifestação do Ilustre Representante do
Ministério Público, do Administrador judicial e que, ao final, a presente seja
julgada PROCEDENTE, com a inclusão do crédito do Requerente no respectivo
quadro geral dos credores.

Protesta o Requerente pelo deferimento da justiça
gratuita, para o que declara, sob as penas da lei, que não pode demandar sem
prejuízo do próprio sustento e da família, e o que faz com arrimo na Lei
1.060/50.

Requer provar o alegado por todos os meios de provas em
direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do Requerido,
juntada de documentos, oitiva de testemunhas que serão arroladas no
momento oportuno, expedição de oficios e precatórias, vistorias e pericias,
bem como demais provas que se fizerem necessárias.

À presente dá-se o valor de R$ 19.654,76 (dezenove
mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos), para
todos os efeitos legais.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

De Jataí p/ Goiânia, 31 de agosto de 2015.

..

.

...

atia- in area
Adv" OAB-GO 14.845

Rua Minas Gerais n° 1925 - Setor Planalto
Cep: 75805-106 - Jataí - G0

Fones/Fax: (64) 3631-7040 e 3636-7130
(64) 9936-5446 9 (64) 8401-7227
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PROCURACÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE (S)i
. .

Fábio Marques Gomes, brasileiro, solteiro (convivente), motorista,
inscrito no CPF sob o n° 814.929.101-63 e PIS n° 123.47414.53.6, portador
da CI RG n° 3660477, 2" via, DGPC-GO e da CTPS n° 04866, 2" via, série
00032-GO, nascido aos 10 de novembro de 1965, filho de Geraldo Gomes da
Silva e de Aurora Marques Gomes, domiciliado e residente em Jataí - Goiás na
Rua Mineiros, n° 154, Vila Progresso.
OUTORGADO (S):

Kátia Regina do Prado Faria, brasileira, casada, advogada, inscrita
na OAB-GO sob o n.° 14.845 e no CPF sob o n.° 431.244.101-49, portadora da
CI RG n.° 1.826.608-3012719 SSP-GO e Sirlene Moreira Fideles,
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-GO sob o n° 16.114, portadora
da CI RG n° 2.451.591 SSP-GO, inscrita no CPF sob o n° 596.956.411-72 e

Rafael Peres de Lima, brasileiro, casado, acadêmico de
direito/estagiário, inscrito na OAB-GO sob o n° 21.946-E, portador da CI RG
n° 4.045.583 DGPC-GO, inscrito no CPF sob o n° 862.218.841-87, todos com
escritório profissional instalado na Rua 2, n° 53, Bairro Samuel Grahan (Praça
da Bíblia), em Jataí - Goiás, fone/fax (Oxx) 64- 3631-7040.

PODERES:

Amplos poderes, para o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, para,
em conjunto ou separadamente, em qualquer Juízo, instância ou. Tribunal,
Repartições Públicas, Seguradoras ou Instituições Financeiras, propor contra
quem de direito as.ações competentes e mesmo os recursos delas decorrentes,
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para requerer assistência judiciária gratuita, confessar, desistir,
transigir, inovar ou variar de ações, renunciar ao direito que se funda a ação,
renunciar a crédito total ou parcialmente, firmar compromissop ou acordos,
receber e dar quitação, executar, requerer falência, habilitartcrédito, ação
ordinária, ação rescisória, agravos, embargos, medidas cautelares, formular
requerimentos, retirar documentos, representando ainda o outorgante onde se
fizer necessário, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes e, especialmente propor Reclamação Trabalhista,
acompanhando-a em seus ulteriores atos e termos.

Jataí, 18 de outubro de 2011.
.

bio Mar G

Rua 2 n° 53 - St. Samuel Grahan
Cep. 75804-051- Jataí - GO

Fones/Fax: (64) 3631-7040 e 3636.7130
katiaadv hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO
RUA ALMEIDA, 260, SETOR MAXIMIANO PERES Fone: 3904-1690

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 9179/2013

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQ0ENTE
PROCESSO: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
RECLAMANTE: FÁBIO MARQUES GOMES
RECLAMADO(A): CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

O (A) Doutor (a) RODRIGO DIAS DA FONSECA, JUIZ DO TRABALHO da Eg.
VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a
presente CERTIDAO DE CREDITO PARA HABILITAÇAO DE CREDITO JUNTO
AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (2° Juiz de Direito da 1" Vara Cível da
Comarca de Goiânia ) EM FAVOR DO EXEQ0ENTE.
CERTIFICA que nos autos da Reciamação Trabalhista acima especificada, o
exeqüente FABIO MARQUES GOMES, RG n° 3660477, 2° via, Orgão Expedidor:
DGPC/GO, CPF: 814.929.101-63, possui crédito decorrente de condenação nos

13 autos supra identificados, a ser recebido da executada CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., CNPJ n° 00.635.771/0001-55, no

. importe de R$ 25.249,04 (vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e
quatro centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os

-a créditos a seguir discriminados: R$ 19.654,76, importância devida ao exeqüente;
R$1.852,056, contribuição previdenciária quota do empregado; R$ 3.516,13,
contribuição previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros);R$100,47, custas processuais; R$125,12, custas da liquidação. Valor total da
execução R$ 25.249,04, atualizados até 31/07/2013.
Dado e passado nesta cidade de JATAÍ, aos quatro de setembro de dois mil e treze.

WAL! R RODR;OUES DE ARAÚJO, Aaaüsta Judiciário, lavrei a presente que,
após lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho.

.

assinado digitalmente
RODRIGO DIAS DA FONSECA

JUIZ DO TRABALHO

WALMIR RODRIGUES DE ARAÚJO
xyatvtcomp DESPACJ105 5A.118LDOC 9179 2013 RISum 00104 2013 111 18 00 0.ODT Pág1

O

Dr mento assinado eletr:ni.càment.è por PCDRISC DIA.3 DA FONSECA, em 05/09/2013, com fundamento no Art. 1°, S.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
R E S U M O D E C A L C U L O

PROCESSO: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

21. 507, 32 0, 00 21. 507, 32 TOTAL BRUTO DO RECTE
100,47 0,00 100,47 Custas Processuais
125,12 0,00 125,12 Custas Art.789-A - IX

0,00 . 0,00 0,00 Custas Executivas

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. %
0,00 0,00 0,00 H. Periciais %
0,00 0,00 0,00 Diversos %

.E 21.732, 91 TOTAL DO CÁLCULO
..

. . CONSOLIDADORecolhimentos previdenc1ár1os (INSS) :
© Liq. Exequente 19.654,76 77,84 %E Verbas Calculadas Pacto Laboral
- FGTS Deposito 0,00 0,00%Reclamante 1. 852, 5 6 0, 00 INSS Rectes 1.852,56 7,34 %

Reclamado 3.196,47 0,00 INSS Recdos 3.196,47 12,66 g
. GIILDRAT 319,66 0,00 INSS GIILDRAT 319,66 1,27 %

Terceiros 926, 99 0, 00 INSS PACTO LAB. O, 00 0, 00 %

Total Pacto 0,00 Pr. Pri. Rectes 0,00 0,00%
Pr. Pri. Recdos 0,00 0,00%

E Prev. Privada Reclamante 0,00 I R P F 0,00 0,00%
.o Prev. Privada Reclamado 0,00 Custas Proc. 100,47 0,40%

Custas Art.789 125,12 0,50 %Recolhimentos fiscais (IRPF) : 0•00
cc

Hon.Advocat. 0,00 0,00 %
Fgts a depositar: 0,00 Hon.Periciais 0,00 0,00%

Diversos 0,00 0,00%
. VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31/07/2013 TOTAL DA EXECUÇÃO 25.249,04
o

INSS Terceiros 926,99
OBS: CUSTAS PROCESSUAIS PARCIALMENTE RECOLHIDAS (R$ 400,00 - FLS. 149).

GOIÂNIA , 16 de JULHO de 2013
o

LUIZ CARLOS DE AVILA SOUZA FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA DIRETOR

n
.

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
R E S U M O D E C A L C U L O

0001 - FABIO MARQUES GOMES

INSS Reclamante: 1.852,56 Liquido Devido: 19.654,76
INSS Reclamado: 3.196, 47 Imp. Renda: 0, 00
INSS Terceiros: 926,99 INSS Pacto: 0,00
INSS GIILDRAT: 319, 6 6 Prev. Priv. Recte: 0, 00

Prev. Priv. Recdo: 0, 00
Principal Principal a Somar Total F.G.T.S F.G.T.S a Samar Total
Devido Principal Devido F.G.T.S

20.065,61 0,00 20.065,61 1.441,71 0,00 1.441,71
o

.

.5

C
.

E
s

E
a

un

8
.-

..
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Ø
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.

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0

RECLAMANTE: 0001 - FABIO MARQUES GOMES
CALCULISTA: LUIZ CARLOS DE ÁVILA SOUZA F.G.T.S: SOMA
CALCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

062 DIF. HORAS EXTRAS 8.321,86
066 INTERVALO DEVIDO 1.699,27
072 DIF. AD. NOTURNO 307,00
096 FERIADOS DEVIDOS 565,52
100 R.S.R DEVIDO 758,44
107 REFLEX. DE HE EM RSR 1.386,99
150 13. SALÁRIO DEVIDO 1.162,82
160 FÉRIAS INDENIZADAS 1.258,44
163 1/3 DE FÉRIAS 419,48
170 MULTA ART. 477 CLT 1.100,07
171 MULTA 234 , 42
194 H. IN ITINERE DEVIDA. . 1.170,06
206 FGTS + 40% 1.441,70
330 INT. INTERJORNADA DE 1.681,24

TOTAL : 21.507,32

IMPOSTO DE RENDA
.E

Base Atual em 31/07/13 15.982,39
Ø

Inss do Empregado (-) 1.852,56
Base p/ Imposto de Renda 14.129,83
Numero de Compêtencias (Meses+13°) 11
Aliquota aplicada 0% 0,00
Parcela a deduzir (0,00 X 11) 0,00

-------------

IMPOSTO DE RENDA EM 31/07/13 0,00
cl.

.

E
Ø

. .

S!

. Î
u)

8

.e
. .

.

E

O Assinado eletronicamente por ERANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, S 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. .
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELAT Ó RIO DE PARÂMETROS

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001
00104-2013-111-18-00-0

CALCULISTA: LUIZ CARLOS DE AVILA SOUZA
RECLAMANTE (S) : -Á3:0 MARQUES GOMES

F.G.T.S: SOMA CÁLCULO Inp. Renda: SIM

CALCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: SIM

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
09/ 2010 001 SALARIO 1020,00
10/ 2010 001 SALARIO 1020,00
11/ 2010 001 SALARIO 1020,00
12/ 2010 001 SALÁRIO 1020,00

o 01/ 2011 001 SALARIO 1020,00
o 02/ 2011 001 SALARIO 1020,00

03/ 2011 001 SALARIO 1020,00
04/ 2011 001 5ALAPIn 1020,00

.E 05/ 2011 001 SALARIO 1020, 00
09/ 2010 013 REMUNERAÇAO 1155,75
10/ 2010 013 REMONERAÇAO 1257,57
11/ 2010 013 REMUNERAÇAO 1070,04
12/ 2010 013 REMUNERAGAO 1020,00

. 01/ 2011 013 REMUNERAÇAO 1020,00.Q
ci 02/ 2011 013 REMUNERAÇAO 1020,00

.

03/ 2011 013 REMUNERAÇÃO 1050, 92
04/ 2011 013 REMUNERACAO 1047,73
05/ 2011 013 REMUNERAÇAO 1026,40
09/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 255,32 24,3000 2,0000 220,00 013
09/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 531,36 . 67,4300 1,5000 220,00 013
10/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 277,81 24,3000 2,0000 220,00 013
10/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 1032,52 120,4200 1,5000 220,00 013

® 11/ 2010 060 HOPAZ EXTFA3 CE /IDA3 214,11 22,0100 2,0000 220,00 013
11/ 2010 060 HOP.A3 EMTFA5 CEi/IDAS 381,47 . 120,8200 1,5000 220,00 013
12/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 204,00 . 22,0000 2,0000 220,00 013
12/ 2010 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 929,61 133,6700 1,5000 220,00 013
01/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 204,00 22,0000 2,0000 220,00 013
01/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 880,93 126,6700 1,5000 220,00 013

©
o
CL
O

o
..
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e
Ø

.

c .. .

O
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o

Ø

e

G
o
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
. .

-
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
R E L A T Ó R I O D E P A R Á M E T R O S

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001
00104-2013-111-18-00-0

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
02/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 204,00 22,0000 2,0000 220,00 013

0 02/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 843,80 121,3300 1,5000 220,00 013
03/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 1394,16 194,5700 1,5000 220,00 013

$ 03/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 283,08 29,6300 2,0000 220,00 013
3 04/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 282,22 29,6300 2,0000 220,00 013

04/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 1282,99 179,6000 1,5000 220,00 013
05/ 2011 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 138,28 14,8200 2,0000 220,00 013
05/ 2011 060 HCRAS EXTRAS DEVIDAS 261,87 37,4200 1,5000 220,00 013
09/ 2010 061 HORAS EXTRAS PAGAS 139,58
10/ 2010 061 HORAS EXTRAS PAGAS 464,410 11/ 2010 061 HORAS EXTRAS PAGAS 367,64
12/ 2010 061 HORAS EXTRAS PAGAS 533,46
01/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 222,55
02/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 363,93
03/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 320,60C

.2 04/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 0,00
05/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 0,00
09/ 2010 062 DIF. HORAS EXTRAS 647,10
10/ 2010 062 DIF. HORAS EXTRAS 845,92
11/ 2010 062 DIF. HORAS EXTRAS 727, 94
1 2010 DC DIF. HOPA5 EMTPAs 600,15. .

01/ 2011 062 DIF. HORAS EXTRAS 862,38
02/ 2011 062 DIF. HORAS EXTRAS 683,87

5 03/ 2011 062 DIF. HORAS EXTRAS . 1356, 64 . :..
04/ 2011 062 DIF. HORAS EXTRAS 1565,21
05/ 2011 062 DIF. HORAS EXTRAS 400,15

E 12/ 2010 065 MÉDIA DE H. EXTRAS 869,11 124,9700 1,5000 220,00 013
0 12/ 2010 065 MÉDIA DE H. EXTRAS 214,66 . 23,1500 2,0000 220,00 013

05/ 2011 065 MÉDIA DE H. EXTRAS 996,82 142,4400 1,5000 220,00 013
05/ 2011 065 MÉDIA DE H. EXTRAS 228,42 24,4800 2,0000 220,00 013
09/ 2010 066 INTERVALO DEVIDO 126,08 16,0000 1,5000 220,00 013

e 10/ 2010 066 INTERVALO DEVIDO 240,08 28,0000 1,5000 220,00 013
11/ 2010 066 INTERVALO DEVIDO 204,28 28,0000 1,5000 220,00 013

Q.
O
.52
c
«O
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O
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,

"L", .-:1 , de 1 12/226, pui;licada no DOU de 20/1 2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELAT Ó RIO DE PARÂMETROS

è
PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001

00104-2013-111-18-00-0

N
CO

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
F 7A ..r DE JITC 194, 3 28,0000 1,5000 220,03 013

cc
D 01/ 2011 06ó INTERVALO DEVIDO 187,77 27,0000 1,5000 220,00 013
0 02/ 2011 066 INTERVALO DEVIDO 180,82 26,0000 1,5000 220,00 013

03/ 2011 066 INTERVALO DEVIDO 207,80 29,0000 1,5000 220,00 013
al 04/ 2011 066 INTERVALO DEVIDO 185,73 26,0000 1,5000 220,00 013
-$ 05/ 2011 066 INTERVALO DEVIDO 41,99 6,0000 1,5000 220,00 013
°a 12/ 2010 069 MÉDIA INTERVALO 194,73 28,0000 1,5000 220,00 013

05/ 2011 069 MÉDIA INTERVALO 191,95 27,4286 1,5000 220,00 013
09/ 2010 070 AD.NOTURNO DEVIDO 135,75 146,4000 0,2000 220,00 001
10/ 2010 070 AD.NOTURNO DEVIDO 237,57 256,2000 0,2000 220,00 001

0 11/ 2010 070 AD.NOTURNO DEVIDO 16,97 18,3000 0,2000 220,00 001
12/ 2010 070 AD.NOTURNO DEVIDO 0,00 0,0000 0,2000 220,00 001
01/ 2011 070 AD.NOTURNO DEVIDO 0,00 0,0000 0,2000 220,00 001
02/ 2011 070 AD.NOTURNO DEVIDO 0,00 0,0000 0,2000 220,00 001
03/ 2011 070 AD.NOTURNO DEVID0 30,92 33,3500 0,2000 220,00 001c
04/ 2011 070 AD.NOTURNC DE/ID· ) 27,73 29,9000 0,2000 220,00 001

-O
.i.) . .:ICI.? .) 6,9C00 0,Z000 220,00 001

09/ 2010 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00
10/ 2010 071 AD.NOTURNO PAGO 155,22.
11/ 2010 071 AD.NOTURNO PAGO 50,04

. 12/ 2010 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00
.;s 01/ 2011 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00

02/ 2011 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00
03/ 2011 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00

h. 04/ 2011 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00
05/ 2011 071 AD.NOTURNO PAGO 0,00

E 09/ 2010 072 DIF. AD. NOTURNO 135,75
0 10/ 2010 072 DIF. AD. NOTURNO 82,35

11/ 2010 072 DIF. AD. NOTURNO 0,00
12/ 2010 07 T.!F. 4C. N2TURMO 0,0r
01/ 2011 072 DIF. AD. NOTURNO 0,00
02/ 2011 072 DIF. AD. NOTURNO 0,00
03/ 2011 072 DIF. AD. NOTURNO 30,92

O
Q.
O
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O
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELAT Ó RIO DE PARÂMETROS

ci
PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001

00104-2013-111 -18-00-0

N
DJ

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR
04/ 2011 072 DIF. AD. NOTURNO 27,73

. R 05/ 2011 072 DIF. AD. NOTURNO 6,40
10/ 2010 096 FERIADOS DEVIDOS 138,90 12,1500 2,0000 220,00 013
11/ 2010 096 FERIADOS DEVIDOS 241,34 24,8100 2,0000 220,00 013
03/ 2011 096 FERIADOS DEVIDOS 141,59 14,8200 2,0000 220,00 013
09/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 21,01 1,0000 1,0000 6,00 066
09/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 14,60 1,0000 1,0000 6,00 194
10/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 40,01 1,0000 1,0000 6,00 066
10/ 2010 100 R.S.R DE7IDO 27,63 1,0000 1,0000 6,00 194
11/ 2010 100 F..S.B DE/CDo 34,05 1,0000 1,0000 6,00 0660 11/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 23,78 1,0000 1,0000 6,00 194
11/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 16,21 1,0000 1,0000 6,00 330
12/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 32,46 1,0000 1,0000 6,00 066
12/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 22,15 1,0000 1,0000 6,00 194
12/ 2010 100 R.S.R DEVIDO 17,77 1,0000 1,0000 6,00 330

C
.g 01/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 31,30 1,0000 1,0000 6,00 066

01/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 21,38 1,0000 1,0000 6,00 194
01/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 16,23 1,0000 1,0000 6,00 330
02/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 30,14 1,0000 1,0000 6,00 066

.. 02/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 20,60 1,0000 1,0000 6,00 194
02/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 15,45 1,0000 1,0000 6,00 330

a 03/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 34,63 1,0000 1,0000 6,00 066
03/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 23,88 1,0000 1,0000 6,00 194

5 03/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 92,35 1,0000 1,0000 6,00 330
04/ 2011 100 R.S.R DE7IDO 30,96 1,0000 1,0000 6,00 066
04/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 21,16 1,0000 1,0000 6,00 194

E 04/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 82,55 1,0000 1,0000 6,00 330m
o 05/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 7,00 1,0000 1,0000 6,00 066

05/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 4,91 1,0000 1,0000 6,00 194
05/ 2011 100 R.S.R DEVIDO 18,66 1,0000 1,0000 6,00 330
09/ 2010 107 REFLEX. DE HE EM RSR 107,85 1,0000 1,0000 6,00 062
10/ 2010 107 REFLEX. DE HE EM RSR 140,99 1,0000 1,0000 6,00 062u

c 11/ 2010 107 REFLEX. DE HE EM RSR 121,32 1,0000 1,0000 6,00 062
O
Q.
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O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fls.: 174

scjr..,parametros

005

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELAT Ó RIO DE PARAMET ROS

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001
00104-2013-111-18-00-0

N
CO

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
Ø 12/ 2010 107 REFLEX. DE HE EM RSR 100,03 1,0000 1,0000 6,00 062m
o 01/ 2011 107 REFLEX. DE HE EM RSR 143,73 1,0000 1,0000 6,00 062

02/ 2011 107 REFLEX. DE HE EM RSR 113,98 1,0000 1,0000 6,00 062
03/ 2011 107 REFLEX. DE HE EM RSR 226,11 1,0000 1,0000 6,00 062
04/ 2011 107 REFLEX. DE HE EM RSR 260,87 1,0000 1,0000 6,00 062
05/ 2011 107 REFLEX. DE HE EM R3R 66,69 1,0000 1,0000 6,00 062
12/ 2010 150 13. SALARIO DEVIDO 361,26 4,0000 1,0000 12,00 065
12/ 2010 150 13. SALARIO DEVIDO 64,91 4,0000 1,0000 12,00 069
12/ 2010 150 13. SALARIO DEVIDO 44,31 4,0000 1,0000 12,00 1930 12/ 2010 150 13. SALARIO DEVIDO 22,14 4,0000 1,0000 12,00 335

.O 05/ 2011 150 13. SALARIO DEVIDO 408,41 4,0000 1,0000 12,00 065o
05/ 2011 150 13. SALARIO DEVIDO 63,98 4,0000 1,0000 12,00 069
05/ 2011 150 13. SALARIO DEVIDO 43,48 4,0000 1,0000 12,00 193
05/ 2011 150 13. SALARIO DEVIDO 67,53 4,0000 1,0000 12,00 335
05/ 2011 160 FÉRIAS INDENIZADAS 816,83 8,0000 1,0000 12,00 065
05/ 2011 160 FÉRIAS INDENIZADAS 127,97 8,0000 1,0000 12,00 069
05/ 2011 160 FÉRIAS INDENIZADAS 86,97 8,0000 1,0000 12,00 193
05/ 2011 160 FÉRIAS INDENIZADAS 135,07 8,0000 1,0000 12,00 335
05/ 2011 10 1/3 DE FÉPIA3 388,95 1,0000 . 1,0000 3,00 160

. 05/ 2011 170 MULTA ART. 477 CLT 1020,00 1,0000 1,0000 1,00 001
03/ 2013 171 MULTA 225,36 1,0000 0,0100 1,00 265
12/ 2010 193 MÉDIA H. IN ITINERE 115,96 16,6733 1,5000 220,00 013
12/ 2010 193 MÉDIA H. IN ITINERE 16, 97 1, 8300 2, 0000 220, 00 013
05/ 2011 193 MÉDIA H. IN ITINERE 115,99 16,5743 1,5000 220,00 013

b.. 05/ 2011 193 MÉDIA H. IN ITINERE 14,46 1,5500 2,0000 220,00 013
09/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 13,97 1,3300 2,0000 220,00 013

E 09/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 73,60 9,3400 1,5000 220,00 013Ø
o 10/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 22,86 2,0000 2,0000 220,00 013

10/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 142,93 16,6700 1,5000 220,00 013
11/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 25,88 2,6600 2,0000 220,00 013
11/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 116,80 16,0100 1,5000 220,00 013
12/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 12,33 1,3300 2,0000 220,00 013
12/ 2010 194 H. IN ITINERE DEVIDA 120,59 17,3400 1,5000 220,00 013

o
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O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 175

scjr parametros

006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELAT Ó RIO DE PARÂMETROS

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001
00104-2013-111-18-00-0

N
09

MÉS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
Ø 01/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 12,33 1,3300 2,0000 220,00 013

01/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 115,93 16,6700 1,5000 220,00 013
02/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 12,33 1,3300 2,0000 220,00 013
02/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 111,27 16,0000 1,5000 220,00 013
03/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 19,11 2,0000 2,0000 220,00 013
03/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 124,18 17,3300 1,5000 220,00 013
04/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 12,67 1,3300 2,0000 220,00 013
04/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 114,30 16,0000 1,5000 220,00 013
05/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 6,16 0,6600 2,0000 220,00 013
05/ 2011 194 H. IN ITINERE DEVIDA 23,30 3,3300 1,5000 220,00 0130 09/ 2010 206 FGTS + 40% 72,48 1,0000 0,1120 1,00 062
09/ 2010 206 FGTS + 40% 14,12 1,0000 0,1120 1,00 066
09/ 2010 206 FGTS + 403 9,81 1,0000 0,1120 1,00 194
10/ 2010 206 FGTS + 40% 94,74 1,0000 0,1120 1,00 062
10/ 2010 206 FGTS + 40u 26,89 . 1,0000 0,1120 1,00 066C 10/ 2010 206 FGTS + 40% 18,57 1,0000 0,1120 1,00 194
11/ 2010 206 FGTS + 40% 81,53 1,0000 0,1120 1,00 062
11/ 2010 206 FGTS + 40% 22,88 1,0000 0,1120 1,00 066
11/ 2010 206 FGTS + 40% 15,98 1,0000 0,1120 1,00 194
11/ 2010 206 FGTS + 40% 10,89 1,0000 0,1120 1,00 330
12/ 2010 206 FGTS + 40% 67,22 1,0000 0,1120 1,00 062
12/ 2010 206 FGTS + 40% 21,81 1,0000 0,1120 1,00 066
12/ 2010 206 FGTS + 40% 14,89 1,0000 0,1120 1,00 194
12/ 2010 206 FGTS + 40% 11,94 . . 1,0000 0,1120 1,00 330
01/ 2011 206 FGTS + 40% 96,59 1,0000 0,1120 1,00 062
01/ 2011 206 FGTS + 40% 21,03 1,0000 0,1120 1,00 066

E 01/ 2011 206 FGTS + 401 14,37 1,0000 0,1120 1,00 194o
O 01/ 2011 206 FGTS + 40% 10,90 1,0000 0,1120 1,00 330

02/ 2011 206 FGTS + 40% 76,59 1,0000 0,1120 1,00 062
02/ 2011 206 FGTS + 40% 20,25 1,0000 0,1120 1,00 066
02/ 2011 206 FGTS + 40% 13,84 1,0000 0,1120 1,00 194
02/ 2011 206 FGTS + 40% 10,38 1,0000 0,1120 1,00 330
03/ 2011 206 FGTS + 40% 151,94 1,0000 0,1120 1,00 062

O
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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. .

sejr parametros

007

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
R E L A T Ó R I O D E P A R Á M E T R O S

.

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111 COD. RECTE: 0001
00104-2013-111-18-00-0

..

m
,-

MSS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE
e 03/ 2011 206 FGTS + 40% 23,27 1,0000 0,1120 1,00 066d
3; 03/ 2011 206 FGTS + 40% 16,05 1,0000 0,1120 1,00 194

03/ 2011 206 FGTS + 40% 62,06 1,0000 0,1120 1,00 330
04/ 2011 206 FGTS + 40% 175,30 1,0000 0,1120 1,00 062
04/ 2011 206 FGTS + 40% 20,80 1,0000 0,1120 1,00 066
04/ 2011 206 FGTS + 40% 14,22 1,0000 0,1120 1,00 194
04 2011 2P FGT2 40% 55,47 1,0000 0,1120 1,00 330
05/ 2011 206 FGTS + 401 44,82 1,0000 0,1120 1,00 062
05/ 2011 206 FGTS + 40% 4,70 1,0000 0,1120 1,00 066o
05/ 2011 206 FGTS + 40% 3,30 1,0000 0,1120 1,00 194
05/ 2011 206 FGTS + 40% 12,54 1,0000 0,1120 1,00 3300
03/ 2013 265 VALOR DA CAUSA 22535,71
11/ 2010 330 INT. INTERJORNADA DE 97,27 20,0000 0,6666 1,5000 220,00 013
12/ 2010 330 INT. INTERJORNADA DE 106,63 23,0000 0,6666 1,5000 220,00 013
01/ 2011 330 INT. INTERJORNADA DE 97,35 .21,0000 0,6666 1,5000 220,00 013
02/ 2011 330 INT. INTERJORNADA DE 92,72 20,0000 0,6666 1,5000 220,00 013
03/ 2011 330 INT. INTERJORNADA DE 554,11 29,0000 2,6666 1,5000 220,00 013

E 04/ 2011 330 INT. INTERJORNADA DE 495,28 26,0000 2,6666 1,5000 220,00 013
05/ 2011 330 INT. INTERJORNADA DE 111,97 6,0000 2,6666 1,5000 220,00 013
12/ 2010 335 MÉDIA INT. INTERJORNAD 66,42 9,5500 1,5000 220,00 013
05/ 2011 335 MÉDIA INT. INTERJORNAD 202,60 28,9500 1,5000 220,00 013
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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I

. .

scjr atualizacao pdncipal

8 001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
R E L A T Ó R I O D E A T U A L I Z A C Ä O

PROCESSO : RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001

Calculista : LUIZ CARLOS DE AVILA SOUZA
Data de Ajuizamento: 10/01/2013 Data Base de Cálculo: 31/07/2013

.

Índices de Correção:
- ARIAÇÃO TRABALHISTA

PRINCIPAL COEFICIENTE PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT

/MO A CORRIGIR DE CORREÇÃO .

CONVERTIDO +JUROS DE MORA

o
.9 09 / 2010 1139, 96 1, 017472319 1159, 88 6, 70 1237, 59

8 10/ 2010 1681,67 1,016992299 1710,25 6,70 1824,84
11/ 2010 1608,87 1,016650704 1635,66 6,70 1745,25
12/ 2010 1699,46 1,0152233 1725,33 6,70 1840,93
01/ 2011 1488,40 1,014497934 1509,97 6,70 1611,14
02/ 2011 1261,18 1,013966615 1278,79 6,70 1364,47
03/ 2011 2811,32 1,012739176 2847,12 6,70 3037,88
04/ 2011 2796,46 1,012365613 2831,03 6,70 3020,71

cc
05/ 2011 3846,42 1,01077869 3887,88 6,70 4148,37

E 03 / 2013 225, 36 1,000209 · 225, 41 4, 00 234, 43

T O T A I S G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 18811,32
Principal Convertido COM Juros de Mora : 20065,61
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O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr atualizacaO fgts
001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
o

R E L A T O R I O D E A T U A L I Z A G A O

N

PROCESSO :RTSum 0000104-70.2013,5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001

Calculista : LUIZ CARLOS DE AVILA SOUZA
Data de Ajuizamento: 10/01/2013 Data Base de Cálculo: 31/07/2013

Ø indices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA
c)

O F.G.T.S COEFICIENTE FGTS CORRIG. FGTS CONVERT.
MÉS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA

C / 2010 96,41 1,017472319 98,10 6,70 104,67
10 / 2010 140,20 1,0L6992299 142,59 6,70 152,14

2010 131,2é 1,01E650704 133,47 6,70 142,41
.9 12/2010 115,86 1,3152233 117,62 6,70 125,50
-E 01 / 2011 142, 89 1,014497934 144,96 6,70 154,67
a) 02 / 2011 121,06 1,013966615 122,74 6,70 130,96

03 / 2011 253,32 1,012739176 256,55 6,70 273,74
04/2011 265,79 1,012365613 • 269,09. 6,70 287,12E

. 05/2011 65,36 1,01077869 66,07 6,70 70,50
03 / 2013 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00

T O T A I S G E R A I S
.

3
F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 1351,19

...

a.
F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 1441,71
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 179

scjr memoria inss

001

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO. . : RTSum 0000104-70 .2013. 5.18. 0111
.

00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001

RECLAMANTE: FABIO MARQUES GOMES

CALCULISTA: LUIZ CARLOS DE AVILA SOUZA
.

ALÍÇUOTAS APLICADAS
Reclamado: 20,00 % 1 . ,Valores atuahzados ate

S A T: 2,00 % 31/07/2013Terceiros: 5,80 %
Índice utilizado: VARIAÇÃO TRABALHISTA

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS) :

062 - DIF. HORAS EXTRAS
066 - INTERVALO DEVIDO
072 - DIF. AD. NOTURNO
096 - FERIADOS DEVIDOS

o
100 - R.S.R DEVIDO
107 - REFLEX. DE HE EM RSR
194 - H. IN ITINERE DEVIDA
330 - INT. INTERJORNADA DE

E russ INss
j5 VALOR BASE RECLAMANTE SAT+RECLAMADO

ANO/MES VALOR BASE INDICE ATUALIZADO ALIQUOTA ATUALIZADO ATUALIZADO

2010 / 09 1139,96 1,017472319 1159,88 11,00 148,76 255,17
2010 / 10 1681,67 1,016992299 1710,25 11,00 230,36 376,25
2010 / 11 1608,87 1,016650704 1635,66 11,00 217,09 359,85
2010 / 12 1206,84 1,015223300 1225,21 11,00 134,78 269,55
2011 / 01 1488,40 1,014497934 1509,98 11,00 192,18 332,20E

· © 2011 / 02 1261,18 1,013966615 1278,79 11,00 176,66 281,33
2011 / 03 2811,32 1,012739176 2847,13 11,00 281,71 626,37
2011 / 04 2796,46 1,012365613 2831,04 11,00 328,27 622,83
2011 / 05 687,23 1,010778690 694,64 8,00 55,57 152,82

n

TOTAIS - 14.892,58 - 1.765,38 3.276,37

8
s
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o
O AssinaGv Li±tronicamente pot FRâJClibit iùRIINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr memoria inss

002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO..: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001

.

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13° SALÁRIO) :

150 - 13. SALARIO DEVIDO

INSS INSS
VALOR BASE RECLAMANTE SAT+RECIAMADO

ANO/NÉS VALOR BASE ÍNDICE ATUALIZADO ALÍQUOTA ATUALIZADO ATUALIZADO

2010 / 12 492,62 1,015223300 500,12 8,00 40,01 110,02
e
13 2011 / 05 583,40 1,010778690 589,69 8,00 47,17 129,74
.

TOTAIS - 1.089,81 87,18 239,76

.8
TOTAL DO INSS - EMPREGADO 1.852,56
TOTAL DO INSS - RECLAMADO 3.196,47
TOTAL DO INSS - S A T 319,66
TOTAL DO INSS - TERCEIROS 926,99
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 181

sejr memoria inss

003

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO. . : RTSum 0000104-70.2013.5.18. 0111
00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001

è

VALORES PAGOS DE INSS
Valores atualizados até 31/07/2013

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 0,00
TOTAL DO INSS - RECLAMADO 0,00
TOTAL DO INSS - S A T 0,00

0,00

..sa DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 1.852,56
TOTAL DO INSS - RECLAMADO 3.196,47
TOTAL DO INSS - S A T 319, 66
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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FIS.: 182

. .

.

scjr Memoria Inss Empregado
. .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001
N
a

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S
( EMPREGADO )

PROCESSO: 00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS) :

062 - DIF. HORAS EXTRAS
i5 066 - INTERVALO DEVIDO

072 - DIF. AD. NOTURNO
096 - FERIADOS DEVIDOS
100 - R.S.R DEVIDO
107 - REFLEX. DE HE EM RSR
194 - H. IN ITINERE DEVIDA

.E 330 - INT. INTERJORNADA DE
a)

ANO/MÉS VALOR BASE ALÍQUOTA INSS DEVIDO VALOR PAGO INSS APURADO ÍNDICE INSS ATUALIZADO
Ø
E

2010/ 09 1833,51 11,00 201,69 55,48 146,21 1,017472 148,76
2010 / 10 3470, 88 11, 00 381, 41 154, 90 226, 51 1, 016992 230, 36
2010/ 11 3130,08 11,00 344,31 130,78 213,53 1,016651 217,09
2010/ 12 3191,80 11,00 351,10 218,34 132,76 1,015223 134,78
2011/ 01 2773,75 11,00 305,11 115,68 189,43 1,014498 192,18
2011/ 02 2730,11 11,00 300,31 126,08 174,23 1,013967 176,66
2011/ 03 4230,15 11,00 405,86 127,69 278,17 1,012739 281,71
2011/ 04 3816,46 11,00 405,86 81,60 324,26 1,012366 328,27

® 2011/ 05 687,23 8,00 54,98 54,98 1,010779 55,57

TOTAL DE I.N.S.S DO EMPREGADO - atualizadO até 31/07/2013 1.765,38
8
v
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Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 183

scj r Memoria Inss Empregado
. .

- ....

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 002
m

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S
( EMPREGADO )

PROCESSO: 00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001
c
°

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13° SALÁRIO) :

150 - 13. SALARIO DEVIDO
15

ANO/MSS VALOR BASE ALÍQUOTA INSS bEVIDO VALOR PAGO INSS APURADO ÍNDICE INSS ATUALIZADO
o
no

.o 2010 / 12 492, 62 8, 00 39, 41 39, 41 1, 015223 40, 01

. 2011/ 05 583,40 8,00 46,67 46,67 1,010779 47,17

TOTAL DE I.N.S.S DO EMPREGADO - atualizado até 31/07/2013 87,18
.©3
Ø
E

.

i=
m
O

Ø
c2

8

Ø

C
©
E
8

.C

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. .

E



FIS.: 184

.

.

scjr memoria ir
9.

001
... ...·

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
c

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
.

00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001
o

..

Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS) :

062 - DIF. HORAS EXTRAS
C

066 - INTERVALO DEVIDO
072 - DIF. AD. NOTURNOC

.!! 096 - FERIADOS DEVIDOS
100 - R.S.R DEVIDO
107 - REFLEX. DE HE EM RSR
194 - H. IN ITINERE DEVIDA
330 - INT. INTERJORNADA DE

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JOROS

2010 / 09 1139,96 1,017472000 1159,88 0,00 1159,88
2010 / 10 1681,67 1,016992000 1710,25 0,00 1710,25
2010 / 11 1608, 87 1, 016651000 1635, 66 0, 00 1635, 66

E 2010 / 12 1206,84 1,015223000 1225,21 0,00 1225,21
2011 / 01 1488,40 1,014498000 1509,98 0,00 1509,98
2011 / 02 1261,18 1,013967000 1278,79 0,00 1278,79
2011 / 03 2811,32 1,012739000 2847,13 0,00 2847,13
2011 / 04 2796,46 1,012366000 2831,04 0,00 2831,04
2011 / 05 687,23 1,010779000 694,64 0,00 694,64u

TOTAL DO VALOR BASE : 14892,58 14892,588.
Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13° SALÁRIO) :

c
150 - 13. SALARIO DEVIDO

ANO/NES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS

2010 / 12 492,62 1,015223000 500,12 0,00 500,12
2011 / 05 583, 40 1, 010779000 589, 69 0, 00 589, 69

TOTAL DO VALOR BASE : 1089,81 1089,81
Ø

Ø

CD
.. ..

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO: RTSum 0000104-70.2013.5.18.0111
00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE : 0001

Base Atual em 31/07/13 15.982,39
Inss do Empregado (-) 1.852,56
Base p/ Imposto de Renda 14.129,83Ø

Numero de Compêtencias (Meses+13°) 11

Aliquota aplicada 0% 0,00
Parcela a deduzir (0,00 X 11) 0,00

IMPOSTO DE RENDA EM 31/07/13 0,00

c..

E

8
o

.
.

-m

o
E

-m
.E
o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fis.:186

sejr cartao ponto

.

.

.

.

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001

c; C A R T A O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
b-

M A R C A C O E S R E A L I Z A D A S
o

INTERVALODIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE
7g .

32 QUA 15/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
o

QUI 16/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEX 17/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 18/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

19/09 2010 19:gr. 06:09 01:00 00:40o
. SEG 20/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

TER 21/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 22/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUI 23/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEX 24/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 25/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40C

-g DOM 26/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEG 27/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
TER 28/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 29/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40E
QUI 30/09/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEX 01/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 02/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

. DOM 03/10 2010 19:00 06:09 01:00 00:40
SEG 04/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
TER 05/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 06/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUI 07/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

E SEX 08/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
.
O
o SAB 09/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

DOM 10/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEG 11/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
TER 12/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 13/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUI 14/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEX 15/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 16/10/2010 19:00 C6:00 01:00 00:40

C
DOM 17/10/2010
SEG 18/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40Ø
TER 19/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 20/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUI 21/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40

o

e

c5
.

cn
o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2005.
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Fis.: 187

. .

scjr cartao ponto
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÃO 002

C A R T Ã O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
N

M A R C A C O E S R E A L I Z A D A S
O

INTERVALODIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE

32 SEX 22/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 23/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
DOM 24/10/2010
SEG 25/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
TER 26/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUA 27/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
QUI 28/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SEX 29/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
SAB 30/10/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
DOM 31/10/2010o
SEG 01/11/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
TEP C2/11/2010 19:00 06:00 01:00 00:40
RUA Chil,zulu 07 0:Ud 00:20 01:00 00:40

C
. QUI 04/11/2010 07:00 20:00 . 00:20 01:00 00:40
Ø SEX 05/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40E

SAB 06/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 07/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
SEG 08/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

.. TER 09/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
©

QUA 10/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 11/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

- SEX 12/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 13/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 14/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
SEG 15/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 16/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
2UA 17/11C010 07:00 10: 00:20 01:00 00:40
QUI 18/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 19/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 20/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40

CL DOM 21/11/2010
SEG 22/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 23/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 24/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

o QUI 25/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 26/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 27/11/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40

o
o
e
u)

c
o
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. .1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fis.: 188

sejr cartao ponto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 003

C A R T Ã O D E P O N T O

. PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
N .

S2 M A R C A C O E S R E A L I Z A D A S
52 INTERvAIo
e DIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVAIO DEVIDO IN ITINERE

32 DOM 28/11/2010
o

SEG 29/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 30/11/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 01/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 02/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 03/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 04/12/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 0°. 12/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
EG Oc/ iuio 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

TER 07/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 08/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 09/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 10/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 11/12/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40

.) DOM 12/12/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40E
SEG 13/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

. TER 14/12/2010 07:00 20:00
. 00:20 01:00 00:40

QUA 15/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 16/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 17/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 18/12/2010 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 19/12/2010
SEG 20/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER.21/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40c)

o QUA 22/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 23/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 24/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 25/12/2010
DOM 26/12/2010
SEG 27/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

Q. TER 28/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 29/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 30/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 31/12/2010 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40Ø

o SAB 01/C1/2011
DOM 02/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
SEG 03/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:408

a)

a)

.

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fis.: 189
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scjr cartao ponto
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 004

CART ÄO DE PONTO

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
N

MARCAC ÖES REALIZADAS
° INTERvAIo

DIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE

D TER 04/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
0

01. 11 G :2 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 06/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 07/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 08/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40

.9 DOM 09/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
SEG 10/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40 .

TER 11/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 12/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 13/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 14/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 15/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 16/01/2011

C
.d SEG 17/01/2011 07:00 20:00 .

. 00:20 01:00 00:40
TER 18/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40E

-. 11 n7-r r. ?n: :q 00:20 01:00 00:40
QUI 20/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 21/01/2011 07:00 20:00 - 00:20 01:00 00:40

. SAB 22/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 23/01/2011
SEG 24/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 25/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 26/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

E QUI 27/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40G)
o SEX 28/01/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

SAB 29/01/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 30/01/2011

o
SEG 31/01 2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 01/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 02/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 03/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 04/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

C
SAB 05/02/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40

....

DOM 06/02/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40®
o SEG 07/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

TER 08/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 09/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

Ø
..

C

C
O
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. .



Fis.: 190

.

sejr cartao ponto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 005

C A R T Ã O D E P O N T O

PROCESSO: 00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001

MARCAC ÖES REALIZADAS
o
v- INTERVALODIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINEREla -

QUI 10/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 11/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 12/02/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 13/02/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
SEG 14/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 15/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUA 16/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
QUI 17/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SEX 18/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
3AB 19/02/2011 07:G0 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 20/02/2011C
SEG 21/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
TER 22/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

C
.!L3 QUA 23/02/2011 07:00 20:00 .. 00:20 01:00 00:40

QUI 24/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40E
SEX 25/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40
SAB 26/02/2011 07:00 18:20 00:20 01:00 00:40
DOM 27/02/2011

. . SEG 28/02/2011 07:00 20:00 00:20 01:00 00:40

.

E

Ø
va

8
C
O

Ø
.

©
E
8
G)

c)

c)
"C
O
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr cartaoJonto
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 006

C A R T À O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001

RESUL TADO M5S A M5S
O

HORAS H.E. ADIC. HORAS NR. NR. NR. NR. REFLEX. REFLEX. REFLEX. REFI.EX. INTER. IN.MS ANO TRAB. H.E. REPOUSO H.E. NOTUR. SÁB. RSR FER. ÚTEIS H.E. NOTURN. INTERV. ITIN. DEVIDO ITIN.
32 09 2010 194,4 67,43 24,3 0 146,4 02 02 0 12 0 0 0 0 16 10,67O

10 2010 340,2 120,42 36,45 0 256,2 05 05 01 20 0 0 0 0 28 18,67
11 2010 343,63 120,82 46,82 0 18,3 04 04 02 20 0 0 0 0 28 18,67
12 2010 346,33 133,67 22 0 0 03 04 01 23 0 0 0 0 28 18,67
01 2011 332 126,67 22 0 0 04 05 01 21 0 0 0 0 27 18

0 02 2011 :19, s.i 121,33 22 0 0 04 04 0 20 0 0 0 0 26 17,33
.

)

c
O
O

O
. .

.9

.

. .

a)

.

Ø
E

£
E
a)
O

8
.

Ø
O
CL
O
.9
C

. .o

--Ø
O

a)
E

.

a)

.

.

.

O)
-C
O
O Asair.ada elétr n cemente POr FBANCIMAP MARTINS DANTA3, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, S 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
. .
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Fis.: 1 2

sejy cartao ponto

. . .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 007

CARTAO DE PONTO

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
N A P U R A C Ä O D I A A D I A

DIA DATA EORA3 TMsBlü.HADAS .iORAS EXTRAS HORAS NOTURNAS INTERVALO DEVIDO IN ITINERE FERIADO RSR

QUA 15/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 16/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SEX 17/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N . N
SAB 18/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
DOM 19/09/10 12:09 00:00 09:09 01:00 00:40 N Se

13 SEG 20/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
TER 21/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUA 22/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 23/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SEX 24/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SAB 25/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
DOM 26/09/10 12:09 00:00 09:09 01:00 00:40 N S
SEG 27/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N

. TER 28/09/10 12:09 04:49 · 09:09 01:00 00:40 N N
QUA 29/09/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 30/0? 10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N
SEZ Ui/11 1C 12:0- 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SAB 02/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N NE DOM 03/10/10 12:09 00:00 09:09 01:00 00:40 N S
SEG 04/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
TER 05/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUA 06/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 07/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SEX 08/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SAB 09/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
DOM 10/10/10 12:09 00:00 09:09 01:00 00:40 N S

- SEG 11/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
TER 12/10/10 12:09 00:00 09:09 01:00 00:40 S N
QUA 13/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N

o QUI 14/10 10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
GEX 15/10.10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SAB 16/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
DOM 17/10/10 00:00 00:00 00:00 N S
SEG 18/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
TER 19/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUA 20/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 21/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SEX 22/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
SAB 23/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
DOM 24/10/10 00:00 00:00 00:00 N SO

T3 SEG 25/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
O TER 26/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N

QUA 27/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N
QUI 28/10/10 12:09 04:49 09:09 01:00 00:40 N N

O
O

. .

Ø
.

.

.C
en
C
O
O Assinado eletronicamente Por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.







Fis.: 195

sejr cartaoyonto

. •

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 010

C A R T Ã O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001
b. APURAC ÃO DIA A DIA
O

DIA DATA HORAS TRABALEADAS HORAS EXTRAS HORAS NOTURNAS INTERVAID DEVIDO IN ITINERE FERIADO RSR
-

TER 25/01/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUA 26/01/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUI 27/01/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
SEX 28/01/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
SAB 29/01/11 11:00 03:40 00:00 01:00 00:40 N NØ
DOM 30/01/11 00:00 00:00 00:00 N S
SEG 31/01/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
TER 01/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUA 02/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUI 03/02 11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
ZEM 4/02 11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

. 01:00 00:40 N
DOM 06/02/11 11:00 00:00 00:00 01:00 00:40 N S

.E SEG 07/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
TER 08/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUA 09/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

.9 QUI 10/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
Ø SEX 11/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

SAB 12/02/11 11:00 03:40 00:00 01:00 00:40 N N
DOM 13/02/11 11:00 00:00 00:00 01:00 00:40 N S
SEG 14/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
TER 15/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUA 16/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUI 17/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
SEX 18/02. 11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

. 11:0 02:40 00:00 . 01:00 00:40 N N
. DOM 20/02/11 00:00 00:00 00:00 N S

SEG 21/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
TER 22/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

o QUA 23/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
QUI 24/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
SEX 25/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N
SAB 26/02/11 11:00 03:40 00:00 01:00 00:40 N N
DOM 27/02/11 00:00 00:00 00:00 N S
SEG 28/02/11 12:40 05:20 00:00 01:00 00:40 N N

o
Q.
o

.

c

D
....

D

C

E
O
o

G

Ø

c

o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. .



Fis.: 196

SCjr CartaOJonto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 011

C A R T Ã O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0001

APURAC Ã O SEMANA A SEMANA
SEQ. DATA INICIO DATA FIM HORAS TRABALEADAS HORAS EXTRAS ADIC.EXTRAS HORAS NOTURNAS
-

01 15/09/10 19/09/10 60:45 19:16 00:00 45:45
01 20/09/10 26/09/10 85:03 28:54

. 00:00 64:03
01 27/09/10 30/09/10 48:36 19:16 00:00 36:36
02 01 10/10 03/10 10 85:03 09:3S 00:00 64:03
01 04/10/10 10/10/10 85:03 28:54 00:00 64:03
01 11/10/10 17/10/10 72:54 24:05 00:00 54:54
01 18/10/10 24/10/10 72:54 28:54 00:00 54:54
01 25/10/10 31/10/10 72:54 28:54 00:00 54:54
01 01/11/10 07/11/10 84:18 24:29 00:00 18:18
01 08/11/10 14/11/10 85:20 30:20 00:00 00:00
01 15/11/10 21/11/10 74:20 25:00 00:00 00:00
01 22/11/10 28/11/10 74:20 30:20 00:00 00:00
01 29/11/10 30/11/10 25:20 10:40 00:00 00:00
02 01/12/10 05/12/10 85:20 19:40 00:00 00:00
01 06/12/10 12/12/10 85:20 30:20 00:00 00:00
01 13/12/10 19/12/10 74:20 30:20 00:00 00:00
01 20/12/10 26/12/10 63:20 26:40 00:00 00:00
01 27/12/10 31/12/10 63:20 26:40 00:00 00:00

.. 02 01/01/11 02/01/11 74:20 00:00 00:00 00:00
01 n3 01/11 09/01 11 85:20 30:20 00:00 00:00

: . no:90
. ül iLGA/li u/02,11 74:20 -iú:10 00:00 00:00

01 24/01/11 30/01/11 74:20 30:20 00:00 00:00
01 31/01/11 31/01/11 12:40 05:20 00:00 00:00
02 01/02/11 06/02/11 85:20 25:00 00:00 00:00
01 07/02/11 13/02/11 85:20 30:20 00:00 00:00
01 14/02/11 20/02/11 74:20 30:20 00:00 00:00
01 21/02/11 27/02/11 74:20 30:20 00:00 00:00
01 28/02/11 28/02/11 12:40 05:20 00:00 00:00
PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002

MARCAC ÖES REALIZADAS
INTERvAtoDIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE

T3 TER 01/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:400
°· QUA 02/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40o
.9 QUI 03/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40C

SEX 04/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SAB 05/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
DOM 06/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEG 07/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40E

o
T3
Ø

O

As.sinaco eletrcnicamec.te p¬r FEA?)CIMAR MARTIN5 DANTAS, em 16/07/201,5, com fundamento no Art. 1°, 5 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



6
Fis.: 197

scjr cartao ponto

.

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 012

C A R T À O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002
N

M A R C A C O E S R E A L I Z A D A S
INTERVALODIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE

-

TER 08/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUA 09/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUI 10/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEX 11/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SAB 12/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40o
DOM 13/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEG 14/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
TER 15/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUA 16/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUI 17/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
3EX 1s/uäe.2011 04:00 19:Ou 00:20 01:00 00:40
SAB 19/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
DOM 20/03/2011

C
.!!! SEG 21/03/2011 04:00 19:00 . 00:20 01:00 00:40

TER 22/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40E
QUA 23/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40 ·

QUI 24/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEX 25/03/2011 04:00 19:00 . 00:20 - 01:00 00:40
SAB 26/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
DOM 27/03/2011
SEG 28/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
TER 29/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUA 30/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

E QUI 31/03/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
o ZEX 01/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

5AB Ui/04/2úl1 04:GG 15:û0 00:20 01:00 00:40
DOM 03/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEG 04/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
TER 05/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUA 06/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

c QUI 07/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEX 08/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SAB 09/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
DOM 10/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40e

o SEG 11/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
TER 12/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUA 13/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

o

Ø

cd
.E
o
O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fis.: 198
.

.

. .

. .

SC r CartaO Onto
.

. .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIÃO 013

C A R T Ã O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002
N

M A R C A C O E S R E A L I Z A D A S
INTERvAroDIA DATA ENTRADA 1 SAIDA 1 ENTRADA 2 SAIDA 2 ENTRADA 3 SAIDA 3 INTERVALO DEVIDO IN ITINERE

-

32 QUI 14/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
0

SEX 15/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SAB 16/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
DOM 17/04/2011
SEG 18/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40o

.9 TER 19/U4/2011 04:r,n 19:00 00:20 01:00 00:40
0 cc:20 01:00 00:40

QUI 21/04/2011
SEX 22/04/2011
SAB 23/04/2011 04:00 19:00 • 00:20 01:00 00:400
DOM 24/04/2011C
SEG 25/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
TER 26/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40C

1.0 QUA 27/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
QUI 28/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40E

. SEX 29/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
. . SAB 30/04/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

DOM 01/05/2011 04:00 19:00 . 00:20 01:00 00:40
3EG 02/05/2011 04:00 13:00 00:20 01:00 00:40
TER 03/05/2011 04:00 19:00

. 00:20 01:00 00:40
QUA 04/05/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

.

QUI 05/05/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40
SEX 06/05/2011 04:00 19:00 00:20 01:00 00:40

E
O
o

o
(0

un
Ø .

.

O
CL
o
.O
C
o
Ø

....

O
o
C

o
o

e

Ø

.
. .

o
O Assinado eletronicamente por PRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, S 2° III,

"t", d i 1-.. 41 , a 13 /2 %, publicada n de 2 12c 2006.



Fis.: 199

-

SC r Cartao ponto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 014

CART Ã O DE PONTO

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002
N RESUL TADO M5S A M5S
O

... HORAS H.E. ADIC. HORAS NR. NR. NR. NR. REFLEX. REFLEX. REFLEX. REFLEX. INTER. IN. .MES ANO TRAB. H.E. REPOUSO H.E. NOTUR. SÁB. RSR FER. ÚTEIS H.E. NOTURN. INTERV. ITIN. DEVIDO ITIN.

03 2011 429,68 194,57 44,45 0 33,35 04 04 01 22 0 0 0 0 29 19,330
04 2011 385,23 179,6 29,63 0 29,9 05 04 02 19 0 0 0 0 26 17,33
05 2011 88,9 37,42 14,82 0 6,9 0 01 0 05 0 0 0 0 6 4

.
O
O
.9
o
O
O

O
cl3

.9

.E

C
. .£9 .

E
..

.

.

.

.c
E
Ø
O

Ø
O
CL
O
.9
C
O

2
Ø
°
C
Ø
E
O

. .

. .

Ø

N
.C
Os
"C
O

. .

O Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamentO no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 200

scjr cartaoyonto

-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 015

CART Ã O DE P ONTO

PROCESSO:00104-2013-111-18-CO-O COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002

APURAC Ã O DIA A DIA
O

DIA DATA HORAS TRABALEADAS HORAS EXTRAS HORAS NOTURNAS INTERVALO DEVIDO IN ITINERE FERIADO RSR

TER 01/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
T) QUA 02/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

QUI 03/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 04/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SAB 05/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N Nc)
DOM 06/03/11 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 N S
SEG 07/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 08/03/11 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 S N

O QUA 09/03 11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 15 05 11 14:4¯ 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

. SEX 11/03/11 14:49 07:29 01:09 . 01:00 00:40 N N
SAB 12/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
DOM 13/03/11 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 N S

.C SEG 14/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 15/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUA 16/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

.5 QUI 17/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 18/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SAB 19/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
DOM 20/03/11 00:00 00:00 00:00 N S

. SEG 21/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 22/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUA 23/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 24/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 25/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
AB 26 03 11 14:49 07:29 01:09 . 01:00 00:40 N N

D 2 /ü3 11 uu:00 09:00 00:00 N S
SEG 28/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 29/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

o QUA 30/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 31/03/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 01/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SAB 02/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
DOM 03/04/11 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 N S
SEG 04/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 05/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

. QUA 06/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 07/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 08/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SAB 09/04 11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

.. l - 4 --i 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 N S
SEG 11/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 12/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N

.
N

QUA 13/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
O
O

a)

c . .

T3
C
o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

l



Fis.: 201

. .

sejr cartao ponto

. .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 016

C A R T À O D E P O N T O

PROCESSO:00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002

APURACÃO DIA A DIA
DIA DATA HORAS TRABALEADAS HORAS EXTRAS HORAS NOTURNAS INTERVALO DEVIDO IN ITINERE FERIADO RSR

QUI 14/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 15/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SAB 16/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
D t! 17/C 1. H:00 00:00 00:00 N S
T :4 -:2 01:09 01:00 00:40 NaJ

13 TER 19/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUA 20/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 21/04/11 00:00 00:00 00:00 S N

R SEX 22/04/11 00:00 00:00 00:00 S N
SAB 23/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
DOM 24/04/11 00:00 00:00 00:00 N S
SEG 25/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 26/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

.E QUA 27/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
CU QUI 28/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

SEX 29/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
.!!! SAB 30/04/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
Ø DOM 01/05 11 14:49 00:00 01:09 01:00 00:40 S S

2/05 11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
TER 03/05/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUA 04/05/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
QUI 05/05/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N
SEX 06/05/11 14:49 07:29 01:09 01:00 00:40 N N

E
O

u)

o
Q.

8
o
D

C
D

. .

.

O

D

e
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G

.

.

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Fis.: 202

.

.

. .

. .

.-

.

·

am atao cuo

.

.

·

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 017

CART Ã O DE PONTO

PROCESSO: 00104-2013-111-18-00-0 COD. RECTE: 0001 CARTÃO: 0002
N A P U R A C Ã O S E M A N A A S E M A N A
o

SEQ. DATA INICIO DATA FIM EORAS TRABALEADAS HORAS EXTRAS ADIC.EXTRAS HORAS NOTURNAS
-

01 01/03/11 06/03/11 88:54 37:25 . 00:00 06:54
01 07/03/11 13/03/11 103:43 37:25 00:00 08:03
01 14/03/11 20/03/11 88:54 .

44:54 . 00:00 06:54
01 21/03/11 27/03/11 88:54 44:54 00:00 06:54
01 28/03/11 31/03/11 59:16 29:56 00:00 04:36
02 01/04/11 03/04/11 103:43 14:58 00:00 08:03

o
D 01 04/04/11 10/04/11 103:43 44:54 00:00 08:03

01 11/04/11 17/04/11 88:54 44:54 00:00 06:54
01 18/04/11 24/04/11 59:16 29:56 00:00 04:36
01 25/04/11 30/04/11 88:54 44:54 00:00 06:54 ··

02 01/05/11 01/05/11 103:43 00:00 . 00:00 08:03
01 02/05/11 06/05/11 74:05 37:25 00:00 05:45

. .

.S

E

-. .·
..

. .

o

un .

8
=

0
1Ø
Ø
o
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E
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.

.
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o

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 16/07/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006..
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) † Poder Judiciário DUAI.Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 17377113 0/09

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:31/08/2015 Venc.:31/12/2015

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comarca: 039-GOIANIA . Serventia: IA VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valor: 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 03 FLS. 1 47,0C

O
Total : 47,06

Pagãvel em qualquer agencia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotericas.

85600000000-5 47000143173-8 77113009201-4 51231000001-7

111 1 1
.

SISBB SISTEMA DE.INFORMACOES BANI:n 110 hla Il
31/08/2015 - Auf0-ATENulMENTO - 10.nl
4575672219

COMPROVANlE DE PAGAMEN

CLIENTE: KATIA R PT A
AGENCIA: 313-1 CONTAT 17.500

Convenio TJ/GO CONV. CODIGO BARRA
Codiso de Barras 85600000000-5 1700010 r,

77113009201-4 51231WOHWH1
Dat a do pa9ament o 31/08/20 t h
Valor em Dinheiro /,uu
Valor em Cheque
Valor Total o

= ===.

DOCUMENTO: 083102
AUTENTICACAO SISBB
E.086.3AA.838,E96.Fil5
Leia no verso como conservar este documento
entre outras informações.

. . ,
-



EXCELENTISSIMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA la. VARA DE CIVIL
DA COMARCA DE GOINIA-GO.

O
c

PROCESSO-37492.27.2012.8.09.0051 (201200374929).

ELIAS DA FONSECA, brasileiro, casado, motorista
caminhoneiro, portador de CPF-315.432.782-72 e RG-314.285-SSP/PR,
residente e domiciliado em Porto Velho-RO, á Rua do Sol 552, bairro Areal,
CEP-76.806-488, através de seu advogado que recebe intimação á Rua

Sergipe 465, Centro em Poços de Caldas-MG, CEP-37.701-023, VEM

REQUERER a juntada de procuração aos autos de Recuperação Judicial em
Face de Construmil Construção e Terraplanagem Ltda.

Termos em que.

Pede Deferimento.

Goian 8 de s embro de 2015.

fl s

OAB- G-99498

h .

. .
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PROCURAÇÃO "AD - JUDICIA"

ELIAS DA FONS8CA , brasileiro, casado, caminho-

neiro, portador do CPF. 315.432.782-72 e RG.314.285-SSP/PR., resi-

dente e domiciliado em Porto Velho-RO, a Rua do Sol, n° 552 -

bairro Areal da Floresta. C60-

O Pe:o presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu procurador o advogado

PR. EDISON CARLOS, brasileiro, casado, inscrito na OAING sob n°

99.498, com endereço na Rua Ceara, no 465- Centro - Poços de

Caldas-MG - fone 3721-9070 3

a - ©36-33 zl-¶ogo e cc-L a35. q¶N-999.
A quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em

qualquer Juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações

competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo uma e outras, até final decisão, .

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais

para, confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,

aciado em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com

feservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, receber e dar quitação em

aLdiência, (art. 331 do CPC), ou a qualquer tempo ou fase do processo, inclusive para fins

dc parágrafo 3° do art. 277 do CPC; especialmente

v¾ ll C ö er Credds (cytkhinwl
vu ovo st rVc ÎJacoeu cu Onu to ude

PNcées$ D at 34ML E3 - 20/2. .o - 606/ o/2 co 2f -

e ado o mais que se fizer necessário para o bom e fie! desempenho deste mandato.

Por ser verdade, ratificam-se os termos acima impressos.

Poços de Caldas, 27 de agosto de 2015

.

.
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1° VARA
CIVEL DE GOIANIA/GO.

.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ORIUNDO DE DEMANDA TRABALHISTA

374922720128090051

DISTRIBUlçÃO POR DEPENDÊNCIA
PROCESSON°.37492-27.2012.8.09.0051
REQUERENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA. °

LUCIANO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, lanterneiro, inscrito
no PIS/PASEP sob o n° 12638581315, CPF n° 876.804.751-72, residente e

domiciliado na Rua Belo Horizonte, Qd. 30, Lt. 06, CS-2, Jardim Guanabara,
CEP n° 74.675-080, Goiânia-GO, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência requerer a HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRABALHISTA na

Recuperação Judicial da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ
sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede na Av. Governador José Ludovico de
Almeida, n° 450, Lt. 59 Conjunto Caiçara, CEP n° 74.775-013, Goiânia-GO o

que faz conforme segue.

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na

importânciÂ de R$ 27.280,85 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e oitenta

Alameda dos Buritis, n° 346, Centro, Goiânia - Goiás - Cep. 74.015-080
Fone: (62) 3212-9095 / Fax: (62) 3212-1738

e-mail: ats cultura.com.br

.
. . . . .
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.

e cinco centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela
QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA-GO, que segue anexa.

Observando o artigo 9° na Lei n° 11.101/05, passamos a

apresentar os dados necessários.

- Nome e endereço do credor:
Constam do preâmbulo desta peça.

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo:
ALAMEDA DOS BURITIS, N° 346, CENTRO, CEP N° 74.015-080,

GOlÃNIA-GO

- Valor do crédito atualizado até 31/07/2015:
R$ 27.280,85 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e oitenta e

cinco centavos)

- Documentos comprobatórios do crédito:
CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EMITIDA EM

FAVOR DO EXEQUENTE JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
N° 3084/2015

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para
depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração:

MARDEN E FRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:
02.803.162/0001-93. sito Alameda Dos Buritis n°. 346, Centro,
Goiânia - Go,
BANCO: CEF
CONTA CORRENTE: 1293-0
AGSNCIA: 2555

.

Alameda dos Buritis, n° 346, Centro, Goiânia - Goiás - Cep. 74.015-080
Fone: (62) 3212-9095 / Fax: (62) 3212-1738

e-mail: ats cultura.com.br

.. .. . . . --- . -. - .. . .- - --¬ . - - . - . . . . . . - -
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À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado
incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o

pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam
procedidas na pessoa dos advogados signatários da presente, no endereço
indicado anteriormente

Requer. ainda a concessão ao requerente dos benefícios da
justiça gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família.

..

Dá-se à presente o valor de R$ 27.280,85 (vinte e sete mil
duzentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos)

Nestes termos, pede e espera deferimento

Goiânia, 16 de setembro de 2015.

CLEIT N I AIRES RODRIGUES
OAB/GO 26.054

.

.

. .

.

.

. .

Alameda dos Buritis, n° 346, Centro, Goiânia - Goiás - Cep. 74.015-080
Fone: (62) 3212-9095 / Fax: (62) 3212-1738

e-mail: ats cultura.com.br
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: LUCIANO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, lanterneiro,
portador do RG 3140689 SESP/GO e CPF 876.804.751-72, residente e domiciliado na
Rua Belo Horizonte, Qd 30, Lt 06, Casa 2, Jardim Guanabara, Goiânia-GO.

OUTORGADOS: WILIAN FRAGA GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado inscrito na
OAB/GO 11.293, WELTON MARDEN DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/GO 14.087, NELIANA FRAGA DE SOUSA brasileira, solteira, advogada
inscrita na OAB/GO 21.804, CLEITON KENNIDY AIRES RODRIGUES, casado,
brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO 26.054, HELMA FARIA CORREA, brasileira,
casada, advogada inscrita na OAB/GO 20.445, THIAGO ROMER DE OLIVEIRA DA
SILVA, casado, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO 32342, DANILO ALVES
MACEDO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-GO 30.072 e GLÓRIA LUDMILA
GONTIJO LABORDA LARRAIN, brasileira, solteira, advoga inscrita na OAB/GO 33540,
todos as advogados pertencentes ao corpo jurídico da sociedade MARDEN E FRAGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OBA/GO Sob n° 259, como Escritório
Profissional sito na Alameda dos Buritis n° 346, Centro, Goiânia, Goiás, CEP: 74.015.050,
Fone: 3212-9095.

PODERES: Confere (m) o (s) outorgante aos outorgados (s) os mais amplos e gerais
poderes para, em conjunto ou separadamente, independente de ordem de nomeação,
agirein no foro èm geral, com as cláusulas "AD JUD/CIA", previsto no. Art. 38 do C.P.C.,
mais os de reöeber, dar quitàção, podendo propor contra quem de direito a açõès
cornpefentes e defende-lo (s) nas contrárias, seguindo uma e outras até final decisão,
usando dos recursos legais, podendo ainda, concordar, transigir, desistir, confessar,
réceber e dar quitação, inclusive do FGTS, pedir adjudicação de bens bem corno

representar o (s) outorgante (s) perante quaisqúer repartições públicas federais, estaduais
e niunicipais, empiesas públicas, mistas, cártórios em geral, etc, podendo ainda propor
ainda ações céutelares, requerer niedidas de jurisdição graciosa,1pedir correição em
bartório ou juízo, substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes, e especialmerite
para REQUERER HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABALHISTA DO PROCESSO 37492-
27.2012.8.09.0051

Goiânia,.. .
d o2015.

.

.. - . a. 1. ... -

:

LUCIANO ALVES DOS SANTOS.

...

-

Alameda dos Buritis, n° 346, Centro, Goiânia - Goiás - CEP. 74.015-080
Fone: (62) 3212-9095 / Fax: (62) 3212-1738
E-mail: mardenfraga mardenfraga.com.br
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DECLARAÇÃOEPEDIDODEASSISTÊNCIA

Eu, LUCIANO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, lanterneiro,
portador do RG 3140689 SESP/GO e CPF 876.804.751-72, residente e domiciliado na
Rua Belo Horizonte, Qd 30, Lt 06, Casa 2, Jardim Guanabara, Goiânia-GO, venho
declarar em conformidade com a Lei 7.115 de 29 de Agosto de 1983, assumindo
expressamente a responsabilidade pelo seu inteiro teor e conteúdo, que minha situação
econômica não permite demandar em juízo, sem prejuízo do meu sustento e de minha
família, pois possuo compromissos econômicos de quitação de energia elétrica, água e
outras despesas domésticas e familiares.

Com base nas declarações acima, peço a Assistência Judiciária
Gratuita.

Por ser verdade finno o presente.

Goiânia,8 de de 20 /C .

. .

.. . . . .. . . . . . . .. .. .

.

. . ..
.

. .

..

... .

LUCIANO ALVES DOS SANTOS.
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PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901 Fone: 3901-3459

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE
JUNTO AO JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 3084/2015

PROCESSO: RTOrd 0001039-74.2012.5.18.0005
RECLAMANTE: LUCIANO ALVES DOS SANTOS
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA-GO, no uso
de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, de
14/08/2006, e em cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fis.
562.
CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta QUINTA VARA DO TRABALHO DE

. GOlÃNIA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 23/05/2012, cujo processo
tomou o n° RTOrd 0001039-74.2012.5.18.0005, no qual figuram como partes:
LUCIANO ALVES DOS SANTOS , reclamante/credor, inscrito no PIS/PASEP sob o
n° 12638581315, CPF n° 876.804.751-72 residente na RUA BELO HORIZONTE
QD.30 LT.06 CS-2 JARDIM GUANABARA CEP 74.675-080 - GOIANIA-GO,
representado pelo seu procurador , Dr. CLEITON KENNIDY AIRES RODRIGUES,
OAB/GO 26054 GO, com endereço profissional à Alameda do Buritis, n° 346,
Centro, Goiânia/GO, e CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA, reclamada/devedora, CNPJ/CPF n° 00.635.771/0001-55, situada à AV.
GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA N° 450 LT.59 CONJUNTO
CAlçARA CEP 74.775-013 - GOIANIA-GO , representada pelo seu procurador, Dr.
ÁDYLLA COSTA SILVEIRA, OAB/GO 33094 GO, com endereço profissional à Rua
15, n° 1955, Setor Marista, Goiânia/GO. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados às fls.527 os créditos a seguir discriminados,
atualizados até 31/07/2015: R$24.915,80, importância devida ao reclamante;
R$159,45, contribuição previdenciária quota do empregado; R$464,57, contribuição
previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros); R$63,37, custas

8 processuais; R$165,84, custas Art. 789; e R$1.511,82, honorários periciais. Valor
total da execução R$27.280,85, (vinte e sete mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e

te cinco centavos).. Era o que tinha a certificar. Secretaria da QUINTA VARA DO
TRABALHO DE GOlÃNIA-GO. Aos dezessete de agosto de dois mil e iríze.
Eu, DONALD FORMIGA LEITE, ASSISTENTE II, digitei bscr .

Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.
..

M O D LVA
D t Secretaria

a
8

DONALD FORMIGA LEITE
X:beuvt05comp DESPAWOS SAJ18 DOC 3084 20lS RIDrd 01039 2012 005 18 00 0.ODT Påg.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TERTULIANO DA SILVA, em 17/08/2015, com fundamento no Art. .

O 18, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. . .
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ESTADO DE GOIÁS
PODER iTUDICIÁRIO FL

COMARCA DE GOIANIA
1A VARA CIVEL

BEL WILZA MARIA DE OLIVEIRA,ESCRIVÃO (Ã) DC (A) 1A VARA
CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,.

ESTADO DE GOIAS, NA FORMA DE
LEI, ETC.

CERTIDÀO NARRATIVA

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interesca-da que, .revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-do, os livros, fichas, papéis e demais assentamentoa, verificouav existëncia do(s) seguinte(s) processo(s) e/cu registrois) deação (ções ) :

Identificação
Requerente : BRUNO NACIFF. DA ROCHA
Naturalidade : GOIANIA
Profissão :
Estado Ci vîl : SOLTEIRO (A)
DATA NASC.

.

Sexo MASCULINO
Iden idade
CPF 011.130.231-55
Domiciljo

.Processo
Protocolo: 37492-27,2012.8.09.0051 (201200374929) Autos 345Juízo. : 1A VARA CIVEL/ Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
lalor da Ação: 1.000.000,00
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAELAIIAGEM LTDAAdv. REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO

.
• MARCELO MENDES FRANCA

FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BFUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPL.ANAGEM LTDATERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LTDAADV TERCEIR : DIRCEO MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL e CADV. -TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSYTERCEIRO. INT : BANCO BRADESCO SA
ADV TERCEIR : EZIO PEDRO FULAN
.TERCEIRO INT : LOCTÉC ENGENHARIA LTDAADV. TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADAADV.. INTERES : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANOINTERESSADO : PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONZAADV - INTERES : ANGELA FACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : CENTRO CESTE ASFALTO LIMITADA

• ADV. TERCEIR : ANGELA PA.CHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMAADV. TERCEIR : DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZTERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM

.
. ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRAl4SPORTE DE VT LOREADV. TERCEIR : »EA PAULA PERREIRA GCMESTERCEIRO INT. : RONALDO CARLOS FERREIRA

• ADV. TERCEIR : MARCOS ANDRE GOMIDES DA SILVATERCEIRO INT : THAIS FLEi RY NASCTMENTOADV. TERCEIR : PEDRO HENRlQUE FLEURY NASCIMENTC

.
.
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ESTADO DE GOIÁS
.PODER JUDICIÁRIO FL: 2COMARCA DE GOIANIA

.....CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO NARRATIVA DE BRUNO NVIFF DA ROCHA

Certifica mais que, TRATA-SE DE AÇÃO DE RECUPERAÇÀOJUDICIAL, EM TRAMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1" VARA CIVEL JUIZ 2, COM PROTOCOLO N° 201200374929, AUTOS N° 345/2012, TENDO COMO PARTEREQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. , INSCRITANO CNPJ SOB O N° 00,635.771/0001-55. TEM COMO OBJETO E CAUSA DEPEDIR O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 52 DA LEI N° 11.101/2005, COM NOMEAÇÃO DE ADMISTRADOR JUDICIAL PARA CUMPRIR COM OS DEVERES ESTABELECIDOS NA LEI DE RECUPERAÇÀO JTJDICIAL; DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA O EXERCÍ.CIO DE SUA ATIVIDADEEMPRESARIAL; SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM TRÀMÍTECONTRA A REQUERENTE ACIMA MENCIONADA; INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA TObUG CIENCIA DO PROCEDIMENTO CÓM EVENTUAL INTERVENÇÃONO FEITO.E EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS INSTITUIÇÕES PROVEDORAS E MANTENEDORAS DE BANCO DE DADOS E CADASTROS DE CRÉDITO E CONSUMO PARAA SUSPENSÃO DE EVENTUAIS RESTRIÇÕES CREDITÍCIAS REFERENTES AOS CRÉDITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AINDA, EM EMENDA À IN1CIAL, EM FC. LHAS 364/375, TEM COMO OBJETO A PERMISSÃO PARA QUE A EMPRESA REQUERENTE POSSA PARTICIPAR DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, BEM COMO SEGUIP ATUANDO NOS CONTRATOS JÁ. EXISTENTES, RECEBER VALORES QUE LHE SÀO DEVIDOS PELA REALIZAGAO DAS OBRAS LICITADAS, SEM APRESENTAÇÀO DE CERTIDGES NEGATIVAS DE QUALQUER ESPECIE, . INCLUSIVE CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO. TRABALHISTA CNDT. EM FOLHAS 2433/2439, TEM SE ADECISAO CONCEDENDO A RECUPERAÇAO JUDICIAL DA DEVEDORA, VEZ CUE SEU. PLANO FOI REGULARMENTE APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORESCOM A NOTIAÇÃO DE TODOS OS CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO (02/02/2012) PERMANECENDO A DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ATÉ QUE SECUMPRAM TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA PLANO Ç!UE SE VENCEREM ATE 02 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSÃO, FICANDO O ADMINISTRADOR JUDICIAL ENCARREGADO DE FISCALIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO. CONSTITUI-SE A DECISÃO QUE CONCEDE ARECUPERACAO JUDICIAL DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, CONFORME ARTIGO 475-N, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PODENDO DELA SEVALER QUICQUER CREDOR, SEM PREJUÍZO DO REQUERIMENTO DE ALÉNCIA(ARTIGO 62) . E O QUE VAI. LIDO E ACHADO CONFORME NADA MAIS A CONSTAR.
.

se reporta e da fé.
Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estadode Goiás, aos quinze de abril de dois mil.e quinze( 15 / 4 2015 ) .

jyjaQ;
ILZA MARIA DE OLIVEifESCREVAO (A) DO (A) TA VARA CIVEL

MARILIA MATSUNAGA WILZA MARIA DE OLIVEIPACONFERENTE .EMITENTE
Certidòu . . . . , . . RC 24, 66 A84Taxa Judiclária . . RÇ 10, 67 te JudidárioTotal............ RG 35 33DATA DA RECEITA. . 1S/04/2015
Numero da Guia : 16808158.1

.. ....-.-...... ... --
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PODER JUDICIARIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
2° Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

Ofício n.°: 346 / 2015
Imperatriz/MA, 11 de maio de 2015.

.

.

Ilustríssimo(a) Senhor(a) (1· .

Juiz da 1° Vara Cível da.ComarcaNGoiâniä / GO
Endereço: Rua 10, n° 150 Setor OËsie Goiânia/GOy
CEP: 74.120-020

e . .

;
o •

PROCESSO N.°: 4514 / 2012 (n° da 2ª VT, Imperatriz)(Informir è te nó neióc uarülo daissp6stä)
.

,

Exequente: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS - CPFun°302.030.933 72
Executa-da: CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTD CNPJ n°

00.635:771/0001 55
.

p . .
.

-

llustríssimo(a) Sénhor(a);
z.

.

Pélo preserite de órdem do Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho, Nelson
Robson Costa de Souza, REITERANDO o ofíciö n° 12 /,2013 (em anexo), solicito a
Vössa Senhoriálue p ocedá a ABlùTAÇÃO DO CRÉDITO DO¯ RECLAMANTE NO
QUADRO GERAL DE. CREDORES,1para RESERVA DE: VALORES, nosfautos do
pYocesso nt 37492-27.2012.8.09.0051 .em trâmite neste. Juízo, em benefídi8s da

-
- c . . . .. -. . . .

Reclamação Trabalhista supra. p
. . ::. .

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.
. . . .. ., ,

- -e l

.: Atenc samente, :

Fábi CarlottoGuerra
Té ico Judiciário

·

.

.
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
2" Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao. Residencial 05 Estrelas)

.

Ofício n°. 12/2013 Imperatriz/MA, 08 de janeiro de 2014.

Informar o número do processo, quando da resposta a este ofício.
•

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 18 Vara Cível da Comarca de GOlÃNIA / GO J G 8 7 0 5 7 4 7 5 9 B R

Processo n°: 4514/2012 (2°VT)
Reclamante: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS CPF 402Ø30.933-72
Reclamado: CONSTRUMIL - CONSTRUTORÁ E TERRAPLANAGEM LTDA. CNPJ 00 635.771/0001-55

h
.

Excelentíss mo a Senhor(a) Juiz (a),.

. 3 y .r

. Pelo presentë, de ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz do
Trabalho, Dr. Sergei Becker scheto a Vossa Excelência qud proceda à habilitação do crédito do
reclamante no quadro geral de credores para reserva de valores, nos autos do processo de n.° 37492-
27.2012.8.09.0051; em trâmite neste Ju zo, ëm benefício da Réclamação Trabalhista supra.

Seguem, em anexo, cóp as da sentença de inérito, do resumo de
cálculos e desqdcho determinando a habilitação de crédito ,

n
.

.

Sendo só o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-
nos.

. ..

• Respeitosamente

Glennyo Cla htos Batalha
D retor de Secretaria

,

.

.

. .
.

.

. ..

t
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PODER JUDIClÁRIO - USTlçA DO TRABALHO vo - 6 A

1° VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHÃO
Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras - CEP: 65.900 00

Fone: (99) 3523-8479 - E-mail: vtimpz trt16.jus.br
dôA - .

OFÍCIO N.° 130/2015 Y

Imperatriz - MA 04 de Março de 2
,

Ao limo. Sr. Ido de a e Silva
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1° VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO Juiz de Direito
R. 10, 150 (Av. Assis Chateaubriand), Goiânia, GO, 74120-020, Brasil

Fórum Dr. Heitor Moraes - St. Oeste 7° andar,sala 715

Ref. Proc. n.° 0229500-47.2008:5.16.0012 .

Exequente: JUSSIE TORRES MIRANDA
Executado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

Sr.(a.) Diretor(a),

De ordem da Exma. Sra. Juíza desta Vara do Trabalho,
Dra.Carolina Burlamaqui Carvalho, nos termos da determinação constante dos
autos do processo em epígrafe, solicitamos que se inclua no quadro geral de
credores, o crédito exequendo atualizados conforme cálculos fis.163-166 em
anexo.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada
consideração.

Atenciosamente,
4 .

Silvia Rosana Costa Ferreira
DIRETORA DE SECRETARIA

. .



r ResumoRecte

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C Á L C U L O

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

0, 00 0, 00 0, 00 TOTAL BRUTO DO RECTE

91, 87 0, 00 91, 87 Custas Processuais

0, 00 0, 00 0, 00 Custas Art.789-A - IX

0, 00 0, 00 0, 00 H. Advocat. %

0,00 0,00 0,00 H. Periciais %

2.296, 69 0, 00 2.296, 69 Diversos %

2.388,56 TOTAL DO CALCULO

coy3ojaogno
Obs. : Fgts a depositar: 0, 00

• Liq. Exequente 0, 00 0, 00 %

Cota parte de recolhimentos previdenciários: EGTS Depósito 0,00 0,00 s
INSS Rectes 0,00 0,00%

INSS Empregado 0,00 INSS Emp + Sat 258,78 9,78 %

INSS Terceiros 0, 00 0, 00 %
INSS Empregador + SAT 258,78 I R P F • 0,00 0,00 %

INSS Terceiros 0, 00 Custas Proc. 91, 87. 3, 47 %
Custas Art.789 0,00 0,00%

Hon.Advocat. O, 00 0, 00 %
Recolhimentos fiscais (IRPF) : 0 ,00

Hon. Periciais 0, 00 0,00 %
Diversos 2.296,69 86,75%

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/11/2014 Torar asRAL 2.647,34

.

IMPERATRIZ , 06 de NOVEMBRO de 2014

REMULU MARTINS SILVA

CUL1 TA DIRETOR

. ..

.

. . . . . .



cÏr Detalhamento Calculo

SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

.

R E S U M O D E C Å L C U L O

Atualização de Cálculos
TOTAL DO INSS EMP. + SAT

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

R$ 250, 4 8 - Valor apurado em 11/07/09

( x) 1, 03312775 - VARIAÇÃO TRABALHISTA
----------------

R$ 258,78 - Valor Corrigido em 30/11/14

.

.

.

.

. .

.

.

.

.

.
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c r Detalhamento calculo

SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C Å L C U L O

...

Atualização de Cálculos
TOTAL DE CUSTAS

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

R$ 54, 00 - Valor apurado em 11/07/09

. ( x) 1, 0331277 5 - VARIAÇÃO TRABALHISTA

R$ 55, 79 - Valor Corrigido em 30/11/14

(+( 64, 67% - Juros de 11/07/09 até 30/11/14

91, 87 - Valor Atualizado em 30/11/14

.

.

.

. .

.

·

.

.

· .

4.



c r oetalhamento Calculo

.

SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
TOTAL DE DIVERSOS

.

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

R$ 1. 350, 00 - Valor apurado em 11/07 /09

( x) 1, 03312775 - VARIAÇÃO TRABALHISTA
------- - ------

R$ 1.394,72 Valor Corrigido em 30/11/14

(+) 64, 67% - Juros de 11/07/09 até 30/11/14
.- - -

t 2.296, 69 - Valor Atualizado em 30/11/14
.

.

.

7

.

.

.

.

.
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TRIBUNA REGIONAL DÓ TRABALHO DA 18ª REGlÃO
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BEL.OS GO

. Rua Serra Dourada, Qd;70, Lt 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631p . np,

.

. ,,

OFICIO N°20752 2013 4345/2015
SÃO L d S DE MÓNTES BEL OS 20/07/20 5

N R Ø
;

PROCESSO RTOrd 0000752 34 2013.5 18.0181
RECLAMANTE9ZENON PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADO(A): CONSTRUMil.2CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDAhy

,
, . . .

.. .. .
.

-·

.

.p

p
,Excelentiss rno Senhor u p

7
De ordem do MM. Ju z desta /ara do frabalho, er cam nho aWossa

,Senhona cop)a do despacho e alcertidao de credito,unforrpando o pagamento
parciatora:reahzado os autos acma em.epigraferpara que seja anexada aos autos

p do processo n 37492-27.2012.8.09.00514da recúperaçãojudicial emWâmite nessa
Comarca

. :
n

n Respe tosamente n nh
we pn

.

i tè
n

6 .
. . . ..

, . . .A -

. .

. . .

.

. .

h b $£A Sua Excélenc a o Senhor
LOSVALDO DE PAULA E SILVA

ižide Direito da 1Wara Cível då Comarca de Goiânia GO
¼ F ua 10 n 150MMWMMWW
W Forurp Dr Heitor Moraes St Oestee

e

n X:winytconyrDESPACHOX-SAJ181X)( 15 015 RR)rd 0Øi2 2013 181)K 00 R.ODT fág.
. c .

.. .
.
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,
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PODER JUDIClÃRIO DÃ ÜN ÂO
TRIBÚNÁ REGIONA DO TRABALHO DAÕ RÈGlÃO

ARA DO TRABALHO DE.SAO LUIS DE MONTES BELOS-GO
. N Rua Serra Qourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

.
.

PROCESSOf RTOrd 0000752 34 2013.5.18.0181
.

RECLAMANTE: ZENON PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADO(A): CONSTRUMil CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA

. 64 ù46 . O
p ;NDESPACHO

.

. .

. nPnme ramente, de-se c enc a as.partes do saldo transferido de outro processo.
.p ¿ em que a reclamada também erädevedora (flá. 390/391)k ;;

Após, libere o ao reclamante remetendo se o feito à Secretaria de Cálculos
.

para a dedução do valor pago.
nK Enfim oficië-se o u zo da recuperação udiciál, anexando cópia da certidão

e rédilo de tÙ388 irdormandb$garnhntó pa lál
.

.Intimem-se as partes. . p) .

. .. ..-- .. /,. . , .

. .
·

. .
.

. p .
.... . . .

. . . . .

·.
. . ., .

.
. , .Q.. . .

. .
.

São Lu s De Montes Belos data da assinatu a eletrônica
.

-,

yeo
.

,
.

.

.

. .
. ..

o
. c .

.
. .

:
.

..

.

. . . e t . 7 . T .

.
.

. . . . .
.

,
c

n
o

. ..
. y

n
.N PAULA MENDONÇA LINS

. ..

.

.
1 m iSP.KilOS SAJ18DIS 906 2,015 Tord 00 S2 2013 JNI 18 00 ODT Pég

.

.

;
o o a na n o EUN CE FERNANDES DE. S R em 22 3 20 .com ndamÃntÑno Art 1o .

.
.

. (.. § 2 II b ,-..da Lei 11 419 de 19/i2/2006 publicada no. DOU de 20/12/2006
h

.

.. . . .. .
. .

. . . .

. . ;
. . . .
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RlBÜÑÀÍÍREGIONADDÇ RAE A HO DA íÈRÉ G ÃO
ARA DO TRABALHO DE SAO LUIS DE MONTES BELOS-GO

. . Rua Serra Dourada, Qd(70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965=6631
;

p
•

. . p$ CERTIDAO DE CREDITO NM0499i201 †.

CERTIDAO PARA HABILITAÇAO DE CREDITO EM FAVOR DO EXEQUENTE
N ANMPROCESSOMRTOrd 000075R-34.2013.5.18.0181.

RECLAMANTESZENON PEREIRA DOSìÁNTOSo

p O A) Doùtor ( EUNICE FERNANDES DE CASTRO u za do7rabalho d Eg
NARA DO TRABALHOíDE SAO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no usolde suas
a rit ùiçõÈs I gäi eMedda presèntOCERTIDÃ PARAÍHABlúTAÇÃO DE
CREDITO PERANTE O ADMINISTRADORúlUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO ÚDICIAd
CERTIFICA quetnos aùtos da Reclamação Trabalhista;acima1especificada o
equeihe ZENON PEREIRÁ DdS SANÍOS RG rM74965360rgäô ExpedidorSSP/BA CPFb816 911:491,87 possurcrédito decorrente de condenação nos autos

supra identificadoh a ser recebido da executada CONSTRUMlbCONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM1TDA CNPJ n 00.635 771/0001-55/no importe de R$t352,98m . 2 . .(mil e trezentos cinquenta e.dois reais e noventa e. odo centavos) e que nos
autos acima especificados foram apurados?os creditos a seguirsdiscriminadosR$Ü095,78,Ò Împörtáriciá3deúidaWad e ehfe R$È7A6Mcontribùiçãóreùidênciáíia q otaido ernßrédado R$1 4 66 cönfribúlòäo½revidëiiciári devidd
pelo empregador; R$26,40 custas processua s e. R$.6 0, custas da liquidação.n n alor total da execução R$1352,98, atualizados até 30/0 2014 7
Dado e passado nesta cidade de SAO LUIS DE MONTES BELOS aos dezenove de
novembro e do s mil dquatorze.T EuM SIMONE ÄPARECIDA QUEIRÖZ Assisten e aWe6 p e t e após
lida é acháda conforme será assinado pelo(a) uiz(a) do Trabalho

c à
n

. y. ... . .
.

.

. .

;
y

ANDERLEI ALVES DE MENDONÇAN
Diretor de Secretaria

.

c R c

£
. c

NJ
.

SIMONE APARECIDA QUE IROZ .

. x i»se noswisvocjom ;où aro no 5 013 is is ao s oot rax

.

c ï .

. k
;

.

n p cument assinado eletronicamen.€ejor VANÓÊ E ALVES DE MENDONÇk, mc21/1 /2014 com fundamento no Art ,o
o s 29I da Lei 1iL41sWoéi /12/5003, publ4cad nö potr deao/12/2cos .o p

.

,
,

c .
.

. .
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TRIBUNALBEG10NAl2DOTRABALHO DA 18° REGlÃO
.

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS.DE MONTES. BEf0S
KWWW MdM NN WN¼ü MMNW6 . RESUMO DE CALCULO

n PROCESSO RTOrd 0000752-34.2013.5. 8.0181
,

F 0075212013r181 18.-00 8
p c

E
. CRÉDITOS PARCIAIS WVALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS .

. 38,4 0,00 438,41 TOTAL BRUTO DO RECTE t
. .y n

c 1,99 . 0,00 . 1,99 Custas Processuaiso
.

,

0,50 . . 0 00 0,50 Custas Art.789-A - IX
t ;

0,00 0 00 0,00 Custas Executivas
n

0 0 ,0 H Advoca
0,00. 0,00 . O H Periciais %

. w.r .

0,00 0,00 00 Diversos %
o

. 0,00 Depósitos )
0 90 JOTAL DO CALCULO
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. Ob ÂFgh a depositar 0 00 CONSOLIDADOMW
n ,

qu do Exequente 38,00 . .

e of prÑid C s
. INSS.Reclamantes % 0,41
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NSS Émpr ado 1 ÍÑSS ÑctÀ Lebo 0 00
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.
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. . NSS Terceiros . 42,34 I R R 0,00

Ciistaà P oedssu . 99NSS Pacto Labora . 0,00
. Custas Art.789: 0 50

. n
Pre . Privada Empregado . 0,00 Cügtas.Exe¢utivas 0 00

tionorários Assitenciais . 0,00Prev. Pfivada Empregador.. 0 00 .. . ph Honorários Pencyis: 0 0 .

.

. Recolhimentos fiscals(IRPF) 0 00 Diversos 0,00y y cTDTALDAEXECUÇAO n 42,07 ;
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.

.

. $ALbOWEXECUTAR 42 0
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EXCEI ENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DO RABALHO DEVARA u
DO TRABALHO I5E SÃO LUÍS DE MONTES BELOS-GO
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RT n 0000752-34.2013.5.18.0181
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CONSTRUMII CONSTRUTOR En

FERRAPLENGAEMLTDA. RECUPERAdAO JUDICIAL pes os jurídica le liéitò
6. .privado qualificada nos autos da Reclamatóna Trabalhisth ent ep rafe que lhe

movê ZENON PEREIRkDOS SANTOS, através de seurprocurïdores que ao final M
subscrevem7vêm à digna presenç deyossa Excelência infbrmar e equgrer o que WMC

Conforme a relátado anteriormente a Reclanìàda ep p
béneficiåria dé e isäo udi ial que deferiu ùa Recupëraçàodudicial se do que

a

t8
.

c . ;
s egiiimer td dá exè u ao ém desfaVor dâReclamadd conförme 1sassa èxpor. à

o
. p; n

p sabido Que eni se tratando. de empresa que se ericantra
, p

na atual situação da Reclamada ou se a em Recuperaçao Jud cialtnão é possível qué E
n my

esta disponha de qualquer importância sem a préyia autonzação do Juizoitniversal;
qual é competente para ditar sobre a indisponibilidade de seus bens 8
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Assun sendo, vald destacar que em outra oporttimdade em que a

êxecução ros eguia normalmenteµpelagustiça TFábalhistaMReclämadá uscitou
.

junto aó Stiperio T ib näl de J tiça CònRit C mpetêñéia coinWI rop ito de
.

.n
obter hmmar suspendendo o processamento da execução bent como a abstenção do o

O
. uízdloÚrabalhdMMri eder üalqù afÛei ubìò i atëhfŠWddtra

to‰ patrimôñio da Reclamáda R

Na referida ocásiãoAeminente Mii ReMMaria Isabel Gallottip; concedeu a lunmar pleiteada Em suas fundanlentaçoes a relatora ponderot o
e a 7m c,segumte pp

a . p
. . . . 8Aspim postos os fatos, verifico ue a questao discuti a nos

uto jaffoi, rèiterádaniënteRdecidida pòr esta Corte qu
entende1i que ccánTediç daïLeix11101/05,Vespeitadasâs
especificidàdesada fälencia cdarrecuperaçao judicialµe gMap

o competente o juizo universal para o prosseguimento dos atos dea
.

. . Oexecuçao, tais como alienaçao de ativos e pagamento de credores,
que evolvam creditod apurados em outros orgaos judiciais.(...)

a , ;a n Neste mesmo sentido o entendunento dos Tribuna s Reg onais
c

do Trabalho. Em redente julgado assim eritendete o Egrégi Tribùnal 1 ègional dd 8E °
, . v.

Trabalho30ª Região injerbìš® 6
. ;

EXECMÇÃO)TRABALHISTA EMPRESA EM RECUPERAÇAO J DICIAL.p . pA competência para Fexecução trabalhista de bens de empresa em; ,

recuperação judicial é do Muízo Universal conforme ja s
.

pronunciou com repercussao geral o Supremo Tribttnal Federal
nos autos do RE 583.955 - RJ entendimento esse confirmado pelo
Provimento n.°1/2oi2 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho yRecurso provido. Processo7n° o2165-2011-o14-io-oo-5AP (Acordaoc2ycc

. Turma)dOrigem 14° Vara d6 Trabalho deeBRASILIA/DFuRelatora
.Desembargadora EIkg Dor s ust Publ caçao em 01/03/2013 no DEJT

r i i 18
tambéhïtónsente cóm tal entendimentò v amos ‰ ic ,

EXECUGAO TRABÁLHISTA EMPRESA EM 11ECUPERAÇAO JUDICIAL.
HABII ITAÇÃO D ÇRÉDITO PERANTE O JUÍZO CIVII(COMPETENJEECliSSIldADE QUE SE iMPÕE cornpëtênéiè déha Espéciålizáda
para o processamento do feito em desfavor da etnpresa em . o

-o. .. .Recuperacao Judicial remanesce apenas ate a hquidacao do c

"quàntunFdebeattir a s o qu cabe aReiédór t abalhis
.
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habihtar se édit o JuízfCivil c n peßhfe par prò e sa as mexecuçõés dirée onada à em resa ent Recïiperäcã Iudicial e com. • Pplanò de Reciip racão já l omologadodgraYo de pëtiçãò quele neg å D
provimento. (TRTi8 AP oooh90 3.26n .18 oi81 Rel ELVECIO MOURA
DOS SANTOS/3ª TURMA, n/o6/2013

.

.

. .

Ainda sobre o tema o P o imento n 1 2012 da Cofreg dória u

Geral da ustiça do Trabalho assim disci 31inou7acerca dod procedimentòs a sere116
p n ;p adotados em casos de execuçao que reca a sobre empresa em Recuperação Judicial

D
Art - No caso de execução dé crédito traballiista em qùeie

tenha dado a decretação da falencia do executado ou este se
encontre e recuperacão dicial caberá aos MM. zos das
Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para que
providenciem a habilitaçãó Udos seus créditòs perante o
Administrador Itìdiëial da E nhresa Falidiott e n Re tiperacãoJudicikl exhe diñd âradtant Cèrtidão de HÄbilitaçãc dé ÉpCredito. n n

.

P rä dar odxe uénte 6 lhé é levido édtnisèscindível a

estleit bédiência à s difameida Lei1L1Q1/2005
Nesta b ašião cabë àJustiça T aballiista o jù1gainento da demahda

yaté que seg apurado quanumi de eatur

No caso em tela o valor já fo devidamente apurado restapdo N
apenas este d fuízo determinar a expedição da certidão deáédito e11 favor do

p Reclamante comb propós to de que este habilite se no Quadro Geral de Credores da
Reclamada

.

O Colendo Tribunal Súperior dcPTiaballio já ten se pdsicionad
.

o r a questao e mos

RECURSO DE REVISTA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
.

p EMPRESA ÈMRRECUPERAÇÃO JUDICIAI A jurisprudenc a dest
r rio f t o a ts. 6 da LÁl oÜo5 eV6 d CLT

sentido de que malgrado a atracao exercida pelo processo.
.

... .falimeMar compétF à Jusdca do -Trabalhè jtilgar âs reclainafõe ,

tralialhisÉas jhizÁdásïeja co trä AssaŸälida sej coiitr niprha
. .

c em recuperaçao jud cial, ate a apuraçao final do-quantum debeatur
. oresultantem ao reclamante.Precedentes Processo: nRRW20900-o .

.
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9 20ö7 o 25 Data de Juldame id/o6/2 3 Rel or Misistrò Hugó
. Carlos Scheuermannhª Turma; Data dé Publicaçãò; DEJT 21/06/2013

,
.

.
. . o . h.

. . .
... .

. .. .

.
. . ... .

.Ante o acima esposado demonstra se que a competenc4aideste
ndouto Juízo encerrou-se com a apuração do valor totah devido ao Reclamante

.

. devendo o valor incontroverso ficar sob a competêncía do Juízo da Recuperação
.p -.
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. . . . ,. . ..
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.Judicial p a
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P lo expo o REQUER seja emitida a Certidão de Habilitaëão de O

C Crédito de acordo com o valor da Execuçãofconfornté aduzn artúl" do Provimento Ø$b 01/2012 da Corrégedoria Geral da7u tiça do Trabalhofem favor do.Reclaiñante para .

,hábilitaçãoMoyrocesso de ecuperaçao Judicial daAeclaïnáda b pena de iricorrer 2

.

n em crune falnnentaro .
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.ho c c n;

REQUER ai da a üntada da decisãö ùe deferiu a Re ópefäç
. h Iudicial da Reclamada a decisão de Homblogação do Plano de Redi15era¢ãoJúdicial
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htenticacy: b0 60081c5e0aebc2191e7dif9a46b Solicitante: 3287 Data: 2013-09-17 9 16:33:00
O

E S T A D 0 D E G O I A S

PODER JUDICIARIO
. TRIBUNAL DE JUSTICA

DIVISAO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

AV. ASSIS CHATEAUBRIAND, NR. 195, ED. PALACIO DA JUSTICA, SALA
207 SETOR OESTE, GOIANIA-GO, CEP 74128-900, FONE OXX62 216 2160

OF.NR. 594/2013 GOIANIA, 17 DE SETEMBRO DE 2013

.

£ FEITO : AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCESSO : 430082-06.2012.8.09.0000(201294300822)
AGRAVANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
AGRAVADO : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
COMARCA
RELATOR : ORLOFF NEVES ROCHA

.

PROT. ORIGEM 292433-40.2012.8.09.000 (201202924330)

Venho através deste, encaminhar a Vossa
Excelência, cópia da decisão proferida pelo Excelentíssimo senhor
presidente do Tribunal de Justica do Estado de Goiás no processo
em referência.

Atenclosamente ,

---------------.......

.

. UMLüb htsdan us ríELü
DIRETOR(A) DA ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE REC

.

Ja.. 023

EXCELENTI SSIMO ( A ) SENHOR ( A )
LUSVALDO DE PAULA E SILVA J 3/09
1A VARA CIVEL
GOIANIA - GOIAS.

d de Psura e Silva .

Juiz Ídigde Direito

.
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tribunal$ de juStiça n
do estado de goiás ao

Gabinete da Presidência

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO N° 430082-06.2012.8.09.0000 (201294300822)
COMARCA : GOlÃNIA
AGRAVANTE :CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA
AGRAVADO : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, não se

conformando com o acórdão unânime de. fis. 172/173, da Quarta
Turma Julgadora da Primeira Câmara Cível, proferida em agravo
regimental nos autos do Agravo de Instrumento n° 430082-
06.2012.8.09.0000 (201294300822), da Comarca de Goiânia, interpôs
recurso especial para o Superior Tribunal de Justiça (fis. 195/212).

Entretanto, antes que fosse exercido o juízo de
admissibilidade, o recorrente comparece à fl. 256, manifestando-se
pela desistência do recurso interposto.

Assim, com fundamento no artigo 501 do Código de
Processo Civil, declaro extinto o procedimento recursal, determinando

1

.. . ... . . .



tribunal
de justiça n
do estado de goiás

Gabinete da Presidência

a remessa dos autos à Secretaria da Primeira Câmara Cível, para os

devidos fins.

Intimem-se. Cumpra-se.

Goiânia, 26 de agosto de 2013.

De em g o Ney Teles de Paula
Presidente 21/Agl430082-06

.
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. .
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ESTADO DE GOIAS

F" O D E R J U D I C I A R I O

TR IBUINIAIL... DE JUSTICA

.

CERTIDZO DE PUBLICA9AO

PROCESSO : 201294300822
NATUREZA : AGRAVO DE INSTRUMENTO
RELATOR : DES., ORLOFF NEVES ROCHA
RECORRENTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

•

ADV(S) : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
LEONARDO RIBEIRO ISSY

MECORRIDO CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ADV(S) : EDUARDO URANY DE CASTRO

CLEBER RIBEIRO

DIARIO DA JUSTI9A: 1380

PAGINA DO D..J.
.

DATA PUBLICA9AO : 05/09/2013

CERTIFICO QUE O EXTRATO DESTES AUTOS, FOI PUBLICADO NO
DIARIO DA JUSTI9A ACIMA ESPECIFICADO

DOU Fri

GOIf.iNIA3 ! UI, SETEMBRO DE 2013 ..

AS 08:43:48

CARLOS CE. AR DE MELO
A SSESSf iIA PARA ASSUNTO DE RECURSOS CONS

VISTO - DIRETORIA JUDICIARIA

..
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n
tribunal
de justiça
do estado de goiás

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS DE
, RECURSOS CONSTITUCIONAIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que a (s) r. Decisão (ões) retro
transitou em julgado em ar /oS /zoO
Goiânia, of de µ¿ua6ec de 20.0..

Bel. CA OS CÉSAR E MELO
Assessor para Assuntos de Rep rsos Constitucionais

CERTIDÃO
CERTIFICO que, nesta data, foi extraído ofício ao

MM. Juiz, informando da decisão retro.

Goiânia, 05 de o de 20..Ü

Bel. C OS CÉS E MELO
Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais

.

..



CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1ª
Vara cível, em

/ /

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.
1 - Retomo a análise dos autos a partir da

última decisão, inserida a fls. 3.109/3.110 (13°) volume.
2 - Ainda, a partir dali sobrevieram os

pedidos/requerimentos devidamente relacionados pelo administrador

judicial em seu relatório de fls. 3.391-3.396, o qual abordou também
as situações anteriores e visualizadas no mencionado ato judicial (fis.
3.163-3.170).

3 - A Recuperanda, por sua vez, reiterou o

pedido no sentido de serem retiradas as restrições existentes em seu

nome e nos dos sócios junto ao SPC/SERASA (fis. 3.240-3.246),
tendo recebido manifestação favorável do administrador;

4 - Após a relação mencionada no item 2,
sobrevieram os seguintes atos:

a) Juntada de certidão de CRÉDITO TRABALHISTA no valor de R$
10.933,90 (posição em 28/02/14), em favor de DAILSON ANTÔNIO
DA SILVA, oriunda da VT de São Luis de Montes Belos (fis. 3.419);

..

.. ..



b) Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA no valor de /
R$ 11.579,47 (posição em 30/04/15), em favor de FRANCISCO DOS

SANTOS, oriunda da VT de Imperatriz-MA (fls. 3.426-3.436);

c) Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA no valor de
R$ 19.654,76 (posição em 16/07/13), em favor de FÁBIO MARQUES
GOMES (fis. 3.440-3.481);

d) Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA no valor de

R$ 27.280,85 (posição em 31/07/15), em favor de LUCIANO ALVES
DOS SANTOS (fis. 3.484-3.492);

e) Juntada de certidão de CRÉDITO TRABALHISTA no valor de R$
1.352,98 (posição em 30/09/14), em favor de ZENON PEREIRA DOS

SANTOS, oriunda da VT de São Luis de Montes Belos (fis. 3.500-

3.507).

Então, passo a deliberar da.seguinte forma:

4

1ª) Determino à escrivania que tome todas as providências sugeridas
pelo administrador em cada item por ele listado (fis. 3.392-3.396), as

quais, dado o caráter judicioso, ficam DEFERIDAS neste ato (vide
especificidadesadiante);

2ª) DETERMINO seja oficiado ao SPC/SERASA para que
providenciem a baixa das restrições ali existentes em nome da

Recuperanda e de seus sócios, vez que já foi homologado o plano de

recuperação judicial (Precedentes STJ: REsp 126d301/DF, Rel. Min.

Nancy Andrighi, j. 14.08.12; AREsp 555308/PR decisão monocrática ,



Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 12.03.15);

3ª) DEFIRO a retificação no QGC no que se refere ao titular do crédito

objeto da cessão de fls. 3.267/3.268, devendo ser retirado ITAÚ
UNIBANCO S.A. e incluído BRASIL - DISTRESSED CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. Intime-se o administrador, portanto, para
providenciar;

4ª) DETERMINO a retificação no QGC no que se refere ao titular do
crédito objeto do contrato de locação de fis. 3.171/3.176, devendo ser

retirado MARCÍLIO BARROS PEQUENO e incluída a contratada,
ROSIMAR SIMIÃO BARROS. Intime-se a credora acerca desta
decisão (fls. 2.528-2.531) e o administrador, para providenciar a

alteração;

5ª) DETERMINO que o administrador inclua no QGC o CRÉDITO
TRABALHISTA em favor de JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS,
conforme requerimento da 2ª VT de Imperatriz-MA (fis. 2.847-2.856),
no valor de R$ 3.209,82 (posição em 30/11/13);

6ª) DEFIRO o prazo de 60 (sessenta) dias, pedido pelo administrador,
para que possa vistoriar os bens objeto do pedido de alienação de

ativos, feito pela Autora (fis. 2.890-3.022);

7ª) DETERMINO que o administrador verifique se os créditos
trabalhistas listados nas alíneas "a" a "e", acima, estão relacionados
no QGC;

8ª) Após todas essas providêricias, dê-se vista ao Ministério Público.

. . . . .. . .



Goiânia, 13 de outubro de 2015.

e Silva
z Direitoß 1° Vara Cíve

.

·.

.

.

.

.

.

.

.

p -

.

.



EDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Jo Moo S 74 9M
Natureza - Recuperação Judicial n.° 37492-27.2012.8.09.0051
Juízo - 18. Vara Cíyel da Comarca de Goiânia.
Credor - Banco Mercantil do Brasil S/A.
Recuperanda - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Ilustre Julgador 74922720128090051
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., por seus advogados, ora informa e requer:

1. Enquadrando-se na condição de "credor parceiro" prevista no plano de Recuperação
Judicial, o Banco Mercantil do Brasil S.A. votou pela sua aprovação e realizou novas
operações de crédito para liberação de "recursos novos", observando o ajustado percentual,
taxa de juros e prazo de pagamento.

2. Ocorre que referidas operações encontram-se inadimplidas.
m3. S.m.j., o inadimplemento daquelas ajustadas parcelas caracteriza o descumprimento do

Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia de Credores.
Isto posto, zelosamente, o Requerente ora requer a V. Exa. se digne deferir-lhe a intimação da
Recuperanda para que esclareçam o motivo dos noticiados inadimplementos, assim subsidiando
este Juízo em relação ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial.

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 04 de novembro de 2015

,,

a ilm a e
·

a ardo N. Magalhães
OAB/GO 1786 OAB/MG 81.229

.

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo .

Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731
contato haeckelmagalhaes.com.br



1. CÉDULA DÈCRÉDITO BANCÅRIO N da Gdu a
CAPITAL DE GlRO. FLEXIVEL OU SAC 11903 s75-8

UADRO I - QUALIFICAQAO DO EMITENTE
Nome: CoNSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV JOSE I.CDOCICO DE ALMS, 450 1.T 59 - CONJ CAICARA - G01ANIA - GO
CEP: 74,77s o13 CNPJ: oo.635.771/oool-ss

QUADRO - QUALIFICAÇAO DO CREDOR
Nome: BANCo MERCANTII, DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/o001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRC 111- DADOS DA CÈDULA DE CREDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente o2010103- g

Tarifa dÃAbertura dePrazo (em dias) 1462 Crédito - TAC (Financiada) x Sim ONáo
Tarifa de Abertura de Indexador (Correção) -

Crédito - TAC (Valor) 500, o o Denominação CDI OVER CETIP
Indexador (Correção) - Valor
Percentual 10o,oo Creditado 2.ooo.000,oo 8,o %

Valor Financiado 2 . 041. 019, 24 Valor da Cédula 2 . 3 4 6 . Is 3 , 9 7

N° Total de Parcelas 48 IOF (isento) Sim x Não

IOF (Financiado) Q Sim Não IOF (Valor) 34 . 833 , a2 .

. . . ..

Taxa de Juros (% ao mês) o , 60 Taxa de Juros (% ao ano) 7 44

• Data de Pagamento/Data de Emissão 03 /07/2013 Vencimento da Cédula 04/07 /2017
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de
Garantia - - - - - Cobrança ..

Lugar de Emissão coIANIA-co
Lugar de Pagamento .rm-m

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS
Despiisas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 34.833, 82 1,7

Seguros (B) 5.685,42 o,3

Tarifas (c) 500,00 0.0

Registros (o) o, ao 0,0

Pagamentos Autorizados s - A+ B +C +D) 41.019, 24 2,0

Custo Efetivo Total (CET) o, 69 % ao mês e, so % ao ano
-¯ QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100, 00% CEDULA DE CREDITO BANCARIO
100, 00% ALIENACAO FIDUC.DE BENS MOVEIS

. .
. .
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QUADRO VI - PLAN9 DE PAGAMENTO
Vencimento Valor dos Juros (R$) Va a ação acrescido p rreção)

01 os/os/2013 13.474,76 42.s00,00 ss.974,7s
02 03/o9/2013 11.590,25 42.500,00 54.090,2s
03 03/10/2013 11.736,12 42.s00,00 s4.23s,12

.

Ü4 05/11/2013 12.633,o1 42.500,00 ss.133, 01
05 03/12/2013 10.475, 62 42.s00,00 52.97s, 62
06 03/01/2014 11.337,95 42.s00,00 s3.837,9s
07 o4/o2/2014 11.432, 81 42.soo, ao s3.932, 81
08 os/o3/2014 10.461,12 42.500,00 s2.961,12
09 03/04/2014 9.s23,81 42.s00,00 s2.o23,81
10 os/os/2o14 lo.sis,s4 42.s00,00 s3.116,64

a3/06/2014 9.371, 98 42.$00, 00 s1.871, 98

12 03/07/2014 9.441,12 42.500,00 s1.941,12
13 os/os/2014 10.107,7s 42.s00,00 s2.sov,7s
14 03/09/2034 8.s32, ss 42.soo,00 s1.132,ss
15 03/10/2014 8.s7s,12 42,s00,00 s1.17s,12
16 04/n/2014 8.984,32 42.s00,00 51.484,32
17 03/12/2014 7.893,12 42.s00,00 50.393,s2
18 os/o1/2als s.vo4, 83 42.soo, ao s1.204, 83

19 03/o2/201s 7.400,17 42.500,00 49.900,17
20 03/03/201s 6.906,33 42.500,00 49.40s,33
21 o s /o4 /201s s.102, is 42. soo, o o so. s o2, is
22 os/as/201s s.s60,75 42.s00,00 49.160,7s
23 03/06/201s 6.414,27 42.s00,00 48.914,27
24 03/07/201s s.asi,12 42.500,00 48.881,12
25 04/os/201s 6.535,83 42.500,00 49.03s,83
26 03/os/2ois s.871,12 42.500,00 48.371,12
2 os/to/201s s.ppi,72 42.s00,00 48.491,72
28 04/11/2013 s.361,12 42.s00,0o «v.esi,12
29 o3/12/2015 4.935,42 42.500,00 47.435,42
30 os/oi/201s s.337, 82 42.500,00 47.s37, 82

31 03/02/2als 4.442,47 42.s00,00 4s.942,47

32 03/03/2ais 4.19s,99 42.s00,00 46.695,99
33 os/04/2016 4.496,o7 42.500,00 4s.996,o7

34 03/os/201s 3.s74,99 42.s00,00 4s.074,99
35 03/06/2016 3.sss,s9 42.s00,00 46.19s,69
36 os/o7/201s 3.543,23 42.s00,00 4s.o43,23
37 03/os/201s 2.963,62 42.500,00 45.463,62
38 os/o9/2016 3.093,1s 42.s00,00 4s.s93,15
39 04/10/201s 2.470,ss 42.500,00 44.970,66
40 04/11/201s 2.378,os 42.s00,00 44.878,os

00B Capital de Giro - Flexivel ou SAC N° 11903575-8 Emitida em 03/07/2013 R )ricas
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. QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO (continuaçi o)
Par la Vencimento Valor dos Juros (R$) r a a o acrescido pe rreçao)
41 as/12/2016 2.n4,s3 42,s00,00 44.s24,s3 ry
42 03/01/2017 1.731,24 42.500,00 44.231,24
43 03/02/2017 1.s87,48 42.500,00 44.o87,48
44 03/03/2017 1.195,47 42.500,00 43.695,47
45 04/o4/2017 1.o94,74 42.s00,00 43.s94,74
46 03/05/2017 745,34 42.500,00 43.245,34
47 o5/o6/2017 567,90 42.500, 00 43.067, 90
48 04/o7/2017 as2,39 43.519,24 43.771,63

QUADRO Vil - QUALIFICAÇAO DO(S) AVALISTA(S)
Nome: wauno aoss os ontvErmA

Endereço: AtA×soA nAs siszerauNas.o/ou 12 tr i aus Atosrx oo vAns - aoranza - oo
CEP: v4.sso-sto CPF/CNPJ: o91,191.161-87
Nome: eaANczsco aoss os onzvsraA

EÑdereço: auA voS JACaRANDAS,o/Q. B..4 RES ALDEIA DO VALE - GoIANIA - GO

OEP: 74.68a-28a CPF/CNPJ: o92.749.286-53
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Na forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro ill - Dados da
Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-Go, DE J LHO DE 2013
L i Da

C... . , .

VV5 . r,, e
Ava Avalista

Autorizaçåo para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorizaçao para prestar Aval Autorizaç o para prestar Aval

NOME: NOME:

CPF: CPF:

CCB Capital de Gim - Flexível ou SAC N° 1190357s-a
MD.R-oio.o89 2e/o4/2013 FOLHA3/7
CONFER£NCIA DE ASSINATURAS:

42JUL2013344638 CONF ASSINATURA CA608596
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Cláusulas e Condições1 - O.EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1R), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicas
encontram-se expressas nos quadros das folhas (16) a (39) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:
2 1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro ill (Fl. 1Æ) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,observadas as estipulaçÕes constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores das

obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro 1 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o més relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo Indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subseqüente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o
cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,
divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das instituiç0es do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos
Interfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro ill - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos interfinanceiros - CDI será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
título Série Histórica de CETlP - D1- coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Dep6sîtos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).
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2,4©.1 - I oderà o CRI:UUR, a seu exclusivo enteno, tmanciar o valor do 101- e/ou da AUincidentes na operação.
2.4.2 - Na hipótese de financiamento do 10F e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédula de CréditoBancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ouda TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reemboisáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro Vi - Plano de Pagamento (Fis.2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratåvel e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuals acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 117), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponivel em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença
será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anul(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principals e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de

. cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
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tsancano e imeasatamente exigives o pagamento aa civiaa, maepenaentemente cequalquer aviso, notificaçao ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada-sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(§o) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposiçðes constantes da Resolução N? 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presente
Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidaçao e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a
solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ao somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alteraçðes cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de Ilquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrencia do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decoræntes de excesso de garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, som prejuízo dos encargos previstos na cláusula 2, Juros moratórios de
2% (dois por cento) ao mas, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à. taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetårla segundo os indices oficials regularmente divulgados e que reflitam a

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e muita de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar

elativos ao presente título.
I bricasCCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 11903575- 8 Emitida em os /07/2013
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3 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo AutonzaçGo para prestar avar, constante desta Cedulade ·Grédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à
- presente Cédula de Crédito Bancário, nos terrnos do artigo 1.647 do Código Civil.14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerancia por parte do CREDOR pelo nao cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que näo tëm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conbecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente
à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercambio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasli;

c) as manifestações de discordancia, correção e exclusão quanto às informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer Informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consuitar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmblo.
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PLANILHA
DE

CALCULO
DE
CAPITAL
DE
GIRO
-

C.D.I.

DEVEDOR:w
CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAP1.AN
8

TIPO:

CAPITAL
DE
GII
O
FLEXIVEL
CONTR.
11903575

JLiberado

03/07/2013

CORREçAO
CDI

VALOR

2.041.019,24
Vencimento
04/07/2017
JurosCon
tratuals

0,60

DATA
INIC
DATA
FIM

CDI

PRAZO
INDICE
DIA
VALOR
BASE

CORREÇÃO
SUB-TOTAL
Juros

SUB-TOTAL
ENCARGOS
AMORTIZ.
TOTAL

0107/2013
04,cF20is
0.885429

1

0,000295143C
;

2.041.019
24

602,39
2.041.621,63
407,14
2.042.028,78
1.009,54

2.042.028,78

0407/2013
Os
07/2013
0.885429

1

0,0002951430
2.042.028,78
602,69
2.042.631,47
407,35
2.043.038,81
1.010,04

2.043.038,81

Os·oF2013
O
o7/2013
0.885429

3

0,0002951430
2.043.038,81
602,99
2.043.641,80
1.222,89

2.044.864r69
1.825,88

2.044.864,69

Da072013
0907/2013
0.885429

1

0,0002951430
2.044.864,69
603,53
2.045.468,22
407,91

2.045.876r13
1.011r44

2.045.876,13

0807/2013
07a013
0.885429

1

0,0002951430
2.045.876,13
603,83
2.046.479,%
408,11

2.046.888,07
1.011,94

-

2.046.888,07

19o7/2013
11/07,2o13
0.885429

1

0,0002951430
2.046.888,07
604,12
2.047.492,19
408,32
2.047.900,51
1.012,44

2.047.900,51

1107i2013
12/o7e2013
0.940576

1

0.0003135253
2.047.900,51
642,07
2.048.542,58
408,53

2.048.951,10
1.050,59

2.048.951,10

12/07/2013
15,07!2013
0.940576

3

0,0003135253
2.048.951,10
642,40
2.049.593,50
1.226,45
2.050.819,95
1.868,85

2.050.819,95

15r0b2013
is/07,2013
0.940578

1

0,0003135253
2.050.819,95
642,98
2.051A62,93
409,11
2.051.872,04
1.052,09

2.051.872,04

16r07/2013
17!07/2013
C.940576

1

0,0003135253
2.051.872,04
643,31
2.052.515,35
409,32
2.052.924,67
1.052,63

2.052.924,67

17/07i2013
18/07!2013
0.940s:s

1

0,0003135253
2.052.924,67
643,64
2.053.568,32
409,53

2.053.977,84
1.053,17

2.053.977,84

1arori2013
19/07/2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.053.977,84
643,97
2.054.621,82
409,74
2.055.031,55
1.053,71

2.055.031,55

1ero7/2013
22/07r2013
0.940576

3

0,0003135253
2.055.031,55
644,30
2.055.675,86
1.230,09
2.056.905,95
1.874,39

2.056.905,95

22/o7/2013
23/07!2013
0.940576

1

0,0003135253
2.056.905,95
644,89
2.057.550,84
410,32
2.057.961r16
1.055r21

2.057.961,16

23/07/2013
24,072013
0.940578

1

0,0003135253
2.057.961,16
645,22
2.058.606r38
410r53
2.059.016,92
1.055,75

2.059.016,92

24/07/2013
25/0F2013
0.940576

1

0,0003135253
2.059.016,92
645,55
2.059.662,47
410,74
2.060.073.21
1.056,30

2.060.073,21

2507/2013
2007±2013
0.940576

1

0,0003135253
2.060.073,21
645,89
2.060.719,10
410,95
2.061.130,05
1.056,84

2.061.130p5

se07i201s
2e07.2013
0.940s7e

3

0,0003135253
2.061.130,05
646,22
2.061.776,27
1.233,74
2.063.010,00
1.879,95

2.063.010,00

29/07/2013
30/072013
0.940578

1

0,0003135253
2.063.010,00
646,81
2.063.656,81
411,54
2.064.068,35
1.058,35

2.064.068,35

3
S7
2013

sier2013
0.940576

1

0,0003135253
2.064.068,35
647,14
2.064.715,49
411,75
2.065.127,24
1.058,89

2.065.127,24

31/07/2o13
01,0
2013

0.940576

1

0,0003135253
2.065.127,24
647,47
2.065.774r7
411r%
2.066.186,67
1.059,43

2.066.186,67

01/08/2013
02/052013
0.941676

1

0,0003138920
2.066.186,67
648,56
2.066.835,23
412,17
2.067.247,40
1.060,73

2.067.247,40

02/05Go13
OS0W2013
0,941676

3

0,0003138920
2.067.247,40
648,89
2.067.896,29
1.237,40
2.069.133,69
1.886,29

2.069.133,69

Os0s/2013
.

Dece2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.069.133,69
648,73
2.069.782,42
412,76
2.070.195,18
1.061,49

-

2.070.195,18

Os®B/2013
0F0
2013

0,940576
.

1

0,0003135253
2.070.195,18
649,06
2.070.844,24
412,97
2.071.257,21
1.062,03

2.071.257,21

07i08/2013
08/0
2013

0.940576

1

Or0003135253
2.071.257,21
649,39
2.071.906,60
413,18
2.072.319,79
1.062,58

-

2.072.319,79

Da/Oa/2013
09,0r2013
0
940576

1

0,0003135253
2.072.319r79
649,72
2.072
969,51

413,40
2.073.382,91
1.063,12

2.073.382,91

09mse2013
12es2013
0.940576

3

0,0003135253
2.073.382,91
650,06
2.074.032,97
1.241,07
2.075.274r04
1.891,13

-

2.075.274,04

12/0s/2013
13,0ar2013
0.940576

1

0,0003135253
2.075.274,04
650,65
2.075.924r69
413,99
2.076.338,68
1.064,64

2.07
338,68

13/08/2013
14/Ot2013
0.940576

1

0,0003135253
2.076.338,68
650,98
2.076.989,66
414,20
2.077.403,86
1.065,18

2.077.403,86

14tose2013
is0s-2013
0.940576

1

Or0003135253
2.077.403,86
651,32
2.078.055,18
414,41
2.078.469r59
1.065,73

2.078.469,59

15,0s/2013
1

OW2013
0.940576

1

0,0003135253
2.078.469,59
651,65
2.079.121,24
414,62
2.079.535,86
1.066,28

-

2.079.535,86

1s/0s/2013
19w2013
0.94057s

3

0,0003135253
2.079.535,86
651,99

2.080.187,85
1.244,76
2.081.432,61
1.8%r74

-

2.081.432r61

19r0si2013
20iO
M13

0.94057s

1

0,0003135253
2.081.432,61
652,58
2.082.085,19
415,21

2.082.500,40
1.067,80

2.082.500,40

20©8/2013
21/0
2013

0.940576

1

0,0003135253
2.082.500,40
652,92
2.083.153,32
415,43
2.083.568,75
1.068,34

2.083.568,75

21/0s/2013
22es/2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.083.568,75
653,25
2.084.222,00
415,64
2.084.637r64
1.068,89

-

2.084.637r64

22/0ar2013
23/0%2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.084.637,64
653,59
2.085.291,23
415r85
2.085.707,08
1.069,44

2.085.707,08

23/0e/2013
as/0aa013
0.940576

3

0,0003135253
2.085.707,08
653,92
2.086.361,00
1.248,45
2.087.609,45
1.902,37

2.087.609,45

vses/2013
270r2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.087.609,45
654,52
2.088.263,97
416,45
2.088.680,42
1.070,%

2.088.680,42

27©812013
2

0
2013

0.940576

1

0,0003135253
2.088.680,42
654,85
2.089.335,27
416,66
2.089.751,93
1.071,51

2.089.751,93

2sesi2013
29es2013
0.94057s

1

0,0003135253
2.089.751r93
655,19
2.090.407,12
416,87
2.090.823,99
1.072,06

-

2.090.823,99

29/08/2013
30/08/2013
0.995469

1

0,0003318230
2.090.823,99
693r78
2.091.517,78
417,10
2.091.934,87
1.110,88

2.091.934,87

30¢8/2013
0299i2013
0.995469

3

0,0003318230
2.091.934,87
694,15
2.092.629,02
1.252,20
2.093.881,22
1.946,35

2.093.881,22

0209/2013
03/09G013
0.995469

1

0,0003318230
2.093.881r22
694,80
2.094.576,02
417,71
2.094.993,73
1.112,50

2.094.993,73

03/09
2013

04.09/2013
0,995469

1

0,0003318230
2.094.993,73
695,17
2.095.688,89
417,93
2.096.106,82
1.113,09

-

2.096.106,82

0499i2013
·

05/09/2013
0.995469

1

0,0003318230
2.096.106,82
695,54
2.096
802r36

418,15
2.097.220,51
1.113,69

-

2.09/.220,51

Oso9/2013
OsiOs/2013
0,995469

1

0,0003318230
2.097.220,51
695,91
2.097.916,41
418,37
2.098.334,78
1.114,28

-

2.098.334,/8

06/09/2013
09/09/2013
0.995469

3

0
0003318230

2.098.334,78
6%,28

2.099.031,06
1.256,03
2.100.287,09
1.952,31

2.100.28609

0949/2013
10/09G013
0.995469

1

0,0003318230
2.100.287,09
6%,92
2.100.984,01
418,98
2.101.403,00
1.115,91

2.101.403,00

1099G013
11®9/2013
0.995469

1

0,0003318230
2.101.403,00
697,29
2.102.100,29
419,21
2.102.519r50
1.116,50

-

2.102.S19,50



tice2013
12e91013

.

o.995469

1

0,000331823C"
2.102.519,50
697,66
2.103.217,16
419,43
2.103.636,59
1.117,09

2.103.636,59

12W2013
13:09
2013

o,995469

1

0,0003318230
2.103.636,59
698,04
2.104.334,62
419,65
2.104.754r28
1.117,69

2.104.754,28

13o91013
1

otto13
o.995469

3

0,0003318230.
2.104.754,28
698,41
2.105A52,68
1.259,87
2.106.712,56
1.958,28

-

2.106.712,56

16i091o13
1To9
2013

o.995469

1

0,0003318230
2.106.712,56
699,06
2.107.411,61
420,26
2.107.831,88
1.119,32

2.107.831,88

17:092013
taestoi3
c.995469

1.
0,0003318230
2.107.831,88
699,43
2.108.531r30
420,49
2.108.951,79
1.119,92

2.108.951,79

5091013
19091013
0.995469

1

0,0003318230
2.108.951,79
699,80
2.109.651,59
420,71
2.110.072,30
1.120,51

2.110.072,30

19/091013
20et1013
0.994374

1

0,0003314580
2.110.072,30
699,40
2.110.771,70
420,93
2.111.192,64
1.120,34

2.111.192,64

2aesmo13
23es1013
o.993278

3

0,0003310927
2.111.192,64
699,00
2.111.891,64
1.263,73
2.113.155,36
1.962,73

2.113.155,36

23/09
2013

24/oS1013
o.99327s

1

0,0003310927
2.113.155,36
699,65
2.113.855,01
421,55
2.114.276,56
1.121,20

2.114.276,56

2462ci3
29091013
o.993278

1

0,0003310927
2.114.276,56
700,02
2.114.976,59
421,77
2.115.398,36
1.121,79

•

2.115.398,36

2S09a013
as0s1013
v.005323

1

0,0003351077
2.115398,36
708,89
2.116.107,24
422,00
2.116.529,24
1.130,89

2.116.529,24

26o9/2013
27/092013
o.995469

1

0,0003318230
2.116.529,24
702,31
2.117.231,56
422,22
2.117.653,78
1.124,54

2.117.653,78

27.09/2013
3ae9
2013

o.994374

3

0,0003314580
2.117.653,78
701,91
2.118.355,69
1.267r59
2.119.623,29
1.969,51
113.127
19

2.006.496,10

soceaois
oi,1ocois
os94374

1

0,0003314580
2.006.496,10
665,07
2.007.161,17
400,27
2.007.561,44
1.065,34

2.007.561,44

otloco13
o2/10f2o13
0.994374

1

0,0003314580
2.007.561,44
665,42
2.008.226,86
400,49
2.008.627,35
1.065,91

2.008.627,35

02102013
o31ono13
o.99327s

1

0,0003310927
2.008.627r35
665,04
2.009.292,39
400,70
2.009.693,09
1.065,74

2.009.693,09

osnocois
caricacts
o.99327a

1

0,0003310927
2.009.693,09
665,39
2.010.358,48
400,91
2.010.759,39
1.066r30

2.010.759,39

ottoi2013
07,se2013
i007512

3

Or0003358373
2.010.759,39
675,29
2.011.434,68
1.203,61
2.012.638,29
1.878,90

2.012.638,29

onatois
osier2ci3
i005323

1

0,0003351077
2.012.638,29
674,45
2.013.312,74
401,50
2.013.714,24
1.075,95

2.013.714,24

crio2013
ot1
2013

i005323

1

0,0003351077
2.013.714,24
674,81
2.014.389,06
401,71
2.014.790,77
1.076,53

2.014.790,77

o
to2013
iwistois
icos700

1

0,0003365667
2.014.790,77
678,11
2.015.468,88
401,93
2.015.870,81
1.080,04

2.015.870,81

iwio20is
11;ienois
i.ossas7

1

0,0003551223
2.015.870,81
715,88
2.016.586,69
402,15
2.016.988,84
1.118,03

2.016.988,84

svto20is
141w2oi3
sosions

3

0,0003536703
2.016.988,84
713,35
2.017.702,19
1.207,37
2.018.909,56
1.920,71

2.018.909,56

34riomot3
isna2013
1.064278

1

0,0003547593
2.018.909,56
716,23
2.019.625,78
402,76
2.020.028,54
1.118,99

2.020.028,54

isneaois
wituois
i.os427a

1

0,0003547593
2.020.028,54
716,62
2.020.745,17
402,98
2.021.148,15
1.119,61

2.021.148,15

tenor20t3
17aano13
1.06427s

1

0,0003547593
2.021.148,15
717,02
2.021.865,17
403,20
2.022.268,37
1.120,23

-

2.022.268,37

17/10/2013
18Fio1013
1.064278

1

0,0003547593
2.022.268r37
717,42
2.022.985,79
403,43
2.023.389,22
1.120,85

2.023.389,22

Sano/2013
sinor2013
i.osiois

3

0,0003536703
2.023389,22
715,61
2.024.104,83
1.211,20
2.025.316,03
1.926,81

2.025316,03

rinoaois
2mia2013
i
os427s

1

0,0003547593
2.025.316,03
718,50
2.026.034r53
404,04
2.026A38,57
1.122,54

2.026A38,57

22not2013
23nW2o13
iss427s

1

0,0003547593
2.026A38,57
718,90
2.027.157,46
404,26
2.027.561,72
1.123,16

2.027.561,72

22noaoi3
2anosois
iosions

1

0,0003536703
2.027.561,72
717,09
2.028.278,81
404,48
2.028.683,30
1.121,57

2.028.683r30

zwiomosa
estiot2ois
1.o61011

1

0,0003536703
2.028.683,30
717,49
2.029A00,78
404,71
2.029.805,49
1.122,19
58.643,41
1.971.162,08

assicaois
2stø2013
iosiois

3

0,0003536703
1.971.162,08
697,14
1.971.859,22
1.179,93
1.973.039,15
1.877,07

-

1.973.039,15

2snomots
twionois
1.06i01:

1

0,0003536703
1.973.039,15
697,81
1.973.736,96
393,61
1.974.130,57
1.091,41

-

1.974.130,57

261oaci3
3

tor2013
i06:o5:

1

0,0003536703
1.974.130,57
698,19
1.974.828,76
393,82
1.975.222,58
1.092,02

-

1.975.222,58

sottomois
swisaci3
insiott

1

0,0003536703
1.975.222,58
698,58
1.975.921,16
394,04
1.976.315,20
1.092,62

1.976.315,20

Sino,2oss
cinwants
i.osiott

1

0,0003536703
1.976.315,20
698r%
1.977.014,17
394,26
1.977A08,43
1.093,22

1.977A08,43

oinw2013
o

11acia
tssioin

3

0,0003536703
1.977A08,43
699,35
1.978.107,78
1.183,67
1.979.291,45
1.883,02

-

1.979.291,45

oetinois
osnimots
sassssa

1

0,0003522173
1.979.291,45
697r14
1.979.988,59
394,85
1.980.383,45
1.091,99

1.980383,45

osnv2013
ositaots
i.05ss52

1

0,0003522173
1.980383,45
697,53
1.981.080,97
395,07
1.981.476,04
1.092,60

1.981A76,04

canv2013
07nt
20is

1.056652

1

0,0003522173
1.981.476,04
697,91
1.982.173,95
395,29
1.982.569,24
1.093,20

-

1.982.569,24

ornv2o13
car112o13
s.ossssa

1

0,0003522173
1.982.569,24
698,30
1.983.267,54
395,51
1.983.663,05
1.093,80

-

1.983.663,05

canusois
isntaois
i.ossssa

3

0,0003522173
1.983.663,05
698,68
1.984.361,73
1.187,41
1.985.549,14
1.886,10

-

1.985.549,14

11nu2013
12n120t3
1.ossssa

1

0,0003522173
1.985.549,14
699,34
1.986.248,49
396,10
1.986.644,59
1.095,45

•

1.986.644,59

12nico13
13rtsmot3
105ses2

1

0,0003522173
1.986.644,59
699,73
1.987.344,32
396r32
1.987.740,64
1.096,05

1.987.740,64

3.192013
14nti2ais
isssss2

1

0,0003522173
1.987.740,64
700,12
1.988.440,76
396,54
1.988.837,30
1.096,66

-

1.988.837,30

34-timois
ianiaois
i.ossas2

4

0,0003522173
1.988.837,30
700r50
1.989.537,80
1.587,51
1.991.125,31
2.288,01

1.991.125,31

ter11ao13
19dv2o13
t
osses2

1

0,0003522173
1.991.125,31
701,31
1.991.826,61
397,21
1.992.223,83
1.098,52

1.99.2.223,83

Ugnt2013
2W11aci3
1.05sss2

1

0,0003522173
1.992.223,83
701,70
1.992.925,52
397,43
1.993.322
96

1.099,13

1.993.322,96

2ptv20is
utnsaois
:ossss2

1

0,0003522173
1.993.322,96
702,08
1.994.025,04
397,65
1.994A.22,69.
1.099,74

1.994A22,69

2inv2013
211tmois
i05sss2

1

0,0003522173
1.994.422,69
702r47
1.995.125,16
397,87
1.995.523,04
1.100r34

-

1.995.523,04

22nosois
2snw2ois
i.ossss2

3

0,0003522173
1.995.523,04
702,86
1.996.225,89
1.194,51
1.997.420,41
1.897,37

1.997.420,41

asnt
2013

2sitcois
i.osessa

1

0,0003522173
1.997.420,41
703,53
1.998.123,93
398,47
1.998.522,41
1.102,00

1.998.522,41

2snr20is
arisiaois
i.ossssa

1

0,0003522173
1.998.522,41
703,91
1.999.226,32
398,69
1.999.625,01
1.102,60

1.999.625,01

•

27sitaois
2s,1w20i3
s.osses2

1

0,0003522173
1.999.625,01
704,30
2.000.329,31
398,91
2.000.728,22
1.103,21

2.000.728,22

2miscots
sentaois
1.109932

1

0,0003699773
2.000.728,22
740,22
2.001A68,45
399,14
2.001.867,58
1.139,36

-
-

2.001.867,58

2sitcois
ornamois
uoessa

3

0,0003699773
2.001.867,58
740,65
2.002.608,23
1.198,33
2.003.806,56
1.938,98

-

2.003.806,56

.



t

02/12
2013

03
1r2013
U09932

1

0,000369977
2.003.806,56
741,36

2.004.547,93
399,75
2.004.947,68
1.141
11

2.004.947,68

ex12
2013

04i112013
U09932

1

0,000369977I
2.004S47,68
741,79

2.005.689,46
399,98
2.006
089,44
1.141,76

2.006.089,44

04e122013
05/12/2013
U09932

1

0,0003699771
2.006.089,44
742,21
2.006.831,65
400,21
2.007.231,86
1.142,41

2.007.231,86

Osn22013
Os
122013
U09932

1

0,0003699771
2.007.231,86
742,63
2.007.974,49
400,43
2.008.374,92
1.143,07

2.008.374,92

06/122013
09
1F2013
U08847

3

0,000369615)
2.008.374,92
742,33

2.009.117,25
1.202,23
2.010.319,48
1.944,55

2.010.319,48

Ost122013
1a
122013
1.t18sos

1

0,0003728693
2.010.319,48
749,59
2.011.069,06
401,05
2.011.470,11
1.150,64

2.011.470,11

10r12G013
11
122013
UO9932

1

0,0003699773
2.011.47Ò,11
744,20
2.012.214,31
401,28

2.012.615,59
1.145,48

2.012.615,59

iv12a013
12n21013
1.109932

1

0,0003699772
2.012.615,59
744,62
2.013.360,22
401,51

2.013.761,72
1.146,13

2.0ù.761,72

12/12/2013
1312,2013
UO9932

1.

0,0003699772
2.013.761,72
745,05
2.014.506,77
401,74
2.014.908,51
1.146,78

2.014.908,51

1312
2013

1

122013
Mo9932

3

0,0003699773
2.014.908,51
745,47
2.015.653,98
1.206,14

2.016.860,12
1.951,61

2.016.860,12

16t122013
17,122013
Miseos

1

0,0003728.693
2.016.860,12
752,03
2.017.612,14
402.36

2.öl8.014,50
1.154,38

2.018.014,50

17n2Q013
18nt2013
UO9932

1

0,0003699773
2.018.014,50
746,62
1

2.018.761,12
402,59
2.019.163,71
1.149r21

.

2.019.163,71

1st12
2013

9112013
1109932

1

0,0003699773
2.019.163,71
747,04
2.019.910,75
402,82
2.020.313,57
1.149,86

2.020.313,57

19/12/2013
20r12/2013
UM932

1

0,0003699773
2.020.313,57
747r47
2.021.061,04
403,04
2.021.464,08
1.150,51

-

2.021.464,08

20
12r2013
2312/2013
1.109932

3

0,0003699773
2.021A64r08
747,90
2.022.211,98
1.210,06
2.023.422,04
1.957,96

2.023.422,04

23n2·2013
2412e2013
uC9932

1

0,0003699773
2.023.422,04
748,62
2.024.170,66
403,66
2.024.574,32
1.152r29

2.024.574,32

24n22013
2s12eo13
UO9932

2

0,0003699773
2.024.574,32
749,05
2.025.323r37
807,87
2.026.131,24
1.556,92

2.026.131,24

2sn2±2013
27i122013
UO9932

1

0,0003699773
2.026.131r24
749,62
2.026.880,86
404,21
2.027.285,07
1.153,83

2.027.285,07

27n22013
sa122013
009932

3

0,0003699773
2.027.285,07
750,05
2.028.035,12
1.213,55
2.029.248,67
1.963,60

2.029.248,67

3042Q013
3U122013
1.109932

1

0,0003699773
2.029.248,67
750,78
2.029.999,44
404,83
2.030.404,27
1.155r60

.2
030.404,27

31n22013
0291G014
1.109932

2

0,0003699773
2.030.404,27
751,20
2.031.155,47
810,20
2.031965,67
1.561,40

-

2.031965,67

02e12014
OscW2014
UO9932

1

0,0003699773
2.031965,67
751,78
2.032.717r45
405,37
2.033.122,82
1.157,15
113.886,08
1.919.236,74

Osev2014
esov2014
UO9932

3

0,0003699773
1.919.236,74
710,07
1.919.946,81
1.148,87
1.921.095,68
1.858,94

1.921.095,68

o64112G14
OE01/2014
UO9932

1

0,0003699773
1.921.095,68
710,76
1.921.806,44
383,25
1.922.189,70
1.094,01

1.922.189,70

07/01
2014

06/01/2014
1.109932

1

0,0003699773
1.922.189,70
711,17
1.922.900,86
383,47
1.923.284,33
1.094,64

1
923.284,33

0841.2014
09r0t/20i4
009932

1

0,0003699773
1.923.284,33
711,57
1.923.995,90
383,69
1.924.379,59
1.095,26

1.924.379,59

0991
2014

10402014
UO9932

1

0,0003699773
1.924.379,59
711,98
1.925.091,57
383,91
1.925.475,47
1.095,88

-

1.925.475,47

10417014
110U2014
UO9932

3

0,0003699773
1.925.475,47
712,38

1.926.187,86
1.152,60
1.927.340,46
1.864,99

1.927.340,46

1ssU2014
140U2014
UO9932

1

0,0003699773
1.927.340,46
713,07
1.928.053,53
384,50
1.928.438,03
1.097,57

1.928.438,03

14ØU2014
15,0U2014
UO9932

1

0,0003699773
1.928.438,03
713,48
1.929.151,51
384,72
1.929.536,22
1.098,19

1.929.536,22

154U2014
1

D1Go14
1.109932

1

0,0003699773
1.929.536,22
713,88
1.930.250r11
384,93
1.930.635,04
1.098,82

1,930.635,04

1sev2014
17e12014
1.164055

1

0,0003880183
1.930.635,04
749,12
1.931.384,16
385,16
1.931.769,33
1.134,28

1.931.769r33

1791G014
2001
2014

1.171613

3

0,0003905377
1.931.769,33
754,43
1.932.523,75
1.156,40
1.933.680r15
1.910,82

1.933.680,15

20/01/2014
21m14014
U72692

1

0,0003908973
1.933.680,15
755,87
1.934.436,02
385,77
1.934.821,79
1.141,64

-

1.934.821,79

2vov2014
22sv2014
U72692

1

0,0003908973
1.934.821,79
756,32
1.935.578,11
386,00
1.935.964,10
1.142r31

-

1.935964,10

22992014
234t2014
U6405s

1

0,0003880183
1.935.964,10
751,19
1.936.715,29
386,22
1.937.101,52
1.137,41

1.937.101,52

22cv2014
2
ot2014
1.164055

1

0,0003880183
1.937.101,52
751,63
1.937.853,15
386,45
1.938.239,60
1.138,08

1S38.239,60

24ev2014
27;ct2014
us4055

3

0,0003880183
1.938.239,60
752,07
1.938.991,67
1.160,27
1.940.151,94
1.912r34

-

1.940.151,94

27/ov2014
2amu2o14
us4055

1

0,0003880183
1.940.151,94
752,81

1.940.904,75
387,06
1.941.291,81
1.139,87

1.941.291,81

2siou2014
29to1co14
Us4055

1

0,0003880183
1.941.291,81
753,26
1.942.045,07
387,29
1.942.432,36
1.140,54

1.942.432,36

29,D1;2014
3E01G014
U64055

1

0,0003880183
1.942.432,36
753,70
1.943.186,06
387,51
1.943.573,57
1.141,21

1.943.573,57

somP2014
314U2014
U64055

1

0,0003880183
IS43.573,57
754,14

1.944.327,71
387,74
1.944.715,45
1.141,88

1944.715,45

31/ov2014
03S32014
U64055

3

0,0003880183
1.944.715,45
754,59
1.945.470,04
1.164,14
1.946.634,18
1.918,73

1.946.634,18

osto2co14
04n2,2014
us4055

1

Or0003880183
1.946.634,18
755,33

1.947.389,51
388,35
IS47.777r86
1.143,68

1.947.777,86

0442co14
cs02/2014
Uss215

1

0,0003887383
1.947,777,86
757r18
1.948.535,04
388,58
1.948.923,62
1.145,76

1.948.923,62

os
021014
oses2014
1.16621s

1

0,0003887383
1.948.923,62
757,62
1.949.681,24
388,81
1.950.070,05
1.146,43

1.950.070,05

osmar2014
07s2:2014
Use2is

1

0,0003887383
1.950.070,05
758,07
1.950.828,12
389,04
1.951.217,16
1.147,11

1.951.217,16

07m2co14
1042o014
Uss215

3

0,0003887383
1.951.217,16
758,51
1.951.975,67
1.168,04
1.953.143,71
1.926,55

-

1.953.143,71

10/024014
19022014
U66215

1

0,0003887383
1.953.143,71
759,26
1.953.902,97
389,65
1.954.292,62
1.148,91

1.954.292262

tuor2014
12o2/2014

1.1ss215

1

0,0003887383
1.954.292,62
759,71

1.955.052,33
389,88
1.955.442,21
1.149,59

1.955.442,21

12m2mo14
1ser2014

t.1ss215

1

0,0003887383
1S55.442,21
760,16

1.956.202,36
390,11
1.956.592,48
1.150,27

1.956.592,48

13/02/2014
1eot2014
1.166215

1

0,0003887383
1.956.592,48
760,60

1.957.353,08
390,34
1.957.743r42
1.150,94

1.957.743,42

14/02ao14
17er2o14
Ussais

3

0,0003887383
1.957.743,42
761,05

1.958.504,47
1.171,94
1.959.676,41
1.932,99

1.959.676,41

17so2/2014
imor2ai4
Uss21s

1

0,0003887383
1.959.676,41
761,80

1.960.438r21
390,96
1.960.829,17
1.152,76

1.960.829,17

1sto2/2014
19so2ao14
1.1s62i5

1

0,0003887383
1.960.829,17
762,25

1.961.591,42
391,19
1.961.982,60
1.153,43

1.961.982A0

19/o2r2014
2092/2014
1.166215

1

0,0003887383
1.961.982,60
762,70

1.962.745,30
391,42
1

963.136,71
1.154,11
114.646,88

1.848.489y3

20m2!2014
avor2o14
Uss215

1

Or0003887383
1.848.489,83
718,58
1.849.208,41
368,77
1.849.577,19
1.087,35

-

1.849.S7/,19

.

..

.



.

21022014
24422014
e
iss2ts

3

0,0003887383
1.849.577,19
719,00
1.850.296,19
1.107,19
1.851A03,38
1.826,19

1.851.403,38

24022014
2s02/2o14
i.issats

1

0,0003887383
1.851A03,38
719,71
1.852.123,09
369,35
1.852.492,44
1.089,07

•

1.852.492,44

2502
2014

2

o2/2014
1.iss21s

1

0,0003887383
1.852.492,44
720,13
1.853.212,58
369,57
1.853.582,15
1.089,71

-

1.853.582,15

250220i4
2742/2014
1.172692

1

0,0003908973
1.853.582,15
724,56
1.854.306,71
369,79
1.854.676,50
1.094,35

1.854.676,50

27022014
28©2r2o14
s.198566

1

0,0003995220
1.854.676,50
740,98
1.855.417,49
370,01
1.855.787,50
1.111,00

1.855.787,50

2Eo220ia
osos2cia
1.tseses

5

0,0003995220
1.855.787,50
741,43
1.856.528,93
1.851,90
1.858.380,83
2.593,33

1.858.380,83

os
os
2014

osos2014
s.is4258

1

0,0003980860
1.858.380,83
739,80
1.859.120,63
370,75
1.859.491,38
1.110,55
56.224
01

1.803.267,37

ose»2014
07esr2014
i.ts42ss

1

0,0003980860
L803.267,37
717,86
1.803.985,22
359,75
1.804.344,98
1.077,61

1.804.344,98

07.03/2014
iomracts
v.ts42ss

3

0,0003980860
1.804.344,98
718,28
1.805.063,26
1.080,12
1.806.143,38
1.798,41

1.806.143,38

taoinoid
sic20i4
s
is42sa

1

0,0003980860
1.806.143,38
719,00
1.806.862,39
360,33
1.807.222,71
1.079r33

.

.

1.807.222,71

11e20i4
12/03
2014

v.t9425s

1

0,0003980860
1.807.222,71
719,43
1.807.942,14
360,54
1.808.302,69
1.079,97

1.808.302,69

tzes2014
1so»20i4
s.ts42sa

1

0,0003980860
1.808.302,69
719,86
1.809.022r55
360,76
1.809.383,31
1.080,62

1.809.383,31

scr2014
14cr20s4
i
to42sa

0,0003980860
1.809.383,31
720,29
1.810.103,60
360.,97
1.810.464r57
1.081,27

-

.

1.810.464,57

1403i2014
17mr2cia
t.io42sa

3

0,0003980860
1.810.464r57
720,72
1.811.185,29
1.083,79
1.812.269,08
1.804,51

1.812.269,08

s7.o3/2014
1Do3/2of4
v.194258

1

0,0003980860
1.812.269,08
721,44
1.812.990,52
361,55
1.813.352,07
1.082,99

1.813.352,07

isoscois
160
2014

1.19425s

1

0,0003980860
1.813.352,07
721,87
1.814.073,94
361r77
1.814.435,71
1.083,64

1.814.435,71
-E

ite3i2014
2cST2014
L198s66

1

0,0003995220
1.814.435,71
724,91
1.815.160,61
361,98
1.815.522,60
1.086,89

1.815.522,60

2

o3/2014
21/o32014
t.19esss

1

0,0003995220
1.815.522,60
725,34
1.816.247,94
362,20
1.816.610,14
1.087,54

1.816.610,14

210$2014
24®32o14
1.i98ses

3

0,0003995220
1.816.610,14
725r78
1.817.335,92
1.087,47
1.818.423,38
1.813,24

1.818.423r38

24e3/2014
2s032014
1.19asse

1

0,0003995220
1.818.423,38
726,50
1.819.149,88
362r78
1.819.512,66
1.089,28

1.819.512,66

2593e2014
26032014
v.tsasse

1

0,0003995220
1.819.512,66
726,94
1.820.239,60
363,00
1.820.602,59
1.089,93

1.820.602,59

2E03/2014
27/03/2014
1.isassa

1

0,0003995220
1.820.602,59
727,37
1.821.329,97
363,21
1.821.693,18
1.090,58

1.821.693,18

27o3e2o14
28vor2014
1,i942s8

1

0,0003980860
1.821.693,18
725,19
1.822.418,37
363,43
1.822.781,80
1.088,62

1.822.781,80

2503
2014

31/cs2014
1.194258

3

0,0003980860
1.822.781,80
725,62
1.823.507,42
1.091,16
1.824.598,59
1.816,79

1.824.598,59

3103/2014
olio4r20i4
v.is42ss

1

0,0003980860
1.824.598,59
726,35
1.825.324,93
364,01
1.825.688,94
1.090,36

1.825.688,94

ove44014
02/o4/2014
1.is42ss

1

0,0003980860
1.825.688,94
726,78
1.826.415,72
364,23
1.826.779,95
1.091,01

1.826,779,95

o204ao14
03es2ot4
3.is42se

1

0,0003980860
1.826.779,95
727,22
1.827.507,17
364,45
1.827.871,61
1.091,66

1.827.871,61

0304c2014
04et20s4
122nso

1

0,0004070533
1.827.871,61
744,04
1.828.615,66
364,67
1.828.980,32
1.108,71

-

1.828.980,32

04S4/2014
07r04/2014
122:iso

3

0,0004070533
1.828.980,32
744,49
1.829.724,81
1.094,88
1.830.819,70
1.839r37

•

1.830.819,70

0744ao14
08,o4ao14
1,22n60

1

0,0004070533
1.830.819,70
745,24
1.831.564,94
365,25
1.831.930,19
1.110,50

-

1.831.930,19

ose4/2014
owee2014
s.22nso

1

0,0004070533
1.831.930,19
745,69
1.832.675,89
365,48
1.833.041,36
1.111,17
56.544,80
1.776.496,56

ossamosa
1oe
2014

s22nso

1

0,0004070533
1.776.496,56
723,13
1.777.219,69
354,42
1.777.574,11
1.077,55

-

1.777.574,11

10%2014
1:542014
122itso

1

0,0004070533
1.777.574,11
723,57
1.778.297,68
354,63
1.778.652,31
1.078,20

-

1.778.652,31

itoo.2o14
1494ao14
122itso

3

0,0004070533
1.778.652,31
724,01
1.779.376,31
1.064,75
1.780.441r07
1.788,76

-

1.780.441,07

14e44014
isoe20i4
s22nso

1

0,0004070533
1.780.441r07
724,73
1.781.165,80
355,20
1.781.521,01
1.079,94

-

1.781.521r01

ts-occo14
1504;2014
122iiso

1

0,0004070533
1.781.521,01
725,17
1.782.246,18
355,42
1.782.601,60
1.080,59

•

1.782.601,60

404
20i4

17.%2014
1221160

1

0,0004070533
1.782.601,60
725,61
1.783.327,21
355,64
1.783.682,85
1.081,25

1.783.682,85

17m420i4
22se2014
122neo

5

0,0004070533
1.783.682,85
726,05
1.784.408,90
1.779,%
1.786.188,87
2.506,02

1.786.188,87

22%2014
230
2014

322nso

1

0,0004070533
1.786.188,87
727,07
1.786.915,94
356,35
1.787.272,29
1.083,42

1.787.272,29

2»osino14
2

o
2cia

v22itso

1

0,0004070533
1.787.272,29
727,52
1.787.999,81
356,57
1.788.356r37
1.084,08

1.788.356,37

24m42014
2see2014
122nso

1

0,0004070533
1.788.356,37
727,%
1.789.084r33
356,78
1.789.441,11
1.084,74

-

1.789.441,11

tsee
2014

2ae42014
322nso

3

0,0004070533
1.789.441,11
728,40
1.790.169,51
1.071,21
1.791.240,73
1.799,61

1.791.240,73

nacecote
259e2014
s22iteo

1

0,0004070533
1.791.240,73
729,13
1.791.%9,86
357,36
1.792.327,21
1.086,49

-

1.792.327,21
h

2954/2014
3
c€2014
1.22nso

1

0,0004070533
1.792.327,21
729,57
1.793.056,79
357,58
1.793.414,36
1.087,15

-

1.793.414,36

3094
2014

02/osmo14
122tiso

2

0,0004070533
1.793.414,36
730,02
1.794.144,38
715,66
1.794.860,03
1.445,67

1.794.860,03

02msmoi4
oses20ts
1221:so

3

0,0004070533
1.794.860,03
730,60
1.795.590,64
1.074,46
1.7%.665,09
1.805,06

-

1.796.665,09

ostos
2014

e6ssitoi4
1.221iso

1

0,0004070533
1.796.665,09
731,34
1.797.396,43
358,44
1.797.754,87
1.089,78

-

1.797.754,87

06/0s/2014
074s
2014

122:160

1

0,0004070533
1.797.754,87
731,78
1.798.486,66
358.66
1.798.845,31
1.090,44

1.798.845,31
F

o7/os82014
08452014
1,22i160

1

0,0004070533
1.798.845,31
732,23
1.799.577,54
358,88
1.799.936,42
1.091.,10

-

1.799.936,42

ones/20is
osess20s4
122iiso

1

0,0004070533
1.799.936,42
732,67
1.800.669,09
359,09
1.801.028,18
1.091,76

1.801.028,18

ostos/2014
12es/2014
1221
so

3

0,0004070533
1.801.028,18
733,11
1.801.761,29
1.078,15
1.802.839,44
1.811,26

-

1.802.839,44

12/osco14
13e50014
122nso

1

0,0004070533
1.802.839,44
733,85
1.803.573,29
359,67
1.803.932,97
1.093,52

--7803.932,97

13escoi4
seosmote
i2enso

1

0,0004070533
1.803.932,97
734,30
1.804.667,26
359,89
1.805.027,16
1.094,19

1.805.027,16
I

140s:2014
1sesr2o14
122nso

1

0,0004070533
1.805.027,16
734,74
1.805.761,90
360,11
1.806.122,01
1.094,85

1.806.122,01

•

,

1stosco14
1slosmo14

22138ö-
1

0,0004070533
1.806.122,01
735,19
1.806.857,19
360,33
1.807.217r52
1.095,52

-1.807.217,52

1s,05/2014
19/05c014
12211s0

3

0,0004070533
1.807.217,52
735,63
1.807.953,16
1.081,85
1.809.035,01
1.817,49

1.809.035,01

19es/2014
20escoi4
1.22nso

1

0,0004070533
1.809.035,01
736,37
1.809.771r38
360,91
1.810.132,29
1.097,28

1.810.132,29

.



2045
20i4

21552014
522:16o

1

0,0004070533
1.810.132,29
736,82
1.810.869,11
361,13
1.811.230,24
1.097,95
57.710,84
1.753.519,40

21e2014
22csaois
1221160

1

0,0004070533
1.753.519,40
713,78
1354.233,18
349,83
1.754.583,01
1.063,61

1.754.583,01

22,05/2014
2ses2014
1.22:16o

1

0,0004070533
1.754.583,01
714,21
1.755.297,22
350,05
1.755.647,26
1.064,25

-

1.755.647,26

2205r2014
2s
osoo14
122:160

3

0,0004070533
1.755.647,26
714,64
1.756.361,91
1.050,98
1.757.412,89
1.765,62

1.757.412,89

2s05/2014
2705ao14
122iiso

1

0,0004070533
1.757.412,89
715.36
1.758.128,25
350,61
1.758.478,86
1.065,97

1.758A78,86

27

2014

28eS2014
122:160

1

0,0004070533
1.758.478,86
715,79
1.759.194,65
350,82
1.759.545,48
1.066,62

1.759.545,48

2se2014
295s20t4
122tiso

1

0,0004070533
1.759.545,48
716,23
1.760.261,71
351,04
1.760.612,74
1.067,26

1.760.612,74

2595
2014

sonnois
v221160

1

0,0004070533
1.760.612,74
716,66
1.761.329,40
351,25
1.761.680,65
1.067,91

1.761.680,65

seos/2014
c20s2014
122:560

3

Or0004070533
1.761.680,65
717,10
1.762.397,75
;

1.054,59
1.763.452,34
1.771,69

1.763.452,34

c2es/2014
oses2014
122:160

1

0,0004070533
1.763.452,34
717,82
1.764.170,16
351,81
1.764.521,98
1.069,63

1.764.521,98

otos/2014
04m2014
122:160

1

0,0004070533
1.764.521,98
718,25
1.765.240,23
352,03
1.765.592,26
1.070,28

1.765.592,26

04/062014
oses2014
s.22isso

1

0,0004070533
1.765.592,26
718,69
1.766.310,95
352,24
1.766.663,19
1.070,93

1.766.663,19

osanois
osesr2o14
1221:so

1

0,0004070533
1.766.663,19
719,13
1.767.382,32
352,46
1.767.734,78
1.071,58

1.767.734,78

oses®14
oses-2014
122:360

3

0,0004070533
1.767.734,78
719r56
1.768.454,34
1.058,22
1.769.512,56
1.777,78

-

1.769.512,56

ones/2014
100
2014

v225458

1

0,0004084860
1.769.512,56
722,82
1.770.235,38
353,02
1.770.588,40
1.075,85

1.770.588,40

ioros
2014

11es2014
1221:so

1

0,0004070533
1.770.588,40
720,72
1.771.309,13
353,24
1.771.662,36
1.073,96

1.771.662,36

119scois
120sacia
122nso

1

0,0004070533
1.771.662,36
721,16
1.772.383,52
353,45
1.772.736,98
1.074r61

1.772.736,98

12/ossoi4
ises2014
s22itso

1

0,0004070533
1.772.736,98
721,60
1.773.458,58
353,67
1.773.812,24
1.075,27

1.773.812,24

12csaci4
1

esQo14
1221tso

3

0,0004070533
1.773.812,24
722,04
1.774.534,28
1.061,86
1.775.596
14

1.783,89

1.775.596,14

isœ2014
17esiois
122nso

1

0,0004070533
1.775.596,14
722,76
1.776.318,90
354,24
1.776.673,14
1.077,00

1.776.673,14

17es2014
isos20i4
122iiso

1

0,0004070533
1.776.673,14
723,20
1.777.396,34
354,45
1.777.750,79
1.077,65

1.777.750,79

isostois
20os2014
122nso

2

0,0004070533
1.777.750,79
723,64
1.778.474,43
709,41
1.779.183,83
1.433r04

1.779.183,83

20cssois
2rosmot4
122iiso

3

0,0004070533
1.779.183,83
724,22
1.779.908,06
1.065,07
1.780.973,13
1.789,30

-

1.780.973,13

2

os.2014
24.car20id
1221160

1

0,0004070533
1.780.973,13
724,95
1.781.698,08
355r31

1382.053,39
1.080,26
56.945,37
1.725.108,02

24cs2014
asos®ie
322tiso

1

0,0004070533
1.725.108,02
702,21
1.725.810,23
344,16
1.726.154,40
1.046,38

-

1.726.154,40

.

2ses2014
2sesio14
1221160

1

0,0004070533
1.726.154,40
702r64
1.726.857,03
344r37
1.727.201,41
1.047,01

1.727.201,41

26cs20i4
27,06/2014
s22iiso

1

0,0004070533
1.727.201,41
703,06
1.727.904,47
344,58
1.728.249,05
1.047,65

1.728.249,05

27/osco14
acos20is
i.22iiso

3

0.0004070533
1.728.249,05
703,49
1.728.952,54
1.034,58
1.729.987,12
1.738,07

-

1.729.987,12

soest2014
ci
o7.2014
i
221:
so

1

0,0004070533
1.729.987,12
704,20
1.730.691,32
345,14
1.731.036,46
1.049,34

-

1.731.036,46

0907.2014
0207,2014
1221160

1

0,0004070533
1.731.036,46
704,62
1.731.741,08
345,35
1.732.086,43
1.049,97

-

1.732.086,43

02-o7rroi4
oso7/2cia
1.22:iso

1

0,0004070533
1.732.086,43
705,05
1.732.791,48
345,56
1.733.137,04
1.050,61

-

1.733.137,04

osemoi4
04e7/20i4
s.22tiso

1

0,0004070533
1.733.137,04
705,48
1.733.842,52
345,77
1.734.188.29
1.051,25
57.125,88
1.677.062,41

o4emoi4
o7
o7/2ni4
1221iso

3

0,0004070533
1.677.062,41
682,65
1.677.745,06
1.003r94
1.678.749,00
1.686r59

-

1.678.749,00

07!o7/2014
08m7®14
s2211so

1

0,0004070533
1.678.749,00
683,34
1.679.432,34
334,92
1.679.767r26
1.018,26

-

1.679.767,26

osemois
osemoto
122nso

1

Or0004070533
1.679.767,26
683,75
1.680.451,01
335r12
1.680.786,13
1.018,87

1.680.786,13

0s/o7/2014
1097/2014
v221tso

1

0,0004070533
1.680.786,13
684,17
1.681.470,30
335,32
1.681.805,62
1.019,49

1.681.805,62

totomoi4
stemoi4
1.221160

1

0,0004070533
1.681.805,62
684,58
1.682.490,21
335r53
1.682.825,73
1.020,11

1.682.825,73

11107®14
14
o7
2014

1.221160

3

0,0004070533
1.682.825,73
685,00
1.683.510,73
1.007,39
1.684.518,12
1.692,39

1.684.518,12

14e2014
ise2ois
3.22tiso

1

0,0004070533
1.684.518,12
685,69
1.685.203,81
336,07
1.685.539,88
1.021,76

1.685.539,88

iserr2014
isomoi4
1.22nso

1

0,0004070533
1.685.539,88
686,10
1.686.225r98
336,27
1.686.562,25
1.022,38

1.686.562,25

1so7:2014
17e7i2o14
122itso

1

0,0004070533
1.686.562,25
686,52
1.687.248,77
336,47
1.687.585,25
1.023,00

-

1.687.585,25

17/o7/2014
1907/2014
12211so

1

0,0004070533
1.687.585,25
686,94
1.688.272,19
336,68
1.688.608,87
1.023,62

•

1.688.608,87

isc7t2014
2Wo72o14
122tiso

3

0,0004070533
1.688.608,87
687,35
1.689.296,22
1.010,85
1.690.307,07
1.698,21

-

1.690.307,07

21emois
22e20i4
1.221,s0

1

0,0004070533
1.690.307,07
688,05
1.690.995,12
337,22
1.691
332,34
1.025,27

1.691.332,34

22e7t2014
2707/2014
122itso

1

0,0004070533
1.691.332,34
688,46
1.692.020,80
337,43
1.692.358,23
1.025,89

1.692.358,23

23cmo14
24mmo14
1221160

1

0,0004070533
1.692.358,23
688,88
1.693.047,11
337,63
1.693.384,74
1.026,51

-

1.693.384

24e7/2014
25to712014
1221160

1

0,0004070533
1.693.384,74
689,30
1.694.074,04
337r84
1.694.411,87
1.027,13

-

1.694.411,87

25c7®74
2e07
2014

v22nso

3

0,0004070533
1.694.411,87
689,72
1.695.101,59
1.014,33
1.696.115,91
1.704,04

1.696.115,91

2

omoi4
2n/07/20t4
1.22itso

1

0,0004070533
1.696.115,91
690,41
1.696806,32
338,38
1.697.144,70
1.028,79
58.054,04

1.639090,66

2n/07
20i4

soro7r2014
1221160

1

0,0004070533
1.639.090,66
667,20
1.639.757,86
327,00
1.640.084,87
994,20

1.640.084,87

scio7t20i4
31ec7r2014
1.22itso

1.

0,0004070533
1.640.084,87
667,60
1.640.752r47

.

327r20
1.641.079,67
994,80

1.641.079,67

31/07®14
ovoa/20is
122tiso

1

0,0004070533
1.641.079,67
668,01
1.641.747,68
327,40
1.642.075r08
995,41

1.642.075,08

ciiose2014
o4roar2014
122tiso

3

0,0004070533
1.642.075,08
668,41
1.642.743,49
982,99
1.643.726,49
1.651r41

-

1.643.726,49

peos®14
oscarzote
1222z3s

1

0,0004074117
1.643.726,49
669,67
1.644.396,16
327,93
1.644.724,09
997,60

-

1.644.724,09

•

,

osese20ie
ostos2014

-1222235

1

0,0004074117
1.644.724,09
670,08
1.645.394,17
328,13
1.645.722,30
998,21

•

1.645.722r30

osos/2014
07.est2014
122223s

1

0,0004074117
1.645
722,30

670,49
1.646.392,78
328,33
1.646.721,11
998,81

1.646.721,11

07/os2oi4
osto
2014

1222235

1

0,0004074117
1.646.721,11
670,89
1.647.392,00
328,53
1.647.720,53
999,42

-

1.647.720,53

.

o
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caw2014
11,osnoi4
i
222235

3

0.0004074117
1.647.720,53
671,30
1.648.391,83
986,37
1.649.378,21
1.657,68

1.649.378,21

11m20i4
12,0sa014
1222235

1

0,000407411T
1.649.378,21
671,98
1.650.050,18
329r06
1.650.379,24
1.001,03

1.650.379,24

120a2o14
13,062014
:222235

1

0,0004074117
1.650.379,24
672,38
1.651.051,62
329,26
1.651.380,88
1.001,64

1.651.380,88
-

12m2ci4
14
os20i4
1222235

1

0,0004074117
1.651.380,88
672,79
1.652.053,67
329,46
1.652.383,13
1.002,25

1.652.383,13

ises2014
1sos2014
1222235

1

0,0004074117
1.652.383,13
673,20
1.653.056,33
329,66
1.653.385,98

.

1.002,86

1.653.385,98

1sos,2014
taos2014
1223309

3

0,0004077697
1.653.385,98
674,20
1.654.060,18
989,77
1.655.049,95
1.663,97

-

1.655.049,95

1swso14
1soaraci4
1.222235

1

0,0004074117
1.655.049,95

.

674,29
1.655.724,24
330,19
1.656.054,42
1.004r47

1.656.054,42

1908a014
to
os2014
1222235

1;
0,0004074117
1.656.054,42
674,70
1.656.729,12
330,39
1.657.059,51
1.005,08

1.657.059,51

tocano14
tiesso14
i.2254sa

1

0,0004084860
1.657.059,51
676,89
1.657.736,40
330,59
1.658.066,98
1.007,48

1.658.066,98

tim2014
220a1014
1223309

1

0,0004077697
1.658.066,98
676r11
1.658.743,09
330,79

.

1.659.073,88
1.006,90

1.659.073,88

22
2014

.

2ses2014
v222235

3

0,0004074117
1.659.073,88
675,93
1.659.749,81
993,17
1.660.742,98
1.669,10

1.660.742,98

25m2014
2sos2cia
12254sa

1

0,0004084860
1.660,742,98
678,39
1.661.421,37
331,32
1.661.752,70
1.009,71

-

1.661.752,70

2Ece1ois
27,osao14
t225458

1

0,0004084860
1.661.752,70
678,80
1.662.431,50
331,53
1.662.763,03
1.010,33

1.662.763,03

27%2014
2Bros2014
1222235

1

0,0004074117
1.662.763,03
677,43
1.663.440,45
331,73
1.663.772,18
1.009,16

1.663.772,18

2aos,2014
260s2014
12254sa

1

0,0004084860
1.663.772,18
679,63
1.664.451.81
331,93
1.664.783,74
1.011,56

1.664.783,74

2se8,2o14
01£9r2014
1222235

3

0,0004074117
1.664.783,74
678,25
1.665.461,99
996,59
1.666.458,58
1.674,84

1.666.458,58

ciencia
o2,ew2ais
v22223s

1

0,0004074117
1.666.458,58
678,93
1.667.137,51
332,46
1.667A69,98
1.011,40

1.667A69,98

02w2014
ossos2014
1222235

1

0,0004074117
1.667.469,98
679,35
1.668.149,32
332,67
1.668.481,99
1.012,01

1.668.481,99

esottota
04.32014
1222235

1

0,0004074117
1.668.481,99
679,76
1.669.161,75
332,87
1.669.494,62
1.012,63
57.25342
1.612.241,20

e4
DS2014
escar20i4
5
222235

1

0,0004074117
1.612.241,20
656,85
1.612.898,04
321,65
1.613.219,69
978,49

1.613.219,69

ose2014
osat2014
122223s

3

0,0004074117
1.613.219,69
657,24
1.613.876,94
%5,72
1.614.842,66
1.622,97
56.940
72

1.557.901,94

oso
2014

otos2014
122223s

1

0,0004074117
1.557.901,94
634,71
1.558.536,65
310,81
1.558.847,45
945,51

1.558.847,45

on·cato14
ines/2014
1322235

1

0,0004074117
1.558.847,45
635,09
1.559.482,54
311,00
1.559.793,54
946,09

1.559.793,54

IS991014
1110$20i4
1225458

1.

0,0004084860
1.559.793r54
637,15
1.560.430,69
311,18
1.560.741,88
948,34

•

1.560.741,88

110e
2014

12e92014
1222235

1

0,0004074117
1.560.741,88
635,86
1.561.377r74
311,37
1.561.689.12
947,24

1.561.689,12

12m2014
1s09-2014
1222235

3

0.0004074117
1.561.689,12
636,25
1.562.325,37
934r87
1.563.260,24
1.571,12

-

1.563.260,24

1soS20ia
is,os2oi4
1222235

1

0,0004074117
1.563.260,24
636,89
1.563.897,13
311,88
1.564.209,01
948,77

.

•

1.564.209,01

15092014
174R2014
1222235

1

0,0004074117
1.564.209,01
637,28
1.564.846,28
312,07
1.565.158,35
949,34

1.565.158,35

17to9
2o14

1

ost2014
1222235

1

0,0004074117
1.565.158,35
637r66
1.565.796,01
312,25
1.566.108,27
949,92

•

1.566.108,27

imoor20is
isto62014
v222235

1

0,0004074117
1.566.108,27
638,05
1.566.746,32
312,44
1.567.058,76
950,49

1.567.058,76

isw2014
22ewaot4
1222235

3

0,0004074117
1.567.058,76
638,44
1.567.697,20
938,09
1.568.635,29
1.576,53

1.568.635,29

22Se2014
2

owania
1222235

1

0,0004074117
1.568.635,29
639,08
1.569.274,37
312,95
1.569.587,32
952,03

1.569.587r32

23r09/2014
24®D2014
:225458

1

0,0004084860
1.569.587,32
641r15
1.570.228,47
313rl4

.

1.570.541,61
954,29

•

1.570.541,61

teos2014
25002014
122545s

1

0,0004084860
1.570.541,61
641,54
1.571.183,15
313,33
1.571A96,48
954,87

•

1.571A96,48

aseeaoi4
2sot20i4
122545a

1

0,0004084860
1.571A96,48
641,93
1.572.138,42
313r52
1.572A51,94
955,45

•

1.572A51,94

asmecoie
roostone
1222235

3

0,0004074117
1.572A51,94
640,64
1.573.092,57
941,32
1.574.033,89
1.581r95

1.574.033,89

2woonot4
sace,2014
L222235

1

Or0004074117
1.574.033,89
641,28
1.574.675,17
314,03
1.574.989,19
955,31

•

1.574.989,19

senscoi4
einatoi4
1222235

1

0,0004074117
1.574.989,19
641,67
1.575.630,86
314,22
1.575.945,08
955,88

1.575.945,08

otno
2014

canatois
122223s

1

0,0009074117
1.575.945,08
642,06
1.576.587,14
314,41
1.576.901,54
956,46

•

1.576.901,54

cariocoi4
osis2014
s222235

1

0,0004074117
1.576.901,54
642,45
1.577.543,99
314,60
1.577.858,59
957,05

1.577.858,59

oriotto14
o

10.2014
122223s

3

0,0004074117
1.577.858,59
642,84
1.578.501,43
944,55
1.579A45r98
1.587,39

1.579.445,98

ceiocois
07r102014
1222235

1

0,0004074117
1.579.445,98
643,48
1.580.089,47
315,11
1.580A04,57
958,59

1.580A04,57

o7noao14
canor20ie
1225458

1

0,0004084860
1.580.404,57
645r57
1.581.050,14
315,30
1.581.365,44
960,87

1.581.365,44

canor2014
0910r2014
1.2254ss

1

0,0004084860
1.581.365,44
645,97
1.582.011,41
315,49
1.582.326,89
961,45

1.582.326,89

cenoacid
tenor2014
L22545s

1

0,0004084860
1.582.326,89
646,36
1.582.973,25
315,68
1.583.288,93
%2,04

1.583.288,93

tonoso14
1storrote
122s45s

3

0.0004084860
1.583.288,93
646,75
1.583.935,68
947t81
1.584.883,49
1.594,56

1.584.883,49

1rioao14
1410a014
1222235

1

0,0004074117
1.584.883,49
645,70
1.585.529,19
316,19
1.585.845,38
961,89

1.58..5.845,38

seiocci4
isne2014
122s4sa

1

0,0004084860
1.585.845,38
647,80
1.586.493,18
316738
1.586.809,56
964,18

1.586.809J6

1srtoi2014
sens2ois
1222235

1

0,0004074117
1.586.809,56
646,48
1.587.456,04
316,57
1.587.772,62
963,06

1.587.772,62

tstomote
i7nenoi4
52254se

1

0,0004084860
1.587.772,62
648,58
1.588.421,20
316,77
1.588.737,97
965,35

1.588.737,97

17mm2014
2$1e2014
1225455

3

0,0004084860
1.588.737,97
648,98
1.589.386,94
951,07
1.590.338,01
1.600,04

1.590.338,01

2mioco14
2inoco14
1.22545s

1

0,0004084860
1.590.338,01
649,63
1.590.987,64
317,28
1.591.304,92
966,91

•

"

1.591.304,92

2:
10a014
22ne2014
12254sa

1

0,0004084860
1.591.304,92
650,03
1.591.954,95

.

317,47
1.592.272,42
967,50

-

1.592.272,42

22noaois
2Tte20t4
1225458

1

0,0004084860
1.592.272,42
650,42
1.592.922,84

.

317,66
1.593.240,50
968,09

•

1.593.240,50

•

2

10aois
24moaci4
322sass

1

0,0004084860
1.593.240,50
650,82
1.593.891,32
317,86
1.594.209,18
968,67

1.594.209,18

2

toaoia
27noao14

--
t2254sa

3

0,0004084860
1.594,209,18
651,21
1.594.860,39
954,34
1.595.814,73
1.605,55

-1.595.814,73

271a1014
ma-tor2oi4
225458

1

0,0004084860
1.595.814,73
651,87
1.596A66,60
318,37
1.596.784,97
970,24

•

--

1.596.784,97 F

h-



.

2sio2014
2010r20i4
v22545a

1

0,000408486C
1.596.784.,97
652,26
1.597.437r23
318,56
1.597.755,80
970,83

1.597.755,80

2s102014
soie2014
v225458

1

0,000408486C
1.597.755,80
652,66
1.598.408,46
318,76
1.598.727,22
971,42

1.598.727,22

3o101o14
niø2014
v25229s

1

0,0004174303
1.598.727,22
667,36
1.599.394,57
318,95
1.599.713,53
986,31

1.599.713,53

3:102014
0211/2014
i249074

3

0,0004163580
1.599.713r53
666,05
1.600.379,58
957,64
1.601.337,23
1.623,70

1.601.337,23

o
112014
ceilaois
t.249074

1,
0,0004163580
1.601.337,23
666,73
1.602.003,%
319,48
1.602.323,43
986,20

1.602.323,43

osino14
osiuscia
1249074

1

0,000416358C
1.602.323,43
667,14
1.602.990,57
319,67
1.603.310,24
986,81

1.603.310,24

c5n111014
os11/2014
s252291

1

0,0004174303
L603.310,24
669,27
1.603.979,51
319,87
1.604.299r38
989,14

1.604.299,38

0511c014
.

oW11/2014
1252291

1

0,0004174303
1.604.299,38
669,68
1.604.969,07
320,07
1.605.289,13
989,75

1.605.289,13

07111014
1W1sco14
125229i

3

0,0004174303
1.605.289,13
670,10
1.605.959,23
960,98
1.606.920,21
1.631,08

1.606.920,21

10112o14
111v2o14
s25229i

1

0,0004174303
1.606.920,21
670,78
1.607.590,99
320,59
1.607.911,58
991,37

1.607.911,58

11112o14
inrisacia
n252291

1

0,0004174303
1.607.911,58
671,19
1.608.582,77
320,79
1.608.903.56
991,98

1.608.903r56

1211214
12:11e14
s.252291

1

0,0004174303
1.608.903,56
671,61
1.609.575,16
320,99
1.609.896,15
992,59

1.609.8%,15
-

1311aoid
14102014
1252291

1

0,0004174303
1.609.896,15
672,02
1.610.568,17
321,18
1.610.889,35
993,20

1.610.889,35

1411,20s4
iW1w2cia
s252291

3

0,0004174303
1.610.889,35
672,43
1.611.561,79
964,34
1.612.526,12
1.636,77

1.612.526,12

1711
2014

1

1b2014
5252291

1

0,0004174303
1.612.526,12
673,12
1.613.199,24
321,71
1.613.520,95
994,83

1.613.520,95

18112o14
1h192014
125229s

1

0,0004174303
1.613.520,95
673,53
1.614.194,48
321,91
1.614.516,39
995,44

1.614.516,39

1

112014
2011t2014
125229s

1

0,0004174303
1.614.516,39
673,95
1.615.190,33
322,10
1.615.512,44
996,05

1.615.512,44

aow2014
21niao14
i2s2291

1

0,0004174303
1.615.512,44
674,36
1.616.186,80
322,30
1.616.509,11
996,67

-

1.616.509,11

21.111014
24192014
125229,

3

0,0004174303
1.616.509,11
674r78
1.617.183,89
9

70

1.618.151,59
1.642,48

1.618.151,59

24W2o14
2S1U2014
125229s

1

0,0004174303
1.618.151,59
675,47
1.618.827,05
322.83
1.619.149,88
998,30

1.619.149,88

2S11ao14
261W2014
1252291

1

0,0004174303
1.619.149,88
675,88
1.619.825,77
323,03
1.620.148,79
998,91

•

1.620.148,79

2
11-2014
271W2014
1252291

0,0004174303
1.620.148,79
676,30
1.620.825,09
323,23
1.621.148,32
999,53

1.621.148,32

27111014
2
1U2014
125229:

0,0004174303
1.621.148,32
676,72
1.621.825,04
323,43
1.622.148,47
1.000,14

-

1.622.148,47

2
11.2014
01n2
2014

1249074

3

0,0004163580
1.622.148,47
675,39
1.622.823,86
971,08
1.623.794,94
1.646,47

1.623.794,94

0112:2014
02n2;20ie
s
24so74

1

0,0004163580
1.623.794,94
676,08
1.624.471,02
323
96

1.624.794,97
1.000,04

-

1.624.794,97

0212
2014

0312/20:4
s
249074

1

0,0004163580
1.624.794,97
676,50
1.625.471,47
324,16
1.625.795,62
1.000,65

-

1.625.795,62

031220i4
04·1320s4
s252291

1

0,0004174303
1.625.795,62
678,66
1.626.474,28
324,36
1.626.798,64
1.003,01

-

1.626.798,64

04122014
0s122014
v305ns

1

0,0004352583
1.626.798,64
708,08
1.627.506,71
324,56
1.627.831,27
1.032,64

-

1.627.831,27

os121014
os122014
1305ns

3

0,0004352583
1.627.831,27
708,53
1.628.539,80
974,50
1.629.514,30
1.683,02

-

1.629.514,30

os12/2ois
on,12,2cia
1.sosns

1

0,0004352583
1.629.514,30
709,26
1.630.223,56
325,10
1.630.548,66
1.034r36

-

1.630.548,66

onnamois
ia12aois
smoss40

1

0,0004345467
1.630.548,66
708,55
1.631.257r21
325,31
1.631.582,52
1.033,86

-

1.631.582,52

10n2:2014
ivi22014
v303sso

1

0,0004345467
1.631.582,52
709,00
1.632.291,52
325,52
1.632.617,03
1.034,51

-

1.632.617,03

1162aois
inizioi4
isosns

1

0,0004352583
1.632.617,03
710,61
1.633.327r64
325,72
1.633.653,36
1.036,33

-

1.633.653,36

1212-2014
1s132014
isosns

3

0,0004352583
1.633.653,36
711r06
1.634.364,43
977,98
1.635.342,41
1.689,04

1.635.342,41

1s12mois
isn2:2ote
120sns

1

0,0004352583
1.635.342,41
711,80
1.636.054,20
326,27
1.636.380,47
1.038,06

-

1.636.380,47

15122014
17r12/2014
iso5ns

1

0,0004352583
1.636.380,47
712,25
1.637.092,72
326,47
1.637.419,19
1.038,72

-

1.637.419,19

17/122o14
IW12/2014
1305Us

1

0,0004352583
1.637.419,19
712,70
1.638.131,89
326,68
1.638.458,57
1.039,38

1.638A58,57

is121oie
1m12
2014

isosns

1

0,0004352583
1.638A58,57
713,15
1.639.171,72
326,89
1.639.498,61
1.040,04

-

1.639A98,61

1mi2r2014
22/121014
130sns

3

0,0004352583
1.639A98,61
713,61
1.640.212,22
981,48
1.641.193,70
1.695,09

-

1.641.193,70

22
12/2014
22n2aoi4
saasns

1

0,0004352583
1.641.193,70
714,34
1.641.908,04
327,43
1.642.235,47
1.041,78

-

1.642.235,47

23:21014
24-12/20i4
1,303s4o

1

0,0004345467
1.642.235,47
713,63
1.642.949,10
327,64
1.643.276,74
1.041,27

1.643.276,74

24r12214
2sn2
2cia

i303s40

2

0,0004345467
1.643.276,74
714,08
1.643.990,82
655,76
1.644.646,58
1.369,84

1.644.646,58

2sn2ania
ann2/2014
iJoss40

3

0,0004345467
1.644.646,58
714,68
1.645.361,26
984,56
1.646.345,82
1.699,24

1.646.345,82

2sn2i2014
son2/no14
t.scsns

1

0,0004352583
1.646.345,82
716,59
1.647.062,41
328,46
1.647.390,87
1.045,05

-

1.647.390,87

30r12/2014
31n2
20s4

1303s40

1

Or0004345467
1.647.390,87
715,87
1.648.106,73
328,67
1.648.435,40
1.044,54

-

1.648.435,40

31nzoots
o201acts
iacasso

2

0,0004345467
1.648A35,40
716,32
1.649.151,73
657,82
1.649
809,55
1.374,14

-

1.649.809,55

omovmois
oseir2eis
1.303sso

3

0,0004345467
1.649.809,55
716,92
1.650.526,47
987,65
1.651.514,12
1.704,57

-

1.651.514,12

oseir2015
oslov2015
s.303s40

1

0,0004345467
1.651.514,12
717,66
1.652.231,78
329,49
1.652.561,27
1.047,15

1.652.56127

osou2cis
o7soltaois
13o3s40

1

0,0004345467
1.652.561,27
718,11
1.653.279,39
329,70
1.653.609,09
1.047,82

1.653.609,09

07/o1/201s
catovaois
iso3640

1

0,0004345467
1.653.609,09
718,57
1.654.327,66
329,91
1.654.657,57
1.048,48

1.654657c57

osiciaois
os,ov20is
isoss40

1

0,0004345467
1.654.657,57
719,03
1.655.376,59
330,12
1.655.706,71
1.049,14

1.655.706,71

otetr2015
12/ov2cis
1303640

3

0,0004345467
1.655.706,71
719,48
1.656.426,19
991,18
1.6571417,38
1.710,66

-
1.657.417,38

1201acis
isos/2ots
isoasso

1

0,0004345467
1.657A17,38
720r23
1.658.137,60
330,67
1.658A68,27
1.050,89

1.658.468,27

1301:201s
14092015
13o3s4o

1

0,0004345467
1.658.468,27
720,68
1.659.188,95
330,88
1.659.519,83
1.051,56

1.659.519,83

,

1401/201s
is,ov20:s
isosseo

1

0,0004345467
1.659.519,83
721,14
1.660.240,97
331,09
1.660.572,06
1.052,23
179.1
58

--
1A81.373,48

1501.20ts
is
otaois
1.303sso

1

0,0004345467
1A81.373,48
643,73
1A82.017,20
295,55
1.482.312,75
939,27

1A82.312,75

sotaoss
inev2ois
i

so3üo

3

0,0004345467
1A82.312,75
644,13
1A82.956,89
887,38
1.483.844,27
1.531,51

--ï
A83
844,27



1601aois
26012015
13c3640

1

0,0004345467
1.483.844,27
644,80
1.484.489,07
296
04

1.484.785,11
940,84

1A84.785,11

2$c14015
21,0v20is
13c3620

1

0,0004345467
1A84,785,11
645,21
1A85.430,32
296,23
1A85.726r54
941,44

1.485.726,54

2101/2015
22iov201s
1.sc3640

1

0.0004345467
1.485.726,54
645,62
1.486.372,16
296,42
1A86.668,58
942,03

•

1A86.668,58

2201acis
2

ov2015
1359021

1

0,0004530070
1.486.668,58
673,47
1.487.342,05
296
61

1A87.638,66
970,08

1A87.638,66

2

01,2015
asros/2015
13579s8

3

0,0004526527
1.487.638,66
673,38
1.488.312,04
890,59
1.489.202,63
1.563,97

1A89.202r63

2501/201s
27
01a015
1.357958

1

0,0004526527
1.489.202,63
674,09
1A89.876,72
297,11
1A90.173,83
971,21

1A90.173,83

27101/201s
2

o1
201s

1357958

1

0,0004526527
1A90.173,83
674,53
1.490.848r36
297r31
1.491.145,67
971,84

1A91.145r67

2891201s
2901a01s
1357958

1

0,0004526527
1A91.145,67
674,97
1.491.820,64
297,50
1A92.118,14
972,47

1A92.118,14

.

2Soii20is
sorov2015
33579ss

1

0,0004526527
1A92.118,14
675,41
1.492.793,56
297,70
1.493.091,25
973,11

1A93.091,25

sociants
02/o2
2o15

1357958

3

0,0004526527
1A93.091,25
675,85
1A93.767,10
893,85
1.494.660,95
1.569,70

1A94.660,95

02o2r201s
oto2acts
1357958

1

0,0004526527
1.494.660,95
676,56
1A95.337,52
298,20
1A95.635,72
974,77

1A95.635,72

0302acts
0402/2015

.

1359021

1

0,0004530070
1.495.635,72
677,53
1.496
313,25

298,40
1.496
611,65
975,93

1.496.611,65

04o2a01s
os02
2015

135902

1

0,0004530070
1A96.611,65
677,98
1A97.289,63
298,59
1A97.588,22
976,57

1A97.588,22

05e2401s
ose2/2015
u59021

1

0,0004530070
1.497.588,22
678,42
1A98.266,64
298,79
1A98.565,42
977,21

1.498.565,42

oso2acts
09/02/2015
1.35902:

3

0,0004530070
1.498.565,42
678,86
1.499.244,29
897,13
1.500.141,41
1.575,99

1.500.141,41

can2015
10o2/2015
1359021

1

0,0004530070
1.500,141,41
679,57
1.500.820,99
299r30
1.501.120,28
978,87

1.501.120,28

loetr201s
15,o2r2015
135902t

1

0,0004530070
1.501.120,28
680,02
1.501.800,30
299,49
1.502.099r79

.

979r51

1.502.099,79

Ste2acts
12
o24015
935sort

1

Or0004530070
1.502.099,79
680,46
1.502.780,26
299,69
1.503.079,94
980,15

1.503.079,94

12V2Goss
1302/201s
1,359021

1

0,0004530070
1.503.079,94
680,91
1.503.760,85
299,88
1.504.060,73
980,79

1.504.060,73

1SO2015
1aro2
201s

135902•

5

0,0004530070
1.504.060,73
681,35
1.504.742,08
1.500,99
1.506.243,08
2.182,34

1.506.243,08

1602a015
ipo2aois
i.359021

1

0,0004530070
1.506.243,08
682,34
1.506.925r42
300,51
1.507.225,93
982,85

1.507.225,93

1Eo2,2015
2002/2o15
135902

1

0,0004530070
1.507.225,93
682,78
1.507.908,71
300,71
1.508.209,42
983,49

-

1.508.209,42

20e2
acts

23e2aots
1.asso2r

3

0,0004530070
1.508.209,42
683,23
1.508.892,65
902,90
1.509.795,55
1.586,13

..

1.509.795,55

22e2ao1s
2442acts
135902t

1

0,0004530070
1.509.795,55
683,95
1.510.479,50
301,22
1.510.780,73
985,17

1.5..10.780,73

24W2015
2902Qo15
135902

1

0,0004530070
1.510.780,73
684,39
1.511.465,12
301,42
1.511.766,54
985,81

1.511.766,54

2522o15
2sro2r201s
1359021

1

0,0004530070
1.511.766,54
684,84
1.512.451,38
301,62
1.512.753,00
986,46

1.512.753,00

2502,2015
2742r2ols
3359021

1

0.,0004530070
1.512.753,00
685,29
1.513A38,29
301,81
1.513.740,10
987,10

-

1.513.740,10

2702aois
o2®32015
1359021

3

0,0004530070
1.513.740,10
685,73
1.514.425,83
906,21
1.515.332,04
1.591,95

-

1.515.332,04

caos
201s

o»ostois
i
35902:

1

0,0004530070
1.515.332,04
686,46
1.516.018,50
302,33
1.516.320,83
988,78

-

1.516.320r83

03e2015
cecamois
1.359021

.

1

0,0004530070
1.516.320,83
686,90
1.517.007,73
302,53
1.517.310,26
989,43

1.517.310,26

osastois
ososaois
1.35902:

1

0,0004530070
1.517.310,26
687,35
1.517.997,61
302,72
1.518.300,33
990,07

1.518.300,33

05D201s
osto3acts
iA13089

1

0,0004710297
1.518.300,33
715,16
1.519.015,50
302,93
1.519.318,42
1.018,09
59.18568
1.460.132,74

ose2ois
09er20:s
iAisca9

3

0,0004710297
1A60.132,74
687,77
1A60.820,51
874r13
1A61.694,64
1.561,90

1A61.694,64

ososiots
iso»201s
iei30s9

1

0,0004710297
1A61.694,64
688,50
1A62.383r
291,63
1.462.674,78
980,13

-

1A62.674,78

163201s
1U032o15
1
413089

1

0,0004710297
1A62.674,78
688
96

1A63.363,74
291,83
1A63.655,57
980,79

-

1A63.655,57

11e2015
12/032015
sA13ce9

1

0,0004710297
1.463.655,57
689,43
1.464.344,99
292,02
1.464.637,01
981,45

-

1A64.637,01

1203cots
13/022015
iA13089

1

0,0004710297
1A64.637,01
689,89
1.465.326,90
292,22
1A65.619,12
982,11

1A65.619,12

ise2015
1soisons
i
4:3089

3

0,0004710297
1A65.619,12
690,35
1A66.309,47
877,42
1A67.186,89
1.567,77

1A67.186,89

is
2015

17!o3/2018
1413089

1

0,0004710297
1A67.186,89
691,09
1A67.877r98
292r73
1.468.170r71
983,82

1A68.170,71

17to»201s
1

o3aois
1Ai3089

1

0,0004710297
1A68.170,71
691,55
1.468.862,26
292,92
1.469.155,18
984,48

1A69.155,18

1s
o32els
1to3/201s
1A13089

1

0,0004710297
1.469.155,18
692,02
1.469.847,20
293,12
1.470.140,32
985,14

1A70.140,32

19M2eis
2S932o1s
1At3089

1

0,0004710297
1.470.140,32
692,48
1.470.832,80
293,32
1A71.126,12
985,80

1A71.126,12

20-o11015
23M20is
v.4130e9

3

0,0004710297
1.471.126,12
692,94
1A71.819,%
880,72
1A72.699,78
1.573,66

1A72.699,78

2ro3201s
24n2015
sA14:46

1

0,0004713820
1A72.699,78
694,20
1A73.393,98
293,83
1A73.687,81
988,03

1.473.687,81

24m3·20ts
2593·201s
1Asatas

1

0,0004713820
1.473.687,81
694r67
1.474.382,48
294,02
1.474.676,50
988,69

1A74.676,50

2seto1s
25U3201s
1,4i4:48

1

0,0004713820
1.474.676,50
695,14
1.475.371,64
294,22
1.475.665,86
989,36

1.475.665,86

rae3201s
27e20is
1Assi4s

1

0,0004713820
1A75.665,86
695,60
1.476.361,46
294,42
1A76.655,88
990,02
5889358

1A17.762,30

27103/2015
3®ostats
iA1454s

3

0,0004713820
1.417.762,30
668,31
1.418A30,61
848,77
1A19.279,38
1.517,08

1A19.279,38

somaaois
31/os20ts
iaisos9

1

0,0004710297
1A19.279,38
668,52
1.419.947,90
283,17
1A20.231,07
951,69

1A20.231,07

31/oscots
0s/o42o1s
i.4isce9

1

0,0004710297
1A20.231,07
668,97
1A20.900,04
283,36
1A21483,40
952,33

1.421.183,40

01e4aois
02m4cots
s.413089

1

0,0004710297
1.421.183,40
669,42
1A21.852r82
283,55
1A22.136,37
952,97

1A22.136,37

02me201s
osseisois
tAt30s9

4

0,0004710297
1A22.136,37
669,87
1A22.806,24
1.135,30
1A23.941r53
1.805,16

1A23.941,53

06/04/201s
07/04/2015
i.413089

1

0,0004710297
1.423.941,53
670,72
1A24.612,25
284,10
1.424.896,35
954,82

1A24.896,n

o7104/201s
08/o4
2015

1.413059

1

0,0004710297
1.424.896,35
671,17
1A25.567,52
284,29
1A25.851,81
955,46

1.425.851,81

gr

.oses
2015

09to4aois
iA13089

1

0,0004710297
1.425.851,81
671,62
1.426.523,43
284,48
1A26.807,91
956,10

-

1A26.807,91

ososoois
ioto4r201s
1Aisos9

1

0,0004710297
1A26.807,91
672,07
1.427A79,98
284,67
1A27.764,65
956,74

1A27.764,65

$o42o1s
1394:201s
34i30s9

3

0,0004710297
1A27.764,65
672,52
1.428.437,17
854,76
1A29.291,93
1.527,28

1A29.291,93



13©4
201s

14042015
1
4,3089

1

0,0004710297
1.429.291,93
673,24
1.429
965,16
I

285,17
1.430.250,33
958,41

1.430.250,33

14542015
isos.2ots
1.413089

1

0,0004710297
1.430.250,33
673,69
1.430.924,02
285,36
L43L209,38
959r05

1.431.209,38

1s94201s
16042o15
1.413089

1

0,0004710297
1.431.209,38
674,14
1.431.883,52
285,55
1A32.169,07
959,69

1A32.169,07

16/04®ts
17042015
1.413089

1

0,0004710297
L432.169,07
674,59
1.432.843,67
285,74
L433.129,41
960,34

1.433.129,41

17?os
201s

2
o4
2015

1.413089

:

0,0004710297
1.433.129,41
675,05
1.433.804,45
857,97

1.434.662,42
1.533,02

1.434.662,42

2004·2015
22042015
1A13389

2

0,0004710297
L434.662,42
675,77
1.435.338,19
572,53
L435.910,72
L248,30

L435.910,72

22c4101s
2soe2015

1.413089

1

0,0004710297
1A35.910,72
676,36
1A36.587,08
286,49
L436.873,57
962,84

1A36.87M7

23o4
2015

2404,2013
s
413089

1

0,0004710297
1.436.873,57
676,81
1A37.550,38
286,68
1A37.837,%
963,49

1.437.837,06

24e42015
2ro4ants
•413089

3.
0,0004710297
1.437.837,06
677,26
L438.514,32
860,79
1.439.375,11
L538,05

L439.375,11

27m20:s
tastaois
temas

1

0,0004713820
1A39.375,11
678,50
1A40.053,60
287,18
1.440.340,78
965,67

1.440.340,78

2sw2015
290425
14ts204

1

0,0004717347
1A40.340,78
679,46
L44LO20,24
287,37
1.441.307,61
966,83

1A41.307,61

.

2EW201s
2004,2015
t415204

1

0,0004717347
1A4L307,61
679,91
1.441.987,53
287,56
1.442.275,09
%7,48

1A42.275,09

300420is
04esso1s
L466913

4

0,0004889710
1.442.275,09
705,23
L442.980,32
1.151r39
1A44.131,72
1.856,62

1.444.131,72

04e201s
c5052015
i

4ss913

1

0,0004889710
1.444.131,72
706,14
L444.837,86
288,13
1A45.125,99
994,27

L445.125,99

05051015
o
M201s
1.469019

0,00048%730
1.445.125,99
707,64
1.445.833,63
288,33
1A46.121,%
995,97

1A46.121,96

Omos201s
070s2cis
1469019

1

0,0004896730
1A46.121,96
708,13
1A46.830,09
288,53
1A47.118,62
996,66

1A47.118,62
m-

07w201s
osos2015
1469019

1

0,0004896730
L447.118,62
708,61
L447.827r23
288,73
1A48,115,%
997,34

1.448.115,96

oses1015
11es2015
1.469019

3

0,0004896730
1.448.115,96
709,10
L448.825,06
866,%
1.449.692,02
L576,06

1A49.692,02

11M201s
12cssois
1.4s9019

1

0,0004896730
1A49.692,02
709,88
L450A01,90
289,24
1.450.691,14
999,12

L450.691,14

12%2015
11os201s
1
as9019

1

0,0004896730
1A50.691,14
710r36
1.451A01r50
289,44
1A51.690,94
999,81

1A51.690,94

13s201s
1495201s
1469019

1

0,0004896730
1ASL690,94
710,85
1.452A01,80
289,64
1A52.691,44
LOOO,50

1A52.691,44

14M201s
1sM2cis
1.469019

1

0,00048
6730

1A52.691,44
711,34
L453A02,78
289,84
1.453.692,62
L001,18

IA53.692,62

isss201s
isos2015
1.4e9019

3

0,00048%730
1A53.692,62
711,83
L454.404,46
870,30
1A55.274,75
1.582,13
61.46991
L393.804,84

1

os
20is

16052015
1
469019

1

0,0004896730
1.393.804,84
682,51
1.394.487,35
278,09
L394.765,44
960,60

1.394.765,44

1sestois
2005201s
1.469019

1

0,0004896730
1.394.765,44
682,98
L395A48,42
278,28
L395.726,71
961,26

L395.726,71

26
201s

210slots
1469019

1.

0,00048%730
1.395.726,71
683,45
L396A10,16
278,48
1.3%.688,63
%1r92

L396.688,63
=

21e201s
220s201s
1.4e9019

1

0,00048%730
1.396.688,63
683,92
L397.372,55
278,67
1.397.651,22
962,59

L397.651,22

22Ss
20is

2sos201s
1469019

3

0,0004896730
L397.651,22
684,39
L398.335,61
836,74
1.399.172,36
L521,14

L399.172,36
x

2ss201s
2sos2ois
i
as9ei9

1

0,00048%730
1.399.172,36
685r14
L399.857,49
279,16
1A00.136,66
964,30

1A00.136,66

2senois
2ros2ots
1.469019

1

0,00048%730
1A00.136,66
685,61
1.400.822,26
279,36
1A01.101,62
964,%

1AOL101,62

27w2015
2s%201s
1.469019

1

0,00048%730
1AOL101,62
686,08
1.40L787,70
279,55
1A02.067,25
965,63

1A02.067,25

2emsets
2Ses2015
1.489019

1

0,00048%730
1A02.067,25
686,55
1.402.753,80
279r74
1.403.033,54
966,29

1A03.033,54

2962015
01,oe201s
i.469019

3

0,0004896730
1.403.033,54
687,03
1A03.720,57

.

839,97
1.404.560,54
1.526,99

1A04.560,54
g

c1m2015
02ce2cis
s.4sso19

1

0,00048%730
1A04.560,54
687,78
L405.248,31
280,24
1A05.528,55
968,01

1A05.528,55
4

02%2o15
D32s201s
1469019

1

0,00048%730
1A05.528,55
688,25
1A06.216,80
280r43
L406A97,23
968,68

L406A97r23

osœ201s
osos20is
1.469019

2

0,0004896730
1A06A97,23
688,72
1.407.185,%
561,30
1A07.747r26
1.250,03

1A07.747,26

osics/2015
ososi2015
1.522593

3

Or0005075310
1A07.747r26
714,48
1A08.461,74
842,80
1A09.304,54
1.557,28

1A09.304,54

cassaots
09w201s
1522593

1

0,0005075310
1.409.304,54
715,27
1.410.019,80
281,19
1.410.300,99
996r46

1.410.300,99

09esmots
10esiois
is22593

1

0,0005075310
1.410.300,99
715r77
1A11.016,77
281r39
L411.298,15
997r16

1AIL298,15

1

os
2015

11e
201s

1.522593

1

0,0005075310
1.411.298,15
716,28
1.412.014,43
281,59
1A12.296,02
997r86

-

1A12.296,02

Ives/2015
120si201s
1.522593

1

0,0005075310
1A12.296,02
716,78
L413.012,80
281,79
1.413.294,59
998,57

1.413.294,59

12N2015
15es
201s

1522593

3

0,0005075310
L413.294,59
717,29
1.414.011,88
846,13
1A14.858,00
L563,42

1.414.858,00

15tost2ois
1s©$2015
1522593

1

0,0005075310
1A14.858,00
718,08
1.415.576,09
282,30
1A15.858,39
1.000,38

1.415.858,39

1sW2015
1To
2015

1522593

1

0,0005075310
1A15.858,39
718,59
1A16.576,98
282,50
1.416.859,48
1.001,09

1.416.859,48

17tosi2015
1

os/2015
1522593

1

0,0005075310
1.416.859,48
719,10
L417.578,58
282,70
1A17.861,27
1.001,80

1A17.861,27
I

ises!2015
1ems201s
1.522593

1

0,0005075310
1.417.861,27
719,61
L418.580,88
282,90
L418.863,78
1.002,51

1A18.863,78

1ses/2015
220s20is
1.s22593

3

0,0005075310
1A18.863,78
720,12
L419.583,89
849,46
L420A33,35
1.569,58

1.420.433,35

22/os/2015
234s
2015

1522593

1

0,0005075310
L420A33,35
720,91
1.42L154,27
283,41
1A2L437,68
LOO4,32

1A2L437,68

23ros/201s
240si201s
1.522593

1

0,0005075310
L421A37,68
721,42
1A22.159,10
283,61
1A22A42,71
L005,03

1A22A42,71

24rosi2015
2soar20is
1.522ses

1

0,0005075310
1.422.442,71
721,93
L423.164,65
283,81
1A23A48,46
1.005,74

1.423.448,46

25!cs201s
2ses201s
1522593

1

0,0005075310
1A23A48,46
722,44
1A24.170,90
284,01
L424.454r9
1.006,46

1A2,,4.454,91

2sescois
enes/201s
1522s93

3

0,0005075310
L424A54,91
722,%
1A25.177,87
852,81
L426.030,67
L575r76

L426.030,67

230s/2015
30est2o15
1.522593

1

0,0005075310
1.426.030,67
723,75
L426.754,43
284,53
L427.038,95
1.008,28

1A27.038,95

sacer201s
otso7aoss
15225s3

1

0,0005075310
1A27.038,95
724,27
1.427.763,22
284,73
1.428.047,95
1.008,99

1.428.047,95

0147/201s
02/o7/201s
1522593

1

0,0005075310
L428.047,95
724r78
1A28.772,73
284,93
1A29.057,66
1.009,71

1.42.9.057,66

02pi20is
03rovi201s
1522593

1

0,0005075310
L429.057,66
725,29
L429.782,95
285,13
L430.068,08
1.010,42

L430.068,08
h

c107/201s
ose7cots
1522593

3

0,0005075310
1A30.068,08
725,80
L430.793,88
856,17
1.431.650,05
1.581,97

L431.650,05



. osc7:2015
07072015
1522593

1

0,000507531l
1A31.650,05
726,61
1A32.376,66
285.65

1.432.662,30
1512,25

1.432.662r3°.

07/07
201s

esco720is
is22593

1

0,000507531(
1.432.662,30
727,12
1.433.389,42
285,85

1.433.675,27
1.012,97

1.433.675,27

oso7aois
o907201s
s.s22593

)

0,000507531C
1A33.675,27
727,63
1A34A02,91
286,05

1.434.68896
1.013,69

1.434.688,96

09m7
2015

16o71015
1522593

1

0,000507531(
1A34.688,96
728,15
1.435.417,11
286,25

1.435.703,36
1.014,40

1A35.703,36

3057
201s

12o72o1s
1.522593

I

0,000507531C
1A35.703,36
728,66
1A36.432,03
859,54

1A37.291,57
1.588,20

1A37.291,57

13,07
201s

1to72015
1522593

1

0,000507531C
1A37.291,57
729,47
1.438.021,04
286,77

1A38.307,81
1.016,24

1A38.307,81

1407201s
is·o7201s
1522593

1

0,000507531C
1A38.307,81
729,99
1.439.037,80
286,98

1.439.324,77
1.016,96

1.439.324,77

1se7ao15
iso7201s
1522593

1

0,000507531C
1.439.324,77
730,50
1.440.055,28
287,18

1.440.342,46
1.017,68

1.440.342,46

1607a015
iroMots
1522593

1

0,000507531C
1.440.342,46
,

731,02
1.441.073,47
287,38

1A41.360,86
1.018,40

1.441.360,86

1747.
2015

26
oT2015
1522593

3

0,000507531C
1A41.360,86
731,54
1A42.092r39
862,93
1A42.955,32
1.594,46

1A42.955,32

26
07aois
2iro7acts
s.522593

1

0,000507531C
1A42.955,32
732,34
1A43.687,66
287,90
1A43.975,57
1.020,25

1A43.975,57

2147aois
22o7.2o1s
1522593

1

0,0005075310
1.443.975,57
732,86
1A44.708,43
288,11
1A44.996,54
1.020,97

1A44.996,54

,22,o72015
2207
2015

iS22593

1

0,0005075310
1.444.996,54
733r38
1A45.729,92
288,31
1A46.018,23
1.021,69

1A46.018,23

2$o7,2015
2

ofcots
e522593

1

0,0005075310
1A46.018,23
733,90
1.446.752,13
288r51
1.447.040,64
1.022,41

1.447.040,64

2607/2015
27
o7/2nis
i.s22593

3

0,0005075310
1.447.040,64
734,42
1.447.775r06
866,33
1.448.641,39
1.600,75

1.448.641,39

27io7·20is
2ss7acts
is22593

1

0,0005075310
1.448.641,39
735,23

1A49.376,62
289,04
1.449.665,66
1.024,27

1.449.665,66

2sercois
2997
20ss

i
s22ses

1

0,0005075310
1A49.665,66
735,75
1.450A01,41
289,24
1A50.690,65
1.024,99

1.450.690,65

2907/201s
soe7aois
i.522593

1

0,0005075310
1.450.690,65
736,27
1A51.426,92
289,45
1.451.716,37
1.025r72

1A51.716,37

30e2015
21/07a015
1573840

1

0,0005246133
1.451.716,37
761r59
1A52A77,96
289,66
1.452.767,61
1.051,25

1A52.767,61

31/07/2015
ozontois
i
sns40

3

0,0005246133
1.452.767,61
762,14
1.453.529,75
869,77
1A54.399r53
1.631,91

1A54.399,53

orosaois
omosmots
1.sns40

1

0,0005246133
1AS4.399,53
763,00
1A55.162,52
290,19
1A55A52,72
1.053,19

-

1A55.452,72

040s
tois

oscar201s
5.s73sde

1

0,0005246133
1.455.452,72
763,55
1.456
216,27

290,40
1A56.506,67
1.053,95

1A56.506,67

oses/20is
ases201s
35n840

1

0,0005246133
1.456.506,67
764,10

1.457.270,77
290,61
1A57.561,38
1.054,72

1A57.561,38

otosmots
07ear2015
s.573s40

1

0,0005246133
1A57.561,38
764,66
1A58.326,04
290,82
1A58.616,86
1.055,48

1A58.616,86

07.08a01s
toes201s
tsns40

3

0,0005246133
1.458.616,86
765,21
1A59.382,07
873,27
1A60.255,35
1.638,48

1.A60.255,35

soms,2015
11es201s
isns40

1

0,0005246133
1A60.255,35
766,07
1A61.021,41
291,36
1.461.312r77
1.057,43

1.461.312,77

11ms,201s
izet2015
ts73840

1

0,0005246133
1.461.312,77
766,62
1.462.079,40
291,57
1A62.370,97
1.058,20

.1A62.370¡97

12esaois
isonaois
tsnamo

1

0,0005246133
1A62.370,97
767,18
1.463.138,15
291,78
1.463.429,93
1.058,%

1A63.429,93

iroscois
teoscois
1573840

1

0,0005246133
1A63A29,93
767,73
1A64.197,67
291,99
1.464.489,66
1.059r73

-

1A64A89,66

isos/2cis
17esmois
i.s73840

3

0,0005246133
1.464A89,66
768,29

1.465.257,95
876,79
1A66.134,74
1.645r08

-

1A66.134,74

17ms
2015

iseacois
1.s73s40

1

0,0005246133
1A66.134,74
769,15

1.466.903,90
292,53
1A67.1%,43
1.061,69

1A67.196,43

ises/201s
inros2ois
1sus40

1

0,0005246133
1A67.196,43
769r71
1.467.966,14
292,75
1A68.258,88
1.062r46

-

1A68.258,88

iseos/2ois
2mosaois
isns40

1

0,0005246133
1A68.258,88
770,27
1A69.029,15
292,%
1A69.322,11
1.063,23

-

1A69.322,11

2sosaots
21ear2015
s.573s40

1

0,0005246133
1A69.322,11
770,83
1.470.092,94
293,17
1A70.386,10
1.064,00

-

1A70.386,10

2iescois
2eos2015
15ns40

3

0,0005246133
1.470.386,10
771,38

1.471.157r49
880,32
1.472.037,81
1.651r70

-

1.472.037,81

2

om2015
2Sosmots
i.573840

1

0,0005246133
1.472.037,81
772,25

1.472.810,06
293,71

1A73.103,77
1.065,%

-

1A73.103,77

2sosacts
2sesaois
i.sns40

1

0,0005246133
1A73.103,77
772,81

1A73.876,58
293,92

1A74.170,50
1.066,73

-

1.474.170,50

25
osaois
27ear20is
1573840

1

0,0005246133
1.474.170,50
773,37

1A74.943,87
294,14
1.475.238,01
1.067,51

-

1.475.238,01

27ms2015
asestaois
3573840

1

0,0005246133
1.475.238,01
773,93

1A76.011r94
294,35
1A76.306,29
1.068,28

-

1A76.306,29

260s/2015
strosaois
1573s40

3

0,0005246133
1.476.306,29
774,49

1.477.080,78
883r86
1.477.964,64
1.658,35

-

1.477.%4,64

stes.201s
otiostaois
1.sns40

1

0,0005246133
1A77.964,64
775,36
1A78.740,00
294,89

1.479.034,90
1.070,25

1A79.034,90

eiesnois
azesaois
15ns40

1

0,0005246133
1A79.034,90
775,92

1.479.810,82
295,11
1A80.105,93
1.071,03

1A80.105,93

02mernois
cros,20is
v.sns40

1

0,0005246133
1.480.105,93
776,48
1.480.882,41
295,32
1A81.177,73
1.071,80

1A81.177,73

orossois
ca,oecois
ts73s40

1

0,0005246133
1A81.177,73
777,05

1A81.954,78
295,53
1.482.250,31
1.072,58

1A82.250,31

04esants
cacer201s
isns40

4

0,0005246133
1.482.250,31
777,61
1A83.027,92
1.183,35
1.484.211,27
1.960¡96

-

1A84.211,27

oscocois
ososocis
$5ns40

1

0,0005246133
1.484.211,27
778,64
1.484.989,91
296,14
1A85.286,05
1.074,78

-

1A85.286,05

onesaots
1soscois
15ns40

1

0,0005246133
1.485.286,05
779,20

1.486.065.25
296,35
1.486.361,60
1.075,%

-

1A86.361,60

1omeirats
stesacis
15ns40

1

0,0005246133
1.486.361,60
779,77

1.487.141,37
296,57
1A87A37,94
1.076,33

-

1A87A37,94

sieos/2ois
1eos20is
i.sns40

3

0,0005246133
1.487A37,94
780,33

1A88.218,27
890.53
1A89.108,79
1.670,86

-

1A89.108,79

teosmots
ssesaois
1.sns40

1

0,0005246133
1A89.108,79
781,21
1A89.890,00
297,12
1A90.187,12
1.078,32

-

1.490.187,12

1stoscots
15escots
1573840

1

0,0005246133
1.490.187,12
781,77
1A90.968,89
297,33
1.491.266r22
1.079,10

-

1A91.266,22

is/corzois
17es/201s
v.573s40

1

0,0005246133
1.491.266,22
782,34

1.492.048,56
297,55
1A92.346,11
1.079,89

-

1A92446,11

7/os/201s
isrosoots

1.573s40

1

0,0005246133
1A92.346,11
782,90

1A93.129,01
297,76
1.493
426,78
1.080,67

-

1.493AM,/.B

stocois
missaois
isns40

3

0,0005246133
1A93.426,78
783,47

1.494.210,25
894,11
1.495.104,36
1.677,59

1A%404,3b

2.149
2015

22
osmois
i.573840

1

0,0005246133
1.495.104,36
784,35
1

A95.888,71
298,31
1A96.187,03
1.082,67

1.496.16603

22,oecois
2Ses
2015

1.573840

1

0,0005246133
1A96.187,03
784,92

1A96971,95
298,53
1A97.270,48
1.083,45

-

1A91.210r9

2
0s2015
2•c9201s
1s73s40

1

0.0005246133
1.497.270,48
785,49

1.498.055,97
298,75
1.498.354,71
1.084,23

-

1A98Jb4,/1
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24!os-201s
25092o15
15n840

1

0,0005246133
1.498.354,71
786,06
1.499.140,77
298,96
1.499.439,73
1.085,02

-

1.499.439,73

2s:08
2015

2Eos
201s

15n840

3

0,0005246133
1.499.439,73
786,63
1.500.226,36
897,71
1.501.124,07
1.684,34

-

1.501.124,07

2a-oswis
2ece,2015
15n840

1

0,0005246133
1.501.124,07
787,51
1.501.911,58
299,51
1.502.211,09
1.087,02

1.502.211,09

29M2015
3

o9.W15
1573840

1

0,0005246133
1.502.211,09
788,08
1.502.999,17
299,73
1.503.298,91
1.087,81

1.503.298,91

sos2015
011$2015
1573840

1

0,0005246133
1.503.298,91
788,65
1.504.087,56
299,95
1.504.387,51
1.088,60

1.504.387,51

01w2015
02/162o15
8573840

1

0,0005246133
1.504.387,51
789,22
1.505.176,73
300,17
1.505.476,89
1.089,39

1.505.476,89

o2no.2015
ostm2015
.573840

3

0,0005246133
1.505.476,89
789,79
1.506.266,69
901,33
1.507.168,02
1.691,12

1.507.168,02

0510-2015
ost
2015

1573840

1

0,0005246133
1.507.168,02
790,68
1.507.958,70
300,72
1.508.259,42
1.091,40

1.508.25942

os102015
07162015
.573840

1

0,0005246133
1.508.259,42
791r25
1.509.050,67
300,94
1.509.351,61
1.092,19

1.509.351,61

07
102015
De/10/201s
i.573840

1

0,0005246133
1.509.351,61
791,83
1.510.143,43
301,16
L510.444,59
1.092,98

1.510.444,59

081
201s

om1
201s

is73840

1

0,0005246133
1.510.444,59
792,40
1.511.236,99
301,37
1.511.538,36
1.093,77

-

1.511.538,36

os
tom.is
12nm2015
1.573840

4

0,0005246133
1.511.538,36
792,97
1.512.331,34
1.206,73
1.513.538,07
1.999,70

1.513.538,07

1

10/2015
1410/2015
1573840

1

0,0005246133
1.513.538,07
794,02
1.514.332,09
301,99
1.514.634r08
1.096,01

1.514.634,08

1410,201s
isnoacts
1573840

1

0,0005246133
1.514.634,08
794,60
1.515.428,68
302,21
L515.730,89
1.096,81

1.515.730,89

1510/2015
1sne2015
v.573840

1

0,0005246133
1.515.730,89
795r
7

1.516.526,06
302,43
1.516.828,49
1.097,60

1.516.828,49

1stoaois
sne2ois
1.573840

3

0,0005246133
1.516.828,49
795,75
1.517.624,24
908,13
1.518.532,36
1.703,87

1.518.532,36

191
201s

setot201s
1.573a40

1

0,0005246133
1.518.532,36
796
64

1.519.329,01
302r99
1.519.631,99
1.099,63

1.519.631,99

2
10/2015
21ao/2015
1573840

1

Or0005246133
1.519.631,99
797,22
1.520.429,21
303,21
1.520.732,42
1.100,43

1.520.732,42

..

21,10/201s
22nor2015
1.s73840

1

0,0005246133
1.520.732,42
797,80
1.521.530,22
303,43
1.521.833,65
1.101,22

1.521.833,65

22n
2015

23nodois
i.574884

1

0,0005249613
1.521.833,65
798,90
1.522.632,55
303,65
1.522.936,20
1.102,55

-

1.522.936,20

23/10/2015
2s/10/201s
1,574a84

3

0,0005249613
1.522.936,20
799,48
1.523.735,68
911,78
1.524.647,46
1.711,26

-

1.524.647,46

2sio,201s
27-iomots
1.574884

1

0,0005249613
1.524.647,46
800,38
1.525.447,84
304,21
1.525.752,05
1.104,59

1.525.752,05

271oi20is
tartot2ois
1.s74ss4

1

0,0005249613
1.525.752,05
800
96

1.526.553,01
304,43
1.526.857,44
1.105,39

-

1.526.857,44

2atio/201s
2erio/201s
1.s74884

1

0,0005249613
1.526.857
44

801,54
1.527.658,98
304.,65
1.527.963,63
1.106,19

1.527.%3,63

Sd.DO
DEVEDC
R

1.527.963,63

.
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RCANTIL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédula
CAPITAL DE GIRO - FLEXIVEL OU SAC 10708834-7 1 x

. l .

QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Nome:CONSTRUMIT. CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV Of0SE LUDoCICo DE ALME, 450 LT 59 - CON.J CA1CARA - GOIANIA - GO

CEP: 74 . 775 -013 CNPJ: 00 . 635. 771/0001-55
QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR

Nome:BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17,184,o37/coo1 1o
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill- DADOS DA CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA
N° da Agência 0o27 -4 N° da Conta Corrente O2010103 -9

Tarifa de Abertura de Créditorazo (em dias) 1462
- TAC (Financiada) Sim x Não

Tarifa de Abertura de Indexador (Correção) -

Crédito - TAC (Valor) °° 0° Denominação CDI OVER CETI P

Indexador (Correção) -

100, 00 Valor Creditado 1. ooo . 000, ooPercentual
Valor Financiado 1. ol a. 295, 61 Valor da Cédula 1.191. 909 , 73
N° Total de Parcelas 48 IOF (Isento) Sim Não
IOF (Financiado) Sim Não IOF (Valor) 18 . 295 , 61

Taxa de Juros (% ao mês) 0, so Taxa de Juros (% ao ano) 7, 44
Data de Pagamento IData de Emissão 31/05/2012 Vencimento da Cédula ol/06/2016

N° da Agência/ Conta de N° da Agêncial Contrato de
Garantia Cobrança -

Lugar de Emissão 001ANIA GO

Lugar de Pagamento GOIANIA-GO
QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

TributoS (A) 18 . 295 , 61
Seguros (u) o, 00
Tarifas (c) 5 o o , o o

Registros (o) 0,.o o
Pagamentos AutorizadoS (E = A + B + c + D) 18 . 795 , 61
Custo Efetivo Total (CET) o, 67 % ao mês s ,34 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS

100,00% ALIENACAO FIDUC.MAQ.E EQUIP.
100, 00% CEDULA DE CREDITO BANCARIO

. . .

. .

.
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QUADRO VI- PLAMO DE PAGAMENTO
Vencimento Valor dos Juros (R$) Va r a zaçåo acr o pela correçåo)(R$

01 03/07/2012 s.722,76 10.000,00 16.722,7s
02 01/08/2012 v.847, 53 10.000, 00 15.847, s3
03 31/o8/2012 5.989,77 10.000,00 1s.989,77
04 03/10/2012 6.s24,70 10.000,00 1s.s24,70
05 31/10/2o12 s.4w,36 0.000,00 1s.477,3s
06 04/12/2012 6.s87,o4 10.000,00 16.s87,04
07 02/ o1/2013 s.ss7, ss o.000, 00 1s.ss7, ss
08 31/01/2013 .499, 57 10.000, 00 15.499, b7

09 o5/03/2013 s.194,s1 10.000,00 1s.294,61
10 02/04/2013 S.197,42 10.000,00 15.197,42
11 02/os/2013 s,so9,77 10.000,00 1s.509,77
12 31/os/2013 s.267,59 1o.000,00 15.267.s9

13 03/07/2013 s.93o,53 24.s00,oo 30,430,s3
14 31/07/2013 4.892,28 24.500,00 29.392,28
15 02/09/2013 5.607,03 24.500,00 30.107,o3
16 02/10/2013 4.948,77 24,500,00 29.448,77
17 31/10/2013 4.641,25 24.500,00 29.141,2s
18 04/12/2013 S.277,s2 24.500,.00 29.777,52
19 02/01/2014 4.3s7,08 24.500,00 28.8s7,08
20 31/01/2014 4.214,99 24.s00,00 28.n4,99
21 0s/03/2014 4.636, s4 24 .soo, ao 29.136, s4

22 02/04/2014 3.794,90 24.500,00 28.294,90
23 02/Os/2014 3.919,77 24.500,.00 28.419,77
24 02/o6/2014 3.898,92 24.500,00 28.398,92
25 02/o7/2014 3. s25, n 24. soo, ao 28.12s, 77

26 31/07/2014 3.3s2,48 24.s00,00 27.862,48
27 02/o9/2014 3.Gs6,os 24.s00,00 28,1ss,os

28 01/10/2014 3.o78,31 24.s00,00 27.s78,31
29 31/10/2014 3.o37,77 24.soo,oo 27.s37,77

30 03/12/2014 3.180,80 24.s00.00 27.s8o,so

31 31/12/2014 2.sso,34 24.s00,00 27.oso,34
.

32 02/02/201s 2.8s7,31 24.500,00 27.3s7,31

33 os/ o3/201s 2.s13, 61 24. soo, oo 27.113, 61

34 01/04/2.ols 1.994,94 24.s00,00 26.494,94

35 04 /oS/201s 2.372, os 24.500, 00 as. 872, os

02/o6/2ols 1.941, 62 24 . s00, 00 26. 441, s2

37 ol/07/2ois 1.799, s3 24.500,ao 2s.299,53

38 31/07/201s 1.714,77 24.s00,00 2s.214,77

39 02/09/2ols 1.72s,07 24.500,00 2s.22s,o?

40 01/10/201s 1.373,28 24.soo.co 2s.873,28
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. QUADRO VI- PLANO DE ?AGAMENTO (continuação)
N° Valor da Amortização . Valor a Pagar (a ser

Parcela Vencimento Valor dos Juros (R$) acrescido pe correção)
03/11/2015 1.401, 57 24 .500, 00 25.901, 5V

42 02/12/2015 1.o89,11 24.500,00 25.589,11
43 31/12/201s 947,02 24.500,00 2s.447,o2
44 02/02 2016 916,33 24.500,00 25.436,33
45 04 /03/2016 voa, 70 24.s00, no 2s.208, yo

46 33/03/2016 484,75 24.bOD,00 24.984,75

47 03/05/201s 431,0a 24.soo,00 24.931,08
48 01/06/2016 236,59 40,795,61 41.042,20

QUADRO Vil- QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)
Nome: MAURO JOSE DE OLIVRIRA
Endereço; ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS, 0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA Go

CEP: 74.680-510 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
lome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: RUA poS JAcARANDAS, o/g.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIAN:A - GO

CEP: 74.680-280 CPF/CNPJ: 092.749.2ss-s3
Nome:
IEndereço:

P: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: . CPF/CNPJ:
Na forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, où à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da
Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOT NTA- , 31 DR MATO DE 2012
Local e Data

4.
5 vy- Emitente

,

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF;

-- Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF CPF:

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 10708834-7
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Cláusulas e Condições
.1 - O EMlTENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Valor
Creditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 16), creditado em
sua conta corrente a titulo de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicas
encontram-se expressas nos quadros das folhas (19) a (36) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:
2,1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro lil (R. in) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de início desta Cédula,observadas as estipulaçÕes constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3n).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores das

obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Bancálio (Fl. 1U), Nesta hipótese,prevaleceräo as seguintos estipulaçðes:
2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indexador.

2.112 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mes, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subseqüente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o
cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspens90, alteraçao ou extinçao do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das instituiç0es do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos Interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro ill - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitosinterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro lli - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (FL19).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - DI - coluna Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operaçôes de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Planol
de Pagamento (Fis. 2n e 3R) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Impost.o sobre Operaçöes Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
111. Dados da Cédula de Crédito Dancário (Fl. 1R).

.
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23.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiadvalor do IOF e/ou da TACincidentes na operação.
2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:

2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédula de CréditoBancário (Fl. 1/7), já estará incluido o valor do IOF e/ou da TAC a financiar. !
2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula. I

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
; calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a

taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarlfas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N? 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuizo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e

remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.
6 - Ern garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) Darantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 117), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passarå(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisivel.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tomando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
CCB Capital deÃro - Flexivel ou SAC No 10708834-7 Emitida em 31/05/2012
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B;incário e imediatamente exigível o pagamento da divida, independentemente diqualquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiéncia de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
dovedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou
penhorada(s) por determinação judicial.

7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(§o) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamento esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada á taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente å soma do spread na data de emissão da presente
Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a
solicitação de amortizaçäo ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá á diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alteraçoes cadastrals para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
dívida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão
devidos pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros
moratórios de 2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta
Cédula, à taxa máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula.
Na hipótese de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios,
pela correção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e que refiltam
a desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias

. decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,

I comunicação, notificação ou autorizaç8o de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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13 A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA • Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVAllSTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço devera ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

48 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente
à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco do crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordancia, correção e exclusão quanto às informaçõesconstantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

·19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuals sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mcreado de câmbio,

... ..
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1.001.466,59
199,71
1.001.666,30
473,01

1.001.666,30

07/11/2012
osc11/2012
o
820027

1

0,0002733423
1.001.666,30
273,80
1.001.940,10
199,81
1.002.139,91
473,61

1.002.139,91

osiv2012
0s,114o12
c.815580

1

0,0002718600-
1.002.139,91
272,44
1.002.412,35
199,90
1.002.612,25
472,35

1.002.612,25

os112012
12nv2cia
osissao

3

0,0002718600
1.002.612,25
272,57
1.002.884,82
600,11
1.003.484,94
872,68

1.003.484,94

121v2012
isis
2012

c.813355

1

0,0002711183
1.003.484,94
272,06
1.003.757,00
200,17
1.003.957,17
472,23

1.003.957,17

1211a012
14±110o12
o.ai2243

1

0,0002707477
1.003.957,17
271,82
1.004.228,99
200,27
1.004.429,25
472,08

-

1.004.429,25

14/11a012
1s.1v2012
o.812243

2

0,0002707477
1.004.429,25
271,95
1.004.701,20
400,76
1.005.101,96
672r71

-

1.005.101,%

1siv2012
1sav2012
o.81113:

3

0,0002703770
1.005.101,%
271,76
1.005.373,72
601,60
1.005.975,32
873,36

1.005.975,32

1911m12
2ontacia
o.808908

1

0,0002696353
1.005.975,32
271,25
1.006.246,57
200,67
1.006.447,23
471,91

1.006.447,23

2n114012
2:nv2cia
o.806s81

1

0,0002688937
1.006.447,23
270,63
1.006.717,86
200,76
1.006.918,62
471,39

1.006.918,62

siitt2012
221100:2
o.couss

1

0,0002681517
1.006.918,62
270,01
1.007.188,63
200,86
1.007.389,49
470,86

1.007.389,49

22112012
2
st/2012
o.stsseo

1

0,0002718600
1.007.389,49
273,87
1.007.663,35
200,95
1.007.864,31
474,82

1.007.864,31

2311Go12
2sïs1Go12
o.8189:5

3

0,0002729717
1.007.864,31
275,12
1.008.139,42
603,26
1.008.742,68
878,38

1.008.742,68

2snt/2012
27dv2012
o,a20027

1

0,0002733423
1.008.742,68
275,73
1.009.018,41
201,22
1.009.219,63
476,95

1.009.219,63

2711,2012
2811/2012
o.818915

1

0,0002729717
1.009219,63
275,49
1.009.495,12
201,32
1009.696,44
476,80

1.009.6%,44

2sn
tco12
2snii2012
0.s17803

1

0,0002726010
1.009.696
44

275,24
1.009.971,68
201,41
1.010.173,09
476,66

1.010.173,09

2s114012
Sontaoir
o.s13355

1

0,0002711183
1.010.173,09
273,88
1.010.446,97
201,51
1.010.648,47
475,38

1.010.648,47

sortv2012
0312a012
0s12243

3

0,0002707477
1.010.648r47
273,63
1.010.922r11
604r92
1.011.527,03
878,55

1.011.527,03

oanz2012
04n2ao12
o.a13355

1

0,0002711183
1.011.527,03
274,24
1.011.801,27
201r78
1.012.003,05
476.02
17.218
62

994.784,43

os1220t2
osnzsoir
o.atasss

1

0,0002711183
994.784,43
269,70
995.054,13
198,44
995.252,57
468,14

-

995.252,57

osr122012
os12/2012
c.812243

1

0,0002707477
995.252,57
269,46
995.522,03
198,53
995.720,56
467,99

995.720,56

con21012
07n2/2012
0.811:35

1

0,0002703770
995.720,56
269,22
995.989,78
198,62
996.188,40
467r84

996.188,40

o7/122o12
ioa2aoia
o.aioois

3

0,0002700060
996.188,40
268,98
996A57,38
596,27
997.053,64
865,24

997.053,64

ionzioin
11n22o12
ososses

1

0,0002688937
997.053,64
268,10
997.321,75
198,89
997.520,63
466,99

997.520,63

11n32012
12nzaci2
0.so2229

1

0,0002674097
997.520,63

.

266,75
997.787,38
198,98
997.986,36
465,73

-

997.986,36

12
124012
13n24012
o.802229

1

0,0002674097
997,986,36
266,87
998.253,23
199,07
998A52,31
465,95

-

998.452,31

istitot2
14.12o012
c.800002

1

0,0002666673
998A52,31
266,25
998.718,56
199,17
998.917,73
465,42

-

998.917,73

14n2ao12
17nti2012
0.794434

3

0,0002648113
998.917,73
264,52
999.182,25
597,90
999.780,15
862,42

-

999.780,15

17/12/2012
1st122o12
0,793320

1

0,0002644400
999.780,15
264,38
1.000.044,53
199,43
1.000.243,%
463,81

-

1.000.243,%

1an22o12
19/122012
0.791091

1

0,0002636970.
1.000.243,96
263,76
1.000.507r72
199,52
1.000.707,25
463r28

-

1.000.707,25

son22012
20n20012
oJsnes

1

0,0002625827
1.000,707,25
262,77
1.000.970,02
199,62
1.001.169,63
462,38

-

1.001.169r63

2w12co12
2tn2cosa
o.7sassa

1

0,0002629543
1.001.169r63
263,26
1.001A32,89
199,71
1.001.632,60
462,97

1.001.632,60

21n2
2012

24n22012
0.791c91

3

0,0002636970
1.001.632,60
264,13
1.001.896,73
599,52
1.002A96r25
863r65

-

1.002A%,25

24n2/2012
asniacit
o.7siosi

2

0,0002636970
1.002.496,25
264,36
1.002.760,60
399,99
1.003.160,59
664,34

1.003.160,59

asn2Go12
27n22012
0.794434

1

0,0002648113
1.003.160,59
265,65
1.003.426,24
200,11
1.003.626,34
465,75

1.003.626,34

27n2Q012
2sn32012
0394434

1

0,0002648113
1.003.626r34
265,77
1.003
892,12

200,20
1.004.092,31
465,97

1.004.092,31

2an2/2012
31n32012
o.794434

3

0,0002648113
1.004.092,31
265,90
1.004.358,21
600r99
1.004.959,20
866,89

1.004.959,20

31n32012
c2etmo13
0394434

2

0,0002648113
1.004.959,20
266,12
1.005.225,33
400,97
1.005.626,30
667,09
16.231,82

989.394,48

0201:2013
o3elr2013
oJ96661

1

0,0002655537
%9.394,48
262,74
989.657,21
197,36
989.854,57
460,10

989.854,57

03ei-2013
osci
2013

0.79ss61

1

0,0002655537
989.854,57
262,86
990.117,43
197,45
990.314,88
460,31

990.314,88

04/01/2013
07e14013
oJ9m5

3

0,0002659250
990.314,88
263,35
990.578,23
592¡75
991.170,98
856,10

-

991.170,98

07/014013
oOmv2013
oJ96661

1

0,0002655537
991.170,98
263,21
991.434,19
197,71
991.631,91
460,92

991.631,91

caev2013
094toois
o.79554s

1

0,0002651827
991.631,91
262,%
991.894,87
197,81
992.092,67
460,77

992.092,67

osev2013
10cv2013
0J94434

1

0,0002648113
992.092,67
262,72
992.355,39
197,90
992.553,29
460,62

992.553,29

loov2013
11ev20t3
oJ95548

1

0,0002651827
992.553,29
263,21
992.816,50
197,99
993.014,49
461,20

993.014,49

tvasse13
14ev20s3
c.7sess:

3

0,0002655537
993.014,49
263,70
993.278,19
594,36
993.872,55
858,06

993.872,55

wov2013
154v2013
oJ9m5

1

0,0002659250
993.872,55
264,30
994.136,85
198,25
994.335,10
462,55

994.335,10

15ev2013
1sev2013
oJ98889

1

0,0002662%3
994.335,10
264,79
994.599,89
198,35
994.798,23
463,13

994.798,23

16
olao13
17e1/2013
c.798889

1

0,0002662963
994.798,23
264,91
995.063,14
198,44
995.261,58
463,35

995.261,58

171ov2013
18e1/2013
oJ98889

1

0,0002662%3
995.261,58
265,03
995.526,62
198,53
995.725,15
463,56

-
995.725,15

1

ctao13
2141/2013
0J96661

3

0,0002655537
995.725,15
264,42
995.989,56
595,99
9961585,55
860,40

996.585,55

2151ao13
22.01aois
o
79m5

1

0,0002659250
996.585,55
265,02
996.850,57
198,79
997.049,36
463,81

997.049,36

22ciao13
23ciaois
oJ9m5

1

0,0002659250
997.049,36
265,14
997.314,50
198,89
997.513,39
464,03

997.513,39

22o1ao13
24,ou2013
0.79m5

1.

0,0002659250
997.513,39
265,26
997.778,65
198,98
997.977,63
464,24

--

997.977,63

24ev2013
254tao13
079ms

1

0,0002659250
997.977,63
265,39
998.243,02
199r07
998A42,09
464,46

998.442,09



...
-----
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25c12013
28c1.2013
0.798889

3

0,0002662963
998.442,09
265,88

998.707,97
597,61

999.305,59
863,49

999.305,59

2

oi
2013

29e1/20i3
0.79s889

1

0,0002662963
999.305,59
266,11

999.571,70
199,34
999.771,03
465,45

999.771,03

2s012013
soe1
2013

o.80o002

1

0,0002666672
999.771,03
266,61

1.000.037,64
199,43
1.000.237,07
466,04

1.000.237r07

30
o1.2013
31c12013
0.s00002

1

0,0002666672
1.000.237,07
266,73

1.000.503,80
199,52
1.000.703,32
466,25
16.26185

984.44147

3101
2013

eies2o13
o.800002

1

0,0002666673
984.441,47
262,52

984.703,99
196,37

984.900,36
458,89

984.900,36

01022013
044220i3
o.800002

3

0,0002666673
984.900,36

.

262,64
985.163,00
589,51
985.752,51
852,15

985.752.51

osozzois
oscrro13
o.801115

1¡

0,0002670383
985.752r51
263,23
986.015,75
196,63
986.212,38
459,87

986.212,38

05
02201s
osez2013
o.801115

li
0,0002670383
986.212,38
263,36
986.475,74
196,73
986.672,46
460,08

986.672,46

.

os022013
ore2ao13
0.80111s

1

0,0002670383
986.672,46
263,48
986.935,94
196,82
987.132,76
460,30

987.132,76

07/022013
oser20is
o.800002

1

0,0002666673
987.132,76
263,24
987.395,99
196,91
987.592,90
460,14

987.592,90

0s022013
1aestois
o.800002

5

0,0002666673
987.592,90
263,36
987.856,26
985,40
988.841,66
1.248r75

988.841r66

11o22013.
14422013
0.a00002

1

0,0002666673
988.841,66
263,69
989.105,35
197,25

989.302,60
460,94

989.302,60

14012o13
1542/20i2
0.7988a9

1

0,0002662963
989.302,60
263,45
989.566,05
197,34
989.763r39
460,79

989.763,39

ise22013
taez/2o13
0.798s89

3

0,0002662%3
989.763,39
263,57
990.026,96
592,42
990.619,38
855,99

.990.619,38

1

o22013
19e2i2013
c.7988a9

1

0,0002662963
990.619,38
263,80
990.883,17
197,60
991.080r78
461,40

991.080,78

1942,2013
20e220is
0.797775

1

0,0002659250
991.080,78
263,55
991.344,33
197,70
991542,03
461,25

991.542,03

2092ao13
214272013
0.s00002

1

0,0002666673
991.542,03
264,41
991.806,44
197,79
992.004,23
462,20

992.004,23

21e2,2012
2242201s
o.s00002

1

0,0002666673
992.004,23
264,54

992.268,76
197,88
992A66,64
462,42

992.466,64

22222013
2serimo13
o.80111s

3

0,0002670383
992A66,64
265,03
992.731,67
594,04
993.325r71
859,06

993.325,71

2512/2o13
2se22013
o.80sssa

1

0,0002685227
993.325,71
266,73
993.592,44
198,14
993.790,58
464,87

993.790,58

2se22cis
2razzois
o.803342

1

0,0002677807
993.790,58
266,12
994.056,70
198,24
994.254,94
464,35

994.254,94

27/0272013
2sS2/2013
o.803342

1

0,0002677807
994.254,94
266,24
994.521,18
198r33
994.719,51
464,57

994.719,51

2set2013
01er2013
o
803342

1

0,0002677807
994.719,51
266,37
994.985,87
198,42
995.184,30
464,79

995.184,30

01e32cis
04mstois
o.803342

3

0,0002677807
995.184,30
266,49

995.450,79
595,66
996.046,45
862,16

996.046,45

otom2013
osm320t3
c.ao44ss

1

0,0002681517
996.046,45
267,09
996.313,54
198,69
996.512,23
465,78

17.086
60

979.425,63

ose»2013
06452013
o804455

1

0,0002681517
979.425,63
262,63
979.688,27
195,37
979.883,64
458,01

979.883,64

oses,2013
07msnois
o.so4455

1

0,0002681517
979.883,64
262,76
980.146,39
195,46
980.341,86
458,22

980.341,86

07/032o13
os43r2013
o.804455

1

0,0002681517
980.341,86
262,88
980.604,74
195,55
980.800,29
458,43

980.800,29

onct2013
11es2013
o.s04455

3

0,0002681517
980.800,29
263,00
981.063,30
587,05
981.650,35
850,06

981.650,35

it032o13
12m32013
o.so4455

1

0,0002681517
981.650,35
263,23

981.913,58
195,82
982.109,40
459,05

982.109,40

12,o»2013
13ss2013

c.804455

1

0,0002681517
982.109,40
263,35

982.372,75
195,91

982.568,66
459,26

982.568,66

twos2013
14esmo13

o.a04455

1

0,0002681517
982.568,66
263,48
982.832,14
196,00
983.028,13
459,48

983.028J3

1

os2013
1ses201s

0.80445s

1

0,0002681517
983.028,13
263,60
983.291r73
196,09
983.487,83
459,69

983.487,83

1sro12013
1a432013

o.a04455

3

0,0002681517
983.487,83
263,72
983.751,55
588,66
984.340,21
852,39

984.340,21

tem12o13
1ses2013
c.804455

1

0,0002681517
984.340,21
263r95
984.604,16
196,35
984.800r52
460,30

984.800,52

teessois
20952o13

o.so44ss

1

0,0002681517
984.800,52
264,08
985.064r59
196,44
985.261,04
460,52

985.261,04

20032013
21esao13

o.so44ss

1

0,0002681517
985.261,04
264,20
985.525,24
196,54
985.721r77
460,74

985.721r77

21/032013
22e
2013

0.s04455

1

0,0002681517
985.721r77
264r32
985.986,09
196,63
986.182,72
460,95

-

986.182,72

22e32013
2sms2ois
o.804455

3

0,0002681517
986.182,72
264,45

986.447,17
590,28
987.037,44
854,72

987.037,44

2s
es2013
2e22201s

0.804455

1

0,0002681517
987.037,44
264,68
987.302,12
196,89
987A99,01
461,57

987.499r01

2set2013
27m12013
o.ao44ss

1

0,0002681517
987.499,01
264,80
987.763,81
196,98
987.960,79
461,78

987.960,79

27e32013
2s212013

o.80445S

1

0,0002681517
987.960,79
264,92
988.225,72
197,07
988.422,79
462,00

988.422,79

2ser2013
0124.2013
o.sosssi

4

0,0002688937
988A22,79
265,78
988.688,57
788,90
989.477,47
1.054,68

989.477,47

01m
2013

c2ee2o13
o.807793

1

0,0002692643
989A77,47
266,43
989.743,90
197,38
989.941,28
463r81
16.116
41

973.824,87

02e+2013
03e42o13
c.ao77s3

1

0,0002692643
973.824,87
262,22
974.087,09
194,25
974.281,34
456r47

974.281
34

ose=2013
04s44013
o.aossai

1

0,0002688937
974.281,34
261398
974.543,32
194,35
974.737,67
456,32

-

974.737,67

04/o42013
05442013
0.aossat

1

0,0002688937
974.737,67
262,10

974.999,77
194,44
975.194,20
456,54

975.194,20

osee2013
osee20s3
o.sosssi

3

0,0002688937
975.194,20
262,22
975.456,43
583,70
976.040,13
845,92

976.040,13

cas4i2013
one+2ois
o.aosset

1

0,0002688937
976.040,13
262,45

976.302,58
194,70

976.497,27
457,15

-

976.497,27

osio4r2013
10m42013
0.sosset

1

0,0002688937
976.497,27
262,57

976.759,85
194r79
976.954,63
457,36

976.954r63

somemo13
11ee2013
c.80668i

1

0,0002688937
976.954,63
262,70
977.217,33
194,88
977A12,21
457,58

-

977A12,21

11e
2013

1244
2013

0.sosesi

1

0,0002688937
977A12,21
262,82

977.675,03
194,97
977.870,00
457,79

977.870,00

.

12/o
2013

15c4/2013
o.sossai

3

0,0002688937
977.870,00
262,94
978.132,94
585,30
978.718,25
848,24

-

978.718,6

15/o
2013

ism4mo13
a.sosse

1

0,0002688937
978.718,25
263,17
978.981r42
195,23
979.176,65
458,40

979.176,65

sto4ino13
17/o
2013

o.sosssa

1

0,0002685227
979.176,65
262,93
979A39,58
195,32
979.634,90
458,25

979.634,90

17/o42013
18©4/2013

o.80556a

1

0,0002685227
979.634,90
263,05

979.897,95
195,41
980.093,37
458,47

-

980.093,37

18m
2n13

1944±2013
c.s32247

1

0,0002774157
980.093,37
271,89

980.365,26
195,51

980,560,77
467,40

980.560,77

.

..



190
2013

22ct20is
0832247

3

0,0002D4157
980.560,77
272,02
980.832,79
586,92
981.419,71
858,94

981.419,71

22042013
23042013
o.832247

1

0,0002D4157
981.419,71
272,26
981.691,97
195,77
981.887,74
468r03

981.887,74

2204,2o13
240420i3
c.832247

1

0,0002774157
981.887,74
272,39
982.160,13
195,86
982.356,00
468,26

982.356,00

2to42013
2see2013
o.832247

1

0,0002774157
%2.356,00
272,52
982.628,52
195,%
982.824,47
468,48

982.824,47

2so4r2013
26cs2013
a.e32247

1

0,0002D4157
982.824,47
272,65
983.097,13
196,05
983.293,18
468,70

-

983.293,18

26042013
29e420is
osait37

3

0,0002770457
983.293,18
272,42
983.565,59
588,55
984.154,15
860,97

984.154,15

290
2013

soc4,20t3
0s31137

1

0,0002D0457
984.154,15
272,66
984.426,80
196,32
984.623,12
468,97

-

984.623,12

sace2013
c2cs2013
o.satis7

2

0,0002770457
984.623,12
272r79
984.895,90
392,86
985.288,76
665r65
16.542,02

%8.746,74

010sa013
c3es,2013
o.e31:37

1

0,0002D0457
968.746,74
268,39
%9.015,13
193,24
969.208,37
461,63

%9.208,37

010s2013
osesmo13
o
831137

3

0,0002770457
%9.208,37
268,51
969.476,89
580,12
970.057,01
848,64

970.057,01

osos2013
o7.osco13
0832247

1

0,0002D4157
970.057r01
269,11
970.326,12
193,50
970.519,62
462,61

.

970.519,62

07.os2013
oses2013
o.832247

1

0,0002D4157
970.519,62
269,24
970.788,86
193,60
970.982,46
462,83

970.982,46

cansto13
09es2013
o.s31137

1

0,0002770457
970.982,46
269,01
971.251,46
193,69
971.445,15
462,70

971.445,15

09o5ao13
1oes2013
a.s32247

1

0,0002774157
971.445,15
269,49
971.714r65
193,78
971.908r43
463,28

971,908,43

1

os/2013
ises2013
o.sai137

3

0,0002D0457
971.908,43
269,26
972.177,69
581,74
972.759,43
851,00

972.759,43

120s2013
14es2013
o
e3002s

1

0,0002766753
972.759,43
269,14
973.028,57
194r04
973.222,61
463,18

973.222,61

14es2013
1ses2013
0.830028

1

0,0002766753
973.222,61
269,27
973.491,88
194,14
973.686,01
463,40

973.686,01

1ses2013
1s.os2013
o.830028

1

Or0002766753
973.686,01
269,39
973.955r41
194,23
974.149,64
463,62

974.149,64

isos1013
17es2013
083002s

1

0,0002766753
974.149,64
269,52
974.419,16
194,32
974.613,48
463,84

974.613,48

17c5
2013

20es2013
0.83002s

3

0,0002766753
974.613,48
269,65
974.883,13
583,36
975.466,49
853,01

975.466,49

209s2013
21452013
0.ascore

1

0,0002766753
975.466,49
269,89
975.736r38
194,58
975.930,96
464,47

975.930,%

os2013
22es,2o13
c.asoo2s

1

0,0002766753
975.930,96
270,02
976.200,98
194,68
976.395,65
464,69

976.395,65

22es20t3
22es20i3
o.saco2s

1

0,0002766753
976.395,65
270,14
976.665,80
194,77
976.860,57
464,91

976.860,57

23·cs2013
24esno13
c.83002e

1

0,0002766753
976.860,57
270,27
977.130,84
194,86
977.325,70
465,13

977.325,70

24052013
27e5ao13
0830026

3

0,0002766753
977.325,70
270,40
977.596,10
584,98
978.181,08
855,38

978.181,08

27/05r2013
28952013
083002e

1

0,0002766753
978.181,08
270,64
978.451,72
195,13
978.646,85
465,76

978.646,85

2
os2013
2945,2o13
c.s3002s

1

0,0002766753
978.646,85
270,77
978.917,61
195,22
979.112,83
465r99

-

979.112,83

stosnois
31es2o13
o.saco2s

2

0,0002766753
979.112r83
270,90
979.383,73
390,66
979.774,39
661r56
16.374,12

%3.400,27

31
s2013
019a2013
o.885429

3

0.0002951430
%3.400,27
284,34
%3.684,61
576,66
964.261,27
861,00

-

964.261,27

03esco13
04es/2013
o.885429

1

0,0002951430
964.261,27
284,59
964.545,86
192,35
964.738,21
476,95

-

964.738r21

04esco13
oses2c13
o.885429

1

0,0002951430
964.738,21
284,74
965.022,95
192,45
965.215,40
477,18

-

%5.215,40

osos2013
oscar2013
0.885429

1

0,0002951430
%5.215,40
284,88
%5.500,27
192,54
%5.692,81
477,42

%5.692,81

os·ceao13
07e
2013

o.885429

1

0,0002951430
%5.692,81
285,02
%5.977,83
192r64
966.170,47
4U,65

966.170,47

071o
1013

toe
2013

o.885429

3

0,0002951430
966.170,47
285,16
966.455,63
578,31
%7.033,94
863,47

-

%7.033,94

lo/os2013
11e
2o13

0.885429

1

0,0002951430
%7.033r94
285,41
%7.319,36
192,91
%7.512,26
478r32

%7.512r26

11es2013
12es2013
o
8s5429

1

0,0002951430
%7.512r26
285r55
%7.797,81
193,00
967.990,81
478,55

%7.990,81

12ear2013
13e
2o13

c.885429

1

0,0002951430
%7.990,81
285,70
968.276,51
193,10
968.469,61
478,79

-

968.469,61

1ses-2013
14eS2013
o.885429

1

0,0002951430
968.469,61
285,84
968.755,44
193,19
968.948,64
479,03

968.948,64

14es2013
17e62013
o.885429

3

0,0002951430
968.948,64
285,98
969.234,61
579,98
969.814,59
865,95

-

%9.814,59

17/061013
18462013
o.885429

1

0,0002951430
%9.814,59
286,23
970.100,82
193,46
970.294,28
479,69

-

970.294,28

1aes2013
1se
2013

o.885429

1

0,0002951430
970.294,28
286,38
970.580,66
193,56
970.U4,21
479,93

-

970.774,21

19esmo13
20962o13
o.885429

1

0,0002951430
970.774,21
286,52
971.060,73
193,65
971.254,38
480r17

971.254,38

20maco13
21es2013
0.8s5429

1

0,0002951430
971.254,38
286,66
971.541,04
193,75
971.734,79
480,41

971.734,79

21/os2013
24es2013
c.885429

3

0,0002951430
971.734,79
286,80
972.021,59
581,64
972.603,23
868r44

972.603,23

24/os2013
25e6co13
o.885429

1

0,0002951430
972.603,23
287,06
972.890
29

194,02
973.084,31
481,07

973.084,31

2sesmois
ases2013
o,885429

1

0,0002951430
973.084,31
287,20
973.371,51
194,11
973.565,62
481,31

973.565,62

2sos2013
27e
2013

c.885429

1

0,0002951430
973.565,62
287,34
973.852,96
194,21
974.047,17
481,55

974.047,17

27e
2013

28eE
2013

o-885429

1

0,0002951430
974.047,17
287,48
974.334,65
194,30
974.528,95
481,79

974.528,95

2aes2013
01472oi3
o.885429

3

0,0002951430
974.528r95
287,63
974.816,58
583,32
975.399,90
870,94

975.399,90

ciro7aois
02e72o13
o.885429

1

0,0002951430
975.399,90
287,88
975.687,78
194,57
975.882,35
482,46

975.882,35

02/07ao13
03e7ao13
0.885429

1

0,0002951430
975.882,35
288,02
976.170,38
194r67
976.365,05
482r69
32.858
27

943.506,78

oseracts
ode7/2013
0.885429

1

0,0002951430
943.506,78
278,47
943.785,25
188,21
943.973,46
466,68

943.973,46

.

0497aois
oseri2oi3
c.88s429

1

0,0002951430
943.973,46
278,61
944.252,07
188,30
944.440,37
466,91

-

944.440,37

oso7a013
oEe7!2013
o
885429

3

0,0002951430
944.440,37
278,74
944.719,12
565,31
945.284,42
844,05

945.284,42

08/07a013
0947i2013
0.685429

1

0,0002951430
945.284,42
278,99

945.563,42
188,57
945.751,98
467,56

-

945.751,98

09,07±2013
loe7t2013
c.885429

1

0,0002951430
945.751,98
279,13
946.031,12
188,66
946.219,n
467,79

-

946.219,n

•

10:07-2013
11e7•2013
o
885429

1

0,0002951430
946.219,77
279,27
946.499,04
188,75
946.687,80
468,02

-

946.687,80



.

11472013
1247±20i3
c.94C576

1

0,000313525.
946.687,80
2%,81
946.984,61
188,85
947.173,46
485,66

947.173,46

12072013
15io7/2013
0.940576

3

0,0003135251
947.173,46
2%,96

94È470,42
566,95
948.037,37
863r92

948.037,37

1s07
2013

1847±2013
0.94057s

1

0,000313525I
948.037,37
297,23
948.334,61
189,12
948.523,73
486,35

948.523,73

15072013
1747r2013
0.940576

1

0,000313525I
948.523.73
297,39
948.821,11
189,22
949.010,33
486,60

949.010,33

17072013
1847r2013
c.94o576

1

0,000313525I
949.010,33
297,54
949.307,87
189,31
949A97,18
486,85

949.497,18

1ao7a013
19,0712013
0.940576

1

0,0003135251
949.497,18
297,69
949.794,87
189,41

949.984,28
A87r10

949.984,28

19/07;2013
2247
2013

o.940576

3

0,0003135251
949.984,28
297,84

950.282,13
568,64
950.850.,76
866,48

950.850,76

22e7/2013
2347
2013

o.940576

1

0,0003135253
950à50,76
298,12
951.148,88
189,68
951.338,56
487,80

951.338,56

2107/2013
24e7
2013

0.940576

1

0,0003135253
951.338,56
298,27
951.636,83
189,78

951.826,61
488,05

951.826,61

24,o7i2013
25e72013
c.94c576

1

0,0003135253
951.826,61
298,42
952.125,03
189,87
952.314,90
488,30

952.314,90

2s07/2013
2se7ao13
c.940576

1

0,0003135253
952.314,90
298,57

.

952.613,48
189,97
952.803,45
488,55

952.803,45

2so7/2013
29ert2013
o.94057e

3

0,0003135253
952.803,45
298,73
953.102,18
570,32
953.672,50
869,05

953.672r50

2s07i2013
soe72013
c.940576

1

Or0003135253
953.672,50
299,00
953.971,50
190,24

954.16fr74
489,24

954.161,74

3607/2013
31e72o13
o.940576

1

0,0003135253
954.161,74
299,15
954A60,90
190,34
954.651r24
489,49

954.651,24

31;07/2013
01et2013
0.94057s

1

0,0003135253
954.651,24
299,31
954.950,55
190,44
955.140,98
489,75

...

,

.

955.140,98

ot;0
2013

02esi2013
e.94167s

1

0,0003138920
955.140r98
299,81
955.440,80
190,54

955.631,33
490,35

...

955.631,33

02os/2o13
oses2013
0.941s7s

3

0,0003138920
955.631,33
299,97
955.931,30
572,02
956.503,31
871,98

...,,,.956.503,31

ostos/2013
oses2013
0.94057s

1

0,0003135253
956.503,31
299,89
956.803,20
190,81
956.994,01
490,70

956.994,01

osDamo13
07esroia
0.940576

1

0,0003135253
956.994,01
300,04
957.294,05
190,91
957A84
96

490,95

.

957.484,%
.

07eoB/2013
08e8/2013
0.94o57s

1

0,0003135253
957A84,96
300,20
957.785,15
191,00
957.976,16
491,20

957.976r16

ones
2013

09es2013
0.940576

1

0,0003135253
957.976r16
300,35
958.276,51
191,10
958.467,61
491,45

958.467,61

09/0s/2013
12e
2o13

0.940576

3

0,0003135253
958A67r61
300,50
958.768,11
573,71
959.341,82
874,22

959.341,82

e

12/car2013
13er2013
o.940578

1

0,0003135253
959.341,82
300,78
959.642,60
191,37
959.833,98
492,15

.

959.833,98

13es/2013
14es2013
0.940576

1

0,0003135253
959.833,98
300,93
960.134,91
191,47
960.326,38
492,40

960426,38

14/08/2013
15esi2013
0.940576

1

0,0003135253
%0.326,38
301,09
960.627,47
191,57
960.819,04
492,66

960.819,04

1set2013
1ses2013
o.94o57s

1

0,0003135253
960.819,04
301,24
%1.120,28
191,67
%1.311r95
492,91

961.311,95

16toar2013
19es2013
o.940576

3

0,0003135253
%1.311,95
301,40
%1.613,34
575,42
962.188,76
876,81

%2488,76

.

19easo13
20ear2013
0.940576

1

0,0003135253
%2.188,76
301,67
962A90r43
191,94
962.682r37
493,61

962.682,3

20ew2013
21ta2013
0.94057s

1

0,0003135253
%2.682,37
301,83
962.984,20
192,04
9E176r24
493,87

963.176,24

21ros2013
22.es20is
a.94057s

1

0,0003135253
%3.176,24
301,98
%3.478,22
192,14
%3.670,36
494,12

%3.670,36

22/08/2013
23e8
2013

0.94057s

1

0,0003135253
%3.670,36
302,14
963.972,49
192,24
964.164,73
494r37

964.164,73

23roar2013
2ses2013
0.940578

3

0,0003135253
%4.164,73
302,29
964A67,02
577,12
%5.044,14
879,41

965.044,14

ases2013
27es2013
c.94057s

1

0,0003135253
%5.044,14
302r57
%5.346,71
192,51
%5.539,22
495,08

%5.539r22

27/08/2013
28e8/2013
o.940576

1

0,0003135253
%5.539,22
302,72
%5.841,94
192,61
966.034r55
495,33

%6.034,55

2ama
2013

29es/2013
0.940576

1

0,0003135253
966.034,55
302,88
966.337,43
192,71
966.530r14
495,59

966.530,14

29/car2013
3048!2013
o.995469

1

0,0003318230
%6.530,14
320,72

966.850,86
192,81
%7.043,67
513,53

%7.043,67

30/Os2013
024W2013
o.995469

3

0,0003318230
9E043,67
320,89
%7.364,55
578,86
9E943,41
899,74

%7.943r

02/09/2013
03e9
2013

0.995469

1

0,0003318230
9E943,41
321,19
968.264,60
193,09
968.457,69
514,28

968.457,69

03/ot2013
Dee$2013
0.995469

1

0,0003318230
%8.457,69
321,36
968.779,05
193,20

968.972,24
514,55

968.972,24

c4m9/2013
Oses2013
0.995469

1

0,0003318230
%8.972,24
321,53
969.293,77
193,30
969.487,07
514r83

%9.487,07

05/09/2013
CacW2013
0.995469

1

0,0003318230
M9.487,07
321,70
%9.808,77
193,40
970.002,17
515,10

970.002r

OseW2013
D9e9
2013

0.995469

3

0,0003318230
970.002,17
321,87
970.324,04
580,63
970.904,67
902,50

970.904,67

09/0W2013
10et2013
0.995469

1

0,0003318230
970.904,67
322,17
971.226,84
193,68
971.420,52
515,85

-

971.420,52

10/09/2013
ites2013
0.995469

1

0,0003318230
971A20,52
322,34
970742,86
193,79
971.936,65
516,13

971.936r65

11m9/2013
1299
013

0.995469

1

0,0003318230
971.936,65
322,51
972.259,16
193,89
972.453,05
516,40

972A53,05

12/09/2013
13492013
0.995469

0,0003318230
972.453r05
322,68
972.775,73
193,99
972.969,72
516,68

972.969r72

13/09/2013
tems2013
0,995469

3

0,0003318230
972.969,72
322,85
973.292,58
582,40
973.874,98
905,26

973.874,
8

iso9/2013
17e92013
0.995469

1

0,0003318230
973.874,98
323,15
974.198,14
194,28
974.392,41
517,43

974.392,41

17/0W2013
184
2013

0.995469

1

0,0003318230
974.392,41
323,33
974.715,74
194,38
974.910,12
517,71

-

974.910,12

18to9QO13
1999/2013
0.995469

1

0,0003318230
974.910,12
323,50
975.233,62
194,48
975A28,10
517,98

975.428,10

19/09/2013
2049
2013

0.994374

1

0,0003314580
975A28,10
323,31
975.751,41
194,59
975.946,00
517r90

975.946,00

20m9i2013
23e
2013

0.993278

3

0,0003310927
975.946,00
323,13
976.269,13
584,19
976.853r31
907,31

976.853r31

2309
2013

24e972013
0.993278

1

0,0003310927
976.853,31
323,43

977.176,74
194,87

977.371,61
518,30

977.371,61

24/09/2013
2549
2013

0.993278

1

0,0003310927
977.371,61
323,60
977.695,21
194,97
977.890,19
518,57

977.890,19

.

25/09/2013
2ses2013
1.005323

1

0,0003351077
977.890,19
327,70
978.217,89
195,08
978.412,96
522,78

978.412%

26/09/2013
27eD2013
0,995469

1

0,0003318230
978A12,%
324,66
978.737,62
195,18
978.932,81
529,84

978.932,81

27/09
2013

30c9
2013

0.994374

3

Or0003314580
978.932,81
324,48

979.257,28
585,97
979.843,26
910,45
66.067r29

913.775,97



..
-

-

..

30
oS2013
001
2013

0.994374

1

0,0003314580
913.775,97
302,88
914,078,84
182,29
914.261,13
485,17

914.261,13

011
2013

02,tot2013
o.994374

1

0,0003314580
914.261r13
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317,63
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782.085,96
779,86

782.0857%

24432014
2s
os
2014

v.19s566

1

0,0003995220
782.085r%
312,46
782.398,42
156,03
782.554,45
468,49

782.554,45

25es2014
26c52014
1.198566

1

0,000399522C
782.554,45
312,65
782.867,10
156,12
783.023,22
468,77

783.023,22

2sesto14
27422014
1.19eses

1

Or000399522C
783.023,22
312,84
783.336,05
156,21
783.492,27
469,05

783.492,27

27o320i4
2sear2014
1194258

1

0,0003980860
783.492,27
311,90
783.804,16
156,31
783.960,47
468,21

783.960,47

2ac2014
31csi2014
1.194258

3

0,0003980860
783.960,47
312,08
784.272,56
469,30
784.741,85
781,38

784.741,85

31er2014
01442014
t.194258

1

0,0003980860
784.741,85
312,39
785.054,25
156,56
785.210,80
468,95

785.210,80

0144
2014

02ee2014
s.i94258

1

0,0003980860
785.210,80
312,58
785.523,39
156,65
785.680,04
469,23

785.680,04

02e4r2014
osc4/2014
i1942s8

1

0,0003980860
785.680,04
312,77
785.992,81
156,74
786.149,55
469,51

786.149,55

030
2014

04e2014
s.221sso

1

0,0004070533
786.149,55
320,00
786.469,55
156,84

.

786.626r39
476,84

786.626r39

0444·2014
07ee2014
v.221:so

3

Or0004070533
786.626,39
320,20
786.946,59
470,90
787.417,49
791,10

787.417,49

07M2014
ose
2014

1.22:160

1

0,0004070533.
787.417,49
320,52
787.738,01
157,09
787.895,10
477,61

787.895r10

080
2014

one
2014

1.22ttso

1

0,0004070533
787.895,10
320,72
788.215,82
157,19
788.373,01
477,90
33.273,21

755.099,80

0s942014
10me2014
u211so

1

0,0004070533
755.099,80
307,37
755A07,16
150,65
755.557,81
458,01

755.557r81

10442014
1144/2014
v.22siso

1

0,0004070533
755.557,81
307,55
755.865,36
150,74
756.016,10
458,29

756.016,10

11o42014
14ee2014
1.22iiso

3

Or0004070533
756.016,10
307,74
756.323,84
452,57
756.776r41
760,31

756.776,41

14e42014
1ses2o14
s.221iso

1

0,0004070533
756.776,41
308,05
757.084,46
150,98
757.235,44
459,03

757.235,44

1se42014
1ses2014
1.22tiso

1

0,0004070533
757.235,44
308,24
757.543,67
151,07
757.694,74
459,31

757.694,74

1s/042014
1704/2014
1.221160

1

0,0004070533
757.694,74
308,42
758.003,17
151,16
758.154,33
459,58

758.154,33

17/oe2014
22me2014
1.221160

5

0,0004070533
758.154,33
308,61
758.462,94
756r57
759.219,51
1.065,18

759.219,51

22%2014
23es/2014
imtiso

1

0,0004070533
759.219,51
309,04
759.528,55
151,47
759.680,02
460,51

759.680,02

23
042014
24me2014
1.2211s0

1

0,0004070533
759.680,02
309,23
759.989,25
151,56
760.140,81
460,79

760.140,81

24,oe2014
2se
2014

u211eo

1

0,0004070533
760,140,81
309,42
760.450,23
151,65
760.601,88
461,07

760.601,88

ase4
2014

2see20ia
u21iso

3

0,0004070533
760.601,88
309,61
760.911,48
455,32
761.366,80
764,92

761.366,80

2sm42014
2em4/2014
untieo

1

0,0004070533
761.366,80
309,92
761.676,72
151,90
761.828,62
461,81

-

761.828,62

2soe2014
30m4/20i4
1.221i60

1

0,0004070533
761.828,62
310,10
762.138,72
151,99
762.290,71
462,09

762.290,71

30w2014
02es2c14
u2uso

2

0,0004070533
762.290,71
310,29
762.601,00
304,19
762.905,19
614,48

762.905,19

02es2014
oses/2014
1muso

3

0,0004070533
762.905,19
310,54
763.215,73
456r70
763.672,43
767,24

763.672,43

oses2014
osest2014
u2iiso

1

0,0004070533
763.672r43
310,86
763.983,29
152,36
764.135,64
463r21

764.135,64

oses2014
ores/2014
1.22tieo

1

0,0004070533
764.135,64
311,04
764.446,69
152,45
764.599r13
463,49

764.599,13

07es2014
oses/2014
u2tiso

1

0,0004070533
764.599,13
311r23
764.910,37
152r54
765.062,91
463,77

765.062,91

osos2014
ones2o14
u2iiso

1

0,0004070533
765.062,91
311,42
765.374r33
152,63
765.526/96
464,05

765.526,%

osest2014
12es/2014
u211so

3

0,0004070533
765.526,%
311,61
765.838,57
458,27
766.296,84
769,88

766.2%r84

12esr2014
13es/2014
u2tiso

1

0,0004070533
766.296
84

311,92
766.608,76
152,88
766.761,64
464,80

-

766.761,64

13ros
2014

14,es/2014
s.22:1so

1

Or0004070533
766.761,64
312,11
767.073,75
152,97
767.226r73
465,08

767.226,73

1eos2014
1sest2014
u2nso

1

0,0004070533
767.226,73
312,30
767.539,03
153r06
767.692,09
465,37

767.692,09

1sos2014
16es/2014
1.22:180

1

0,0004070533
767.692,09
312,49
768.004,58
153,16
768.157,74
465,65

768.157,74

1$o5/2014
1ses/2014
1.2211eo

3

0,0004070533
768.157,74
312,68
768.470,42
459,84
768.930,26
772,52

768.930,26

1ses2oi4
20esi2014
urtieo

1

0,0004070533
768.930,26
313,00
769.243,26
153,40
769.396,66
466,40

769.3%,66

toes2014
21est2014
imuse

1

0,0004070533
769.3%,66
313,19
769.709,85
153,50
769.863,35
466,68
33.361
26

736.502,09

21es/2014
224s2014
1muso

1

Or0004070533
736.502,09
299,80
736.801,88
146,93
736.948,82
446,73

736.948,82

=

.

22/0s2014
23esi2014
uanso

1

0,0004070533
736.948,82
299,98
737.248,79
147,02
737.395,82
447,00

737.395,82

23es2014
2ses/2014
u2tiso

3

0,0004070533
737.395,82
300,16
737.695,98
441,43
738.137,40
741,59

738.137,40

2sw2014
27es2014
u2itso

1

0,0004070533
738.137s40
300,46
738.437,87
147,26
738.585,13
447,72

738.585,13

27w2014
ases/2o14
u21tso

1

0,0004070533
738.585,13
300,64
738.885,77
147,35
739.033,12
447,99

739.033r12

2sesi2o14
2aes/2014
1.22tteo

1

0,0004070533
739.033,12
300,83
739.333,95
147r44
739.481r39
448,27

739.481r39

29092014
30es/2o14
u21rea

1

0,0004070533
739.481,39
301,01
739.782,39
147,53
739.929,92
448,54

739.929,92

.

soms2014
c2esi2014
1.22uso

3

0,0004070533
739929,92
301,19
740.231,11
442,94

740.674,06
744,13

740.674,06

02±os2014
osee2014
imuso

1

0,0004070533
740.674,06
301,49
740.975,55
147,77
741.123,32
449,26

741.123,32

03ros2014
osesi2014
t.22uso

1

0,0004070533
741.123r32
301,68
741.425,00
147,86
741.572,85
449,53

741.572,85

"

oeos2014
oses2014

--ueuso
1

0,0004070533
741.572,85
301,86
741.874,71
147,95
742.022,66
449,81

742.022,66

os
es·2014
osear2014
1.2211s0

1

0,0004070533
742.022,66
302,04

742.324,70
148,04
742.472,74
450,08

742A72,74
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0s062014
090sco14
1Mn60

0,000407053I
742.472,74
302,23
742.774,96
444,47
743.219,43
746,69

743.219,43

coes2014
10es2014
322sess

1

0,000408486C
743.219,43
303,59
743.523,02
148,28
743.671,30
451,87

743.671,30

10062014
11msa014
1.22n60

1

0,0004070532
743.671,30
302,71
743.974,01
148,36
744.122,38
451,08

744.122,38

119s2014
12ss2014
122n60

1

0,0004070532
744.122r38
302,90
744.425,28
148,45
744.573,73
451,35

744.573,73

12ce2014
13asao14
1221160

1

0,0004070532
744.573,73
303,08
744.876,81
148,55
745.025,36
451,63

745.025,36

130F2014
isceao14
u2nso

2

0,0004070532
745.025,36
303,27
745.328,62
445,99
745.774,62
749,26

745.774,62

16962o14
170R2014
1.221160

1

0,0004070533
745.77442
303,57
746.078,19
148,78
746.226,97
452,35

746.226,97

17462o14
ises2014
truso

1

0,0004070533
746.226,97
303,75
746.530,73
148,87
746.679,60
452,63

746.679,60

ises2014
20ee2014
1.22:160

2

0,0004070533
746.679,60
303,94
746.983,54
297,96
747.281,50
601,90

747.281r50

20062014
23$s0014
s.221160

3

0,0004070533
747.281,50
304,18
747.585,68
447t34
748.033,03
751,53

748.033,03

23·os2oid
24csacid
inneo

1

0,0004070533
748.033,03
304,49
748.337,52
149,24
748.486,75
453,72
3367046

714.816,29

24062014
250saci4
1.22tiso

1

0,0004070533
714.816,29
290,97

715.10È26
142,61
715.249,87
433,58

715.249,87

2ses20ie
2ses20t4
122nso

1

0,0004070533
715.249,87
291,14
715.541,01
142,69
715.683,71
433,84

715.683,71

26e
2014

27ee20t4
i.22iiso

1

0.0004070533
715.683,71
291,32
715.975,03
142r78
716.117,81
434,10

716.117,81

27061014
some2014
121160

3

0,0004070533
716.117,81
291,50
716.409,31
428,69
716.838,00
720,19

716.838,00

soes2014
01ew2o14
1;221150

1

0,0004070533
716.838,00
291,79
717,129,79
143,01
717.272,80
434,80

717.272,80

01c72014
0247/20id
i
221ie0

1

0,0004070533
717.272,80
291,97
717.564,77
143,10
717.707,87
435,07

717.707,87

02
72014
03470014
1.2211e0

1

0,0004070533
717.707,87
292,15
718.000,01
143,19
718.143,20
435,33

718.143,20

031I2014
044r2014
1.221160

1

0,0004070533
718.143,20
292,32
718.435.,52
143,27
718.578,79
435r59
33.473
30

685.105,49

049t2014
07m70014
1221:50

3

0,0004070533
685.105,49
278,87
685.384,37
410r12
685.794,49
689,00

685.794,49

oren20te
osamoid
i.22tiso

1

0,0004070533
685.794,49
279,15
686.073,65
136,82
686.210,47
415,97

686.210,47

os,or2cia
oss7aote
122tico

1

0,0004070533
686.210r47

.

279,32
686.489,79
136,90
686.626,69
416,23

686.626,69

coen2014
104P2014
12211s0

1

0,0004070533
686.626,69
279,49
686.906,18
136,98
687.043,17
416,48

687.043,17

10972o14
11er2o14
1221160

1

0,0004070533
687.043,17
279,66
687.322,83
137,07
687.459,90
416,73

687.459,90

31.07720i4
144M014
i.22iiso

3

0,0004070533
687.459,90
279,83
687.739,73
411r53
688.151,27
691,37

-

688.1512.2.7.

14cnote
tserroi4
1muso

1

0,0004070533
688.151,27
280,11
688.431,38
137,29
688.568,67
417,40

688.568,67

1soz2o14
16ew20ie
3221160

1

0,0004070533
688.568,67
280,28
688.848,95
137,37
688.986,33
417,66

688.986r33

1s07/2014
17sW2014
i.22itso

1

0,0004070533
688.986,33
280,45
689.266,78
137,46
689.404,23
417,91

689.404,23

17$7/2014
1857!2014
1221160

1

0,0004070533
689.404,23
280r62
689.684,86
137,54
689.822,40
418,16

689.822,40,

iaeh2014
21ew20ie
1.2211eo

3

0,0004070533
689.822,40
280,79
690.103,19
412,95
690.516
14

693,74

690.516,14

2147ac14
2247t2014
122:160

1

0,0004070533
690.516,14
281,08
690.797,22
137,76
690.934,98
418,84

690.934,98

22ew2014
23s7/2cia
122:16o

1

0,0004070533
690.934,98
281,25
691.216,22
137,84
691.354,07
419,09

-

691.354,07

239w2014
24e7a014
imiteo

1

0,0004070533
691.354,07
281,42
691.635,49
137r93
691.773,41
419r35

691.773,41

24·cr2014
25470014
i.22iteo

1

0,0004070533
691.773,41
281,59
692.055,00
138,01
692.193,01
419,60

692.193,01

2siot2054
tse7ao14
1.229e0

3

0,0004070533
692.193,01
281,76
692.474,77
414,37
692.889r14
696,13

692.889,14

2

o7/2014
29m7/2o14
1221180

1

0,0004070533
692.889,14
282,04
693.171r18
138,23
693.309,42
420,28
33.233
08

660.076,34

2
or2014
304n2014
1miteo

1

0,0004070533
660.076,34
268,69
660.345,02
131,69
660.476,71
400,37

660.476o71

sa1Mo14
sie7/2014
1.221160

1

0,0004070533
660.476,71
268,85
660.745,56
131,77
660.877,33
400,62

660.877,33

3147a014
oiescoie
i
22tiso

1

0,0004070533
660.877,33
269,01
661.146,34
131,85
661.278,19
400,86

661.278,19

oiss2ois
osestois
.smitso

3

0,0004070533
661.278,19
269,18
661.547,36
395,86
661.943r22
665,04

661.943,22

04es2014
oset2014
122223s

1

0,0004074117
661.943,22
269,68
662.212,91
132,06
662.344,97
401,74

662.344,97

osesi2014
06SW2014
s.222235

1

0.0004074117
662.344,97
269,85
662.614,81
132,14
662.746,95
401,99

662.746,95

oses2014
oros2014
122223s

1

0,0004074117
662.746,95
270,01
663.016,97
132,22
663.149r19
402,23

-

663.149,19

07/o
2014

0862014
1m2235

1

0,0004074117
663.149r19
270,17
663.419r36
132,30
663.551,66
402r48

-

663.551,66

oset2014
11ma2014
1222235

3

0,0004074117
663.551,66
270,34
663.822,00
397,22
664.219,22
667,56

-

664.219,22

11ms:20i4
124t2014
1.222235

1

0,0004074117
664.219,22
270,61
664.489,83
132,51
664.622,35
403,12

-

664.622,35

12ettoi4
13stito14
sm2235

1

0,0004074117
664.622,35
270r77
664.893,12
132,59
665.025,72
403,37

-

665.025,72

is
om2014
14es,2014
1.222235

1

0,0004074117
665.025,72
270,94
665.296,65
132,67
665.429,33
403,61

-

665.429,33

14rosmot4
ises2014
122223s

1

0,0004074117
665.429,33
271,10
665.700,43
132,76
665.833,19
403,86

-

665.833,19

1seaao14
1ses2014
1.223309

3

0,0004077697
665.833,19
271,51
666.104,70
398,59
666.503,28
670,09

666.503,28

1acar2014
194a2014
1222235

1

0,0004074117
666.503,28
271,54
666.774,82
132,97
666.907,79
404,51

666.907,79

1Seaco14
20esto14
1m223s

1

0,0004074117
666.907,79
271,71
667.179,50
133,05
667.312,55
404,76

667.312,55

2roa
2014

tice2oie
1.2254se

1

0,0004084860
667.312,55
272,59
667.585,14
133,13
667.718,27
405,72

667.718,27

21e
2014

22em2014
1
223309

1

0,0004077697
667.718,27
272,28
667.990,55
133,21
668.123,76
405,49

-

668.123,76

22me201
2se
2ci4

122223s

3

0,0004074117
668.123,76
272,20
668.395,96
399,96
668.795,92
672,16

668.795,92

2ses2014
2ssaco14
s.225458

1

0,0004084860
668.795,92
273,19
669.069,11
133
43

669.202,54
406,62

-

669.202,54

2ses·2014
27ea·20i4
1.22545s

1

0,0004084860
669.202,54
273,36
669.475,90
133,51
669.609,41
406,87

669.609,41
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27S82014
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estote
tm223s

1

0,0004074111
669.609,41
272,81
669.882,21
133,59
670.015,80
406,40

670.015,80

2ses20t4
290s2014
12s458

1

0,000408486C
670.015,80
273,69
670.289,50
133,67
670.423,17
407,36

670.423,17

29os20i4
oteS2014
1.222235

3

0,000407411;
670.423,17
273,14
670.696,30
401,34

671.097,64
674,47

671.097,64
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s2014
02c9
2014

1222235

1

0,000407411)
671.097,64
273,41
671.371,05
133,89

671.504,94
407,30

671.504,94

02092014
034920i4
1222235

1

0,000407411
671.504,94
273,58
671.778,52
133,97
671.912,49
407,55

671.912,49

oses2014
04.092014
v.222235

1

0,000407411
671.912,49
273,74
672.186,23
134,05
672320,28
407,79
34.127
33

638.192,95

osos20is
osos2014
1.22223s

1

0,0004074117
638.192,95
260,01
638.452,96
127,32
638.580,28
387,33

638.580,28
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2014
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esco14
1.222235

3

0,00040741D
638.580,28
260,17
638.840,44
382.27
639.222,72
642,44

33.146
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606.076,69

os·ossois
ones2014
22223s

1

0,0004074111
606.076,69

,

246,92
60632361
12091
606.444,52
367,84

606.444,52

cens2014
109s/2014
1.22223s

1

0,0004074117
606.444,52
247,07
606.691,60
120,99

606.812,58
368,06

606.812,58

to·os-2oi4
110s2014
s
22s458

1

0,0004084860
606.812,58
247,87
607.060,46
121,06
607.181,52
368,94

607.181r52

1i962014
12452014
1.222235

1

0,0004074117
607.181,52
247,37
607.428,89
121,13
607.550,03
368,51

607.550,03

12es20i4
15ca2014
s.22223s

3

0,0004074117
607.550,03
247,52
607.79755
363,70
608.161r25
611,22

608.161,25

istosnois
isosiota
s.22223s

1

0,0004074117
608.161,25
247,77
608.409r02
121,33
608.530,35
369,10

608.530,35

tset20s4
17e
20:4

s.222235

1

0,0004074117
608.530,35
247,92
608.778,27
121,40
608.899,68
369,33

608.899,68

17es
to14

1ses/2014
i.22223s

1

0,0004074117
608.899,68
248,07
609.147r75
121,48
609.269,23
369,55

•

609.269,23

is·os20i4
1999,2014
s222235

1

0,0004074117
609.269,23
248,22
609.517,45
121,55
609.639,00
369,77

609.639,00

1ses2014
22eS20t4
1.22223s

3

0,0004074117
609.639,00
248,37
609.887,38
364,95
610.252,32
613,32

610.252,32

22es2014
23et20is
1222235

1

0,0004074117
610.252,32
248,62
610.500,95
121,75
610.622,70
370,37

610.622,70

23es2014
24cp2014
122545a

1

0,0004084860
610.622,70
249,43
610.872.,13
121,82
610.993,95
371,25

610.993r9

2eoe2o14
2sew2014
1.22sasa

1

0,0004084860
610.993r95
249,58
611.243,53
121,90
611365,43
371,48

611365,43

2sesnoi4
eses2014
122s458

1

0,0004084860
611365,43
249,73
611.615.16
121,97
611.737,13
371,70

611.737r13.

2s962014
29esco14
3
222235

3

0,0004074117
611.737,13
249,23
611.986,36
366,20
612352,56
615,43

612352,56

290t2014
3049/2014
1.222235

1

0,0004074117
612352,56
249,48
612.602,04
122,17
612.724,21
371,65

612.724,21

30e9-2014
eino,2ci4
3
222235

1

0,0004074117
612.724,21
249,63
612.973,84
122,24
613.096r08
371,87

613.096,08

eino2014
ozienois
122223s

1

0,0004074117
613.096,08
249,78
613345,86
122,31
613.468,18
372,10

613.468,18

02n
2014

03ne20s4
1222235

1

0,0004074117
613.468,18
249,93
613.718,11
122,39
613.840r50
372,32

•

613.840,50

03noto14
06.102014
1222235

3

0.0004074117
613.840,50
250,09
614.090,59
367,46
614.458,05
617,55

614.458,05

cono1014
07-1enois
e22223s

1

0,0004074117
614.458,05
250,34
614.708,39
122,59
614.830,97
372,92

614.830,9/

07ne2014
cene2014
1.22s45s

1

0,0004084860
614.830,97
251,15
615.082,12
122,66
615.204,78
373,81

615.204,78

oane2014
cone2014
1.22545a

1

0,0004084860
615.204,78
251r30
615.456,09
122,74
615.578,82
374,04

-

615.578,82

onneso14
seiotot4
1.2254ss

1

0,0004084860
615.578,82
251,46
615.830,28
122,81
615.953,09
374r27

615.953,09

torip2014
13no,2014
v.22s45a

3

0,0004084860
615.953,09
251,61
616.204,70
368,73
616.573r43
620,34

-

616.57443

1310r20t4
14ne2014
i.22223s

1

0,0004074117
616.573,43
251,20
616.824,62
123,01
616.947,63
374r21

-

616.947r63

14ne20i4
tsnosois
t
22sesa

1

0,0004084860
616.947,63
252,01
617.199,65
123,08
617322,73
375,10

617322,73

isnor2014
1sneto14
v.222235

1

0,0004074117
617322,73
251,50
617.574,24
123,16
617.697,39
374,66

617.697p9

inne2014
17ae2014
1.2254ss

1

0,0004084860
617.697,39
252,32
617.949,71
123,23
618.072,95
375,55

618.072,95

17ne2014
sonor2014
1.22545e

3

0,0004084860
618.072r95
252,47
618325,42
370,00
618.695,42
622,47

618.695,42

2orip2014
21neQ014
ims458

1

0,0004084860
618.695,42
252,73
618.948,15
123r43
619.071,58
376rf6

619.071,58

21ne2014
22600014
t.22545a

1

0,0004084860
619.071,58
252,88
619324,46
123,51
619.447,97
376,39

.

619.447,97

22ne2014
23no-2014
1.22sess

1

0,0004084860
619.447,97
253,04
619.701,00
123,58
619.824,59
376,62

-

619.824,59

23102014
24ne2014
L22s4ss

1

0.0004084860
619.824,59
253,19
620.077,78
123,66
620.201,43
376,85

620.201,43

24ne2014
27ne2014
122sass

3

0,0004084860
620.201,43
253,34
620.454,78
371,27
620.826,05
624,62

620.826,05

27ne2014
2sne2014
1.22545s

1

0,0004084860
620.826,05
253,60
621.079,65
123,86
621.203,50
377,46

621.203,50

2ane2014
29dor2014
1.22s45a

1

0,0004084860
621.203,50
253,75
621.457,26
123,93
621.581,19
377,69

621.581,19

2ene2014
30nsi2014
1.225458

1

0,0004084860
621.581,19
253,91
621.835,10
124,01
621.959,10
377,91

621.959,10

seis2014
31ne2014
1.252291

1

0,0004174303
621.959,10
259,62
622.218r73
124,08
622342,81
383,71

622342,81

sine2014
02ntoo14
1.24s074

3

0,0004163580
622.342,81
259,12
622.601,93
372,56
622.974,49
631,67

-

622.974,49

c3nv2014
conv2014
i.249074

1

0,0004163580
622.974,49
259,38
623.233,87
124,29
623358,15
383,67

-

623.358,15

o4nv2014
osnv2014
t.24so74

1

0,0004163580
623358,15
259,54
623.617,69
124,36
623.742,06
383,90

623342,06

osn1Go14
.

cen1Go14
v.252291

1

0,0004174303
623.742,06
260,37
624.002,43
124,44

624.126,87
384,81

624.126,87

cenU2o14
07nU2014
1.252291

1

Or0004174303
624.126,87
260,53
624387,40
124,52
624.511,91
385,05

624.511,91

o7nW2014
fon1Gote
1.252291

3

0,0004174303
624.511,91
260,69
624.772,60
373,86

625.146,46
634,55

625.146,46

1eticola
tinv20ie
1252291

1

0,0004174303
625.146,46
260,%
625.407,41
124,72

625.532,13
385,68

625.53413

101W2014
12nU2014
125229i

1

0,0004174303
625.532,13
261,12
625.793,25
124,80
625.918,05
385,91

-

625.918,05

121U2014
13nU2o14
i.2s2291

1

0,0004174303
625.918,05
261,28
626.179,32
124,87

626.304,20
386,15

62630440

•

•

13102014
14tiv2014
1.2s2291

1

0,0004174303
626304,20
261,44
626.565,64
124,95
626.690,59
386,39

626.690,59



i441214
17
11.2014
1.25229

3

0,0004174303
626.690,59
261,60
626.952,19
375,16
627.327,35
636,76

-

627.327,35

17nt2014
1s%2014
1.2s2291

1

0,0004174303
627.327,35
261,87
627.589,21
125,16
627.714,37
387,02

627.714,37

1er112014
1911
2014

1,25229T

1

0.0004174303
627.714,37
262,03
627.976,39
125,23
628.101,63
387,26

628.101,63

1sn12014
20
112014
i.252291

1

0,0004174303
628.101,63
262,19
628.363,82
125,31
628.489,13
387,50

628.489,13

toritaoi4
21nt,2014
t.252291

1

0,0004174303
628A89,13
262,35
628.751,48
125,39
62fL876,86
387,74

628.876,86

2vit2014
24112014
1.252291

3

0,0004174303
628.876,86
262,51
629.139,37
376,47
629.515,84
638,98

629.515,84

24n11014
25n1To14
1.252291

1

0,0004174303
629.515,84
262,78
629.778,62
125,59
629.904,21
388,37

-

629.904,21

25mi
2014

2sM2014
1,252291

1

0,0004174303
629.904,21
262,94
630.167,16
125,67
630.292,82
388,61

630.292,82

26112014
2m:2014
1.2s2291

1

0,0004174303
630.292,82
263,10
630.555,93
125,75
630.681,67
388,85

630.681,67

2ml1014
28112014
1.2s2291

1

0,0004174303
630.681,67
263,27
630.944.,94
125,82
631.070,77
389,09

631.070,77

2ens2oi4
01nr2014
1.249074

3

0,0004163580
631.070,77
262,75
631.333,52
377,78
631.711,30
640,53

631.711,30

ein21014
c2ntro14
v.2.19074

1

0,0004163580
631.711,30
263,02
631.974,32
126,03
632.100,35
389,05

632.100,35

02nr2014
03n21014
1.24sc74

1

0,0004163580
632.100,35
263,18
632.363,53
126,11
632.489,63
389,29

632.489,63

ot12214
041Mo14
1.2522si

1

0,0004174303
632.489,63
264,02
632.753,65
126,19
632.879,84
390,21

632.879,84

04n29014
osn2/2014
v.30sns

1

0,0004352583
632.879,84
275,47
633.155,30
126,27
633.281,57
401,73

633.281,57

osn22ois
can22014
imsns

3

0,0004352583
633.281,57
275,64
633.557,21
379,11
633.936,32
654
75

633.936,32

carirtote
con22014
1.30sns

1

0,0004352583
633.936,32
275,93
634.212,25
126,48
634.338,72
402,40

634.338,72

09n22014
toN12014
123s40

1

0,0004345467
634.338,72
275,65
634.614,37
126,56
634.740,93
402,21

634.740,93

iortr2014
11ns2014
1.303s40

1

0,0004345467
634.740,93
275,82
635.016,76
126,64
635.143,39
402,46

635.143,39

11n220ie
12n2To14
1.30577s

1

0,0004352583
635.143,39
276r45
635.419,84
126,72
635.546,56
403,17

635.546,56

iw12
2014

15n
2014

s.30sns

3

0,0004352583
635.546,56
276,63
635.823,19
380,47
636.203,65
657,09

636.203,65

15nar2014
1sn2/2014
s.30sns

1

0,0004352583
636.203,65
276,91
636.480,57
126,93
636.607,50
403,84

636.607,50

1st2/2014
17
122014
e.305775

1

0,0004352583
636.607,50
277,09
636.884,59
127,01
637011,59
404,10

637.011,59

17e12r2014
1sn
2014

tmsns

1

0,0004352583
637.011,59
277,26
637.288,86
127,09
637.415,95
404,35

637.415,95

tenzaose
19/12/2014
t.3osns

1

0,0004352583
637.415,95
277,44
637.693,39
127,17
637.820,56
404,61

637.820,56

19022014
22n22o14
tasns

3

0,0004352583
637.820,56
277,62
638.098,18
381,83
638.480,00
659,45

638.480,00

22n2aose
23nr20t4
i.sosns

1

0,0004352583
638A80,00
277,90
638.757,91
127,38
638.885,29
405,29

638.885r29

2»1s20is
24n2;20i4
s.303se

1

0,0004345467
638.885,29
277,63
639.162,92
127,46
639.290,38
405,09

639.290,38

24i12t2014
2sn2/20s4
im3se

2

0,0004345467
639.290,38
277,80
639.568,18
255,11
639.823,30
532,92

639.823,30

ast12/2014
asnar20ta
1.303s40

3

0,0004345467
639.823,30
278,03
640.101,33
383,03
640A84,36
661,06

640.484,36

tentaois
sonzao14
1xsns

1

0,0004352583
640.484,36
278,78
640.763,13
127,78
640.890,91
406,56

640.890,91

son2i2014
sin2
2014

t.303s40

1

0,0004345467
640.890,91
278,50
641.169,41
127,86
641.297,28
406,36

641.297,28

31n2/2014
02mv2015
s.303se

2

0,0004345467
641.297,28
278,67
641.575,95
255,91
641.831,86
534,59

641.831r

02cv2015
osev201s
i.303se

3

0,0004345467
641.831,86
278,91
642.110,77
384,23
642.495,00
663,14

-

642.495,00

osotaots
assiaois
i.303s40

1

0,0004345467
642.495,00
279,19
642.774,19
128,18
642.902,38
407,38

642.902,38

osov2015
07ev2015
123s40

1

0,0004345467
642.902,38
279,37
643.181,75
128,26
643.310,01
407,64

-

643.310,01

07eir201s
os.cir20ts
smas40

1

0,0004345467
643.310,01
279,55
643.589,56
128,35
643.717r91
407,89

643.717r91

osev2015
09ev2015
1.303s40

1

0,0004345467
643.717,91
279,73
643.997r63
128,43
644.126,06
408,15

644.126,06

09ev201s
12ev2015
1303640

3

0,0004345467
644.126,06
279,90
644A05,96
385,60
644.791,57
665r51

644.791,57

12eov201s
13ev201s
1.303s40

1

0,0004345467
644.791,57
280,19
645.071,76
128,64
645.200,40
408,83

645.200,40

1rounois
14ev2015
imas40

1

0,0004345467
645.200,40
280,37
645.480,77
128,72
645.609,49
409,09

645.609,49

teosoois
1sev20is
tmsse

1

0,0004345467
645.609,49
280,55
645.890,04
128,80
646.018,85
409,35
104.064
69

541.954,16

isev201s
isciaois
imas40

1

0,0004345467
541.954,16
235,50
542.189,66
108,12
542.297r78
343,63

542.297,78

1so1:20ts
19et/2015
im3s40

3

Or0004345467
542.297,78
235,65
542.533,44
324,64
542.858,08
560,30

542.858,08

19
o1401s
20cv2015
v.soss40

1

0,0004345467
542.858,08
235,90
543.093,98
108,31
543.202,28
344,20

543.202,28

2eov2015
21ev20ss
1.303s4o

1

0,0004345467
543.202,28
236r05
543.438,33
108,37
543.546,71
344,42

543.546,71

21/ov201s
22492o1s
123s40

1

0,0004345467
543.546,71
236,20
543.782,90
108,44
543.891,34
344,64

•

543.891,34

22ev2cis
23cv2015
1.359021

1

0,0004530070
543.891,34
246,39
544.137,73
108,51
544.246,24
354,90

-

544.246,24

22otaois
26cv2015
1.357958

3

0,0004526527
544.246,24
246,35
544A92,60
325,82
544.818,42
572,17

544.818,42

2sov201s
27etaois
tasn5s

1

0,0004526527
544.818,42
246,61
545.065,03
108,70
545.173,73
355,31

-

545.173,73

27e12015
2setmots
i.357958

1

0,0004526527
545.173,73
246,77
545.420,50
108,77
545.529,27
355,54

-

545.529,27

2ne140ts
2sev20is
t.357958

1

0,0004526527
545.529,27
246,94
545.776,21
108,84
545.885,05
355,78

545.885,05

2s
ov2015
30e14015
1.357958

1

0,0004526527
545.885,05
247,10
546.132,14
108,91
546.241,05
356,01

546.241,05

3mo12015
0242205-

1.357955

-)
0,0004526527
546.241,05
247,26
546A88,31
327,01
546.815,32
574,27

546.815,32

,

o2/02
201s

03e2cots
s357958

1

0,0004526527
546.815,32
247,52
547.062,84
109,10
547.171,93
356,61

-.

547.171,93

03
o21015
04e2
201s

1.35902:

1

0,0004530070
547.171,93
247,87
547.419,81
109,17
547.528,98
357r04

547.528,98

04e22015
ose22o1s
t
3s902

1

0,0004530070
547.528,98
248,03
547.777,01
109,24
547.886,25
357,27

-

547.886,25



...

0502201s
ose2/201s
1.359021

1

0,0004530070
547.886,25
248,20
548.134,45
109,31
548.243,76
357,51

-

548.243,76

oss2201s
09e2/20:s
1.3s9021

3

0,0004530070
548.243,76
248,36
548.492,11
328,21
548.820,32
576,57

548.820,32

0502201s
1042/20is
1.3s9021

1

0,0004530070
548.820,32
248,62
549.068,94
109,50
549.178,44
358,12

549.178,44

ito22015
11922015
1,359021

1

0,0004530070
549.178,44
248,78
549.427,22
109,57
549.536,79
358,35

549.536,79

11e2201s
12e2/201s
1.359021

1

0,0004530070
549.536,79
248,94
549.785,73
109,64
549.895,37
358,58

549.895,37

120220is
13e2/201s
1.359021

1

0,0004530070
549.895,37
249,11
550.144,48
109,71
550.254,19
358r82

550.254,19

13V220ts
1ser2015
s.359021

5

0,0004530070
550.254,19
249,27
550.503,46
549,13
551.052,59
798,40

551.052,59

1

o2:201s
19e2Q015

-

i.359021

1

0,0004530070
551.052,59
249,63
551302,22
109,94
551.412,16
359,57

551.412,16

1902201s
2042Gols
i.359021

1

0,0004530070
551.412,16
249,79
551.661,96
110,01
551.771,97
359,81

551.771,97

20e22015
2Ss2
201s

s.35902:

3

0,0004530070
551.771,97
249,96
552.021,93
330,32
552352,25
580r28

552.352,25

2»o220ts
24422015
v.359021

1

0,0004530070
552352,25
250,22
552.602,47
110,20
552.712,67
360,42

552.712,67

24o22015
25,02/2ols
1.35902t

1

0,0004530070
552.712,67
250,38
552.963,05
110,27
553.073,33
360,66

553.073,33

asu201s
26e2
201s

1JS902i

1

0,0004530070
553.073,33
250,55
553323.87
110,35
553
434,22
360,89

553.434,22

2sez2015
27erzois
v.35902i

1

0,0004530070
553.434,22
250,71
553.684,93
110,42
553.795,34
361,13

553.795,34

2702201s
02cN2ols
i.35902t

3

0,0004530070
553.795,34
250r87
554.046,22
331,53
554.377,75
582,41

554377,75

02V12cis
03c32o15
1.3s9021

1

0,0004530070
554377,75
251r14
554.628,89
110,61
554.739,49
361,74

554.739,49

osessois
04e2015
s.ssso2:

1

0,0004530070
554.739r49
251,30
554.990,79
110,68
555.101,47
361,98

555.101,47

ocoMoss
ose»20is
i.ass021

1

0,0004530070
555.101,47
251,46
555352,94
110,75
555.463,69
362,21

555.463.69

oso12ois
oses201s
i.413089

1

0,0004710297
555.463,69
261,64
555.725,33
110,82
555.836,15
372,46
35.043,69

520.792,46

osos2ois
09es201s
iAi3089

3

0,0004710297
520.792,46
245,31
521.037,77
311,78
521349,55
557,09

521349,55

0E032o15
to4T2015
1AT3089

1

0,0004710297
521.349,55
245,57
521.595,12
104,02
521.699,14
349,59

-

521.699,14

10esmois
11es2015
1.4:30a9

1

0,0004710297
521.699,14
245r74
521.944,88
104,09
522.048,%
349,82

-

522.048,%

11es201s
12er201s
iAi30ss

1

0,0004710297
522.048,%
245,90
522.294,86
104,16
522399,02
350,06

522399,02

12es,2015
1343201s
1.413089

1

0,0004710297
522399,02
246,07
522.645,09
104,23
522.749,31
350,29

522.749,31

1sow2cis
1se2o15
1A13089

3

0,0004710297
522.749,31
246,23
522.995,54
312,95
523308,50
559,18

523.308,50

1

ct2015
17e3!201s
1A13089

1

0,0004710297
523308,50
246,49
523.554,99
104,41
523.659,40
350,90

523.659,40

174$201s
taes20:s
1A:3089

1

0,0004710297
523.659,40
246,66
523.906,06
104,48
524.010,54
351,14

524.010,54

1ao1201s
19e3201s
iA13089

1

0,0004710297
524.010,54
246,82
524.257,36
104,55
524361,91
351,37

524.361,91

1941201s
20eT2015
1A13089

1

0,0004710297
524361,91
246,99
524.608,90
104,62
524.713,52
351,61

524.713,52

20e1201s
23422015
1.413089

3

0,0004710297
524.713,52
247,16
524.960,67
314,13
525.274r80
561,28

-

525.274,80

220
201s

24e
20s5

1.41414s

1

0,0004713820
525.274,80
247,61
525.522,41
104,80
525.627,21
352,41

525.627,21

24022o15
mseracts
iA1414e

1

0,0004713820
525.627,21
247,77
525.874,98
104r87
525.979,85
352,64

-

525.979,85

2sear2cis
2sestois
iAt4iss

1

00004713820
525.979,85
247,94
526.227,79
104r94
526332,73
352r88

526332,73

2ses201s
27es201s
iAs414e

1

0,0004713820
526332r73
248,10
526.580,83
105,01
526.685,85
353,12
34.877,73

491.808,12

27/oT20:s
30932015
1.41414e

3

0,0004713820
491.808,12
231,83
492.039,95
294,43
492.334r38

.

526,26

492.334,38

soessois
stew201s
1A13089

1

0,0004710297
492334,38
231,90
492.566,28
98,23
492.664,51
330,13

492.664r51

31es201s
01442015
1Ai3089

1

0,0004710297
492.664,51
232,06
492.896,57
98,29
492.994,86
330,35

492.994,86

ote%201s
02e42015
1A13089

1

0,0004710297
492.994,86
232,22
493.227,08
98,36
493325,44
330,58

493325,44

02e420is
0se4201s
i.413089

4

0,0004710297
493325r44
232,37
493.557,81
393,82
493.951,63
626,19

493.951,63

ose
2ois

ore
20is

1A13089

1

0,0004710297
493.951,63
232,67
494.184,30
98,55
494.282,85
331,22

494.282,85

07e4201s
ose420is
1,413089

1

0,0004710297
494.282,85
232,82
494.515,67
98,62
494.614,29
331,44

494.614,29

ose
2nis

09e
201s

i.4t3089

1

0,0004710297
494.614,29
232,98
494.847,27
98,68
494.945,95
331,66

-

494.945,95

0904/201s
1oe42015
:A33089

1

0,0004710297
494.945,95
233,13
495.179,09
98,75
495.277,84
331,88

495.277,84

toe
2015

13e
201s

1.4i3089

3

0,0004710297
495.277,84
233,29
495.511r13
296,51
495.807,63
529,80

495.807,63

1

o
2015

14ettois
1
4t3089

1

0,0004710297
495.807,63
233,54
496.041,17
98,92
4%.140,09
332,46

496.140,09

1

o420:s
1se
2015

1Ai3089

1

0,0004710297
496.140,09
233,70
496373,79
98,99
496.472,78
332,68

496.472,78

1se
20is

1see2015
1.433089

1

0,0004710297
496.472,78
233,85
496,706,63
99,05
496
805,69
332,91

496.805,69

1see2015
17e
2015

1.4330s9

1

0,0004710297
496.805,69
234,01
497.039,70
99,12
497.138,82
333,13

497.138,82

1744201s
20e
201s

1.413089

3

0,0004710297
497.138,82
234,17
497372,99
297,62
497.670,61
531,79

497.670,61

20e%201s
22e
201s

1,413089

2

0,0004710297
497.670,61
234,42
497.905,02
198,61
498.103,63
433,02

498.103,63

22.e
201s

23e42015
1.4t3089

1

0,0004710297
498.103,63
234,62
498338,25
99,38
498.437,63
334,00

498.437,63

2

o

2015

24e4
2015

1A130s9

1

0,0004710297
498.437,63
234,78
498.672,41
99,45
498.771r86
334,23

498.771,86

.

2soe201s
27e
20is

1.413089

3

0,0004710297
498.771,86
234,94
499.006,79
298,60
499305,39
533,54

499305,39

274•20i5
2sea-20:s
1.4:414s

1

0,0004713820
499305,39
235,36
499.540,76
99,62
499.640,38
334,98

-

499.640,38

2ae
201s

29e4r2015
1.415204

1

0,0004717347
499.640,38
235,70

.

499.876,07
99,69
499.975,76
335,38

•

499.975,76

29,0w2cis
3094201s
iAss2o4

1

0,0004717347
499.975,76
235,86
500211,62
99,75
500311,37
335,61

500311,37

3ece2015
04es20is
iAss913

4

0,0004889710
500311,37

,

244,64
500.556,01
399,41
500.955,41
644,05

500.955,41

..
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04152015
05c520i5

156s913

1

0,000488971t
500.955,41
244,95
501.200,37
99,95
501.300,32
344,90

501.300,32

oses2ois
oseS20is
i
4890i9

1

0,000489673(
501.300,32
245,47
501.545,79
100,02
501.645,81
345,49

-

501.645,81

06052015
07e520is
t.4690s9

1

0,000489673C
501.645,81
245,64
501.891,45
100,09
501.991,54
345,73

501.991,54

07e52015
oE012015
1.469019

1

0,000489673(
501.991,54
245,81
502.237,35
100,16
502.337,51
345,97

502.337,51

os952015
11es2015
1.4s90i9

3

0,000489673C
502.337,51
245.,98
502.583,49
300,74
502.884,23
546,72

502.884,23

11052015
1205201s
1.469019

1

0,000489673C
502.884,23
246,25
503.130,48
100,34
503.230,81
346,58

503.230,81

12152015
13es201s
f.4690t9

1

0,000489673C
503.230,81
246,42
503.477,23
100,40
503.577,64
346,82

503.577,64

trot2015
14e52015
1.4690i9

1

0,000489673C
503.577,64
246,59
503.824,23
100,47
503.924,70
347,06

503.924,70

14052015
iseS201s
1.469019

1

0,000489673C
503.924,70
246,76
504.171,46
100,54
504.272,00
347,30

504.272,00

1595201s
189S2015
1.469019

3

0,000489673C
504.272,00
246,93
504.518,93
301,90
504.820,83
548,83
34.787
62

470.033,21

tantots
toes201s
t
4s90
s

1

0,000489673C
470.033,21
230,16
470.263,37
93,78
470.357,15
323,94

470.357,15

taostois
20eS201s
1.4690i9

1

0,0004896730
470.357,15
230,32
470.587,47
93,85
470.681,32
324,17

470.681,32

20052015
21eS2015
1469019

1

0,0004896730
470.681,32
230,48
470.911,80
93,91
471.005,71
324,39

471.005,71

21e52015
22eS201s
1.469019

0,0004896730
471.005,71
230,64
471.236r35
93,98
471.330,32
324,61

471.330,32

22052015
2sosr2015
t.4s9019

3

0,0004896730
471.330,32
230,80
471.561,12
282,18
471.843,29
512,97

471.843,29

25ts201s
ase52015
1.469019

1

0,0004896730
471.843,29
231,05
472.074,34
94,14
472.168,48
325,19

472.168,48

2s952015
27es2015
14s9019

1

0,0004896730
472.168,48
231,21
472.399,69
94,21
472.493,90
325,42

472.493,90

27ms,201s
2se52cis
i.469019

1

0,0004896730
472.493,90
231,37
472.725,27
94,27
472.819,54
325,64

472.819,54

2soS2015
2se5
2015

1,469019

1

0,0004896730
472.819,54
231,53
473.051,07
94,34
473.145,40
325,86

473.145,40

29e52015
eles20is
i.469019

3

0,0004896730
473.145r40
231,69
473.377,09
283,26
473.660,35
514,95

473.660,35

oies2ois
02es201s
i.as90t9

1

0,0004896730
473.660r35
231,94
473.892,29
94,50
473.986,80
326,44

473.986,80

02/06201s
03462015
f.469019

1

0,0004896730
473.986,80
232,10
474.218,89
94,57
474.313,46
326,67

474.313,46

03m
2015

05062015
1.4690i9

2

0,0004896730
474.313,46
232,26
474.545,72
189,29
474.735,01
421,55

474.735,01

05
062o1s
osee2ols
1.522s93

3

0,0005075310
474.735,01
240,94
474.975,95
284,22
475.260,17
525,16

475.260,17

oa,osmois
ones2ois
5.s22593

1

0,0005075310
475.260,17
241,21
475.501,38
94r83
475.5%,21
336,03

475.596,21

otoe201s
tose2015

.

1.s22593

1

0,0005075310
475.5901
241,38
475.837,59
94,89
475.932,48
336,27

475.932,48

toe
2015

11m
201s

s.522593

1

0,0005075310
475.932,48
241,55
476.174,03
94,%
476.268,99
336,51

-

476.268,99

11e
2015

12e
201s

1.522593

1

0,0005075310
476.268,99
241,72
476.510,71
95,03
476.605,74
336,75

476.605,74

sams2015
isse2015
1.522593

3

0,0005075310
476.605,74
241,89
476.847r63
285,34
477.132,97
527,23

477.132,97

1siosco1s
ises2015
t.522593

1

0,0005075310
477.132,97
242,16
477.375,13
95,20
477.470,33
337,36

477.470,33

1eoW2ols
17e
2015

1.s22593

1

0,0005075310
477.470,33
242r33
477.712,66
95,27
477.807,93
337,60

-

477.807,93

17/oe2015
18462015
1.s22593

1

0,0005075310
477.807,93
242,50
478.050,43
95,33
478.145,76
337,84

478.145,76

1ses2015
1ses2015
1.522593

1

0,0005075310
478.145,76
242,67
478.388,44
95r40
478.483,84
338,08

478.483,84

iSusinois
22462015
1.522s93

3

0,0005075310
478.483,84
242,85
478.726,68
286,46
479.013,15
529r31

479.013,15

22/os201s
23mstois
i.522593

1

0,0005075310
479.013,15
243,11
479.256,26
95,57
479.351,83
338,69

479.351r83

23ropsois
24mstois
i.522593

1

0,0005075310
479.351,83
243,29
479.595,12
95,64
479.690,76
338,93

479.690,76

2ame2015
25ee201s
1.522593

1

0,0005075310
479.690r76
243,46
479.934,22
95,71
480.029,93
339,17

480.029,93

asestois
2see201s
1.s22593

1

0,0005075310
480.029,93
243,63
480.273,56
95,78
480.369,34
339,41

480.369,34

ases2015
2ses2015
i.522593

3

0,0005075310
480.369,34
243,80
480.613,14
287r59
480.900,73
531,39

480.900,73

2woenois
30es2cis
1.s22593

1

0,0005075310
480.900,73
244,07
481.144,80
95,95
481.240,76
340,02

481.240,76

soroe2015
0147/2015
1.522593

1

0,0005075310
481.240,76
244,24
481.485,00
96,02
481.581,02
340,26

-

481.581,02

01/07/201s
02e74015
1.522593

1

0,0005075310
481.581,02
244,42
481.825,44
96r09
481.921,52
340,50

-

481.921,52

02m7/2015
03e7/201s
1.522593

1

0,0005075310
481.921,52
244,59
482.166,11
96,15
482.262,27
340,74

-

482.262,27

03/07/201s
osere2015
1.522s93

3

0,0005075310
482.262,27
244,76
482.507,03
288,73
482.795,76
533,49

-

482.795,76

ose7aois
07e7/2015
s.s22s93

1

0,0005075310
482.795,76
245,03
483.040,79
96,33
483.137,12
341,36

483.137,12

07:07/201s
oseri201s
1.522593

1

0,0005075310
483.137,12
245,21
483.382,33
96,40
483.478,72
341,60

483.478,72

omn7/sois
ose7itois
i.522593

1

0,0005075310
483.478,72
245,38
483.724,10
96,47
483.820,57
341,85

483.820,57

os•o7/201s
1oe7/201s
1522593

1

0,0005075310

245,55

484.162,66
,34209

484.162,66

18074o15
13e72015
1.522593

3

0,0005075310
484.162,66
245,73
484.408,38
289,86
484.698,25
535,59

484.698,25

1107/2015
14e72015
1.522593

1

0,0005075310
484.698,25
246,00
484.944,25
96,71
485.040,96
342,71

-

485.040,%

14to72ois
1se7sois
i.522593

1

0,0005075310
485.040,96
246,17
485.287,13
96,78
485.383,91
342,95

485.383,91

15o7/2015
1se7i201s
t.522593

1

0,0005075310
485.383,91
246,35
485.630,25
96,85
485.727,10
343,19

485.727,10

16072015
17e72nis
i.s22593

1

0,0005075310
485.727,10
246,52
485.973,62
96,91
486.070,53
343,44

486.070,53

17e72015
20.07eois
i.s22593

3

0,0005075310
486.070,53
246,70
486.317,23
291,01
486.608,24
537,70

486.608,24

20
074015
2157
2015

1.522593

1

0,0005075310
486.608,24
246,97
486.855,20
97,09
486.952,29
344,06

486.952,29

21.07.201s
22e7e2015
s.522593

1

0,0005075310
486.952,29
247r14
487.199,44
97,16
487.296
60

344,30

487.296,60

22372015
23e720t5

-:522593
1

0,0005ÕŽ5310
487.296,60
247,32
487.543,91
97,23
487.641,14
344,55

487.641,14



..

23e72015
24c7201s
i.522593

1

0.000507531C
487.641,14
247,49

487.888,63
97,30
487.985,93
344,79

487.985,93

2
o71015
27c7.2015
i.522593

3

0,000507531C
487.985,93
247,67
488.233,60
292,15
488.525,75
539,82

488.525r75

27
o72015
2se7.201s
1.522593

1

0.000507531C
488.525,75
247,94
488.773,69
97,47
488.871,16
345,41

488.871,16

2a·or201s
2e
07
2015

1
522593

1

0,0005075310
488.871,16
248,12
489.119,28
97,54
489.216,82
345,66

.

-

489.216,82

2907201s
3o17i201s
1.522593

1

0,000507531C
489.216,82
248,29
489.465,12
97,61
489.562,73
345,90

489.562r73

30072015
3:472015
1.573se

1

0,0005246133
489.562,73
256,83
489.819,56
97,68
489.917,24
354,51

489.917r24

Sie71015
o30
201s

1573840

3

0,0005246133
489.917,24
257,02
490.174,25
293,31
490.467,57
550,33

490.467,57

01es20is
040a2015
t
573840

1

0,0005246133
490A67,57
257,31
490.724,87
97,86
490.822r74
355,17

490.822,74

04.oatois
oscatois
t.573840

1

0,0005246133
490.822r74
257,49
491.080,23
97,93
491.178,16
355,42

491.178,16

oses20is
escatois
t.573840

1

0,0005246133
491.178,16
257,68
491A35,84
98,00
491.533,84
355,68

491.533,84

cros/201s
07easots
v.573s40

1

0,00052461331
491.533,84
257,87
491.791,71
98,07

491.889,78
355,94

491.889,78

07ea201s
toes2015
i.s73840

3

0,0005246133
491.889,78
258,05

492347,83
294,49
492A42,33
552,55

492.442,33

tocanots
tscasons
v.s73s40

1

0,0005246133
492.442,33
258,34
492.700,67
98,26
492.798,93
356,60

492.798,93

119D2015
120a20is
1.573se

1

0,0005246133
492.798,93
258,53
493.057,45
98,33
493.155,78
356,86

493.155,78

12es201s
isca20is
1.573840

1

0,0005246133
493.155,78
258,72
493.414,50
98
40

493.512,89
357,11

493.512,89

iseasois
14eatois
t.s73840

1

0,0005246133
493.512,89
258,90
493.771,80
98,47
493.870,27
357,37

.

493.870.27

14es-20is
17es2eis
1573sac

3

0,0005246133
493.870,27
259,09
494.129,36
295,68
494.425,04
554,77

494.425,04

17ee20is
isostois
t.s73s40

1

0,0005246133
494.425,04
259,38
494.684,42
98,65
494.783,07
358.03

494.783,07

ines20is
toes2015
1.573840

1

Or0005246133
494.783,07
259,57
495.042,64
98,72
495.141,36
358,29

495.141,36

19es201s
20e
20is

1.573840

1

0,0005246133
495.141,36
259,76
495A01,12
98,79
495.499,92
358,55

495.499,92

2oros/2015
2ice201s
v,573840

1

0,0005246133
495A99,92
259,95
495.759,86
98,87
495.858,73
358,81

495.858,73

tiessois
24es2o1s
t.573a40

3

0,0005246133
495.858,73
260,13
496.118,86
296,87
496
415,73
557,00

496A15,73

24ros20is
ases2ois
1.s73a40

1

0,0005246133
496415,73
260,43
4%.676,16
99,05
496.775,21
359,47

496.775,21
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EXMO. SR. DR. JulZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
GOIANIA - ESTADO;DE GOIAS.

Número do processo: 201200374929

l ll lll Illllllllllllll
201200374929

.

...

URGENTE
.

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado,
para requerer provimento cautelar incidental visando a preservação de seus;ativos e
assegurar a continuidade de suas atividades empresariais, o que faz nos seguintes
termos·

DO PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR INCIDENTAL

Segundo o principio da economia processual, e de acordo com a
legislação vigente, é garantido o direito a cautelares inominadas, a critério judicial,
com a finalidade de ¡prevenir prejuízo à parte ameaçada deste. A prescrição está
amparada no artigo 798 do CPC, donde se depreende:

Art.,798 - Além dos procedimentos cautelares específicos, que .este Código
regula no Capítulo deste iLivro, poderá o juiz determinar as medidas
provisórias que julgar adequadas, quando:houver fundado receio de que uma
parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de
difícil reparação.
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Destarte, para ser deferida a tuteia antecipada / liminar deve existir
prova inequívoca que convença o juigador da verossimilhança da alegação, além de
fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação ou que fique caracterizado
o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Neste sentido, é o entendimento de nosso .Egrégio Tribunal de
Justiça:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS.
Os critérios para deferimento de tutela antecipada estão na faculdade do Juiz
que, dentro de seu arbitrio, decide sobre a conveniência ou não da
concessão.(...) Agravo conhecido e improvido". (TJGO 4° C.Cív. Agravo de
Instrumento n° 23526-0/180. Rel. Des. iFloriano Gomes. Acórdão de
21/06/2001. DJ n° 13580 de 16/07/2001. p.6)
Pois bem. No caso em análise, nos itermos do demonstrado na

petição inicial, a empresa Recuperanda dedica-se a execução de obras de infra-
estrutura, saneamento básico, edificações e pavimentação asfáltica, realizando obras
de grande e médio porte para os setores público e privado.

Ocorre que, em.virtude das dificuldades de caixa enfrentadas, sem
ter nenhuma outra alternativa, optou a Requerente poriatrasar os pagamentos dos
escorchantes impostos para pagar salários e fornecedores, no intuito de tentar manter
operante a sua produção.

Tal solução não é 1desconhecida da doutrina, como bem
manifestado pelo Professor Manoel Justino Bezerra Filho, em sua obra Nova Lei de
Recuperação e Falências, 3° edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 167:

"a realidade demonstra que qualquer pessoa, física ou jurídica, que adentre um
estado de crise :econômico-financeira, suspende, em primeiro lugar, o
pagamento dos tributos em geral para, só por último, suspender o pagamento
dos fornecedores."

E, diz ainda, que:
"tal procedimento é normal, pois a conseqüência da suspensão do pagamento
de fomecedores é causa de inviabilização imediata da atividade empresarial, ou
mesmo do normal funcionamento de uma simples família."
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Justamente prevendo tal situação é que, na data de 28/02/2012 foi
deferido provimento liminar onde restou determinada a dispensa da Recuperanda da
apresentação de certidões negativas de débitos tributários, para recebimento;de seus
créditos, participação em licitações, etc.

Desde então vem a Recuperanda dando cumprimento a seus
objetivos sociais, empregando um grande número de profissionais e, dessa forma,
cumprindo com sua função social.

Ocorre que, ante uma crise econômica sem precedentes, parte dos
órgãos contratantes (DNIT e AGETOP) têm resistido ao pagamento dos serviços já
executados, onde os insumos aplicados nas referidas obras foram custeados peia
prestadora dos serviços, aqui Requerente. Os motivos alegados são os mais diversos
possíveis, desde falhas no sistema informatizado, até a falta de recursos para tanto.

Nem é preciso dizer que itais valores representam importante
instrumento para manutenção da atividade produtiva da Requerente, uma vez que
serão destinados ao pagamento das despesas correntes, salários dos funcionários,
dentre outras.

Recentemente, a Recuperanda teve notícias de que o Engenheiro
FLAVIO MURILO G. PRATES OLIVEIRA, Superintendente Regional do DNIT-G0/DF,
teria empreendido diligências junto aos departamentos internos do DNIT, de forma
absolutamente infundada e ilegal, com vistas a:se r s à
Construmil, ora Requerente, visando atender interesses de empresa concorrente.

Tal situação foi materializada através do Memorando n.°
372/2015/SR-GO-DF, datado de 03 de julho de 2.015, onde treferido engenheiro,
extrapolando de suas atribuições, informou que freterá o valor referente à divida do
INSS (R$ 1.103.944,36) na 55 medição parcial do contrato UT/12-727/2010, para
pagamento da GRS".

Em resposta, o Sr. Fabricio Fernandes Mamanny, em expediente
datado de 15/7/2015, assim se pronunciou sobre a postura do referido engenheiro:

"(...)
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3. Não obstante o Superintendente Regional ter declarado à fl. 30 que esta
Autarquia é responsável pelas obrigações legais de suas contratadas, esta
Coordenação de Finanças, atuando dentro de suas competências regimentais,
não procede ao recolhimento de GPS, corn base na Solução de Consulta n° 47,
de 02 de junho de 2010, proferido pela Receita Federal do Brasil.
4. A referida Solução de Consulta, esclarece que à contratação de obra de
construção civil discriminada no Anexo Vil da IN RFB n° 971, de 2009 não se
aplica a responsabilidade solidária, nem o instituto da retenção para a
Administração Pública, conforme determinado pelo art. 149, inciso Vll da IN
RFB no 971/09, situação na qual se enquadra o referido contrato, conforme
depreende-se da leitura dos serviços discriminados no Boletim de Desempenho
Parcial acostado à fl. 03, dos presentes autos.
5. Dessa forma, tendo em vista que a empresa encontra-se com intervenção
judicial, para que esta Coordenação de Finanças possa efetuar a requerida
compensação, imperioso se faz que a área gestora do contrato junte a Decisão
Judicial que determinou de forma expressa o referido procedimento, juntamente
com o competente parecer de força executória 1emitido pela Procuradoria
Federal Especializada do DNIT, conforme disposto no art. 25, inciso VI, do
Regimento Interno desta Autarquia Federal .

Ocorre que, quando já se pensava finalizada tal questão, na quinta-
feira passada (05/11/2015), a Recuperanda tomou conhecimento de que a ordem de
pagamento de seu crédito já havia sido expedida e encaminhada ao banco, para
quitação.

Entretanto, por ato de ingerência do engenheiro FLAVIO MURILO
G. PRATES OLIVEIRA junto ao Sr. Fabrício Fernandes Mamanny, o valor do crédito
da Recuperanda (R$ 1.344.004,27), contrariamente ao de todas as demais empresas
prestadoras de serviço, não:seria quitado, como instrumento de coação liegal para
pagamento dos tributos informados pelo mencionado engenheiro.

Convém ser observado que, há nos autos DECISÃO JUDICIAL que
isenta a empresa Recuperanda da apresentação de CND para recebimento de seus
créditos.

Tal fato foi !informado verbalmente ao representante da
Recuperanda e, segundo consta, não encontra nenhum respaldo documental,
justamente por se tratar de PROCEDIMENTO ILEGAL.
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Tendo sido levado a conhecimento do r. Administrador Judicial tal
fato, na data de 09/11/2015 aquele encaminhou, ao sr. Coordenador Financeiro do
DNIT, a inclusa correspondência eletrônica, solicitando informações sobre os motivos
que levaram à retenção dos valores devidos à Recuperanda. Contudo, não se tem
notícias de qualquer resposta a respeito.

Ora, segundo se observa, a postura adotada pelo engenheiro
FLAVIO MURILO G. PRATES OLIVEIRA e pelo Sr. FABRÍCIO FERNANDES
MAMANNY, não encontram previsão legal e causa:inegável prejuízo à Recuperação
Judicial, na medida em que retira da Recuperanda, o acesso aos recursos a que tem
direito, por força dos serviços prestados e materiais já aplicados, cujos custos foram
suportados pela empresa contratada.

Conquanto não se discuta dos motivos (se lícitos ou não) que levam
as pessoas acima mencionadas a atuar de forma marginal à lei, o que se item por
certo é que, perante a Recuperação Judicial, causam inegável prejuízo à continuidade
das atividades da empresa Recuperanda, impactando negativamente no cumprimento
das mais basilares obrigações, tais como pagamento 4de salários, pagamento de
fornecedores, etc...

E, acerca do tema, não se pode perder de vista o que preconiza o
art. 171, 172, 173 da Lei n.° 11.101/2005 que tratam.dos CRIMES FALIMENTARES:

Art. 171. Soneqar ou omitir informações ou prestar informações falsas no
processo de falênciacde recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial,
com o fim de iinduzir a erro o juiz, o Ministério Público, os credores, a
assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência,
conceder a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação
extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou gerador de
obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa

Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor
sob recuperação judicial ou à massa;falida, inclusive por meio da aquisição
por interposta pessoa:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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De igual forma, trata-se, em tese, de ato de improbidade
administrativa e de evidente descumprimento de decisão judicial, na medida em que
há provimento liminar deste Juízo determinando o pagamento, à Recuperanda, de
seus créditos, mesmo sem a apresentação de certidões negativas de débito de
qualquer natureza.

DOS PEDIDOS FORMULADOS

Fixadas tais premissas e diante de tudo o que foi até exposto, com
base no poder geral de cautelar e uma vez presentes os requisitos para tanto, requer,
a título de liminar, seja determinada a imediata expedição de ofício a
COORDENADORIA DE FINANÇAS DO DNIT e ao COORDENADOR GERAL DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS/DAG DO DNIT, bem como ao Superintendente Regional
do DNIT GO/DF, para que procedam à IMEDIATA quitação da fatura devida à
Requerente, sob pena de, eventual resistência, ser considerado como CRIME DE
DESOBEDIÈNCIA, bem como ser fixada multa diária em valor não inferior ia R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) por dia de descumprimento..

Requer, ainda, sejam encaminhadas peças dos presentes autos ao
nobre Representante do Ministério Público em atuação neste feito, para que adote as
providencias legais cabíveis, caso se verifique a prática de eventuai ato configurar de
crime failmentar.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 12 de novembro de 2.015.

a Dr. Marceio Mendes França
vogado - OAB/GO n.° .53 Advogado - OAB/GO n.° 14.301

Dr. Cleber Ribeiro
Advogado - OAB/GO n.° 18.222

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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MEMORANDO ENCAMINHADO PELO ENG. FLAVIO MURILO
G. PRATES OLIVEIRA À DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
RODOVIÁRIA DO DNITCOMUNICANDO;QUE RETERIA O
VALOR DO CREDITO A SER PAGO A RECUPERANDA

.
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/
o e ).Memorando n° 372/2015/SR-GO/DF

Goiânia, 03 dejulhoW5.

.A
Diretoria de Infraestrutura Rodoviária/DNIT

Trata o presente de decisão sobre o cumprirnento de recolhimento de contribuiçãopara o INSS por parte de empresa contratada, conforme esclarecimentos abaixo:
A empresa Construmil - Contrutora e Terraplenagem Ltd líder do Consórcio

Coretrumil/CCB/ Cetenco, titular do Contrato UT/12-727/2010, desde a intervençåo judicialnao efetua o pagamento de suas contribuições para o INSS, cujo valor acumulado emjunho/2015,chegou a R$ 1..103.944,36.
.Assim, considerando esta Superintendência Regional - DNIT GO/DF, por ser

responsável pelas obrigações legais de suas contratadas, reterá o valor referente à divida do INSS(R$ 1.103.944,36), na 55 Mediçao Parcial do Contrato UT/12-727/2010, para pagamento da GRS.
- Anexos:
• Cópias das GRS;
• Cópia do Atestado de Execuçãò de Serviços.

Atenciosamente,

.

Eng.° Flávi M ri G. Prates Oliveira
Superinte ente R gional/DNIT-GO/DF

EsftoeritoGonçdvesVdadãosømmawmeSubstituto

. Setor de Construç±o

DEPARTAMENTO NACIONALDE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPoRTES Av. 24 ce o

SUPERANTENOdNCIA REGIONAL
- GOD

Goiânia/GO - CEP: 74 3.98 r dos Funcionários

anned e
.
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RESPOSTA APRESENTADA PELO COORDENADOR GERAL
DE FINANÇAS DO DNIT!DE QUE TAL PROCEDIMENTO NÃO

ENCONTRA AMPARO LEGAL

.

.
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DNIT
.

Coordenação Geral de Orçamento e Finançàs
Coordenação de Finanças

Proc. N° 50600.343324/2015-33

À Coordenaçao Geral de Orçailnento e Finanças

1. Trata o presente processo da solicitação de pagamento da 558 medição do
contrato n° 12.00727/2010, firmado entre o DNIT e o consórcio Construmil -- CCB - CE.

2. Na.análise da adequação documental verificou-se que foi acostado à fl. 30
o Memorando n° 372/2015/SR-GO/DF, por meio do qual o Superintendente Regional do
DNIT-GO/DF, informa sobre decisão para cumprimento de recolhimento de contribuição
previdenciária por parte da empresa contrata, conforme pedido formulado às fis. 31, no
sentido de ser procedido a compensação do saldo devedor da empresa com o INSS,
correspondente à R$ 1.103.944 36, na presente medição.
3. • Não obstante o Superintendente Regional ter declarado à fl. 30 que esta
Autarquia é responsável pelas obrigações legais de suas contratadas, esta Coordenação
de Finanças, atuando dentro de suas competencias· regimentais, não procede ao

recolhimento de GPS, com base na Solução de Consulta n° 47, de 02 de junho de 2010,
proferido pela Receita Federal do Brasil.

4. A referida Solução de Consulta, esclarece que à contratação de obra de
construção civil discriminada no Anexo Vil da IN RFB n° 971, de 2009, não se aplica a

responsabilidade solidária, nem o instituto da retenção para a Administração Pública,
conforme determinado pelo art. 149, inciso Vil da IN RFB n° 971/09, situação na qual se
enquadra o referido contrato, conforme depreende-se da leitura dos serviços
descriminados no Boletim de Desempenho Parcial acostado à fl. 03, dos presentes

.
autos.

.

·
.

.

5. Dessa forma, tendo em vista que ervenção
, para que esta Coordenação de Finanças possa efetuar a requerida

compensação, imperioso se faz que a área gestora do contrato unte a Decisåo Judicial

que determinou de forma expressa o referido procedimento, juntamente com o

competente parecer de força executória emitido pela Procuradoria Federal Especializada
do.DNIT, conforme disposto no art. 25, inciso VI, do Regimento Interno desta Autarquia

Federal.

... e,= cAcanff661 amScanner
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DNIT
6. Diante do exposto, retornamos os autos sugerindo seu encaminhamento à
Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, com vistas à Coordenação Geral de ,ConstruçãoRodoviária, para as providências descritas no parágrafo anterior. •

. . Em, /
.
/.2015

..-. . ....., - ... .

ecewo . o
. ;

. Fabricio Fernande nny
Coordenador de n n s o

À Diretorià de Administração e Finanças ·

Retornamos· os autos, nos termos propostos pela Coordenação de
Finanças.

.

, Em, / 6 / 6 /201
-

.
.

CEB!OO DAF/DNiT Jefferso Carvalho
Em. . . ...Û .

Coordepador G rç.amento e Finanças/DAF .

.

.

.

. .

.
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.. .
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EMAIL ENCAMINHADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL
AO COORDENADOR GERAL DE FINANÇAS DO DNIT
SOLICITANDO INFORMAÇÕES DOS MOTIVOS DA

RETENÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

.



Adrn. Leonardo De Paternostro 7

De: Adm. Leonardo,De Patemostro leonardo patemostro.com.br
Enviado em: segunda-feira, 9 de novembro de 2015 15:09
Para: fabricio.mamanny dnit.gov.br
Assunto: Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em Recuperação Judicial

Prezado Dr. Mamanny, muito boa tarde. Como vai?

Quem vos escreve é Leonardo De Paternostro, Administrador Judicia da Recuperação de CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Na qualidade de Administrador Judicial, com base nas
diligências que venho realizando e com base no acompanhamento das operações da recuperanda
CONSTRUMil, deparei-me com a existência de untcrédito a receber do DNIT no valor de R$ 1.344.004,27
(hum milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, quatro reais e vinte e sete centavos) que, ao que consta,
está com ordem de pagamento e que em cujo processo administrativo do DNIT de n° 50600.43324/2015-
33 consta um Parecer Favorável ao pagamento do citado valor.
Pois bem.
É do conhecimento do Senhor que a CONSTRUMil encontra-se em Recuperação Judicial e necessita
imensamente do valor para saldar obrigações operacionals tais como:

1) Pagamento da folha de empregados;
2) Pagamento de acordos trabalhistas e rescisões;
3) Pagamento de fornecedores;
4) Etc;

Todas as citadas obrigações estão em atraso e o não recebimento deste valor pode implicar na quebra das
operações, que já se encontram em dificuldade sobretudo por decorrência da Recuperação Judicial ora
concedida pelo TJ/GO.

Diante deste fato gostaria de saber que o Senhor fizesse a gentileza de esclarecer a razão do não
pagamento do crédito devido à recuperanda, uma vez que já consta ordem de pagamento, como já
citado.

No aguardo de brevissimo retorno, coloco-me ao dispor para esclarecer o que se faça necessário

Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador
CRA/GO 9273

PATERNOSTRO 8t ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial
www.paternostro,com,br
Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8408-8790

1



ORDEM DE PAGAMENTO EMITIDA PARA QUITAÇÃO DO
CRÉDITO DA RECUPERANDAEOBJETO DE INDEVIDA

RETENÇÃO SEM QUALQUER PREVISÃO LEGAL
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DATA EMISSAO ; 04Novl5 TIPO OB: 11 NUMERO : 20150B853404
UG/GESTAO EMITENTE: 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSP

BANCO : 001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632
FAVORECIDO : 00635771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

BANCO : 756 AGENCIA : 3299 CONTA CORRENTE : 26026
DOCUMENTO ORIGEM : 393003/39252/2015NP009118 SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP
NUMERO BANCARIO : 005233760-X PROCESSO : 50600343324201533

VALOR : 1.344.004,27
.

IDENT. TRANSFER. :
OBSERVACAO
CONSTRUMIL CONSTR. TERRAPLANAGEM - ADEQUAÇÃO TRECHOS RODOV. - GOIANIA - JATAI
- BR-060/GO - CTR. 12.0727/10-00 - MED. 55 - FAT. 826,827 E 665,6£6 - APS2015/
07033-001 A 004

.
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CONTINUA . . .

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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CERTIDÃO NARRATIVA INFORMANDO DA CONCESSÃO DE
LIMINAR NOS PRESENTES AUTOS

..



H PODER JUDIClÃRIO
Comarca de Goiâniade justiça la VARA CÍVEL (juiz - 2)do estado de gods

la VARA CíVEL

JOYCE AMANDA MENDES BRITO,
Escrivã em Substituição da la Vara
Cível da Comarca de Goiânia, Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc.

CERTIFICO, para os devidos fins e a requerimento da
parte interessada, que tramita perante a la Vara Civel da Comarca de
Goiânia/GO a Ação de Recuperação Judicial de n° 201200374929 pielteada
pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.,
inscrita no CNPJ n° 00.635.771/0001-55, protocolada na data de 02/02/2012
e autuada sob o n° 345/2012, na qual em 28 de fevereiro de 2012, o MM.
Juiz de Direito Dr. Lusvaldo de Paula e Silva, proferiu deferida decisão liminar
(às fis. 406/417), extratada no dia 28/02/2012, no sentido de dispensar à
recuperanda, por ora, de apresentar as certidões negativas de débito
(Federal, Estadual e Municipal), conforme ressalva da parte final do-
art. 52, II da Lei n° 11.101/05. No mesmo ato, foi deferido o pedido de
processamento de recuperação judicial, bem como nomeando
ADMINISTRADOR JUDICIAL, o administrador de empresas LEONARDO DE
PATERNOSTRO, com endereço profissional na Av. C-255, n° 270, Centro
Empresarial Sebba, Sala 422, Nova Suíça,.CEP 74.280-010, Goiânia, telefones
3088-0666 8408-8790, e-mail: Lpaternostro gmail.com (art. 52, I), a quem
compete os deveres relacionados no art. 22, incisos I e II, além de outros que
o referido diploma legal lhe impõe. Foi determinada, ainda, na mesma decisão
a dispensa da apresentação de certidões negativas para que a devedora
exerça suas atividades, sendo que relativamente às ressalvas da parte final do
art. 52, II, irei analisar mais adiante, já que objeto de pedido no âmbito do
poder geral de cautela do juiz (fis. 364-375) Foi determinada, ainda, à
devedora que acresça, após o nome empresarial, a expressão "em
Recuperação Judicial" em todos os atos, contratos e documentos por ela
firmados (art. 69). Foi determinada, ainda, a suspensão de todas as ações e
execuções em face da devedora (ressalvadas aquelas previstas nos §§ lo, 20
e 7° do art. 69 e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta
dias), nos termos do § 4° do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivosautos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer

..



essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 30). No prazo acima fica
também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3° do
art. 49, prosseguindo as respectivas ações em seus ulteriores termos.
Restando, assim, decidido quanto às certidões negativas de débito que a
devedora fica dispensada da apresentação descertidões negativas para que
póssa exercer suas atividades inclusive para contratação com o Poder Público
ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, nos
termos do art. 52, em seu inciso II, da Lei n° 11.101/05. Certifico ainda que,
na data de 28/02/2012, o Administrador LEONARDO DE PATERNOSTRO,
prestou compromisso, conforme termo de fis. 422. Certifico, finalmente, que
os editais ainda não foram expedidos.

O referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 01 de março de 2012.
11) 1 yu fy

JOYCE-AMÄNDA MENDES BRITO
Escrivã em Substituição
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
la VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHÃO

Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras - CEP: 65.900-000
Fone: (99) 3523-8479 - E-mail: vtimpz trt16.jus.br

EBREGISTRADO,URGENTE $
onens ¶ŒißìiraRREGISTERED PRIORITYRiBi liti

OFÍCIO N.0: 954/2015 "S° ""™°

Jo 25900507 9 BR

o Illllll WilllllllllllllllllllllllllAo Ilmo. Sr.
DIRETOR DE SECRETARIA DA la VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GO.
Rua 10, 150 (Av. Assis Chateaubriand), Goiânia, GO, CEP: 74120-020,
Fórum Dr. Heitor Moraes - St. Oeste 7° andar, sala 715

- - -

- -- - .
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SERVIÇO DE CÁLCULO. E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

R E S U M O D E C Á L C U L O

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

0 , 00 0, 00 0, 00 TOTAL BRUTO DO RECTE

91, 87 0, 00 91, 87 Custas Processuais

0,00 0,00 0,00 custas Art.789-A - IX

0, 00 0, 00 0, 00 H. Advocat. %

0, 00 0, 00 0, 00 H. Periciais %

2.296, 69 0, 00 2.296, 69 Diversos %

2.388,56 TOTAL DO CÁLCULO

.

COÑSOLIDADO
Obs.: Fgts a deposs.tar: 0,00

Liq. Exequente 0,00 0,00 %

Cota parte de recolhimentos previdenciários: FGTs Depósito 0,00 0,00 s .

INSS Rectes 0,00 0,00%

INSS Empregado 0,00 INSS Emp + Sat 258,78 9,78 %
INSS Terceiros 0,00 0,00 %

INSS Empregador + SAT 258, 7 8 I R P F 0,00 0,00 %

INSS Terceiros 0, 00 Custas Proc. 91, 87 3, 47 %
Custas Art.789 0,00 0,00 %

.
Hon.Advocat. 0,00 0,00%

Recolhimentos £1scais (IRPF) : 0 ,00 Hon.Periciais 0,00 0,00%
Diversos 2.296,69 86,75 %

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/11/2014 ToTAL csRAL 2.647,34

IMPERATRIZ ,06 de NOVEMBRO de 2014

. REMULU MARTINS SILVA
.

CUIdSTA DIRETOR
.

.



sejr Detalhamento Calculo

.

.

SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDAÇAO JUDICI L 001

R E S U M O D E C A L C U L O

Atualizacão de Cálculos
TOTAL DO INSS EMP. + SAT

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7 .

R$ 250, 48 - Valor apurado em 11/07/09

(x) 1, 03312775 - VARIAÇÃO TRABALHISTA
------- - -- -

R$ 258,78 - Valor Corrigido em 30/11/14
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scjr Detalhamento Calculo

SERVIÇO DE. CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICI 001

R E S U M O D E C Å L C U L O

Atualizacão de Cálculos
TOTAL DE CUSTAS

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

R$ 54, 00 - Valor apurado em 11/07/09

(x) 1, 03312775 .

- VARIAÇÃO TRABALÉIISTA
----------..-----

R$ 55,79 -Valor Corrigido em 30/11/14

(+) 64,67% - Juros de 11/07/09 até 30/11/14
- -- - -

91, 87 - Valor Atualizado em 30/11/14
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.
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scjr Detalhamento Calculo

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 001

Atualizacão de Cálculos
TOTAL DE . DIVERSOS

.

PROCESSO: 02295-2008-012-16-00-7

R$ 1.350,00 . -.Valor apurado em 11/07/09

( x) 1, 03312775 - VARIAÇÃO TRABALHISTA
... ...

R$ 1.394,72 -Valor dorrihido em 30/11/14

(+) 64,67% - Juros de 11/07/09 até 30/11/14

2.296, 69 - Valor Atualizado em 30/11/14

. .
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PODER JUDIClÁRIO - JUSTlçA DO TRABALHO
18 VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHAO

Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras - CEP: 65.900-000
Fone: (99) 3523-8479 - E-mail: viimpz trt16.jus.br

.

OFICIO N.° 130/2015
.

. .

JG 94510884 6 BR

Imperatriz - MA 04 de Março de 2015.

Ao limo. Sr.
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1° VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO
R. 10, 150 (Av. Assis Chateaubriand), Goiânia, GO, 74120-020, Brasil

Fórum Dr. Heitor Moraes - St. Oeste 7° andar,sala 715

Ref. Proc. n.° 0229500-47.2008.5.16.0012
Exequente: JUSSIE TORRES MIRANDA

•, Executado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Sr.(a.) Diretor(a),
..

De ordem da Exma. Sra. Juíza desta Vara do Trabalho,
Dra.Carolina Burlamaqui Carvalho, nos termos da determinação constante dos
autos do processo em epígrafe, solicitamos que se inclua no quadro geral de
credores, o crédito exequendo atualizados conforme cálculos fís.163-166 em
anexo.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada
consideração.

Atenciosamente,

-

DIRETORA DE SECRETARIA

.
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Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho .

T R T - 16a Região
la VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MA

Proc. n.° 2295/2008
CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins que, até a

presente data, o Juiz da 1° Vara Civil de Goiânia - GO não
informou acerca da habilitação do crédito exequendo.

Assim, faço CONCLUSOS os presentes autos ao (à)
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho.

Imperatriz - MAÝ Abril de 2015

Renat celos
Técn ca Judiciána

DESPACHO
Vistos etc...

Juiz da 1° Vara Civil de Goiânia - GO requerendo informações
acerca da habilitação do crédito exequendo no quadro geral de
credores, como já solicita o ício de n° 130/2015 (fis. 167).

Imperatriz -

, 30 de A ril de 2015.

L IA A SILVA
Juíza Titular do Trabalho

.

.
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.

. . . . . , . .



tribunal PODER JUDICIARIO
Comarca de Goiânia

do estado de goiás la vara cível - juiz 2

t.

CONCLUSÃO
Faço os presentes conclusos ao

2.° Juiz da 1° Vara cível em
...../....12015.
Escrivão

..

Autos n° 345/12 - DECISÃO:
.

.

..

Vistos etc.

Frente ao requerimento da Autora (fis. 3.565), determino
seja oficiado ao Coordenador Geral de Orçamento e Finanças do DNIT, Sr.
Jefferson Souza Carvalho (fis. 3.571/3.572), ordenando que libere em favor da

empresa, em 10 (dez) dias, o valor retido a título de recolhimento ao INSS (R$
1.103.944,36), sob pena de desobediência e sem prejuízo da sanções por
improbidade administrativa.

Instruir o expediente com cópia do documento acima e

dos de fis. 3.567, 3.574 e 3.576.
O ofício deverá ser entregue à própria Autora, que cuidará

de seu protocolo junto ao destinatário.
Por fim, considerando que já transcorreram os dois anos

da recuperação judicial, determino que tanto a Autora quanto o administrador e

Ministério Público se manifestem quando ao cumprimento de todas as condições do

plano aprovado.
I.

Goiânia, 17 de dezembro de 2015.

.

iz ireito ª Vara Civel



EXTRATAÇÃO
Certifico que EXTRATEIdespacho/decisão fls. retro.
Goiânia, h/ QL/2016
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PODERJUDIClÃRIO
. Comarcade Goianiade justiça 1°VARACíVEL-JUIZ2 O

do estado de goiás

Ofício no. 01/2016 Goiânia, 12 de janeiro de 2016

Senhor(a) Coordenador(a),

A par de cumprimentar-lhe, determino a Vossa
Senhoria que libere em favor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no CNPJ n° 00.635.771/0001-55, no

prazo de 10 (dez) diaS, o valor retido a título de recolhimento ao INSS
(R$ 1.103.944,36), sob pena de desobediência e sem prejuízo das
sanções por improbidade administrativa. A fim de instruir presente
expediente, seguem cópias dos documentos de fis. 3.565, 3.567, 3.571,
3.572, 3.574 e 3.576.

Sem mais para o momento, aproveito a

oportunidade para externar-lhe meus votos de estima e consideração.

.....---j;;ti D D AULA E SILÙA
20 iz de D eito da la Vara Cível

Ao(À) Ilmo.(a) sr.(a)
Jefferson Souza Carvalho
COORDENADOR GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO DNIT
NEsTA

G 1 /2. N 2/M

)/6 2Adff
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Aut.: 4626341E-794ADC5A-1B1AF317-63A17393 Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D14)

.

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIA

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO

Processo
PROTOCOLO NR : 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929)
AUTOS : 345

.

NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 1A VARA CIVEL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INTERE : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO
BANCO BRADESCO SA
LOCTEC ENGENHARIA LTDA
CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA
BANCO DO. BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIMA
TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES L
RONALDO CARLOS FERREIRA
THAIS FLEURY NASCIMENTO

INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

ADV REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO
MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

ADV TERCEIRO I : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
LEONARDO RIBEIRO ISSY
EZIO PEDRO FULAN
MATILDE DUARTE GONCALVES
EDUARDO BATISTA ROCHA
PAULO ALBERNAZ ROCHA
ANGELA PACHECO PROTASIO
DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
ANA PAULA FERREIRA GOMES
FLAVIO MONTEIRO ALVARES
THIAGO BRAGA FUJIOKA
MARCOS ANDRE GOMIDES DA SILVA
PEDRO HENRIQUE FLEURY NASCIMENTO

ADV INTERESSAD : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
ANGELA PACHECO PROTASIO

JUIZ (A) : LUSVALDO DE PAULA E SILVA

Data do Expediente: 08/01/2016
Diário da Justiça : 00001947

página do D.J. : 00000

Disponibilizado em: 12/01/2016
Publicação : 13/01/2016
Folhas : 0
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Aut.: 5228DA44-D36EA31A-C74F59FF-41B0767E Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D14)

•

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIA

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.
.

GOIANIA , 19 de JANEIRO de 2016 .

..

. .

..

. .

...

.

... ..

. .

. .

..

.

t t

.

..

.
. . - --s

.-

..

. .

. .

.

.



.

/

. .

.

... ---- --

. .

. .

.

.

.

.-.-y-

..

..

JUNTADA
as sa ms,se e 2o1i " a 2

em frente
))

vão(5)

. . . . .



ADVOCACIA
URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
G0lÃNIA - ESTADO DE GOlÃS.
Número do processo: 201200374929

lllllllllllllllkillllllllllllllllllllilll
201200374929

n

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado,
para expor e ao final requerer o seguinte:

Tendo sido deferido o provimento cautelar incidental reclamado pela
Requerente, com vistas a preservação de seus ativos e a assegurar a continuidade de
suas atividades empresariais, no mesmo ato V. Exa. determinou que se informasse
acerca do cumprimento das obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial,
ante o transcurso de prazo razóavel desde a prolação da decisão concessiva.

Visando facilitar a abordagem da matéria litigiosa, a Recuperanda
elaborou o relato sumuiar dos principais fatos ocorridos nos autos, a saber:

Pág. 02 a 18 - Petição inicial e documentos.
Pág. 406 a 417 - Decisão deferindo o processamento da

RecuperaçãoJudicial.
Pág. 460 a 470 - Comprovante de publicação do edital

comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiania - GO. CEP 74101-110.
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Pág. 507 a 542 - Habilitação nos autos por parte do BIC BANCO.
Pág. 681 a 700 - Requerimento de providencias para preservação

dos ativos da Recuperanda e da competência do Juízo da Recuperação Judicial.
Pág. 714 a 722 - Decisão saneadora do feito e deferindo o pleito

formulado.
Pág. 725 a 730 - Edital de apresentação da relação de credores

elaborada pelo Administrador Judicial.
Pág. 732 a 743 - Habilitação nos autos por parte do BANCO ITAU

UNIBANCO S.A.
Pág. 767 a 706 - Requerimento de informações e relatório deO atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 884 a 1068 - Plano de Recuperação Judicial e aditivos.
Pág. 1076 a 1108 - Prestacao de informações e relatório de

atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 1130 a 1149 - Ofício informando do deferimento de liminar,

pelo C. STJ, preservando a competência deste r. Juízo.
Pág. 1161 a 1216 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial

apresentada por BICBANCO.
Pág. 1217 a 1413 - Prestacao de informações e relatório de

atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 1418 a 1419 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial

apresentada pela PETROBRAS.
Pág. 1420 a 1422 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial

apresentada pela a CENTRO OESTE ASFALTOS.
(As Pág. 1424 a 1436 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial

apresentada pelo BANCO DO BRASIL S.A.
Pág. 1467 a 1489 - Informação de cessão parcial do crédito de

BANCO BMG em favor de LOCTEC ENGENHARIA S.A.
Pág. 1490 a 1493 - Requerimento de providências para

preservação da continuidade das atividades empresariais (dispensa da apresentação
de CND s para contratação com o Poder Público e recebimento de seus créditos)

Pág. 1514 a 1519 - Decisão saneadora do feito e deferindo o pielto
formulado.

Pág. 1568 a 1692 - Prestacao de informações e relatório de
atividades apresentados pelo Administrador Judicial.

Pág. 1677 a 1700 - Prestacao de informações e relatório de
atividades apresentados pelo Administrador Judicial.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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Pág. 1763 - Requerimento formulado pelo Banco Bradesco S.A.
para designação de Assembléia Gerai de Credores.

Pág. 1770 a 1781 - Requerimento de informações e relatório de
atividades apresentados peio Administrador Judicial.

Pág. 1845 a 1850 - Decisão saneadora do feito e deferindo o pleito
formulado.

Pág. 1852 a 1855 - Objeção ao Plano de Recuperação Judicial
apresentada pela Betunel Ind. e Com. Ltda.

Pág. 1870 a 1923 - Prestacao de informações e relatório de
atividades apresentados peio Administrador Judiciai.

O Pág. 1930 a 1948 - Requerimento de providências para preservação
da continuidade das atividades empresariais.

Pág. 1956 a 1957 - Decisão deferindo o pleito formulado.
Pág. 1965 a 1966 - Requerimento de convocação da Assembléia

Geral de Credores formulado pelo Administrador Judicial.
Pág. 1969 a 1980 - Manifestação da Recuperanda sobre as

objeções apresentadas.
Pág. 1981 a 1983 - Decisão designando a Assembléia Geral de

Credores.
Pág. 1984 - Edital da convocação da Assembléia Geral de

Credores.
Pág. 2016 a 2069 - Prestacao de informações e relatório de

atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 2072 a 2076 - Juntada do edital de convocação da

Assembléia Geral de Credores.
Pág. 2099 a 2137 - Informação de insuficiência de quórum na 18

data designada para realização da Assembléia Geral de Credores.
Pág. 2138 a 2147 - Juntada de aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial apresentado.
Pág. 2148 a 2256 - Requerimento de providências para preservação

da continuidade das atividades empresariais.
Pág. 2257 a 2345 - Juntada, pelo Administrador Judicial, da Ata da

Assembléia Geral de Credores, em 2° Convocação e documentos pertinentes.
Pág. 2347 a 2350 - Parecer do nobre representante do MP, pela

concessão da Recuperação Judicial.
Pág. 2433 a 2439 - Decisão concedendo a Recuperação Judicial à

Recuperanda.
Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua JoRo de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiania - GO. CEP 74101-110.
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Pág. 2458 a 2464 - Juntada, pelo Administrador Judicial, do Quadro
Geral de Credores.

Pág. 2465 - Decisão homologando o Quadro Geral de Credores.
Pág. 2466 a 2471 - Edital contendo o Quadro Geral de Credores

apresentado.
Pág. 2473 a 2519 - Prestacao de informações e requerimento de

providências para preservação da continuidade das atividades empresariais.
Pág. 2537 a 2538 - Pedido de restituição de prazo pelo BANCO

BMG S.A.
Pág. 2542 a 2555 - Comprovante de interposição de agravo pela

BETUNEL.
Pág. 2556 a 2560 - Prestacao de informações e relatório de

atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 2561 a 2587 - Comprovante de interposição de agravo pelo

Banco do Brasil.
Pág. 2663 a 2686 - Comunicado de interposição de agravo pelo

Banco Bradesco S.A.
Pág. 2743 a 2749 - Decisão monocrática negando seguimento ao

agravo interposto pela BETUNEL.
Pág. 2774 a 2791 - Prestacao de informações e relatório de

atividades apresentados pelo Administrador Judicial.
Pág. 2793 a 2815 - Requerimento de baixa das restrições

creditícias.
Pág. 2877 a 2884 - Decisão monocrática negando seguimento ao

agravo interposto pelo Banco Bradesco S.A.
Pág. 2890 a 3021 - Requerimento de baixa das restrições

creditícias e alienação de ativos.
Pág. 3023 a 3025 - Prestacao de informações pelo Administrador

Judicial.
Pág. 3032 a 3050 - Relatório de atividades apresentados pelo

Administrador Judicial.
Pág. 3109 a 3110 - Decisão saneando o processo.
Pág. 3163 a 3170 - Prestacao de informações pelo Administrador

Judicial.
Pág. 3213 a 3234 - Relatório de atividades apresentados pelo

Administrador Judicial.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiania - GO. CEP 74101-110.
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Pág. 3240 a 3259 - Requerimento de baixa das restrições
crediticias.

Pág. 3260 a 3269 - Comunicado de cessão do crédito do Banco
Itau.

Pág. 3391 a 3400 - Petição subscrita pelo Administrador Judicial,
informando pendências na apreciação de pedidos formulados nos autos e no
cumprimento de ordens, bem como a existência de créditos, em favor da
Recuperanda, perante a AGETOP e DNIT, em valores superiores a R$ 8.000.000,00.

Pág. 3513 a 3516 - Decisão saneando o processo.
Pág. 3517 a 3557 - Petição do Banco Mercantil do Brasil S.A.,

informando o não recebimento de seus créditos, na condição de credor parceiro.
Pág. 3560 a 3579 - Requerimento de provimento cautelar para

liberação dos valores indevidamente retidos junto ao DNIT.
Pág. 3587 - Decisão deferindo o pedido de tutela cautelar e

determinando a manifestação da Recuperanda sobre o cumprimento do plano de
recuperacao.

Pois bem, consoante se observa dos autos, o Piano de
Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda, contemplava iniciaimente, as
seguintes propostas de pagamento:

Aos credores trabalhistas habilitados nos autos:

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Amortizações: em 06 meses a contar do término do período de carência.
• Encargos: os valores não sofreriam reajustes.

Aos credores com qarantia real. Tais credores foram divididos em
duas subclasses, a saber:

• Garantia real - estratégicos. Composta pela Petrobrás Distribuidora, ante sua
essencialidade para a continuidade das atividades empresariais.

• O pagamento seria feito mediante a locação de máquinas/equipamentos
pertencentes à Recuperanda, sendo que 40% (quarenta por cento) do vaior
devido seria retido para abatimento dos valores, até sua integral quitação. Os
valores sofreriam reajuste de 6% a.a.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua JoRo de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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Garantia real - outros. Para tais créditos o pagamento seria o mesmo proposto no
item 11.3.2 do piano.

Aos credores quirografários. Tais credores foram divididos em
estratégicos, instituicoes financeiras e outros.

Credores quirografários estratégicos. Composta pela Petrobrás e Credores do Acre.
As condições para pagamento do crédito da Petrobrás, seria a mesma descrita no
item 11.2.1 do Plano. Já os credores do Acre tiveram a seguinte proposta de
pagamento:

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Pagamentos: a Recuperanda destinará R$ 150.000,00/mês para raterio entre
os credores, até o limite de saldo

• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária.

Credores quirografários - instituições financeiras

• Carência: 02 anos a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Deságio: 60% sobre o saldo constante da segunda relação de credores
• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária a partir do trânsito em

julgado da decisão que homologar o plano de recuperação judicial.
• Pagamentos: 40% em pagamentos semestrais mediante a utilização de 35%

do fluxo de caixa livre gerado a cada semestre, nas condições previstas no
item 11.3.3 do plano.

Posteriormente, por ocasião da apresentação do aditivo ao plano,
restaram alterados alguns itens originalmente constantes do documento apresentado,
a saber:

Alteração do item 11.2.1 do Plano, contemplando o pagamento da subclasse "qarantia
real - estratégicos":

Rua Conde Afonso Celso, n 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Amortização: em 72 meses a contar do término do período de carência.
• Encargos: 2% a.a.
• Garantias: Ficam preservadas as garantias existentes.

No mesmo ato, deliberou-se pela criação da subclasse "Credores
quirografários - Instituições Financeiras Parceiras", cuja condição para adesão e

• Condições para adesão: Liberação de novos recursos à Recuperanda, no
prazo máximo de 30 dias após a homologação do plano, em percentual minimo
de 15% do crédito existente na 28 relação de credores, isto até o limite máximo
de R$ 4.000.000,00.

• Amortização dos novos valores: em 48 meses.
• Encargos: variação do CDI + 0,60% a.m.
• Amortização dos valores relacionados pelo Administrador Judicial: 60 meses a

contar do término do período de carência.
• Carência: 30 dias após a publicação da decisão que homologar o plano de

recuperação judicial.
• Encargos: variação do CDI + 0,50% a.m.

Os demais credores mantiveram as condições originais constantes
do plano inicialmente apresentado.

Significa dizer que, dos credores sujeitos aos efeitos da
Recuperação Judicial, apenas as instituições financeiras descritas como parceiras é
que teriam seus créditos pagos nas condicoes descritas no aditivo apresentado,
sendo que, todos os demais credores terão seu pagamento vinculado ao efetivo
trânsito em julgado da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial.

Ocorre que, por força da pendência de recurso interposto pelo
Banco do Brasil S.A., ainda não apreciado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o
trânsito em julgado da decisão ainda não se operou, de modo que não implementada
a condição prevista no plano.

Rua Òonde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030. /
Rua Jo8e de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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O extrato de andamento do referido recurso, corrobora a afirmativa
ora feita:

PROCESSO: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SIA
ADV0GADO: LUIZ GONZAGA SOARES GIL E OUTR0(S) - GOO24200
AGRAVADO: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ADV0GADO: EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTR0(S) - G0016539
LOCALIZAÇÃO: Saída para MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em
16/11/2015
TIPO: Processo eletrônico.
AUTUAÇÃO:16/11/2015
NÚMERO ÚNICO: 0208843-90.2013.8.09.0000
RELATOR(A):Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - TERCEIRA TURMA
RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL
ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL. DIREITO CIVIL, Empresas, Recuperação
judicial e Falência.
TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE G0lÃS
NÚMEROS DE ORIGEM: 02088439020138090000, 201200374929,
201392088437,20884390,2088439020138090000,37492272012090051.
1 volume, nenhum apenso.ÚLTIMA FASE: 17/11/2015 (07:30) DISPONIBILIZADA CÓPIA DIGITAL DOS
AUTOS À(0) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Por outro lado, no que diz respeito aos credores quirografários -

instituicões financeiras parceiras, merece ser observado que, como condição para que
as instituições financeiras fossem enquadradas em tal classificação, deveriam liberar,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a decisão que conceder a Recuperação
Judicial, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) do crédito constante da
segunda relação de credores.

Ora, consoante se observa da segunda relação de credores, o
Banco Mercantil do Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$
18.969.767,23.

A decisão que concedeu a Recuperação Judicial, por sua vez, foi
proferida em 28/maio/2013.

Significa dizer que, nos termos do que estatuído no aditivo ao plano,
aludido credor deveria, até o dia 28/junho/2013, conceder crédito em favor da
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Recuperanda no importe mínimo de R$ 2.845.465,08 (dois milhões, oitocentos e
quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos),
correspondente a 15% (quinze por cento) do valor do crédito constante da segunda
relação de credores.

Ocorre que, os documentos juntados às fis. 3518 e seguintes, peio
Banco Mercantil do Brasil S.A., dão mostras de que fora liberado à Recuperanda, na
data de 31/maio/2012, o valor de R$ 1.000.000,00, através da CCB 1078834-7 e, na
data de 03/julho/2013, o valor de R$ 2.000.000,00, através da CCB 11903575-8.

Ora, tendo sido previsto no aditivo, regularmente aprovado e
homologado, que a instituição financeira interessada na adesão, como quirografária
parceira, que a liberação dos valores deveria se dar em até 30 dias da decisão
concessiva da recuperação, logicamente as operações realizadas anteriormente não
poderiam ser admitidas, para fins de inclusão na aludida classe, já que ainda não
submetidas à aprovação da Assembléia Geral de Credores.

A bem da verdade, sequer o aditivo ao plano de recuperação
judicial existia à época da emissão da CCB 1078834-7, de modo que a instituição /
financeira Banco Mercantil do Brasil S.A., não se enquadra na classificação
pretendida, seja por não ter atendido o critério quantitativo (não liberou 15% de seu
crédito, no prazo de 30 dias), nem tampouco o critério temporal (o prazo final se daria
em 28/06/2013.

Seu crédito, portanto, haverá de ser satisfeito nas condições
previstas no plano de recuperação apresentado, na classe quirografária - outros, de
modo que, a condição para sua satisfação é o efetivo trânsito em julgado da decisão
homologatória que, como já exposto, ainda não ocorreu.

Por outro lado, no que tange às operações de crédito representadas
pelas CCB s 1078834-7 e 11903575-8, verifica-se que tais operações foram
posteriores ao deferimento do processamento da Recuperação Judicial, de modo que
não se submetem aos efeitos da Lei n.° 11.101/2005. Nesse sentido:

Processo: AgRg no AREsp 468895 MG 2014/0019341-1. Relator: Ministro
MARCO BUZZl. Julgamento: 06/11/2014. Órgão Julgador: QUARTA TURMA.
Publicação: DJe 14/11/2014
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRÉDITO CONSTITUIDO APÓS 0
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

NÃO SUBMISSÃO A0 PLANO - RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO NA
ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVlMENTO A0
RECLAMO. INSURGÉNCIA DA EXECUTADA.
1. De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101/2005, apenas os créditos
existentes na data do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim,
créditos posteriores ao pleito recuperacional não se submetem aos seus
efeitos. Precedentes. (...)"
E, justamente orientada por tal premissa é que, aludida instituição

financeira promoveu, na data de 05/11/2015, as demandas executivas de n.°
201503977336 e 201503977301, distribuídas aos Juízos da 7° e 3° Varas Cíveis
desta Comarca, respectivamente, através das quais pretende o recebimento de seu
crédito representado justamente pelos contratos acima individualizados. (cópias
anexas)

Nesse particular, é bom que se ressalte que, até mesmo os valores
correspondentes aos débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial foram
incluídos pela mencionada instituição financeira, como sendo passíveis de execução,
de modo que reclama a quantia nada usual de mais de R$ 30 milhões, o que
certamente será objeto de oportuna discussão, ante a novação havida sobre os
créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial.

Interessante que, nos presentes autos, o Banco Mercantil do Brasil
fez juntar as CCB s 1078834-7 e 11903575-8, informando que seu crédito seria da
ordem de R$ 1.527.963,63 e R$ 515.275,61.

Os valores em questão são exatamente os informados nas
demandas executivas propostas, de n.° 201503977336 e 201503977301, onde o
banco credor assim sustentou que: "tendo o crédito ora executado sido constituído
após a distribuição da Recuperação Judicial n.° 37492-27.2012.8.09.0051, há de se
concluir, nos termos da Lei n.° 11.101/05 e correlata jurisprudência, que se trata de
crédito extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação Judiciai."

Entretanto, na Ação de Execução n.° 201503977344, distribuida à
10° Vara Cível desta Comarca, pretende o Banco Mercantil do Brasil S.A. o
recebimento de nada menos do que R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e
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sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), representado
pela CCB 10709406-1 e aditivo de n.° 11194784-7, informando que, em 29/05/2012
teria creditado, em favor da Recuperanda, o valor de R$ 19.200.202,49, sendo que a
referida cédula recebeu o valor de R$ 24.534.92,21. As parcelas, segundo sustenta,
teriam vencimento entre 16/10/2012 e 16/05/2018.

Sustentou ainda que, em 05/dezembro/2012 teria sido pactuado o
aditivo supra referenciado, onde confessado o valor de R$ 20.990.446,52 e avençado
o pagamento das parcelas devidas no período entre 03/04/2013 e 31/10/2018, já com
inclusão de juros.

Ora, além dos valores representados pelas CCB s 1078834-7 e
11903575-8, nenhum outro valor foi liberado pelo Banco Mercantil do Brasil S.A. à
Recuperanda, sendo certo que, o crédito outrora existente e que se fez constar na 2°.
relação de credores, como sendo no importe de R$ 18.969.767,23, deverá ser pago
nas condições e prazos previstos no plano de recuperação judicial aprovado, cuja
decisão homologatória não foi questionada pela referida instituição financeira.

Por fim, em que pese os valores liberados em favor da empresa,
após o ajuizamento da Recuperação não estejam sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial, a constriçãolexpropriação de bens pertencentes à sociedade Recuperanda
deve ser submetida ao Juízo da Recuperação, já que tais providências certamente
terão o condão de impactar no cumprimento do plano e na continuidade das
atividades produtivas na empresa.

Por tais motivos, mostra-se improcedente o pleito formulado pelo
Banco Mercantil do Brasil S.A., pelo que requer seja indeferido.

De igual modo, também o Banco Industrial e Comercial S.A. -

BICBANCO manifestou sua intenção de enquadrar-se na condição de credor
quirografário - instituição financeira parceira, prevista no aditivo ao plano.

Ocorre que, por força de exigências internas da aludida instituição
financeira, apenas em 11/07/2013 restou emitida a Cédula de Crédito Bancário
representativa do crédito, sendo que os valores concernentes a tal título, foram
liberados à empresa em 16/07/2013.
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Nessas condições, desatendidas as condições impostas no plano e
respectivo aditivo.

No que diz respeito a tal credor, veio a Recuperanda adimplindo
regularmente com suas obrigações mas, somando-se à burocracia dos órgãos (DNIT
e AGETOP), também em razão da proiação de decisão proferida pelo Juízo da 3ª
Vara Federal dé Goiânia - GO., nos autos da demanda cautelar (38561-
79.2015.4.01.3500) promovida pela empresa CCB - Construtora Central do Brasil
Ltda., foi indisponibliizado relevante crédito de titularidade da Recuperanda, o que
inevitaveimente impactou negativamente em seu fluxo de caixa, inviabilizando o
pagamento das parcelas vencidas, as quais totalizam R$ 208.333,30 (duzentos e oito
mil, trezentos e trinta e tres reais e trinta centavos).

Entretanto, com o deferimento de liminar, em sede de Conflito de
Competência n.° 144330/GO., suscitado perante o Col. Superior Tribunal de Justiça,
determinou-se a suspensão da liminar açodadamente proferida pelo Juízo Federal,
designou-se este r. Juízo como o competente para decidir acerca da viabilidade das
medidas de constrição patrimonial em face da Recuperanda.

Daí que, com a proiação da decisão de fIs. 3587, que determinou ao
DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes, o imediato pagamento
do crédito devido à Recuperanda (R$ 1.398.069,65), por serviços já executados,
medidos e faturados, tão logo seja tal ordem cumprida, terá a Recuperanda meios de
regularizar os pagamentos devidos que, a bem da verdade, importam em quantia
infima perto da totalidade dos créditos em favor da empresa Recuperanda, ainda
pendentes de satisfação (mais de R$ 7.000.000,00).

DOS PEDIDOS FORMULADOS

Ante o exposto e por tudo o que dos autos consta, requer a V. Exa.
sejam indeferidos os pleitos formulados pelo Bamolercantil do Brasil S.A., uma vez
que nao sé enquadra na classificação de credor quirografário - instituição financeira
paitetra-Ifñiiñ7ei r ão tter atÅndidÃ as condicionantes para tanto.
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Requer, outrossim, a juntada dos inclusos documentos que
corroboram as informações contidas na presente peça, referentes à propositura de
execuções individuais, pela indigitada instituição financeira.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 19 de janeiro de 2.016.

astro Dr. Marcelo Mendes França
gado - OAB/G .° 16.5 Advogado - OAB/GO n.° 14.301

eber R eiro
Advogado - OAB/GO n.° 18.222
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PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃOJUDICIAL

0 Plano de Recuperação Judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. -

Em Recuperação Judicial, foi protocoládo nos autos do processo de recuperação
judicial de protocolo n°. 2.012.0037.4929, em curso perante a la Vara Cível da Comarca
de Golania, Estado de Goiás, dentro do prazo regulamentar estabelecido pela Lei
11.101/05.

A Assembléia Geral de Credores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. -

Em Recuperaçao judicial ocorreu em 14 de março de 2013 e, como não houve quorum
de instalação, está prevista para o dia 21 de março de 2013, a instalação, em segunda
convocação, com qualquer número de presentes.

Referida Assembléia, tem por objetivo deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial
da empresa recuperanda.

-...

. .... ..

e Terraplanagem Ltda. - Em Recuperação Judicial vem apresentar este Primeiro
Aditivo ao seu Plano de Recuperação, constante nos autos do processo de recuperação
Judicial.

Salvo de outra forma indicado, de modo expresso, aplicam-se ao presente Primeiro
Aditivo as mesmas definições estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial
apresentado originalmente pela recuperanda.

1. INTRODUÇÃO
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1.1 Considerando-se o interesse da recuperanda em atingir a satisfação da
maioria dos credores,

1.2 Considerando a necessidade da recuperanda continuar o relacionamento
com instituições financeiras para o fomento de suas operações;

1.3 Considerando o interesse da recuperanda de melhor definir os critérios a
serem utilizados para o pagamento ao credor estratégico PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A;

1.4 Considerando-se que, até a presente data, alguns credores apresentaram
propostas à recuperanda, no sentido de modificações ao plano de

recuperaçao-

1.5 Considerando-se que a falência da recuperanda nao é uma alternativa
economicamente viável e, se ocorrer, trará prejuízo aos credores.

A Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. - Em Recuperação
udicial vem, através do presente instrumento, apresentar o Primeiro
Aditivo ao seu Plano de Recuperação Judicial, conforme detalhado a

seguir:

2. MODIFICAÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

2.1 Alteração do item 11.2.1 do Plano de Recuperação Judicial
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O item 11.2.1 do Plano de Recuperação Judicial da Construmil prevê a criação de
uma sub classe entre os credores com garantia real. composta pelo Credor
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A..

A recuperanda propõe que esse item do Plano de Recuperação seja
modificado,tendo em vista que ainda está em andamento a definição das obras da
Petrobrás em que poderá haver a participação da Construmil, passando referido
item a ter a seguinte redação:

11.2.1. Pagamento aos credores - subclasse - garantia real -

estratégicos

Esta classe é composta por 01 (hum) credor que possui crédito total
no montante de R$ 4.419.519,83 (quatro milhões, quatrocentos e

dezenove mH, quinhentos e dezenove reals e oitenta e três
centavos).

.

Nessa subclasse fica enquadrada a Petrobrás Distribuidora porque,
além de sempre ter sido uma Empresa parceira da Recuperanda, e que
mantém relações comerciais com a "CONSTRUMIL" desde sua

fundação, já manifestou seu interesse em efetuar parceria no sentido
de locação de máquinas e mão de obra da "CONSTRUMIL", além de
continuar fornecendo materials e insumos utilizados nas obras em

andamento, e nas futuras obras que serão iniciadas. Ressalta-se que
esse fornecimento de produtos Petrobrás Distribuidora são relevantes
e essenciais à atividade operacional da "CONSTRUMIL";
Desta forma, para viabilizar o pagamento a esse credor, a Construmil
propõe que o mesmo seja pago, sem deságio, nas seguintes condições:
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• Carência - 6 MESES, a partir do transito em julgado da decisão que
homologar o plano de recuperaçao;

• Amortização - Em 72 MESES, a contar do término do período de
carência;

• Encargos - INPC+2% a.a., computados mensalmente:
• Garantias - Ficam preservadas as garantias anteriormente detidas

pelo credor.

A Construmil e o credor envidarão esforços no sentido de firmar
parcerias para a execução de obras, com utilização de equipamentos e

mão de obra da recuperanda ,visando facilitar a quitação dos valores
devidos. "

2.2 Criação da subclasse de Credores Quirografários - Instituições Financeiras
Parceiras

Fica criada a subclasse de "Credores Quirografários - Instituições
FinanceirasParceiras".

Essa sub-classe será composta pelas primeiras instituições fmanceiras que
se manifestarem favoravelmente à liberação de novos recursos à
recuperanda, pós pedido de recuperação judicial, até atingir o limite global
de R$ 4 milhões (quatro milhões de reais)de novos recursos, nas seguintes
condições:

• Valor mínimo dosi novos recursos- No mínimo 15% do valor
habilitado na relação de credores divulgada pelo administrador
Judicial
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• Liberação dos novos recursos - em até 30 dias da data da

Homologação do Plano de Recuperação Judicial;

• Amortização dos novos recursos -

o Amortização - Mensal
o Prazo - no minimo48 meses
o Encargos - no máximo a variação do CDI acrescida de

juros de 0,60% a.m.

..

A confirmação da adesão pelits instituições financeiras será feita mediante

comunicação por escrito ao administrador Judicial da Recuperanda

Para as instituições financeiras enquadradas na subclasse de Credores

Quirografários -Instituições Financeiras Parceiras, o pagamento dos
valores sujeitos à recuperação judicial será efetuado sem deságio em, no

miriimo, 60 meses e o saldo devedor será corrigido por CDI+0,50%a.m.,
com inicio das amortizações em 30 dias após a Homologação do Plano de
Recuperação Judicial. As condições estipuladas para pagamento poderão
ser representadas por instrumento especifico firmado entre as partes.

2.3 Inclusão de credores na sub classe Quirografários -Estratégicos

Os credores abaixo relacionados passam a ser incluídos na sub classe
quirografários - estratégicos -Credores Acre (item 11.3.1 do Plano de

Recuperação), tendo em vista que o fornecimento de bens e serviços
realizados foram efetivamente vinculados às obras no Estado do Acre:

• Navegação Nóbrega Ltda;
• Herlandes de Oliveira Melo;
• Manoel Moreira de Souza;

.



O

• Simone Rodrigues da Silva

2.4 Proposta para alienação de bens

A recuperanda também apresenta neste instrumento, proposta para
deliberação dos credores, no tocante a allenação dos bens descritos no

anexo I deste Primeiro Aditivo, visando reforço do capital de giro da

empresa. A alienação será efetuada pelo melhor proposta recebida
individualmente para cada bem.

3. OUTRAS DISPOSIÇÕES

3.10utras disposições constantes no Plano de Recuperação Judicial,
originalmente apresentados pela recuperanda

Permanecem inalteradas as disposições constantes no Plano de

Recuperação Judicial, originalmente apresentado pela recuperanda
Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. - Em Recuperação
Judicial, desde que expressamente não seja modificado pelo presente
Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação.

3.2 Fórum

Fica desde já estabelecido que será o MM. Juízo da Recuperação (la Vara
Cível da Comarca de Goiânia) o órgão competente para solucionar
controvérsias que eventualmente possam existir com relação à aprovação
modificação e cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e

modificações previstas neste Primeiro Termo Aditivo.
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Este Primeiro Termo Aditivo contendo p opostas para modificação do

plano de recuperação judicial é firmado pelos representantes legais das

recuperandas.

Golanta, 15 de março de 2013

ONSTRU IL

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. -

Em Recuperação Judicial,

F

.
·

..



CÓPIA DA DECISÃO QUE CONCEDEU A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E INAUGUROU 0 PRAZO PARA ADESÃO AOS

INTERESSADOS, DESDE QUE OBSERVADAS AS
CONDIÇÕES IMPOSTAS NO ADITIVO

.

.

.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da in
Vara cível, em

----J..--1--
Escrivão:

.

.

.

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.

Retomando a análise dos autos a partir da última

decisão nele proferida, que convocou a assembleia-geral de credores

(fis. 1981-1983), identifico a ocorrência dos seguintes
incidentes/requerimentosrelevantes:

1) recebimento de telegrama do STJ comunicando o trânsito em

julgado da decisão proferida no Conflito de Competência n° 121.544,
envolvendo este juízo e a Sia Vara Cível de São Paulo-SP (ação
cautelar de arresto proposta por Banco industrial e Comercial S.A.);
2) comunicado da Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul-Acre, sobre o

"bloqueio de valor", no importe de R$ 6.562,17, na ação de execução
trabalhista que lá tramita e aforada por ANTONIO CRISTIANO DA SILVA

CRUZ e UNIÃO;
3) solicitação de "reserva de crédito" pela Vara do Trabalho de Jatai-

GO, objeto da reclamação trabalhista que lå tramita e aforada por
SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS;
4) pedido do Administrador Judicial para retificação do crédito de

LIMA PINHEIRO CONSTRUTORA LTDA, passando de R$ 475.699,55
para R$ 417.212,70 (fis. 2084-2087);



5) pedido do Administrador Judicial para retificação do crédito de

MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e MOLD PREMOLDADOS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, passando de R$ 67.311,00 e R$
641.047,38, respectivamente, para R$ 180.345,13 e 604.280,28 (fis.
2356-2361);
6) pedido da Autora, Construmil, para que seja oficiado à AGETOP
com a finalidade de garantir-lhe a participação nas concorrências ali em

curso e nas futuras, independentemente da apossentação de certidões

negativas de débitos e de recuperação judicial;
7) juntada, pela Autora, do "PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL", para posterior deliberação da Assembleia
Geral de Credores (fis. 2287-2278);
8) juntada, pela Autora, da Ata da referida Assembleia, em segunda
convocação, que aprovou o plano de recuperação judicial (fis. 2280-

2345);
9) manifestação do Ministério Público (fis. 2347-2350), pela
homologação do plano, bem como sugerindo a oitiva do Administrador
sobre o pedido de quebra do sigilo bancário dos sócios da Recuperanda
e intimação das Fazendas Públicas.

Aforante essas questões, tem-se ainda que até a

presente data não foi consolidado o quadro-geral de credores.
Frente a essa situação, e como forma de

impulsionar o feito, decido e determino o seguinte:

ORDENAMENTO DQ PROCESSO

1°) Com a decisão definitiva do STJ no CC, firmada está a

competencia deste juízo para decidir o destino do numerário arrestado



.

em São Paulo. E isso já foi feito, conforme sentença proferida nos

autos da cautelar de n°772/12, que corre em apenso;

2°) Nos termos do art. 6°, § 3°, da LRJ, determino ao Administrador
Judicial que faça a reserva de crédito determinada pela Vara do

Trabalho de Jataí (fis. 1995-2015), no valor de R$ 68.707,39 (posição
em 30/09/2012), e, futuramente, desde que reconhecido liquido o

direito, seja o respectivo crédito incluído na classe própria;

3°) Intimar a Autora e o Administrador Judicial para, no prazo de 5

(cinco) dias, manifestarem sobre o bloqueio de fis. 1994, no valor de

R$ 6.562,17, feito pela Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul-AC, bem
como sobre o pedido de quebra do sigilo bancário de fis. 2326-2345;

4°) Autorizo o Administrador Judicial a fazer a retificação dos créditos

objeto dos itens 4 e 5, acima;

°"" ª° " i"d °ª°°°°°° °°°° ¹ °° °°"°°°°°"" 2¹48-²¹ªª
da Autora, vez que já realizadas as licitações lá noticiadas (AGETOP).
Quanto ao requerimento do item 2 (dispensa de certidões negativas
para as futuras licitações), remeto a postulante para o que escrevi no

item 6 da decisão de fis. 1846-1850, cujo direcionamento, aliás, foi por
ela sabiamente trilhado em relação ao certame do DNIT, impetrando
mandado de segurança perante a 28 Vara Federal de Palmas-TO (fis.
2161-2164);

6°) Quanto à intimação das Fazendas Públicas, requerida pelo
Promotor de Justiça, trata-se de providência já ordenada na decisão



3
que deferiu o processamento da recuperação judicial (vol. 2, fis. 406-

417), mas que até hoje não foi cumprida por omissão da Autora em

adiantar as despesas postais. Em razão disso, determino à escrivania
que confeccione as cartas mencionados no item "2°" daquela decisão

(fis. 416), intimando a Autora para vir recebe-la em 2 (dois) dias, a

quem marco o prazo de 10 (dez) dias para comprovar os respeçtivos
protocolos nestes autos.

CONSOLIDAÇÃO DO QUADRO-GERAL DE.CREDORES

Determino que o Administrador Judicial cumpra o

disposto no art. 18 c/c art. 22, I, f, observando na consolidação do

quadro-geral a relação de credores confeccionada no início desta ação,
as decisões sobre retificação de crédito inseridas nestes autos e também
aquelas proferidas em todas as impugnações/incidentes que estão em

apenso.
Determino, também, que seja feita reserva de

valor para as habilitações/impugnações ainda em processamento (art.
16) e para aquelas que eventualmente vierem a ser requeridas antes da

homologação do quadro-geral, as quais seguiräo o rito que lhes é próprio
(art. 10, § 5°). Já para as que venham a ser ajuizadas após tal ato,
deverá ser obedecido o disposto no art. 10, § 6°.

DECISÃO SOBRE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Segundo dispõe o art. 3°, é competente para
deferir o plano de recuperação o juízo do local do principal
estabelecimento do devedor, tendo ele sede no Brasil.

A Autora CONSTRUMll CONSTRUTORA E

l



TERRAPLANAGEM LTDA tem sede (e principal estabelecimento) nesta

cidade, conforme Cláusula Primeira de seu Contrato Social (fis. 21),
mantendo filiais em outros Estados da federação e também no exterior

(Angola). Portanto, a competência para deferir o plano de recuperação é

deste juízo, para quem foi distribuído normalmente esta ação.
Prosseguindo, a decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial (vol. 2, fis. 406-417) foi extratada
em 28/02/12 (fis. 417v.) e publicada em 02/03/12 (vide "certidão"

adiante), ao passo que o plano de recuperação judicial foi apresentado
em 26/04/12 (vol. 4, fis. 884-1068). Assim, foi satisfeito o requisito
temporal preconizado pelo art. 53, caput.

Na confecção do plano foi atendido o disposto
nos incisos do referido dispositivo.

Publicado o edital de que fala o Parágrafo Único,
foi apresentada "objeção" por seis (6) credores, sendo cinco (5) dadas
como tempestivas pela decisão de fis. 1956/1957 (vol. 6).

Impugnação da devedora a fis. 1969-1980 (vol.
7).

Pela decisão de fis. 1981-1983 foi convocada a

assembleia-geral de credores, sendo que antes dela foi apresentado
"aditivo", o qual consubstancia-se como uma modificação ao plano (art.
35, I, a) (fis. 2268-2274).

Na referida solenidade foram aprovados ambos
os documentos e também desacolhidas aquelas objeções, conforme ata

de fis. 2.280-2287.
O Ministério Público opinou pela homologação.
De acordo com o item 11.1 do plano (fis.

946/947), satisfeita está a exigência do art. 54.

Por outro lado, o quorum de aprovação



obedeceu ao disposto nos arts. 42 e 45, conforme ata e planilha de fis.
2289.

Quanto às certidões negativas de débitos
tributários (art. 57), reitero aqui o que disse por ocasião do deferimento
do processamento. A situação juridica da devedora continua a mesma

de quando adentrou com esta recuperação, a qual, por outro,
demonstrou durante todo o procedimento que tem plenas condições de

se recuperar economicamente. Tanto assim que sagrou-se vitoriosa em

várias licitações de vulto, cuja conduta tem merecido, até o momento, a

aprovação do Administrador Judicial.
Portanto, os débitos tributários estão

salvaguardados, diferentemente do que pode ocorrer se não for deferida
a recuperação e decretada a falência.

Os Tribunais, a propósito, têm manifestado pela
dispensa daquelas certidões, conforme podemos ver nos seguintes
pronunciamentos:

"Exigência do art. 57 LF que configura
antinomia jurídica com outras normas que
integram a Lei 11.101/05, em especial, o

art. 47. Abusividade da exigência, enquanto
não for cumprido o art. 68 da nova Lei, que
prevê a edição de lei especifica sobre o

parcelamento do crédito tributário para
devedores em recuperação judicial" (JTJ
314/443:439.802-4/9-00). I.

Assim, cumpridas que foram as exigências da lei,
com fulcro no art. 58 CONCEDO a RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

devedora, vez que seu plano foi regularmente aprovado na assembleia-

geral de credores.
De consequência, operada está a NOVAÇÃO de



s
todos os créditos anteriores ao pedido (02/02/2012), ficando a devedora
e todos os credores sujeitos ao plano, sem prejuízo das eventuais
garantias dadas (art. 59).

A partir desta decisão a devedora permanecerá
em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações
previstas no piano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da

presente concessão (art. 61).
Durante esse periodo, o descumprimento de

qualquer obrigação lá prevista acarretará a convolação da recuperação
em falência (art. 61, § 1°).

Determino ao Administrador Judicial que fiscalize
as atividades da devedora e o cumprimento do plano (art. 22, ll, a).

A presente decisão constitui o título executivo

judicial de que trata o art. 475-N, inciso Ill, do Código de Processo Civil
(art. 59, § 1°), podendo dela se valer para esse fim qualquer credor após
o periodo acima, sem prejuízo do requerimento da falência (art. 62).

Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

Goiânia, 28 de mai 2 3.

L e i va
uiz Direito 18 Vara Civel

.-
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L l C8DULAhË CRÉD)TO BANCÁRid Ma u

CAPITAL DE GIRO - FLEXIVEL 00 SAC 11903575-8 %

QUADRO I - QUALIFICAÇAO DO EMITENTE
Nome: consTatmzI. consTrcorosA a TannarLaw

Endereço: AvssIDA Gov JOSE ICDOCICO DE ATäs, 450 IÆ SS - CC2M CRICARA - GOIMIA - GO

CEP: 74.775-013 CNPJ: 00.635.771/0001-5s
QUADRO 11 - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR

Nome: aauco unacamTIL no anAsIL s.A. CNPJ: 17.184.o37/o001-1o

Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRC 111 - DADOS DACl DULA DE CREDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA .

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente o2010103-9

Tarifa de Abertura de
Prazo (em dias) 1462 Crédito - TAC (Financiada) Sim €Nao

-arifa de Abertura de Indexador (Correção) -

édito - TAC (Valor) 5°°, 0° Denominaçao CDI OVER CETIP

dexador (Correção) - Valor .

Percentual 100,00 Creditado 2.000.000,00 98,o %

Valor Financiado 2.041.019, 24 .
Valor da Cédula 2.346 .153, 97

N° Total de Parcelas 4a IDF (Isento) Sim Nao

IOF (Financiado) Q Sim Não IDF (Valor) 34 . 833 , 82

Taxa de Juros (% ao mês) 0, so
. Taxa de Juros (% ao ano)

Data de Emissão o3/07/2013 yDe o m d la 2

N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de
erantia - - --- Cobrança - -- - - -

Ogarde Emissão goyagra go

Lugar de Pagamento mTANTA-m
QUADRO IV - PAGA11ENTOS AUTORIZADOS

Despesas vinculadas à concessRo do crédito valor % em relação ao total devido
Tributos ø) 34.833, s2 1,7

Seguros ts) 5.685, 42 0,3

Tarifas (c) soo, ao o, o

Registros (o) o, on 0, o

Pagamentos Autorizados (n = A+B +C+D) 41.019, 24 2, D

Custo Efetivo Total (CET) o, 89 % ao m6s a, eo % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
200, 00% CEDULA DE CREDITO BANCARIO
100, 00% ALIENACAO FIDUC.DE BENS MOVEIS

u cas



.p.oQUADRO VI - PLAN9 DE PAGAMENTO

Par la Vencimento Valor dos Juros (R$) Va a cao Ido pe

01 os/os/2013 13.474,76 42.s00,00 ss.974,7s
02 03/09/2013 11.590,2s 42.s00,00 54.090,2s
03 03/10/2013 11.73s,12 42.soo,oo 54.23s,12
04 os /11/2013 12.s33, ol . 42.s00, 0o ss.133, o1
05 03/12/2013 10.47s,s2 42.soo,oo 52.97s,s2
06 03/01/2014 11.337,95 42.500,00 s3.837,9s
07 04/o2/2014 11.432,s1 42.soo,oo s3.932,8108 os/o3/2014 10.4s1,12 42.s00,00 s2.961,12
09 03/04/2014 9.s23, 81 42.su, oc s2.o23, si
10 os/os/2014 lo.sls,s4 42.s00,00 s3.116,s4
11 03/os/2014 9.371,98 42.soo,oo si.871,98
12 03/07/2014 9.441,12 42.s00,00 s1.941,12
13 os/08/2014 lo.107,7s 42.s00,00 s2.sov,7s
14 03/09/2014 8. s32, 55 42.soo, 00 s1.132, s5

J5 03/10/2014 8.s7s,12 42.s00,00 si.17s,12
16 04/11/2014 8.984,32 ,

. 42.s00,00 s1.484,32
17 03/12/2014 7.893,12 42.s00,00 so.393,12
18 os/01/2ols 8.704,83 42.s00,00 si.204,83
19 03/o2/201s 7.400,17 42.s00,00 49.900,17
20 03/03/201s s.sos.33 42.500,00 49.40s,33

os/o4/2tps . . 8.102r is 42.soo,0o so.so2,1s
22 os/as/201s s.sso,7s 42.s00,00 49.iso,7s
23 03/os/201s 6.414,27 42.500,00 48.914,27
24 03/07/201s s.3si,12 42.soo,oo 48.881,12
25 04/08/201s s.sss, 83 42.soo, ao 49.035, 83
26 03/os/2ois s.871,12 42.s00,00 48.371,12
27 os/lo/201s s.992,72 42.soo,oo 48.491,72

04/11/2015 s.3si, 12 42.500, 00 47.8si, 12
29 o3/12/201s 4.93s,42 42.500, ao 47.435,42
30 osrol/2ois s.337,82 42,soo,oo 47.837,82
31 03/o2/201s 4.442,47 42.s00,00 4s.942,47
32 03/03/201s 4.t9s,s9 42.s00,00 4s.s9s,sg
33 os/o4/201s 4.496, ov 42.soo, oo es.sse, o7

. . 34 03/05/2ols 3.574,99 42.s00,00 4s.074,99
35 03/os/201s 3.s95,s9 42.s00,00 46-195,69
36 os/07/2ois 3.s43,23 42.soo,co 4s.043,23
37 03/08/201s 2.963, 62 42.s00,00 4s.4sa, s2
38 os/o9/2ols 3.093,1s 42.soo, ao 4s.593, is
39 04/lo/2cis 2.470,66 42.500,00 44.970,6s
40 04/11/2cis 2.378,06 42.s00,00 44.878,os

b-CB Ótpital de Giro - Flexível ou SAC N° 11903575-8 Emitida em 03/07/2013 R cas
MtX R-oio.089 26/o4/2013 2h



.
QU M)RO VI - PLANO DE PAGAMENTO (continuant o)

a Vencimento Valor dos Juros (R$) ac cido

41 os/12/201s 2.114,s3 42.soo,oo 44.s24,s3

42 03/o1/2017 1,731,24 42.500,00 44.231,24
43 03/02/2017 1.587,48 42.500,00 44.o87,48
44 03/03/2017 1.iss,47 42.s00,00 43.sss,47

45 o4/04/2017 1.o94,74 42.soo,oo 43.ssa,74

46 03/os/2017 745, 34 42.500, ao 43.245, 34

47 os/os/2017 ss?,so 42.500,00 43.os7,so

48 o4/o7/2017 2s2,39 43.s19,24 43.771,63

QUADRO Vil - QUAIJFICACAO DO(S) AVALISTA(t)
Nome: muno aoss na or.rvarna

Endereço: m.mma nas azuzeraums.o/on 1-i z.T 1 nas m,nux no vm.s - cozanza - ao

CEP: v4.sso-sio CPF/CNPJ:091.191.1s1-87
Nome: vanwezsco aoss Da oravazna

Endereço: aan nos ancaanmaas.o/0.is ar..4 nas m.nsza no vara - cozarra - co

EP: 74.sea-asa CPF/CNPJ: os2.749.28s-sa
óme:

Endereço:
CEP: CPFICNPJ:
Nome: .v ..

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:

Na forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro ill - Dados da
Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser

utilizado imediatamente em sua totalidade.
GOIANIA-GO, DE HO DE 2o13

C

G64
Ava AvaBata

Autorizagao para prestar Aval Autorizagao para prestar Avat
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Autorizagao para prestar Aval Autorizagao para prestar Aval
NOME:

NOME:

CPF:
CPF:

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 119o3 sys g

MOD. R410.089 20/o4/2013
FOLHASh

CONFERGNCIADE ASSINATURAS: 62JUL2013344639 C015 ASSINATURA CA668590



clausulas e condições e o
1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo
Creditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 16), credita e n

sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteris
encontram-se expressas nos quadros das folhas (16) a (3Æ) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na

cláusula anterior:
2.1 - Jurce (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 (Fl. 16) capitalizados mensalmente,
calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,
observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 26 e 39).
2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum Indexador pós-fixado, os valores das

obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentual
definidos no Quadro 1 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,
prevalecerao as seguintes estipulações:
2.1.1.1 - A atualizaçao será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a

"Data Base da Operação", ou para o més relativo à atualizaçâo, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operaç80" em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operaç§o (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subseqüente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o

cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.
2.1.1.5 - Na hipótese de suspens8c, alteraçBo ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituiF

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,
divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo ser8o calculadas pro rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro til - Dados da Cédula de
Crédito Bancário .(Fl. in), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) caiculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, apIIcando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos
Interfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro 111 - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7),

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e n8o liquidados.

. 2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CD1 será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
título Série Histórica de CETIP - DI - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - AssociaçEo Nacional das Instituições do

Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operaçoes de mesma

natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.
2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano

de Pagamento (Fis. 2/7 e 36) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na

forma estipulada no mencionado Quadro Vi.
2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas

em vigor.
2.4 Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro

ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. in).

CB Capital de Giro - Flextvel ou SAC N° 11903575-8 Emitida em 03/07/2013 s
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2.4.1 - Podere o CRI::IJUR, a seu excluswo cateno, tmancer o valor o
incidentes na operação. , o

2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerao as e§
estipulações: %o
2.4.2.1- - No valor do campo Valor da Cédula", no Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Ñ/
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar. e .

2.4.2.2 -.Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acofdo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.
1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fls.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuals acréscimos na
conta corrente Indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 117), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo profore a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponivel em conta corrente, suficiente para
liquidaçäo das obrigações desta Cédula deFCrédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem

prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.
4.3 - Inexistindo saldo disponivel em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anul(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e

remuneratórios, muitas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.
6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigaç6es representadas
nesta Cédùla de Crédito Bancário e seus acessórios é(sao) constituída(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e

indivisivel.
7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tomando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demals previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
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tsancano e imensatamente exigivet o pagamento aa civina, maepe tein
· quàlquer aviso, notificação ou interpelação prévla, se o EMITENTE e/ou seu(s) avali

requerer(em) sua recuperaçao judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou dec
sofrer(em) protesto de titulo e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) no
figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque
devolvido(s) por Insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal ou
coobrigado em ação de execugäo; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou

penhorada(s) por determinagno judicial.
7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(Go) liquidar,

imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a agao judicial competente.
8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 8 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presente
Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)
apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabeiecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a

solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula. .c

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, horresponderá à diferença entre a taxa de juros
estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

8.4 - As disposig6es desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ao somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata

· a Lei Complementar n° 123/08, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao

CREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e n80 tiquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o

CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive

Naplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de
2% (dois por cento) ao mas, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os Indices oficiais regularmente divulgados e que reflitam a

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mës e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicaçao, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancásio relativos ao presente título.
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13 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "AutonzaçGo para prestar aval", constan e s e
• de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativa t
presente Cédula de Crédito Bancário, nos terrnos do artigo 1.647 do Código Civil.

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigagao do EMITENTE poderá o C
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no

pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de avlso.
15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula our

condição cedular por parte do(s) EMITEN1E(S) e/ou AVAll8TA(S) será considerada mera

liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou

procedimento invocável pelos últimos.
16 - Os avisos. Interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao

CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que nao têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negoclável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, tambem, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente
à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operaçRo, denominado
custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuale referenciais de

remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informag6es de Crédito (SCR) do Bahoo Central do Brasil (BACEN):

19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:
a) o SCR tem por finalidades fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do

risco de crédito a que estäo expostas as instituig6es financeiras e propiciar o

intercambio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordância, correção e exclusao quanto às informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,

quando for o caso, pela respectiva decisao judicial;
d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorizagao.

19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,
a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPCISERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inclusive sobre

operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operaçáo, contaram
com a sua autorização, alada que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em

eventuals sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o

valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele.psestadas, no que se

refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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PROPOSTA DE ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA - CAPITAL DE GIR
QUADRO I - DADOS DO PROPONENTE E DA OPERAQAO DE C ITO SEGURADA

Razão Social da Proponente CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço AVENIDA GOV JOSE LUDOCICO DE ALME, 450LT 59-CON I CAICARA-GOIANIA-GO
CEP 7975-01f Telefone (62) 3412-8800
CNPJ 00.635,771/0001-55 N° da Operaçao 011903575-8
N° da Agência/ N° da
Conta Corrente 27/2310103-9 Valor da Operação 2.041.019,24
Data de inicio 03/07/2013 e cimento 04/07/2017
Opção pela contratação de Seguro Prestamista para garantia do
empréstimo e declaração de ciencia e concordância com as suas .

Condiç5es Gerals: x Sam Nao

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO ESTIPULANTE (BANCO)
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/0001-10
adereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO 111 - QUALIFICAÇÃO DA SEGURADORA
Nome: Zurich Minas Brasil Seguros S.A. CNPJ: 17.197.385/0001-21
Endereço: AV Getulio Vargas, n° 1420,Funcionários-Belo Horizonte/MG CEP: 30.112-021

QUADRO IV - QUALIRCAÇÃO DA CORRETORA
Nome: Mercantil do Brasil Adm. e Corretora de Segyros e Previdência CNPJ: 17.279.415/0001-49Privada S.A.
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912
Inscrição do corretor na SUSEP: 05041110502634

QUADRO V - DADOS DO SEGURO
Valor Total Segurado 40.010,00 Valor Total do Prêmio 5.685,42
inicio da Vigencia (24h) 03/07/2013 Fim da Vigencia (24h) 1 04/07/2017
Coberturas Båsica de Morte (BM) Invalidez Permanente Total porAcidente (IPTA)
Produto registrado na SUSEP sob o n° 15414.002897/2006-15

QUADRO VI RELAÇÅO DE SÓCIO(S) SEGURADO(8)
dame FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
CPF 092.749.286-53 Data de Nascimento 17/04/1950 Participação Societária 00
Valor Segurado 20.0QS,00 Valor do Prêmio 2,042,71
Nome MAl)RO JOSE DE OLIVEIRA
CPF 091.191.181.87 Data de Nascimento 28/09/1942 Participação Societária 1,00
Valor Segurado 20.005,00 Valor do Prêmio 2.842,71
Nome
CPF Data de Nascimento Participação Societária
Valor Segurado Valor do Prêmio
Nome
CPF Data de Nascimento Participação Societária
Valor Segurado . ... .......

Valor do Prêmio
Nome
CPF Data de Nascimento Participaçäo Societária
Vaior Segurado .......

Valor do Prêmio
Rubricas: C
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3d QO I
Proponho e exerço, neste ato, minha opção pela contratação de seguro prestamistfií para gara
pagamento da operação de crédito especificada no Quadro I, que reger-se-á pelas cláus

condições abaixo, além daquelas contidas nas Condições Gerais do seguro. Pelo presente, s

ainda, minha inclusRo na apólice Prestamista, contratada pelo Estipulante junto à Seguradora,
constituindo o Estipulante meu mandatário, com poderes expressos para representar-me, na forma.

prevista no Decreto Lei 73/66 e do Código Civil. /

GOIANIA - GO, 03 DE JULHO DE 2013
Local e Data

P nente
.

t.
1 i e O

Corretora o u n

..
•

-,

estenhu ha Testemunha
NOME: ALINE SILVA RIB NOME: DARIO SOUZA CAMPOS JUNIOR

CPF: 912.540.781-34 CPF: 003.989.901-23

Cl.ÁUSULAS E CONDiçÒES
1. A Proponente declara, para fins de contrataç8o do seguro prestamista, que os sócios

segurados estão em perfeitas condições de saúde e possuem entre 18 e 75 anos de idade. A

empresa Proponente e os sócios estão cientes que, de acordo com o Artigo 766 do Código Civil

Brasileiro, se prestarem declarações inexatas ou omitirem informações e/ou circunstâncias que

wsam influir na aceitação da proposta ou no cálculo do prêmio, o mesmo se tomará nulo e a

empresa Proponente perderá o direito às coberturas.

2. A empresa Proponente declara que, ao preencher a presente proposta de adesão, tomou

conhecimento prévio, na integra, das Condições Contratuais do seguro, incluindo as Condições
Gerais, estando ciente e de acordo de que:

a) A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

b) Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora qualificada no Quadro lit a

faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluçâo dos prêmios pagos nos

termos da ap61ice.
c) O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou

recomendação a sua comercialização,

d) A proponente e O(s) segurado(s) poderá(Ao) consultar a situação cadastral de seu corretor de

seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de registro na SUSEP, nome completo,
CNPJ ou CPF.
MoD. R-010.124 24I01/2013
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cl.AUSUI.AS E CONDIgÕESe) A empresa Proponente declara-se ciente e concorda, desde já, que o seguro prestamcontratado possui como cobertura a operação de crédito segurada, indicada no Quadro ,momento do sinistro, na hipótese de óbito ou de invalidez permanente total por acidente dos sóciosAindicados no Quadro VI.

f) Serão segurados os sócios, com no minimo 8 (seis) meses de registro no Estatuto Social ou
Contrato Social da empresa Proponente na data de contratação do seguro, conforme Quadro VI.

g) Este piano utlilza o regime financeiro de repartição simples, que fixa a taxa de custelo dos
benefícios contratados, de modo a produzirem receitas equivalentes aos beneficios e despesasgeradas no periodo, não havendo capitalização de reserva em decorrência dos premios recebidos,portanto, não há devolução ou resgate do prêmio à empresa Proponente, Beneficiário ou Estipuianteapós a aceitação do seguro pela Seguradora.
h) A vigência do seguro será de no máximo 4 (quatro) anos ou até o término da operação de
crédito segurada, mediante pagamento do respectivo prêmio de seguro. A vigência do risco individual
iniciará a partir das 24 horas da data de inicio da operaçåo de crédito, sendo respeitadas as demais
condições de aceitação.

O capital segurado individual será equivaiente ao valor das parcelas vincendas da operação deo,4dito segurada, trazido a valor presente na data do sinistro e na exata proporção da participaç80societårla do sócio segurado falecido/totalmente inválidp; em razão de evento coberto, até o limite
máximo de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reals) por sócio segurado.
j) O Estipulante da apólice e beneficiário da indenizagao será o BANCO qualificado no Quadro 11,sendo a finalidade do seguro garantir a quitação da operação indicada no Quadro I.

3. Quando houver quitação antecipada da operação de crédito segurada, a empresa Proponentedeverá solicitar o cancelamento do contrato de seguro para o Estipulante, sendo devida a devoluçãoproporcional do prêmio pago.

4. No caso de inadimplência da operação de crédito segurada, por periodo igual ou superior a 60
(sessenta) dias, o seguro poderá ser cancelado a pedido do Estipulante do seguro. Havendo o
cancelamento, o Estipulante fica desde já, expressamente, autorizado pela empresa Proponente, a
utilizar o valor do prêmio do seguro para amortização da operação de crédito segurada.

N§o será permitida a alteração ou inclusão de segurados durante a vigência da apólice. Os
sócios que eventualmente ingressarem ou se afastarem da sociedade após a adesão ao presente
seguro prestamista não estarão cobertos por esta apólice.
6. A presente proposta em nada altera as cláusulas e condições da operação segurada.
7. A empresa Proponente declara-se ciente e concorda, desde Jé, que o prêmio do seguro seja
repassado integralmente à Seguradora, pelo BANCO, na qualidade de Estipulante.
8. A empresa Proponente autoriza, neste ato, o Estipulante qualificado no Quadro I, em caráter
irrevogável e irretratável e até a liquidação da operação ora segurada, a proceder ao débito do
premio deste seguro na conta corrente Indicada no Quadro I, inclusive das futuras prorrogações
anuais que lhe forem enviadas pela Zurich Minas Brasil Seguros S.A.

Rubricas:
C-
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L ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA DE BENS MÓVEIS N° da
- EM GARANTIA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 01190357

QUADRO I - DADOS DA CIEDULA DE Cliilköli-O BANCARIO GARANTIDA
Emitente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AVENIDA GOV JOSE LUDOCICO DE ALME, 450 LT 59 - CONJ CAICARA - C

CEP: 14.775-013 CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência/Conta
Corrente

0027-4/02010103-9 Valor da Cédula/Limite 2 . 3 46 .153 , 97

Valor Financiado 2 . 041. 019, 24 e

Data de Emissão 03/07/2013 Data de Pagamento / o 07/20nVencimento da Cédula

Taxa de Juros (% ao mês) 0, 60 Taxa de Juros (% ao ano) 7, 44

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DOCREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/0001-10
ydereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 664, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO 111- QUALIFICAÇAO DO ALIENANTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA B TERRAPLAN CPF/CNPJ: 00.s35.771/0001-55

Endereço: AV.GOV JOSE LUDOVICO DE ALME, 450 LT59-CONJ CAICARA-GOIANIA
CEP: 74 .775-013 Emitente Clnterveniente

QUADRO IV - QUALIFICAÇÁO DO FIEL DEPOSITARIO
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: AL.DAS SIBIPIRUNASr 0/QD 17 LT.1 RES.ALDEIA DO VALE-GOIANIA
CEP: 74.680-510 CPF: 091.191.161-87

QUADROV - DESCRt9AO DO(S) BEM(NS) MóVEL(IS) AllENADO(S)
ceSCRßeNAR PQRMENORIZADAMENTE O(S) BEM(NS) AUENADO(S) DE FORMA A (DENTIFICA-LO(S) CITANDO T00AS AS CARACTERISTICAS, TMS COMO

QUANTIDADE, MODELO, NQMERO, COR. VALOR. NOTA FISCAL E DEMAIS INFORMACôES 24PORTANTE8 PARAAEXATACARACTERtZAÇÃO DO(S) BEM(NS).

(EM CASO DE VEICULO(S), NFORMAR: MARCAf/MODELO; ESPGCIEfT!PO; ANO DE FABRICACAOIANO DO MODELO; PLACA; COR; CHASSl; CóDIGO RENAVAM;

VALOR DE AVALIAÇÃO),
1- BULLDOZER DE LARGATAB ·(TE-09 TRATOR DE ESTEIRA )MD.CATERPILLAR (
BULLDOZER) D6 RXL ANO 2002/ SERIE CAT00D6RL7GR00709 MOTOR:6NC25480 NT.

3111 // VALOR R$ 450.000,00
-BULLDOEER DE LARGATAS (TE-07 TRATOR DE ESTEIRA) MD.CATERPILLAR( (

BULLDOZER) D6 RXL ANO 2000/ SERIE 6MR00567 MOTOR:6NC16076 // VALOR: R$
400.000,00
3-MN-23 MOTONIVELADORA CATERPILAR MOD.140H // ANO:2007 SERIE:
CAT0140HACCA04085 N.472504
VALOR:R$ 400.000,00.
4-RM-02 RECICLADORA DE ASFALTO MOD:RM-300 CS431C // ANO:2007 SERIE:

CATRM300ABWR00318 N.463365 VALOR:R$1.100.000,00
TOTAL:R$2.350.000, 00

Rutiricas (, (
MOD. R-010,066 05/07/2011
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QUADRO VI - LOCAL DE ARMAZENAMENTO DO(S) BEM(NS) ALI ADO(S) o

NÃO ncher em caso de veiculos %.
O(S) BEM(NS) DESCRITO(S) Q 1 0) SOB 08 CUIDADOS DO FIEL DEPOSIT 10 NO ENDEREÇO ABA!X

AV.GOV JOSE LUDOVICO DE ALME, 450 LT59 -CONJ CAICARA-GOIANIA CEP: 74 . 775-

Cláusulas e Condições
As pessoas indicadas e qualificadas nos Quadros I, il e 111, supra, resolvem, de pleno e comum

acordo, agregar garantias à Cédula de Crédito Bancário garantida mencionada no "Quadro 1 - Dados
da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/4), como segue.

1 - Em garantia complementar, autônoma e indivlsível ao cumprimento das obrigações assumidas na

Cédula de Crédito Bancário garantida, principalmente no que se refere ao pagamento do principal
e encargos, o ALIENANTE transfere ao CREDOR, em "alienação fiduelária", nos termos do artigo
66 da Lei 4.728/65 e nos termos do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil (Lei 10.406/02), com
as alterações do Decreto-Lei 911/69 e da Lei 10.931/04 e ainda, nos termos da Lei n° 7.565/86
aplicável a allenação fiduciária de aeronaves quando for o caso, o domínio do(s) bem(ns)
descrito(s) e caracterizado(s) no "Quadro V - Descrição do(s) Bem(ns) Móvel(is) Allenados(s)" (Fl.
1/4), tomando-se possuIdor direto do(s) mesmo(s).
1.1 - O EMITENTE e o ALIENANTE declaram e asseguram, neste ato, que o(s) bem(ns)

transferido(s) em allenação fiducléria, descritos e caracterizados no "Quadro V -

Descrição do(s) Bem(ns) M6vel(Is) Allenados(s)" (Fl. 1/4), nEo está(no) e não será(åo)
onorado(s), estando totalmente livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus e/ou

gravames, não havendo no Estatuto.ou Contrato Social ou em eventuals acordos de seus

acionistasIquotistas ou em quaisquer outros documentos, qualquer restrição à
formalizaçåo da presente garantia.

2 - O CREDOR deterá a posse direta do(s) bem(ns) allenado(s) fiduciariamente até a integral
liquidação das obrigações garantidas, podendo, a seu exclusivo critério, permitir que o(s) bem(ns)
permaneça(m) sob a posse direta do fiel depositário, com fulcro na ciàusula constitulipossessório.

3 - Assume o encargo de fiel depositário do(s) bem(ns) alienado(s) a pessoa qualificada no

"Quadro IV - QualificaçAo do Flel Depositário" (FL 114), prometendo promover a respectiva
e gratuita guarda e conservaç§o do(s) mesmo(s), até a efetiva liquidação da obrigação
garantida ou até requerimento do CREDOR, mantendo-o(s) no endereço constante do

"Quadro VI - Local de Armazenamento do(s) Bem(ns) Allenado(s)" acima, em perfeito
estado de funcionamento e conservaçåo, assumindo todos os riscos contra terceiros,
inclusive efetuando o contrato de seguro do(s) citado(s) bem(ns) junto a alguma das

seguradoras atuantes no mercado no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do

presente instrumento.
3.1 - O CREDOR deverá constar como exclusivo beneficiário da apólice securitária, sub-rogando-
se no direito à indenização devida, até o montante necessário para a amortização ou liquidação
do débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário garantida, sem prejuízo da responsabilidade
dos co-obrigados pelo pagamento do remanescente do débito na hipótese de insuficiencia do

valor da indenização para a liquidaç§o total da divida.
3.2 - Ao CREDOR será facultada a exigência da substituição da garantia ou o seu reforço,
renunciando ao direito à percepção do valor da indenização.

3.3 - A não efetivação do seguro no prazo assinalado supra, implicará o vencimento
antecipado da divida para todos os fins e efeitos de direito.

3.4 - O fiel depositário renuncia, expressamente, às prerrogativas que lhe asseguram os artigos
643 e 644 do Código Civil e assume todas as responsabilidades civis e penais decorrentes do

encargo de fiel depositário, que declara conhecer e aceitar para todos os fins e efeitos de

Alienação Fiduciária em garantia de CCB No olis03575-s Mcas

•
.

FOLHA 2



4.- O EWilTENTE e o ALIENANTE obrigam-se a oferecer substituição ou reforço deprazo legal, em caso de perda ou deterioração do(s) bem(ns) alienado(s), se o ybem(ns) mostrar-se defasado em relação ao valor da divida ou se por quaisquertornar-se ineficaz para garantir o efetivo cumprimento de seu objeto, sob pena de,fazendo, ocorrer o vencimento antecipado da divida, tornando-se desde logo exigivel o valorintegral da obrigação garantida. W34.1 - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou ato de terceiro que acarrete deterioraçao uti -imprestabilidade do(s) bem(ns) objeto desta garantia não eximirá o ALIENANTE da obrigaçãoprevista na Cláusula 4 acima e do pagamento integral da divida.

5 - Na hipótese do EMITENTE e do ALIENANTE, por qualquer motivo, não cumprirem quaisquer dasobrigações assumidas na Cédula de Crédito Bancário garantida e/ou no presente instrumento, ficafacultado ao CREDOR o direito de optar pela execução judicial da presente garantia e/ou efetuarlivremente a venda judicial ou extrajudicial do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, independentede leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, aplicando o produtoobtido na amortização ou liquidação dos débitos existentes, inclusive despesas incidentes. Sehouver saldo remanescente, deverá ele ser imediatamente coberto pelo EMITENTE e/ouALIENANTE, que se. obrigam a pagar o que for devido nas 24 (vinte e quatro) horas que seseguirem à data em que lhe for dada ciência do montante do saldo devedor.
I

- Esta garantia vencer-se-á somente após o cumprimento de todas as obrigações da Cédula
garantida, inclusive o pagamento do principal e encargos, garantindo eventuais prorrogações,editamentos e/ou renovaç0es da mesma. ..

7 - Todas as despesas feitas pelo CREDOR nos termos deste instrumento, bem como aquelas
necessárias à segurança, validade e regularizaçäo de seu crédito e de suas garantias,inclusive e principalmente as. despesas de registro em cartório da Cédula de Crédito
Bancário e do presente instrumento e respectivos anexos e/ou aditivos, bem como as
despesas de registro em quaisquer outros órgãos (como o Detran, Registro Aeronáutico
Brasileiro e outros) seräo de única, total e exclusiva responsabilidade do EMITENTE e
correrao por sua conta, obrigando-se a ressarcir tudo quanto venha ou deva ser despondido
em razRo deste instrumento ou da Cédula garantida, ainda que o CREDOR venha a agir em
nome próprio.
7.1 - Para fins de masarcimento das despesas decorrentes do presente instrumento, da
Cédula de Crédito Bancário garantida, seus anexos e/ou aditivos, o EMITENTE autoriza,
expressamente, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, que o
CREDOR efetuo o respectivo débito em sua conta corrente de livre movimentaçao,
identificada no "Quadro 1 - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/4) deste
instrumento.

8- Além das hipóteses previstas em lei e daquelas ajustadas na Cédula garantida e no presente
instrumento fica convencionado que será considerado automática e antecipadamente vencido o

presente instrumento, a Cédula garantida a que este instrumento se vincula, bem como os
respectivos anexos e/ou aditivos, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial, tomando-se imediatamente exigivel o cumprimento das
obrigações, bem como a exigencia das garantias prestadas, caso o(s) bem(ns) aqui allenado(s)
fiduciariamente seja(m) objeto de cessão, allenação ou qualquer outro forma de gravame/ônus,
sem a prévia e expressa anuancia do CREDOR; caso haja descumprimento de quaisquer
obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancário ora garantida seus anexos e aditivos, bem
como do presente instrumento no tempo e modo convencionados.

Alienação Fiduciária em garantia de CCB N° 0119c3s7s -s
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9. - Fic8m ratificadas todas as demals cláusulas, garantias e condiçoes da Cédula garanti te o

documento não modificadas, do qual este instrumento, que é firmado sem qualquer i ó2i5u
ânimo de novação, passa a constituir parte integrante e complementar, para todos os fins e
de direito.

10 - As partes elegem o foro desta comarca para dirimir possíveis e futuras dúvidas que possam
surgir na interpretação das cláusulas deste instrumento, que se vincula à Cédula de Crédito
Bancário formando um só todo, único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito, sendo
facultado ao CREDOR e escolha do foro do domicílio do EMITENTE.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

INSTRUÇÕES PARA O REGISTRO DE GRAVAME (VÁLIDAS SOMENTE PARA GARANTIAS DEVEÍCULOS):
• O proprietårlo do veiculo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura
deste instrumento de alienaç50 fiducléria, para proceder junto a Unidade de Transito do
registro do veiculo a averbação do gravame com a emissão de um novo CRLV (Certificado
le Registro e Licenciamento de Velculo) contendo o registro do gravame em favor da
natituição financeira credora da garantia real, em atendimento a Resolução n.° 15912044 do
CONTRAN.

• Considera-se gravame, para fins da Resolução n.° 159/2004 a anotação de garantia real de
veiculo automotor, decorrente de contratos com cláusula de allenação fiduciária, reserva de
dominio ou penhor, no campo de observações do CRLV (Ce cado de Registro e
Licenciamento de Velculo).

GOIANIA-GO, 03 DE
Local e Da

C ARE
Emitente .GE Dh Acordo: dor

( ,
/ W)

I enant Fiel De o

.· ....

stemuMa emunha
NdME: ALINE. SILVA RIBEIRo NOME: DARIO SOUZA CAMPOS JUNIOR

OPF: 912.540.781-34 CPF: 003.989.901-23

Alienação Fiduciária em garantia de CCB N° 011903575-8
MOD. R-010,066 0W07/2011 FOLHA4/4

OUVIDORIA MB 0800 707 0384 SAC 0800 707 0398
www.memantildobrasil.com.br

coMFERGNCIA DE AsstNATURAs: BGB082702JUL2013344038 CONF ASSINATURA CA608411
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CÓPIA DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIA EMITIDA PELO
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO, BEM
COMO EXTRATO DEMONSTRATIV0 DA DATA EM QUE

REALIZADO O DEPÓSITO DOS VALORES
CORRESPONDENTES, DEMOSNTRANDO O

O DESCUMPRIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL PREVISTO
NO ADITIVO

. .

. . . . .



.

,,c,
018

Desde 1p38 Conta: 14.101053-6
CONSTRUMIL CONST E

Nome: TERRAPLENAGEM LT
CPF/CNPJ: 000.635.771/0001-55

Extrato de Conta 06/08/2013 14:17:08

Data Histórico Doc. Valor Saldo

SALDO ANTERIOR .

177,62

16/07/13 TRANSF.C.GARANTIDA 1020251 1.500,00 1.677,62
LIB.MUTUO + - -

,

- 2275410 982.964,08 984.641,70

PAGAMENTO TITULOS 0160713 -1A18,00 983.223,70
TED 08 TRANSF.CONTAS 0000436 -982.000,00 1.223,70 .

TARIFA SOBRE DEBITO AUTORIZADO 0022648 -3,00 1.220,70
TARIFA EMISSAO DE TED STR 0022649 -20,00 1.200,70
TARIFA LIBERACAO MUTUO 0022707 -100,00 1.100,70

23/07/13 DESP.C/ REGISTRO DE CONTRATO 0227541 -36,40 1.064,30
SALDO 1.064,30

.

..

.

..

SAC: 0800 701 0224
SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048

SAC Defidente Auditivo ou de Fala: 0800 940 0649
(de 2a a 6a feira, das 9:00 ås 18:00)

Ouvídoría: 0800 725 2242
(de 2a a 6a feira, das 9:00 as 18:00)

. .
....

. . . . .
.. . .

.
.

. .

.

.

.

. .

. .



A (
ca mca veo SADesdò 1938 NERCÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ma o

Modalidade: Mú rUO
Agência C/C no Cédula no

018-0 /GOIÂNIA 14.1010S3-6 1227S41
Local e Data da Emissão Praça de PagamentoGOIANIA, 11 DE JULHO DE 2013 GOIÂNIA

No vencimento final indicado no Campo 3 do Quadro IV do preambulo, pagarei(emos) por esta Cédula de Crédito Bancário,
doravante denominada CÉDULA, ao BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A., com sede social em São Paulo, Capital, na
Av. Brigadeiro Faria Lirna, n° 4.440, inscrito no CNPJ sob o no 07.450.604/0001-89, doravante denominado BANCO, ou à sua
ordèm, na praça de pagamento indicada acima, a quantia ern moeda corrente nacional referida no Campo 1 do Quadro IV,
irnportância a ser corrigida e paga nos termos da cláusula 2 (Encargos Financeiros/Forma de Pagarnento).
I) EMITENTE
Nome / RaZåo Social
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ no CPF no Estado Ovil00.635.771/0001-55
Endereço BairroAV GOV JOSE L ALMEIDA N450 LS9 Q450 CONJUNTO CAICARA
G I NIA

II) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) - GARANTIDOR(ES)Nome / Razão Social
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
CNP) no CPF no stado Civil

09L191.161-87 CASADO O
Endereço . Bairro
AL DAS SIBIPIRUNAS QD. 17-A LT.1 RES. ALDEIA D €
Odade EstadoGOIANIA

. GO

Nome / Razão Social
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
CNPJ no F . stado Civil

49.286-53 CASADO
Endereço irroRUA DOS JACARANDAS QD. 19-B LT. 4 ES ADEIA DO VALE
Cidade Estado .GOIANIA GQ

Nome / Razão Social
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no CPF no Estado Ovil00.000.000/0000-00 000.000.000-00 Xxxxxxxxx
Endereço BairroXxxxxxxxxx×××××××xxxxxxy x / Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cidade EstadoXxxxxxxxxxxxxxxxxx XX

•

III) OUTORGANTE( TbA GARANTIA REAL
Nome / Razão o
SOLO TERRAP GEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ no CPF no Estado Civil1S.199.164/0001-67
Endereço BairroR. IZILDINHA, No 136 QD. CH LT.150 SITIO DE RECREIO IPE
Odade EstadoGOIANIA GO

Nome / Razão Social
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no CPF no Estado Civ00.000.000/0000-00 000.000.000-00 Xxx xxxx×× .

Endereço BairroX×xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Odade Estado
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX

Banco Ittdustrial e Comercial S/A 1Av. Brigadeiro Faria Lima, no 4.440, Itaim Bibi - S5o Paulo - SP, CEP 04538-132 - SAC 0800 701 0224 - Ouvidoría: 0800 725 2242BIC.9001/form INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL - Propriedade do BICBANCO v.24 o7/2013
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Nome / Razão Social
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNP no • CPF no Estado Civil00.000.000/0000-00 000.000.000-00 Xxxxxxxxx
Endereço Bairro.Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxkxxxxxxxxxxxxxxxx
Cidade . EstadoXxxxxxxxXxxxxxxxxxxxx XX

IV) CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO
1. Valor Mutuado: R$ 1.000,000.00 (um milh5o de reais).
2, Pra20:1§.§.1dias
3. Vencimento final: 11/07/2017 .

4. Encargos Financeiros:
DPré-Fixados;
DPos-Fixados - Taxa Referencial (TR);
Flutuantes - 100% da Taxa Média Diária do CDI - base over - (Depósito Interfinanceiro), divulg TIP e publicada

pelos veiculos de comunicação de ampla divullgaçao.
5. Taxa de Juros efetiva: D.dQ% ao mês; lid% ao ano;
6. Inde.xador:
6.1. Se encargos prd-fixados: juros à taxa fixada no Campo 5 deste Quadro;
6.2. Se encargos pós-fixados: TR Indicada no Campo 04 e juros à taxa indicada n todos deste Quadro;6.3. Se encargos flutuantes: flutuaç§o com base no CDI-Cetip e juros à taxa fi ampo 5 todos deste Quadro.7. Demals encargos e despesas:
7.1, IOF (Imposto sobre Operações de Credito) calc base no ento do Imposto sobre Operações de Crédito,Cambio e Seguro, ou relativas a Titulos ou Val arios - n na data do desembolso e calculado sobre o valor
colocado à disposição da EMITENTE, confo c à s la (pri a sta CÉDULA.
7.2. Tarifa sobre contratação de operação d. cr i no valo a : $ 400,00 (quatrocentos reëlis).
7.3 Demais tarifas constantes dos respectivos urnentos ntia e/ou publicadas na Tabela de Tarifas disponível no site
Wa tá3¿RD.Q2£QQLh!: ou afixada na Rede de Agència .

.

8. Tarifa de Liquidação Antecipada (Resolu 6 de 06/12/2007 do Banco Central do Brasil):
30,00% (trinta por cento) do valor do e s sendo o seu valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil recis),calculados conforme parágrafos quarto e q in d láusula 11.
V) FORMA DE PAGAMENTO

1. Do Principal:
e atência ou ÜCom Carência: (Xxxxxxxxxx) dias

1.1 Nas dat s ites do Quadro abaixo ou no prirneiro dia util imediatamente posterior, caso vencimento ocorra
em sábado, o in ou feriado, observada a carência ajustada se aplicável.

ÚNúmero tú Valor R Vencimento Numero Valor R$ Vencimento01 20.833,49 12/08/2013 02 20.833,33 11/09/201303 20.833r33 11/10/2013 04 20.833,33 11/11/201305 20.833,33 11/12/2013 06 20.833,33 13/01/201407 20.833,33 11/02/2014 08 20.833,33 11/03/201409 20.833,33 11/04/2014 10 20.833,33 12/05/201411 20.833,33 11/06/2014 12 20.833,33 11/07/201413 20.833,33 11/08/2014 14 20.833,33 11/09/201415 20.833,33 13/10/2014 16 20.833,33 11/11/201417 20.833,33 11/12/2014 • 18 20.833,33 12/01/201519 20.833,33 . 11/02/2015 20 20.833,33 11/03/2015 fy21 20.833,33 13/04/2015 22 20.833,33 11/05/201523 20.833,33 11/06/2015 24 20.833,33 13/07/201525 20.833,33 11/08/2015 26 20.833,33 11/09/2015 .27 20.833,33 13/10/2015 28 20.833,33 11/11/201529 20.833,33 11/12/2015 30 20.833,33 11/01/201631 20.833,33 11/02/2016 32 20.833,33 11/03/201633 20.833,33 11/04/2016 34 20.833,33 11/05/201635 20.833,33 13/06/2016 36 20,833,33 11/07/201637 20.833,33 11/08/2016 38 20.833,33 12/09/201639 20.833,33 11/10/2016 40 20.833,33 11/11/.201641 20.833,33 12/12/2016 42 20.833,33 11/01/2017 .43 20.833,33 13/02/2017 44 20.833,33 13/03/20 1745 20.833,33 11/04/2017 46 20.833,33 11/05/2017
Banco Industrial e Comercial S/A 2Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, Itaim Bibi - São Paulo - SP, CEP 04s38-132 - SAC 08o0 701 0224 - Ouvidoría: 0800 725 2242BIC.9ool/form INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL - Propriedade do BICBANCO v.24 o7/2013
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. ..........47 ..... .... 20.833,33 12/0€ /2017 48 20.833,33 -ï 1 07/201749 50
51 52
53 54
55 56
57 58

.59 60

1.2.0 No vencimento final indicado no Campo 3 do Quadro IV.

2, Dos encargos financeiros:
2.1. Juntamente com as parcelas de arnortização do principal nas datas constantes do quadro acima ou no primeiro
dia
útil imediatamente posterior, caso o vencimento ocorra em sábado, domingo ou feriado.
2.2. O No vencimento final indicado no Campo 03 do Quadro IV,
2.3.0 Mensaimente a partir da data da disponibilidade dos recursos ao EMITENTE da CÉDULA.

3. Incidência dos Encargos:
3.10 Calculado sobre saldo devedor;
3.2 Calculado sobre parcelas indicadas no Quadro V.

VI) GARANTIAS

Os bens, obrigatoriamente segurados, quando suscetiveis de seguro, são os seguintes:
Em Propriedade Fiducléria, o(s) bem(ns) cujo(s) proprietário(s), valor(es), qualidade(s) quantidade(s) e

.4demais caracteristicas e condições da garantia constam do(s) documento(s) n a esta CÉDULA, (doravante
Propriedade Fiducléria).
Ü Em Cessão Fiduclårla, as duplicatas/notas promissória. e ques de de terceiros, no montante, percentual e
demais condições constantes do(s) documento(s) anexo DU nte Cessão Fiduciária de Títulos).Ü Em Hipoteca Cedular, o(s) imóvel(eis) cujo(s) pr p i tá ), valo ituação(5es), descrição(5es), confrontação(5es),
benfeitoria(s), título(s), data(s) de aquisição g tr s) imo e condiçëo(5es) de garantia constam do(s)
documento(s) anexo(s) a esta CÉDULA, (dorava e oteca .

Ü Em Alienação Fiduclária, o(s) bem(ns) cujo pro valor(es), espécie(s), qualidade(s), marca(s), demais
caracteristicas e condições da garantia, consta(m) o nto(s) anexo(s) a esta CÉDOLA, (doravante Alienação
Fiduciária de Bens).
Ü Em Alienação Fiduciária de Imóvel, o(s a e els) cujo(s) proprietário(s), valor(es), situaç8o(öes), descriç8o(des),
confrontação(5es), benfeitoria(s), titulo(s), d t e aquisição e registro(s) imobiliário(s) e condiçåo(ões) de garantia
constam do(s) documento(s) anexo(s) a est- dula de Crédito Bancário, da qual passa(m) a fazer parte integrante e
cornplementar para todos os efeitos de r to (doravante Allenaçåo Fiducléria de Imóvel).
Em Cessão Fiducléria, o(s) dir creditório(s), cujo(s) valor(es) e condiç5o(öes) consta(m) do(s) documento(s)

anexo(s) a esta CÉDULA, (do ssão Fiduciária de Direitos).
Em Cessão Fiduciári eito(s) creditório(s), cujo(s) valor(es) e condição(5es) consta(m) do(s) documento(s)

anexo(s) a esta CÉDU ( nte CessŠo Fiduciária de Aplicaç6es Financeiras).
Ü Outros conforme specifi do em documento anexo

CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO
1. Conforme (nodalisade constante do preambulo, o BANCO concede e a EMITENTE aceita um empréstimo, no valor indicado
no Campo 1 Quadro IV do preambulo, sendo o respectivo produto ifquido recebido pela EMITENTE, mediante crédito efetuado
na conta corrente indicada no preâmbulo desta CÉDULA.

ENCARGOS FINANCEIROS/FORMA DE PAGAMENTO

2. Os encargos incidentes sobre o mútuo contratado serão apurados de acordo com as opções relativas à pré-fixação ou D6s-
fixaçåo ou flutuação e incidência constantes dos Carnpos 4, 5, 6 e 7 do Quadro IV do preambulo.
Parágrafo Primeiro: Os encargos incidirão a partir da data de disponibilidade dos recursos à EMITENTE,
Parágrafo Segundo: Quando indicada a opção 3.1 do item 3 do Quadro V, os juros efetivos indicados no Campo 5 do Quadro
IV do preâmbulo serão contados e calculados em regime de capitalização mensal por dias corridos aplicáveis, sobre o saldo
devedor, deVidamente atualizado pela variação nominal da taxa/indice constante no Campo 6 do mesmo Quadro IV.
Parágrafo Terceiro: Quando indicada a opção 3.2 do item 3 do Quadro V, os Juros efetivos indicados no Campo 5 do Quadro
IV do preambulo ser50 contados e cakulados em regime de capitalização mensal por dias corridos aplicáveis, sobre o valor de
cada parcela de principal indicado no campo próprio do Quadro V, devidamente atualizado pela variação nominal da taxa/indice
constante no Campo 6 do mesmo Quadro IV.
Banco Industrial e Comerdal s/A 3Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, Itaim Bibt - São Paulo - SP, CEP 04538-132 - SAC 0800 701 0224 - Ouvidoria: 0800 725 2242BIC,90ol/form INFORMAÇÃO CONFIDENCIA1. • Propriedade do BICBANCO v.24 07/2013



S
(BDmcamuco

Desdë 1938
Parágrafo Quarto: Se sobre o débito estiver incidindo å época encargos pôs-fixados ou flutuantes e qualquer deles vir a ser
extinto, congelado, deflacionado ou deixar de ser predominantemente utilizado no mercado financeiro para atualizar/remunerar
as operações passivas e/ou ativas das instituiçðes financeiras, poderá o BANCO aplicar, no lugar daqueles encargos, a variação
de outro índice ou taxa que vent)a a ser definido pelas autoridades monetŠrias como aplicável nas operações ern questão.

3. Os pagamentos devidos pela EMITENTE nos termos desta CÉDULA serão efetuados, nas épocas próprias, na Praça de
Pagamento indicada no Quadro preambular desta CÉDULA.

PRAZO DE VIGÉNCIA
4. O prazo de vigência da presente operaçåo é aquele previsto no Campo 2 do Quadro IV do preambulo.

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, JUROS DE MORA E MULTA
5. Em caso de mora no pagamento do principal e/ou encargos e sem prejuízo do disposto nas demais clausulas desta CÉDULA,
incidirão sobre o saldo devedor: comissão de permanencia, juros de mora e multa.
Parágrafo Primeiro: A cornissão de permanência será cobrada, a critério do BANCO, às mesmas taxas pactuadas nesta
CÉDULA ou à taxa de mercado no dia do pagamento.
Parágrafo Segundo: Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes serão calculados dia a dia, li ente.
Parágrafo Terceiro: Sobre o valor do débito, já atualizado na forma prevista nos itens anteriores multa cumulativa de
2% (dols inteiros por cento).

DO I.O.F. e DESPESAS
6. O imposto sobre Operações de Crédito, a Tarifa de Abertura de Crédito, bem d s e quaisquer obrigações tributárias
que incidam ou venham a incidir sobre a presente CÉDULA correrão exclusiv conta da EMITENTE.

..

DA SOLIDARIEDADE

7. O(s) GARANTIDOR(ES), assina(m), tamb te, na . di de devedores solidários, na forma do artigo 264 e
seguintes do Código Civil, anuindo, expressa 1 ora con i ado, responsabilizando-se, solidária e incondicionalmente
com a EMITENTE, de maneira irrevogá i e vel p ot equidaç50 do débito, compreendendo principal e acessórios,
quaisquer encargos e acréscimos, com sa e perma i juros moratórios, multas, honorários advocaticios, despesas e
demais cominações expressas nesta CÉD , confi nd econhecendo tudo como líquido, certo e exigivel.

. Parágrafo Único: Assim, em razão da sollda qf j stada, o BANCO tem o direito de exigir e receber de um ou de
algum do(s) GARANTIDOR(ES), parcial o t e, a divida comum, nos exatos termos do artigo 275 do Código Civil

DO VENCIMENTO ANTEC1 A

8. Operar-se-å, de pleno direito, inde dentemente de interpelaç80 judicial ou extrajudicial, para os efeitos do artigo 397 do
Código Civil Brasileiro, o ve to antecipado da totalidade da divida da EMITENTE, além das demais hipóteses previstas
nesta CÉDULA, nos . i dr/ sos ocorridos com relação à EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) e/ou OUTORGANTE(S)
e/ou fiadores: a) se TE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) e/ou o(s) OUTORGANTE(S) nåo cumprir(em) qualquer das
obrigações assu a CÉDULA, em seus anexos e/ou eventuais aditivos, notadamente, se não for paga no respectivo
vencimento a q arcela a ela vinculada; b) se ocorrer qualquer uma das causas cogitadas nos artigos 333 e 1425 do
Códigö Ci iP c for apurada a falsidade de qualquer declaração, informaç§o ou documento que houver sido,
respectiva e te, firmada ou entregue pela EMITENTE, pelo(s) GARANTIDOR(ES) e pelo(s) OUTORGANTE(S); d) se contra
a EMITEN e/ou GARANTIDOR(ES) for protestado qualquer titulo; e) se vier a EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) e/ou
OUTORGANTE(ES) requerer(em) ou se tiver(em) a recuperação judicial, falência ou insolvëncia civil decretada/ deferida ou
requerida; f) se, sem o expresso consentimento do BANCO, vier a EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) a sofrer(em) durante
a vigência desta CÉDULA, qualquer operação de transformação, incorporaç8o, fusão ou cisäo; g) se, sem o expresso
consentimento do BANCO, a ENITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) e/ou OUTORGANTE(S) tiver(em) total ou parcialrnente, o
controle acionårlo cedido, transferido ou por qualquer forma alienado; h) se contra a EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES)
e/ou OUTORGANTE(S) for movida açåo ou execuç§o, da qual :resulte ameaça ou penhora de qualquer bem que
eventualmente garanta a presente CÉDULA; i) se as garantias reais ou fidejussörlas, ora e/ou que venham a ser
eventualmente convencionadas, não forem devidamente efetivadas ou formalizadas pela EMITENTE e/ou OUTORGANTE(S),
coobrigados ou outros garantidores, segundo os dispositivos cedulares ou legais aplicáveis, ou se elas, por qualquer fato
atinente ao seu objeto ou prestador, se tornarem inábeis, impróprias ou insuficientes para assegurar o pagamento da divida, e
desde que não sejam substituidas ou compiernentadas, quando solicitado por escrito pelo BANCO, ou ainda se a EMITENTE
e/ou OUTORGANTE(S) impedir(em) ou negar(em) acesso de prepostos do BANCO ou terceiros contratados, para vistoria das
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garantias; J) se a EMITENTE transferir, ceder ou prometer ceder a terceiros os direitos e obrigações decorrentes desta
CÉDULA, sem a prévia anuência, por escrito, do BANCO; Ic) se, depois de emitida esta CÉDULA ocorrer notória mudança na
situação econ6mica da EMITENTE e/ou do(s) GARANTIDOR(ES) e/ou OUTORGANTE(S) capaz de comprometer ou tornar
duvidosa a prestaç5o pela qual se obrigou(aram); l) se a EMITENTE inadimplir e/ou não liquidar, no respectivo vencimento,
débito de sua responsabilidade decorrente de outras operações de crédito celebradas com o BANCO; m) se o Cartório de
Registro exigir o reconhecimento presencial (ou autèntico) da(s) assinatura(s) de qualquer do(s) signatário(s) EMITENTE,
GARANTIDOR(ES) e OUTORGANTE(S), da(s) CÉDULA e/ou Instrumento(s) de Garantia(s), e havendo a recusa de fazê-lo
por qualquer um deles; n) Se a EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) e/ou OUTORGANTE(5) constarem, mesmo que
temporariamente, na Lista prevista na Portaria 540/2004 e divulgada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

DO DÉBITO EM CONTA

9. A EMITENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) autoriza(m), desde já, independentemente de qualquer aviso, notificação judicial
ou extrajudéial, em caráter irrevogável e irretratável, que sejam levadas a débito de suas contas correntes de livre
movimentaçâo junto ao BANCO, quaisquer importâncias devidas ou que vierem a se tornar devidas em decorrência desta
CÉDULA ou dos respectivos Instrumentos de Garantia, sejam estas correspondentes ao principal, juros
remuneratórios/encargos contratuais, comissão de permanência, honorários advocaticios e quaisquer enc g s aqui previstos,
acréscimos, despesas e tarifas, obrigando-se, ademais, a manter a(s) referida(s) conta(s) provisionada( ) ara tal fim, sob
pena de incorrer em mora independentemente de qualquer aviso ou notificaçâo, judicial ou extrajudici
Parágrafo Primeiro: O BANCO reserva-se no direito de, vindo a receber valores por conta d dito, entregues pela
EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) e/ou OUTORGANTE(S), debitar em suas contas, conf aso, ou decorrentes de
legitimos efeitos das garantias que lhe foram outorgadas, em especial àquelas referen a es - o fiduciária e/ou penhor de
títulos e/ou de direitos creditórios, imputar ou destinar tais quantias, preferencial te à satisfação, nessa ordem, das
seguintes verbas; a) comissão de permanência; d) juros vencidos; e) principal ve juros e principal vincendos.
Parágrafo Segundo: O BANCO esclarece, para os devidos fins, que, além de r s . r as condições pactuadas na presente
CÉDULA, os debitos reahzados nas contas da EMITEN u GARAN ( 5) e/ou OUTORGANTE(S) sempre fråo
observar todos os normativos aplicáveis à presen , de mo o e a cobrança da denominada comissão de
permanência ou dos demais encargos contratuais, de nor 11 , aqui previstos será efetivada de acordo com a
situação em que se encontrar a EMITENTE e/ ANTID /ou OUTORGANTE(S), sendo certo que a aludida
comissão de permanëncia compreenderá a o os encarg eratörios e moratórios previstos nesta CÉDULA e não
será aphcada cumulativamente com os juros r eratórios rios e multa contratual.

10. A EMITENTE, o(s) GARANTIDOR(ES) e/o RGANTE(S) sem prejuizo das demais garantias constituidas,
autor12am o BANCO, de forma irrevogável e irre a , independentemente de aviso prévio, a utilizar todo e qualquer crédito
que venha a ter em seu poder, incluindo- , mas 80 se limitando, a cessão fiduciária de recebiveis e/ou títulos de crédito,
aplicaçôes financeiras em titulos de renda f a e/ou variável e/ou outros valores mobiliários, titulos em cobrança, ou quaisquer
ativos ou outras modalidades de aplicaçõe raticadas no mercado financeiro, para amortização e/ou liquidação ordinária ou
antecipada de qualquer operaç§ rédito de responsabilidade da EMITENTE e/ou qualquer empresa coligada e/ou do
mesmo grupo econômico da M E.

)
11. A EMITENTE de .nte de que os recursos que lhe são mutuados ou postos å sua disposiçâo foram captados pelo
BANCO no merca o n o, por eles pagando o BANCO, em suas operações passivas, remuneração proporcional ao período
de captaçâo do re urs nesse mercado.
Parágrafo Prl el o: A EMITENTE está ciente de que ern circunstância alguma è licito ao BANCO requerer a redução, ainda
que proporciona do custo de captação desses recursos no mercado financeiro, permanecendo imutáveis os encargos do
BANCO, sempre proporcionais ao periodo de vigência da captação desses recursos.
Parágrafo Segundo: A EMITENTE poderá exercer a faculdade de hquidação antecipada da presente CÉDULA e declara que
tomou conhecimento neste ato da sua obrigação de pagar a Tarifa de Liquidação Antecipada, constante do Campo 8 do Quadro
IV, como condiçåo do exercicio desta prerrogativa, conforme Resolução no 3.516 de 06/12/2007 do Banco Central do Brasil,
Parágrafo Terceiro: A Tarifa guardará relação direta e linear com o prazo de amortização remanescente e com a parcela não
amortizada do principal, no caso de liquidação antecipada total, ou com o prazo de amortização remanescente e com o
montante liquidado antecipadamente no caso.de liquidação antecipada parcial, sendo calculada, em qualquer caso, na data da
ocorrência da liquidação antecipada.
Parágrafo Quarto: No caso de líquidação antecipada total, o valor da Tarifa de Liquidação Antecipada será calculada com base
nà seguinte fôrmula matemática:

TLA = VTM x (PRC + PTC) x (SDP + VTP)
Sendo: TLA - Tarifa de Liquidação Antecipada
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VTM - Valor da Tarifa Må×ima
PRC - Prazo Remanescente da CÉDULA
PTC - Prazo Total da CÉDULA
SDP - Saldo Devedor do Principal
VTP - Valor Total do Principal

Parágrafo Quinto: No caso de liquidação antecipada parcial, o valor da Tarifa de Liquidação Antecipada será calculada com
base ma seguinte fórmula matemática:

TLÁ um VTM x (PRC + PTC) x (MLA + MTC)
Sendo: TLA - Tarifa de Liquidação Antecipada

VTM -.Valor da Tarifa Máxima
PRC• Prazo Remanescente da CÉDULA
PTC - Prazo Total da CÉDULA
MLA + Montante Liquidado Antecipadamente
MTC - Montante Total da CÉDULA

12. Os parágrafos segundo, terceiro, quarto e quinto da cláusula 11 acima, n80 se aplicam para as Cédulas de Crédito Bancário
emitidas por pessoas fisicas, microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata a Lei Compie ntar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.
Parágrafo Único: Somente para operações realizadas com taxa de juros prefixada e com os Ept Es mencionados no
caput desta cláusula, caso a liquidação antecipada ocorra até o sétimo dia contado a partir da desembolso ou, se, a
contar da data da liquidação antecipada, o prazo a decorrer da operação for superior a 1 02 meses, o cálculo do valor
presente. deverá respeitar o seguinte critério: A taxa de desconto será aquela o d I soma do SPREAD na data do
desembolso da operaçao com a taxa SELIC apurada na data da amortizaçâo Idação antecipada. Considera-se
SPREAD na data do desembolso o percentual correspondente à diferença entr refixada da operaçëo e a taxa SELIC
apurada naquela data. O valor presente será obtido pela aplicaçåo da taxa e nto mencionada no presente parágrafo,
sobre o valor da divida no vencimento, no periodo co endido entr a de vencimento final e a data da liquidação
antecipada. Considera-se dívida no vencimento a som alor do pri os encargos calculados até o vencimento final da
divida, e as demais despesas, ou tarifas previa 1 adas n tes na tabela de farifas publicadas pela instituição
na data do desembolso dos recursos da prese t o.

DA$ DECLARAÇÕES DA EM , GARAN . O (ES) E OUTORGANTE(S)
13. A EMITENTE e o(s) GARANTIDOR( declaram u

a) Estöo concordes com todas as cláusulas c s da presente CÉDULA;
b) Exercem a sua liberdade de contra ção aos principios da boa fé e da função social da presente CÉDULA,
c) As obrigações assumidas são r,ec h - como manifestarnente proporcionais;
d) Em havendo nulidade de q I stipulaç80 decorrente desta CÉDULA, restar50 válidas as demais disposiç6es
cedulares, não afetando assim a a dade do negócio jurídico ora firmado em seus termos gerais.
e) As garantias constito a em favor do BANCO submetem-se ao princípio da indivisibilidade, de tal forma que o
pagamento de uma o prestações da divida ou a redução de seu valor inicial não importará em correspondente
exoneração da tia
f) Somente a igaçao solidária é referida neste instrumento¿ todas as demais são regularmente constituidas em
6nstrumen o. rado;

D S ICÕES FINAIS
14, O BAN podera, a qualquer tempo, exigir reforço de garantias, ficando estipulado o prazo de 05 (cinco) dias contados da
data de sua solicitaçåo, pelo BANCO, por carta sob protocolo ou registro postal, para que a EMITENTE e/ou
GARANTIDOR(ES) providencle(m) o respectivo reforço, sob pena do imediato vencimento da presente CÉDULA,
indepefidentemente de interpelação judicial ou notificação judicial ou extrajudicial.
15. Fica estatielecido que, se o BANCO se abstiver de exercer direitos ou faculdades que pela presente CÉDULA lhe assistam
ou se Concordar com atrasos no curnprimento das obrigações a cargo da EMITENTE, não serão afetados aqueles direitos ou
faculdades, que poderåo ser por ele BANCO exercidos em qualquer tempo e a seu exclusivo critério, não implicando aqueles
atos de tolerância em qualquer renåncia ou alteraç8o das condições estatuidas nesta CÉDULA, nem obrigarão o BANCO
quanto a vencimentos e inadimplementos futuros.
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16. O não exercicio, pelo BANCO, de .quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistarn, ou a tolerância com atrasos no
cumprimento das obrigações desta CÉDULA, näo constituirá alteração où novação desses direitos em épocas subseqüentes ou
em idêntica ocorrência posterior.

17. Cláusu a válida para Pessoa Física, Microempresas e Empresas de Pequeno Portet A EMITENTE declara que
recebeu previamente uma planilha disponibilizada pelo BANCO, cujà cópia integra a presente CÉDULA, na qual são
conternpladas todas as taxas, tarifas, tributos e quaisquer outras despesas que incidir50 sobre a presente operação, bem como
manifesta sua concordância corn o Custo Efetivo Total (CET), representado na referida planilha,

18. Se, para defesa dos seus direitos ou para haver da EMITENTE e/ou GARANTIDOR(ES) necessitar o BANCO de recorrer a
meios judiciais ou extrajudiciais, ainda que em processo de natureza administrativa, terá o BANCO direito de receber, além da
comissão de. permanência, as custas judiciais e honorários advocaticios à raz80 de 10% (der inteiros) cento sobre o valor
total do débito.

19. Serão aiòda de responsabilidade da EMITENTE todas e quaisquer despesas incorridas pe B O visando a segurança,
regularizaç50, registro ou efetivação de seus direitos creditórios previstos neste instmmento we as despesas de registro
desta CÉDULA seus anexos e/ou aditivos nos Cartórios de Regisiro de Títulos e Do t e/ou Imóveis competentes, bem
como toda e qualquer despesa aqui não enumerada que o BANCO venha a pag su ortar em decorrência da presente
CÉDU1.A.

20. A EMITENTE e o(s) GARANTIDOR(ES), por esta C ULA autoriza p. ssamente o BANCO a inserir e consultar as

informações consolidadas existentes em seu nome jun o Sistema Ce e Risco de Crédito de que tratam os normativos
editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou ral do si outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, permanecendo vál nte aut o durante todo o tempo em que a EMITENTE for cliente
do BANCO.

21. Para assegurar o cumprimento de to s obriga og incipal e acessóriasidecorrentes da presente CÉDULA é(são)
constituida(s) a(s) garantia(s), na forma do(s) C e te(s) instrumento(s) de garantia, que passa(m) a fazer parte
integrante da presente , para todos os fins e treito.

22. Aplica-se à presente CÉDULA, as is si 5es da Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, declarando a EMITENTE ter
conhecimento que a presente CÉDULA t u executivo extrajudicial e representa divida em dinheiro, certa, liquida e exigivel,
seja pela soma nela indicada, seja pelo - o devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos extratos de conta corrente, a
serem emitidos consoante o qu pr ceitua a aludida Le

23. A EMITENTE e O( A IDOR(ES) declaram ter conhecimento que, para qualquer amortização e/ou liquidaç§o, seja
de principal e/ou e s med ante a entrega de recursos em suas respectivas contas correntes, tais recursos deverão
corresponder a r c res, desbloqueados, transferiveis e disponíveis em reservas bancárias, para comportar o débito, nas
datas dos y ci n das obrigações assumidas,

24. O BAN O derá a qualquer tempo, ceder transferir ou ernpenhar, total ou parcialmente, os direitos e obrigações, títulos
de créditos e garantias oriundos desta CÉDULA, independentemerde de aviso ou autorização de qualquer espécie.
25. O BANCO poderá emitir Certificados de Cédula de Crédito Bancário com lastro no presente titulo, podendo negociá-los
livremente no mercado.
Parágrafo primeiro: Caso haja a emissão do Certificado referido no caput, a presente CÉDULA ficers custodiada em
instituiçåo financeira autorizada, a qual passará a proceder as cobranças dos valores devidos, junto à EMITENTE e
GARANTIDOR(ES).
Parágrafo Segundo: A EMITENTE e o(s).GARANTIDOR(ES), desde já declaram-se de acordo com a emissão do Certificado,
obrigando-se a atender às solicitações da instituiçäo custodiante, bem como, aceitam a cess5o de crédito, independentemente
de quaíquer aviso ou formalidade.

26. Obriga-se a EMITENTE, durante a vigëncia da presente CÉDULA e até o final cumprimento das obrigações ora assumidas,
a encaminhar ao BANCOi devidamente acompanhada do demonstrativo da conta de lucros e perdas, cópia do seu balancete
semestral e do balanço anual

27. A EMITENTE, o(s) GARANTIDOR(ES) e o(s) OUTORGANTE(S) declaram e garantem mutuamente que: a)
Comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio
ambiente, executando seus serviços em observåncia à legislação vigente no que tange à Politica nacíonal do Meio Ambiente e
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dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e admini$trativos relativos à área ambiental e correlata,
emanados das esferas federal, estadual e municipal; b) Obedecem aos artigos So e 227 da Constituição Federal do Brasil
garantindo que nåo se envolverá, direta ou indiretamente, com quaisquer formas de trabalho escravo, onforme definidas pela
Instrução Normativa 1/1994 do Ministério do Trabalho e Emprego e pelas Convenções rP 29 e 105 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) bem como com quaisquer formas de trabalho infantil, conforme defi os na Lei 10.097/2000 e
nas Convenções n° 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT); c) Não empreg r de 18 anos, inclusive
menor aprendiz, em locais prejudiciais a sua formação, ao seu desenvoNimento fisico, psíq ,y al e social, bem como em
locais e serviços perigosos ou insalubres, ern horários que não permitam a freqüência c la e, aindacem horário noturno,
considerado este o periodo compreendido entre ås 22h e Sh; d) Não útilizam prá criminação negativa e limitativas
aos acessos na relação de emprego ou a sua manutenç§o, tais como, mas nå ndo a motivos de sexo, origem, raça,
cor, condição física, religião, estado civil, idade, situaçåo familiar ou estadot e) Observam e atendem, no que lhes
couber, a todas as Leis Sociais e Ambientais a eles aplicáveis, espec e quelas reladonadas à proteção do Meio
Ambiente, Principios e Direitos Fundamentais do Tra r e da Saú egurança Ocupacional, bem como a obtenç§o,
quando necessárias, de todas as Licenças ou Au i ertinen e uas atividades econômicas; f) Se comprometem a
cooperar com o BANCO no que diz respeito 1pl tação d íticas e os Procedimentos Diretrizes Sociais e Ambientais
do BANCO, publicadas no site wwmbjiç,6 rf pelo que declaram neste ato, de forma irrevogável e
irretratável, terem total conhecimento s nteúdo.

. 28. A presente é emitida em uma única via orig omo em número de vias negociáveis em quantas forem as partes
signatárias.

29. Fica constituído como competen onhecer e dirlmir quaisquer dúvidas ou questaes que porventura venham a
decorrer deste instrumento o foro do u ar da Agência do BANCO onde a obrigação deve ser satisfetta, podendo, ainda
BANCO optar pelo foro da cida4 e Sa uld¾¾, Centro (João Mendes Júnior).

EMITENTE O TRUMIL COÑ TORA E TERRAPLENAGEM LTDA

GARANTID (ES) - Devedor(es) Solidáriah) M URO7D3E b OLIVEIRA .

FRANCl$CO JOSEDE OLIVEIRA

xx xxx×mxxxxx x ×× xxxx .

OUTORGANTE(5) DA GARANTIA REAL S LO FERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA .

$ V t
d .
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... L...--- ----- ----
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE
GARANTIA - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA
Local: GOIÂNIA Data: 11/07/2013

I) CARACTERISTICAS DA OPERAÇAO GARANTIDA
Ocontrato

Cédula de Crédito Bancário-Mútuo Parcelado
no: 1227541 Data de Emissão: 11/07/2013
Emitente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Moeda: REAL Valor: 1,000.000,00
Encargos : 8 variação do Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI e juros de 0,60 % ao mês O ao ano.O variação da Taxa Referencial-TR e juros de % 0 ao mês O ao ano.O furos de % O ao rnês O ao ano.O variaçao da taxa cambial e juros de % ao ano.O variação da taxa cambiar e juros de Libor para meses + % ao ano.Comissão: O de % ao ano.
Vencimento: 11/d7/2017 Prazo:1461 Dias

II) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, com sede social em São Paulo, Capital, na Av. Brigadeiro Faria
. Lima, no 4.440, inscrito no CNPJ sob o no 07.450.604/0001-89, doravante simplesmente designado BANCO;

III) MUTUARIA/EMITENTE
A(s) pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s), doravante denominada(s) simples e genericamente CLIENTE, qualificadono Contrato/Titulo de Crèdito acima

IV) GARANTIDOR

OMUTUÁRIA/EMITENTE, doravante denominado simples e genericamente CLIENTE.

INTERVENIENTE(S) DADOR(ES) DE GARANTIA, doravante denominado(s) simples e genericamenteINTERVENIENTE(S), a seguir identificado(s) e qualificado(s).
Nome / Razão Social CNPJ n° CPF no
SOLO TERRAPLENAGEM, PAVIMENTÃÇÃO E 15.199.164/0001-67CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço Bairro
R. IZILDINHA, No 136 QD. CH LT.150 SITIO DE RECREIO IPE
Cidade EstadoGOIÂNIA GO
V) VALOR DA GARANTIA

As partes atribuem à garantia o valor de:
R$ 370,000.00
(trezentos e setenta mil reais)

VI) PERCENTUAL DO VALOR DA GARANTIA
Percentual do valor da garantia em relação ao valor do Contrato/Título de Crédito, compreendendo principal eacessórios:
37,00% (trinta e sete por cento

VII) LOCAL DO DEPOSITO E FIEL DEPOSITÁRIO
a) Local onde os bens outorgados em propriedade fiduciária ficarão depositados:

AV GOV 10SE L ALMEIDA N450 159 0450.CON.1UNTO CATCARA-GOlÃNTA/GOiCEP,: 74775-013. T

b) Fiel Depositário:Nome . CPF
MAURO JOSE DE OLIVEIRA 091.191.161-87 .

Endereço Bairro
AL. DAS SIBIPIRUNAS QD. 17-A LT.1 RES. ALDEIA DO VALE
Cidade Estado

.GOIÂNIA GO
.

VIII) DESCRIÇÃO DOS BENS DADOS EM PROPRIEDADE FIDUCIARIA
01-Motoniveladora, rriarca: Caterpillar, Ano: 2002, Modelo:12H, Chassi: CAT0012HJ8MN00884, Nota Fiscal: 003092emitida em 30/01/2002 , Avaliado por R$ 142.000,00;
01-Escavadeira Hidraulica,Marca: Caterpillar, Ano: 2002, Modelo: 320CL,Chassi: CAT0320CJBERó0336, Nota Fiscal:003017 emitida em 28/01/2002, Avaliado por R$ 81.500,00
01-Escavadeira Hidraulica, Marca: Caterpillar, Ano: 2002, Modelo: 320CL, Chassi: CAT0320CEBER00295, Nota Fiscal:003016 em!tida em 28/01/2002 Avaliadopor R$ 74.500200 ;
Banco Industrial e Comercial S/A 1Av. Brigadeiro Faria uma, 4.440, S80 Paulo, SP, CEP O4538-132 - sAC 0800 701 0224 - Ouvidoría: 0800 72S 2242 v.07 11/2012INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL - Propriedade do BICBANCOBIC.0007/IG
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01-Carregadeira de Rodas (På Carregadeiraj, Marca:New Holland, Ano: 2007, Modelo: W 130, Numero Série:N7AE11189, Nota Fiscal: 121757 emitida: 29/06/2Ó07, Avaliado por R$ 79.000,00;
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx××xxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxxxx×xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Valor Total dos Bens Dados em Propriedade Fiduciária:
R$ 377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais).

•

CLAUSULAS CONTRATUAIS
1. Em garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias assumidas no Contrato/Titulo de Crédito
referido no Quadro I do preâmbulo, doravante denominado Contrato/Título de Crédito, cujos termos são de pleno conhecimento
do CLIENTE/INTERVENIENTE,. ora expressamente ratificadas e do qual o presente instrumento passa a fazer integrante e
complementar, o CLIENTE/INTERVENIENTE dá ao BANCO a Propriedade Fiduciária, nos termos dos artigos 1361 a 1368 %do Código Civil e artigo 66-B da Lei 4728 de 14/07/1965, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 10.931, de 02/08/2004,o(s) bem(ns) : descrito(s) no Quadro VIII do preambulo, bem(ns) esse(s) que declara ele CLIENTE/INTERVENIENTE,estar(rem) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer 6nus ou encargos de qualquer natureza. $
2. Em conseqüência, a propriedade resolúvel dos bens, com o escopo de garantia é transferida ao BANCO, dando-se, nos

otermos do parágrafo 20 do referido artigo 1361 o desdobramento. da posse, tornando-se o CLIENTE/INTERVENIENTE
possuidor direto do(s) bem(ns).

.

L Será considerado causa de vencimento antecipado da divida garantida, além das hipóteses previstas no Contrato/Titulo de
Crédito a ocorrência das seguintes:

a) se, deteriorando-se, ou depreciando-se o(s) bem(ns), se desfalcar a garantia e o CLIENTE/INTERVENIENTE
intimado, não a reforçar ou substituir;

b) se o CLIENTE/INTERVENIENTE cair em insolvência ou fallrf I
c) se as parcelas de amortização da divida garantida não forern pontualmente pagas nos respectivos vencimentos;
d) se perecer o(s) bem(ns) dado(s) em garantia e não for substituido,
e) se o CLIENTE/INTERVENIENTE ceder, alienar, substituir ou gravar, sob qualquer forma, os bens dados em garantia

sem prèvia e expressa autorização do BANCO,
f) se não for efetuado o seguro a que se refere a cláusula 8 adiante,

d4. No caso de vencimento ordinário ou antecipado da dívida, sern que haja o seu pagamento, o BANCO procederá å sua venda,judicial ou extrajudicialtnente a terceiros, aplicando o preço no pagamento d seu crédito e das despesas decorrentes. Se o
preço da venda nilo bastar para a liquidaçiio do crédito do proprietário fiduciário continuará o CLIENTE/INTERVENIENTE
obrigado pelo restante.

%

5. Assume, neste ato, a responsabilidade de fiel depositário do(s) bem(ns) dado(s) em Propriedade Fiduciária em garantia nos
termos da cláusula 1 supra a pessoa física nomeada e qualificada no Quadro VII do preâmbulo, com todas as responsabilidades
inerentes que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.

6. O(s) bem(ns) dado(s) em Propriedade Fiduciårla em garantia permanecerå(§o) depositado(s) no local indicado no Quadro VII
do preâmbulo.

Banco Industrial e Comercial S/A 2Av. Brigadeiro Faria Uma, 4.440, São Paulo, SP, CEP o4538-132 - SAC 0800 701 0224 - Ouvidoria: 0800 725 2242 v.o7 11/2012INFORMAÇÃo CoNFIDENCIAL - Propriedade do BICBANCoBIC.0007/IG
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7. O depositário se obriga a manter o(s) bem(ns) sob sua guarda em perfeito estado de conservação, correndo por conta do
CLIENTE/INTERVENIENTE todas as despesas da guarda e necessárias à conservação do(s) bem(ns). Caso haja despesas o
depositário se reembolsará diretamente junto ao CLIENTE/INTERVENIENTE.

8. O(s) bem(ns) integrante(s) da garantia ora constituida será(äo) segurado(s) contra todos os riscos a que possam estar
sujeitos e por valor nunca inferior ao atribuido neste instrumento, obrigando-se o. CLIENTE/INTERVENIENTE manter referido
seguro durante todo o prazo de vigência das obrigações garantidas,. apresentando ao BANCO a apólice respectiva. A ap6lice
devera indicar o BANCO como beneficiário do seguro, dispondo, ainda, não ser possível ao estipulante reservar-se o direito de
substituir o beneficiário sem a anuancia do BANCO

9. Fica expressamente ajustado entre as partes, para. Os efeitos do artigo 1427 do Código Civil, na hipotese de a garantia ter
sido outorgada pelo INTERVENIENTE., que caso haja perda, deterioração ou desvalorização da mesma, o INTERVENIENTE fica
obrigado a substituHa e/ou a reforçá-la, quando, para tanto, solicitado pelo BANCO.

10. Obriga-se o CLIENTE/INTERVENIENTE, durante todo o razo a operação, a manter a garantia representada pela
Propriedade Fiduciária, em valor não inferior ao percentual estabele do no uadro VI do preámbulo.
11. As partes atribuem a garantia representada pela Propriedade Fiduci a o y or referido no Quadro V do preâmbulo.
Assim, justos e contratados, assinam as partes o presente anexo e seus ompi mentos em 03(três) vias de igual teor e para
um só efeito, funtamente com as testemunhas abaixo.

12. Fica constituído como competente para conhecer e dirimir qu isclb r dúv as u questões que porventura venham a decorrer
deste instrumento o foro do lugar da Agência do BANC onde a ri aç ci s satisfeita, podendo, ainda, o BANCO optar
pelo foro da cidade de São Paulo, S.P., Centro Ooão n s Júnior .
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE
GARANTIA - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA
Local: GOIÂNIA Data: 11/07/2013

I) CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA

OContrato
Cédula de Crédito Bancário-Nútuo Parcelado

no: 1227541 Data de Emissão: 11/07/2013
Emitente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Moeda: EgAl Valor: 1.0Q0.000,00
Encargos : 8 variação do Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI e juros de 0,6Ö % ao mês O ao ano.O variação da Taxa Referencial-TR e juros de % O ao mês O ao ano.

O juros de % O ao mês O ao ano.
O variação da taxa cambial e juros de % ao ano.O variação da taxa cambial e juros de Libor para meses + % ao ano.Comissão: O de % ao ano.

Vencimento: 11/07/2017 Prazo:1461 Dias

II) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, com sede social em São Paulo, Capital, na Av. Brigadeiro Faria
. Lima, no 4.440, inscrito no CNPJ sob o no 07.450.604/0001-89, doravante simplesmente designado BANCO;

III) MUTUARIA/EMITENTE
A(s) pessoa(s) física(s) ou juridica(s), doravante denominada(s) simples e genericamente CLIENTE, qualificado
no Contrato/Titulo de Crédito acima.

IV) GARANTIDOR
,OMUTUARIA/EMITENTE, doravante denominado simples e genericamente CLIENTE.

INTERVENIENTE(S) DADOR(ES) DE GARANTIA, doravante denominado(s) simples e genericamenteINTERVENIENTE(S), a seguir identificado(s) e qualificado(s).
Nome / Razão Social CNPJ no CPF n°
SOLO TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 15.199.164/0001-67CONSTRUÇÕES LTDA

.Endereço Bairro
R. IZILDINHA, No 136 QD. CH LT.150 . SITIO DE RECREIO IPE
Cidade EstadoGOIÂNIA GO
V) VALOR DA GARANTIA

As partes atribuem å garantia o valor de:
R$ 790 000 00
(duzentos e noventa mil reais)

VI) PERCENTUAL DO VALOR DA GARANTIA
Percentual do valor da garantia em refação ao valor do Contrato/Título de Crédito, compreendendo principal e /acessórios:
29,00% (vinte nove por cento).

VII) LOCAL DO DEPÓSITO E FIEL DEPOSITÁRIO
a) local onde os bens outorgados em propriedade fiduciária ficarão depositados:

AV GOV JOSE L ALMEIDA N450 L59 0450.CONJUNTO CAICARA-GOIÂNIA/GO:CEP.: 74775-013. T

b) Fiel Depositário:
.

Nome . • CPF
MAURO JOSE DE OLIVEIRA 091.191.161-87 .

Endereço Bairro
AL. DAS SIBIÞIRUNAS QD. 17-A LT.1 RE$. ALDEIA DO VALE
Cidade EstadoGOIÅNIA GO
VIII) DESCRIÇÃO DOS BENS DADOS EM PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA
03- Caminhões Basculante, Marca/Modelo: M.Benz/2428 ,Ano Fab: 2005 Ano Modelo: 2005 Cor: Branca, 03 Eixos

Chassi: 9BM6933485B415603 Renavam: 848030877 Placa: MZX-1503 - Avaliado por R$ 82.890,00

Chassi; 9BM6933485B4 §Z88 Renayam1848034Z9 P acalMZWyS603 Avaliadg por R$ lh2Z0 0

Chassi: 9BM6933485B415926 Renavam: 848032632 Placa: MZS-2603 - Avaliado por R$ 96.680 00

Banco Industrial e Cornercial s/A 1
Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.440, S50 Paulo, SP, CEP o4538-132 - SAC 0800 701 0224 - Ouvidoria: 0800 725 2242 v.07 11/2012
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Valor Total dos Bens Dados em Propriedade Fiduciária:
R$ 290.840,00 (duzentos e noventa mil e oitocentos e quarenta reaïs).

CLAUSULAS CONTRATUAIS
1. Em garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias assumidas no Contrató/Titulo de Crédito
referido no Quadro I do preâmbulo, doravante denominado Contrato/Título de Crédito, cujos termos são de pleno conhecimento
do CLIENTE/INTERVENIENTE, ora expressamente ratificadas e do qual o presente instrumento passa a fazer integrante e
complementar, o CLIENTE/INTERVENIENTE då ao BANCO a Propriedade Fiduclária, nos termos dos artigos 1361 a 1368
do Código Civil e artigo 66-B da Lei 4728, de 14/07/1965, com a redadão que lhe foi dada pela Lei no 10.931, de 02/08/2004,
o(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro VIII do preâmbulo, bem(ns) esse(s) que declara ele CLIENTE/INTERVENIENTE
estar(rem) livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus ou encargos de qualquer natureza.

2. Em tonseqüencia, a propriedade resolúvel dos bens, com o escopo de garantia é transferida ao BANCO, dando-se, nos
termos do parágrafo 20 do referido artigo 1361 o desdobramento da posse, tornando-se o CLIENTE/INTERVENIENTE
possuidor direto do(s) bem(ns).

...

3. Será considerado causa de vencimento antecipado da divida garantida, além das hipóteses previstas no Contrato/Titulo de
Crédito a ocorrência das seguintes:

a) se, deteriorando-se, ou depreciando-se o(s) bem(ns), se desfalcar a garantia e 6 CLIENTE/INTERVENIENTE
intimado, ndo a reforçar ou substituir;

b) se o CLIENTE/INTERVENIENTE cair em insolvência ou falir
c) se as parcelas de amortização da dívida garantida não forem pontualmente pagas nos respectivos vencimentos;
d) se perecer o(s) bem(ns) dado(s) em garantia e não for substituído.
e) se o CLIENTE/INTERVENIENTE ceder, alienar, substituir ou gravar, sob qualquer forma, os bens dados em garantia

sem prévia e expressa autorização do BANCO.
f) se não for efetuado o seguro a que se refere a cláusula 8 adiante.

4. No caso de vencimento ordinário ou antecipado. da divida, sem que haja o seu pagamento, o BANCO procederá å sua venda,
judicial bu extrajudicialmente a terceiros, aplicando o preço no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes. Se o

preço da venda hão bastar para a liquidaç$o do crêdito do proprietário fiduclário continuará o CLIENTE/INTERVENIENTE
obrigado pelo restante.

5. Assume, neste ato, a responsabilidade de fiel depositário do(s) bem(ns) dado($) em Propriedade Fiduclária em garantia nos
termos da cláusula 1 supra a pessoa física nomeada e qualificada no Quadro WI do preâmbulo, com todas as responsabilidades
inerentes que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal

6. O(s) bem(ns) dado(s) em Propriedade Fiduciária em garantia permanecerå(§o) depositado(s) no local indicado no Quadro VII
do preåmbulo.

7. O depositário se obriga a manter o(s) bem(ns) sob sua guarda em perfeito estado de conservação, correndo por conta do
CLIENTE/INTERVENIENTE todas as despesas da guarda e necessárias à conservação do(s) bem(ns). Caso haja despesas o

depositário se reembolsara diretamente junto ao CLIENTE/INTERVENIENTE.
Banco Industrial e Comercial S/A 2Av. Brigadeiro Faria Lima, 4.440, São Paulo, SP, CEP 04538-132 - SAC 0800 701 0224 - Ouvidoria: 0800 725 2242 v.07 11/2012INFORMACAO CONFIDENCIAL - Propriedade do BICBANCOBIC.0007/IG
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8. O(s) bem(ns) integrante(s) da garantia ora constituída será(§o) segurado(s) contra todos os riscos a que possam estar
sujeitos e por valor nunca inferior ao atribuído neste instrumento, obrigandode o CLIENTE/INTERVENIENTE manter referido
seguro durante todo o prazo de vigência das obrigações garantidas, apresentando ao BANCO a apólice respectiva. A apólice
deverá indicar o BANCO como beneficiário do seguro dispondo, ainda, não ser possível ao estipulante reservar-se o direito de
substituir o beneficiáno sem a anuencia do BANCO.

. 9. Fica expressamente ajustado entre as partes, para os efeitos do artigo 1427 do Código Civil., na hipótese de a garantia ter
isido outorgada pelo INTERVENIENTE, que caso haja perda, deterioração ou desvalorização da mesma, o INTERVENIENTE fica

obrigado a substitui-la e/ou a reforçá-la, quando, para tanto, solicitado pelo BANCO.

10. Obriga-se o CLIENTE/INTERVENIENTE, durante todo o razo da operação, a manter a garantia representada pela
Propriedade Fiduciária, em valor não inferior ao percentual estabel ci o no Quadro VI do preámbulo.

o11. As partes atribuem à garantia representada pela Propriedade Fid id o valor referido no Quadro V do preambulo.
Assim, justos e contratados, assinam as partes o presente anexo e s s omplementos em 03(três) vias de igual teor e para
um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

12. Fica constituido como competente para conhecer e dinmir qua quer dû as ou questões que porventura venham a decorrer
deste instrumento o foro do lugar da Agência do BANCO onde a o ngaç o d ve ser satisfeita, podendo, ainda, o BANCO optar
pelo foro da cidade de São Paulo, S.P., Cen o (J o iendes Júnior).
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CÓPIA DAS EXECUÇÕES PROMOVIDAS PELO BANCO
MERCANTIL DO BRASIL DE N.° 201503977336 E

201503977301 ONDE RECLAMADOS OS VALORES
REPRESENTADOS PELAS CCB S 1078834-7 E 11903575-8



PODER JUDIClÁRIO
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7A VARA CIVEL397733-83.2015.809.0051 (201503977336)
JUIZ 1 DISTRIBUICAO NORMAL
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO.DA VARA CÍVEL DE COMARCA DE GOlÃNIA - GO.
- Execução com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduciário ( empresa
Executada) decorrentes de instrumentos de cessão fiduciária por ela
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A (Exequente), através
do qual foram a ele cedidos os seus direitos creditórios advindos de
contratos de prestação de serviços firmados com AGETOP.
- Conforme notícia publicada no Jornal "O POPULAR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$
284.000.000,00 serão repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras públicas realizadas ou em execução. Logo,
há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos dias.
- Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da
presente Execução. Arts. 273, §7°., 615, Ill, e 798, do CPC.
- Empresa com diversas ocorrências no SPC e SERASA e

Recuperação Judicial (sendo o crédito exequendo não sujeito à
Recuperação Judicial) . Inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo.
- Precedentes.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
instrumento de mandato, com fulcro no art. 580, 585, 11 e 586, do CPC e art. 26, da Lei 10.931/2004,
propõe a presente

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

contra CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Governador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Bairro Conjunto Caiçara, Goiânia/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680-510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF
092.749.286-53, com endereço na Rua dos Jacarandás, 0, Qd. 19, Bl. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74.680-280, pelas seguintes considerações de fato e direito:

I - Dos Fatos
Em 31.05.2012, as partes firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO - CAPITAL DE
GIRO - FLEXÍVEL OU SAC", de n° 10708834-7, no valor de R$1.191.909,73 (um milhão, cento e
noventa e um mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos), pagável em 48 (quarenta e

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731
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oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 03.07.2012 e a última em
01.06.2016.
Em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário, os Executados alienaram em garantia fiduciária
os seguintes bens:

• USINA DE ASFALTO CONTRA-FLUXO. CAPACIDADE 50/80 TH MAGNUM. TIPO
MOVEL
NR. SERIE: MG 80 050719/TO 60.000L 050719 FAB. 2005
CAT: SR/CMI CIFALI MAGNUM 80 / 701500SR/CKICITALI DSTA
CHASSI: 989LMXXYS5CDP6007 / 989S426SE5CDP6046
VALOR: R$550.000,00;

• PARTE INTEGRANTE DE USINA DE ASFALTO TIPO CONTRA-FLUXO, MODELO
MAGNUM, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 80T, KOVEL, CONJUNTO DE
RECICLAGEM MOVEL, TANQUE DE 40.000,00 LITROS (40+20) MOVEL, MARCA
TEREX-CIFALI, SERIE: MAGNUM 00 040929.
CHASSI: 9ª9U2838C4CCR7031. CAT: 684204SR/CITALI TD2
COR PREDOMINANTE: BRANCA ANO: 2004 VALOR: 550.000,00.

Entretanto, porque inadimplida a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
mencionada Cédula de Crédito Bancário, operou-se o seu vencimento antecipado, tornando-se o

Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigível de R$ 515.275,61 (quinhentos
e quinze mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme pianilha de
cálculos anexa.

Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra saída não há para o

Exequente senão a propositura da presente ação executiva.

- Dos créditos extraconcursais - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n. 11.101/05:
Conforme incluso andamento extraído do sitio eletrônico do E. TJGO (www.tigo.ius.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Cível desta Comarca.
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 31.05.2012, ou seja, em momento posterior à distribuição da Recuperação Judicial. Significa
dizer, portanto, que o crédito ora Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito
foi constituído na constância desta.
Assim dispõe o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperação
judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Trata-se, pois, de
instrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com a
possibilidade de concessão de novos créditos comerciais ou bancários.
A jurisprudência deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:

2
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-+ EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CAUSA DE
PEDIR. INADIMPLEMENTO EM CONTRATO DE AllENAÇÃO FIDUClÃRIA PARTE RÉ. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DÍVIDA Ill0VIDA. PROSSEGUIMENTO NO JUÍZO NATURALMENTE
COMPETENTE. 1- 0 JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E
JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ONDE NÃO SE DISCUTE QUALQUER ASPECTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA RÉ, MAS O INADIMPLEMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DIVIDA É ILIQUIDA. 2. SÓ HÁ FALAR EM JUÍZO UNIVERSAL NA RECUPERAÇÃO PARA OS
CRÉDITOS, LÍQUIDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATÓRIO E POR
ELA ABRANGIDOS. 3- CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO SUSCITADO. (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Rel. DR(A).
EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, 1A SECAO CIVEL, julgado em 05/08/2015, DJe 1848 de 14/08/2015)
(grifamos)

) Este também é o entendimento dos Egrégios Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente:

-+EMENTA: AÇÃO monitória - contrato de parceria para criação de aves de corte - extinção do feito e

determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judicial - CrÉDITOS EXTRACONCURSAIS
- Não existe juízo universal, com vis atractiva , para os créditos posteriores ao pedido de recuperação
judicial - Não sujeição aos efeitos do processo de recuperação - Inteligência dos artigos 49, 67 e 84,
inciso V, da Lei n. 11.101/05. Sentença reformada. Recurso provido. (Proc. 0010663-80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parceria Agrícola e/ou pecuária; Relator(a): Denise Andréa Martins Retamero; Comarca: São José do
Rio Preto; Órgão julgador: 25° Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 19/09/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos) - ---

-+EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE HONORÅRIOS
ADVOCATÍCIOS POSTERIOR A0 PEDIDO. NÃO SUJElçÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS
EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUíZO COMUM. RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÃO PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUíZO UNIVERSAL. PRINCIPIO DA
PRESERVAÇAO DA EMPRESA. 1. Os créditos constituidoHeTiois-de-ter o-deiledofiil¯qrésiado-coni ö
pedido-de-recuperaçãoiudicial estão excluídos do piano-e-de seus efeitos (art. 49, caput,-da Lei n.-

-11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o devedor não conseguiria mais acesso nenhum a crédito -
comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação" (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários
à lei de falências e de recuperação de empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 191). 2. Nesse
diapasão, devem-se privilegiar os trabalhadores e os investidores que, durante a crise econômico-
financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade
empresarial, sempre tendo em mente que a notícia da crise acarreta inadvertidamente a retração do
mercado para a sociedade em declínio. 3. Todavia, tal raciocínio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda no período posterior ao pedido de
recuperação judicial - notadamente os credores negociais, fomecedores e trabalhadores. Não é o caso, por
exemplo, de credores de honorários advocalicios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a

empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadissima virtude, não se equiparam - ao menos para o
propósito de soerguimento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédito de
honorários advocaticios sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o

plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há de ser usado o mesmo raciocinio que guia o art. 49, §
3°, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de
recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma linha do que entendia a

jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.0432014. 5. Assim, tal crédito não se

sujeita ao plano de recuperação e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a essencialidade do bem à atividade
empresarial. 6. Recurso especial parcialmente provido. (RECURSO ESPECIAL N° 1.298.670 - MS
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(20110298999-3); RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicação/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)

Nesse sentido, tendo o crédito ora executado sido constituído após a distribuição da Recuperação
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da Lei n. 11.101/05 e correlata

jurisprudência, que se trata de crédito extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação
Judicial.

111- Do poder geral de cautela para concessão de medidas acautelatórias para o resguardo da

utilidade da presente Execução:
Conforme inclusas informações colhidas da SERASA EXPIRIAN, periclitante é a situação econôrnica
financeira dos Executados, estando a empresa 867 protestos, 08 REFlN, 182 PEFIN, 15 AÇOES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estar dentro do período de carência constante no plano
de recuperação judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juízo da apontada
Recuperação Judicial.
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o

deferimento da ora requerida e acautelatória antecipação de tutela para o bloqueio dos direitos
creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduciária por ela

firmada com o próprio Banco Mercantil do Brasil S.A., através da qual a mesma cedeu-lhe os seus

direitos creditórios advindos dos contratos de prestação de serviços por ela firmados corn a

AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e

164/2013-AD-GEJUR).
Logo, considerando queieferidos coniatos le cessão fiduciária estão garantindo öpérações de

Fiança Bancária firmadas entre as partes e que os såldoš¯cöiitiatušis d6s cöntrátös-dä prestaçãáde
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Fiança, possível é o bloqueio do êxõëdente, oü

seja, dos direitos creditórios do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de

direitoscreditórios.
Sobre a possibilidade da penhora de direitos creditórios do devedor fiduciante, colhe-se

jurisprudência do STJ:
-+ Ementa PROCESSUAL CIVIL PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA. CONTRATO. DIREITOS.
POSSIBILIDADE. INTELIGÉNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.
1. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de

penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do dgvedor fiduciante oriundos do contrato sejam
constritos." (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unanime, DJ 17/12/2004 p. 594)
2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1171341 / DF RECURSO ESPECIAL 2009/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do

Julgamento 06/12/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 14/12/2011)
- Ementa RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÉNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇÕES DE BEM

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
4
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1. Afasta-se contrariedade ao art. 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática
for posteriormente confirmado pelo órgão colegiado em agravo regimental. Inexistência de nulidade.
2. "O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso

de pagamento da totalidade da divida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão
por parte do credor, que é passível de penhora, nos termos do art. 11, Vlli, da Lei das Execuções
Fiscais (Lei n° 6.830/80), que permite a constrição de direitos e ações .lREsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)." (REsp 910.207/MG, 2° Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007)
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1051642 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
15/12/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2010)

Outro não é o entendimento do TJMG:
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE. É perfeitamente admissivel a penhora sobre eventuais direitos do devedor fiduciário,
relativamente à bem que se encontra alienado fiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N°
1.0342.11.006711-9/001 - COMARCA DE ITUlUTABA - AGRAVANTE(S): GILMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG - Agravo de instrumento-Cv
1.0342.11.006711-9/001, Relator(a): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14° CÂMARA CíVEL, julgamento em

01/09/2014, publicação da súmula em 05/09/2014)
- EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE POSSIBILIDADE DA PENHORA RECAIR- SOBRE DIREITO EUTURO. Enquanto
não adimplida a dívida o bem alienado fiduciariamente é de propriedade do credor fiduciário, sendo
possível a penhora somente sobre direitos futuros do devedor fiduciário. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0035.06.086722-9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Álvares , 15° CAMARA ClVEL, julgamento
em 29/05/2014, publicação da súmula em 06/06/2014)

Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do
devedor fiduciante em ambos os casos, posto que os mesmos são superiores ao valor do débito
daqueles contratos de alienação fiduciária, sendo a mesma agora assegurada pela ora requerida e
acautelatória antecipação de tutela.
Para Humberto Theodoro Júnior, "O próprio Código dá seu testemunho expresso da
viabilidade e conveniência num mesmo caso do arresto e da execução, ao determinar que o
oficial de justiça "proceda ex officio ao arresto dos bens do devedor, sempre que este não for
encontrado (att. 653)" . E , mais adiante, arremata: "modemamente, a doutrina não põe em dúvida
a possibilidade de o credor com execução apareihada recorrer à prévia sequrança do
arresto". (Processo Cautelar, EUD, 28 ed.. p. 195 - grifo nosso)
Tal é o entendimento do STJ:

"Ementa: PROCESSUAL CIVIL - PODER CAUTELAR DO JUIZ - ARRESTO. I - JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUIZ
DA EXECUÇÃO, DE OFICIO, NO EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO, E CABlVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDIENCIA DA PARTE ADVERSA. II - RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 122583 / RS.
Relator(a). MIN. WALDEMAR ZVEITER. TERCEIRA TURMA .Data do Julgamento: 17/02/1998)
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Segundo Araken de Assis,"O art. 615, III, representa extensão do poder geral de cautela do juiz e,
portanto, não depende da iniciativa do credor. O juiz pode ordená-las ex officio. Na prática, todavia,
a informação de que o executado tende a praticar esta ou aquela fraude, alienando ou ocultando
bens, se revela virtualmente inacessível ao órgão judiciário sem a denúncia do exeqüente. Claro
está que nada impede a cautela de ofício." E, mais adiante, arremata:

"Ao juiz é lícito deferir a medida, comprovados os seus requisitos, sem audiência do executado,
porque o contraditório atual, dispõe o art. 804, 1° parte, do CPC, poderá provocar a frustração da
cautela. Excepicionalmente, ao executado competirá requerer providências acautelatórias de seu
interesse."(Manual da Execução. 128. Ed. p.361-362.)

Neste sentido:
4"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - LIMINAR DE ARRESTO -

POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.813 DO CPC.
Os requisitos necessários para o deferimento do arresto, previstos no art.814,le II, do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni iuris e periculum in mora. O
arresto tem por escopo garantir uma execução por quantia certa, constituindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora. Para sua concessão, além da prova literal da dívida líquida e certa, exige,
em princípio, prova documental oujustificação de algumas das hipóteses de perigo de dano jurídico,
mençionadas no ati 813 do CPC. Recurso provido. (Processo: Agravo de Instrumento Cv
1.0702.11.037728-1/001 0403371-84.2011.8.13.0000¯(1) Relätör(ä):-DeK(a) Eduardo Mariné¯da---
Cunha Data de Julgamento: 03/05/2012 Data da publicação da súmula: 15/05/2012)
--+Ementa: EMENTA: AÇÃO DE EXECUÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO.
POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. HONORARIOS CONTRATADOS. NÃO ABRANGÊNCIA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATIGIOSvTÍTULO EXECUTNO JUDICIAL.
MEDIDA ACAUTELATÓRIA URGENTE.- REQUISITOS.COMRROVADOS. DEEERIMENTOJ) Nos
termos do art. 615, III, do CPC,.é possível cumular o pedido cautelar de arresto na ação de
execução. 2) O art. 3°, V, da Lei n° 1.060/50, prevê que os beneficiários da justiça gratuita são
isentos do pagamento dos honorários advocaticios decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrária. Tal previsão não deve ser estendida para isentar a parte beneficiária do
pagamento dos honorários contratuais, uma vez que isso obrigaria o advogado a patrocinar a causa
gratuitamente. 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lei n° 8.906/94, o contrato de prestação de serviços
advocatícios é título executivo extrajudicial. 41 Estando presentes os requisitos, deve ser deferida
a medida acautelatória urgente prevista no art. 615, III, do CPC. (Processo: Apelação Cível
1.0470.11.005731-7/001 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln Data
de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29/02/2012)
--+Ementa: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL.
PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATÒRIA. ART. 615 C/C
813 C/C 798, TODOS DO CPC. POSSIBILIDADE. ARRESTO DE CRÉDITO HABIL À
SATISFAqÅ0 DO DÉBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. NÃO COMPROVAÇÃO.
- Existindo elementos que evidenciem o perigo de frustração da tutela ressarcitória a ser
efetivada por intermédio do procedimento de execução por quantia certa, o arresto de
créditos da executada junto a terceiro é medida assecuratória que se impöe, artigos 615 c/c
813 c/c 798, todos do CPC.
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- Não havendo provas nos autos de que os créditos arrestados compõem a totalidade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória.( Processo: Agravo de Instrumento
Cv 1.0324.11.010980-2/001 0698472-67.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Selma Marques
Data de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29N2/2012)

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferencia medida antecipatória de medida
cautelar:

"Medida antecipatória, conseqüentemente, é a que contém providência apta a assumir contomos de
definitividade pela simples superveniência da sentença que julgar procedente o pedido. No dizer de Mandrioli, a
técnica antecipatória é aquela il cui elemento strutturale é dato dal fatto che un prowedimento, da pronunciarsi
prima della sentenza di primo grado, investe, almeno in parte, la medesima matéria che constituirà oggeto di
quela sentenza .

Já a tutela cautelar tem conteúdo próprio, diverso do da tutela deñnitiva. Seu objeto não é satisfazer o direito
afirmado, mas promover garantias para sua certificação ou para sua futura execução forçada. Na
antecipação, coincidem a providência a ser ordenada pelo tribunal e a conseqüência jurídica resultante do direito
material , o que significa dizer que os efeitos antecipáveis são os mesmos que se operariam se o demandado,
espontaneamente, se conduzisse segundo o ditame do direito material afirmado pelo autor. Conseqüentemente,
não terá natureza antecipatória, mas sim cautelar, a providência que não puder ser identi6cada, no todo ou em

parte, como coincidente com as do atendimento espontâneo do direito, ou seja, com as da realização natural da
situação jurídica que o autor quer ver definitivamente consolidada." (in Antecipação de tuteia. São Paulo:
Saraiva, 2005 - grifo nosso).

E, sobre a finalidade do arresto como forma de tutelar o processo, assegurando e garantindo seu

desenvolvimento, salienta Humberto Theodoro Júnior, com lição de Carnelutti: .. .

"Assim, no processo cautelar, em todas as suas formas, mesmo quando produz uma imediata alteração na
situação das partes, encontra-se impregnado "o fim de evitar, no limite do possível, aquela alteração no equilíbrio
inicial das partes; que possa resultar da duração-do processtrprincipal. Nasce, assim; a medida-cautelar
preordenada a servir a um posterior provimento de6nitivo, com o escopo de prevenir um perigo, isto é, de evitar
um possível dano jurídico. Mas não qualquer dano jurídico, e.sim-aquele que se situa, mais precisamente, na

provável ineficácia ou deRciência da solução do processo principal, caso não haja a medida preventiva."
(Processo Cautelar, 9a edição, LEUD, 1987, p. 64).

Dispõe os arts. 273, §7° e 615, Ill, do CPC:
"Art. 273 - 0 Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação
e: I -haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - Sque caracterizado o abuso de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(omissis...)
§7° Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providências de natureza cautelar, poderá o juiz,
quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do
procqqso ajuizado."
"Art. 615 - Cumpre ainda ao credor:
(omissis...)
III - pleitearmedidas aceutelatórlas urgentes."

Presentes, pois, de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizadores da
concessão da pleiteada e acautelatória antecipação de tutela, a fim de assegurar a utilidade da
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. .

presente Execução de Título Extrajudicial e a eficácia da futura penhora sobre os apontados
créditosocedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil S.A. em garantia a operações de
Fiança.
Corroborando este entendimento sobre a admissibilidade de Execução cumulada com pedido de
acautelatória liminar de bloqueio, diversas outras decisões foram proferidas pelo E. TJMG em

precedentes do próprio Banco Mercantil do Brasil S/A e patrocinados pelo signatário advogado:
- "EMENTA: PRETENSÃO EXECUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO. AÇÃO
REVISIONAL. PROPOSITURA POSTERIOR. ILIQUIDEZ. INOCORRÉNCIA. FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA PRESENTES. DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA. A cumulacão de
pedido cautelar e executivo em um único processo é possível. A superveniente propositura de ação
revisional do título que embasa o processo de execução não caracteriza a sua iliquidez. Estando presentes o
"fumus boni iuris" e o "periculum in mora", a medida cautelar requerida de deve ser deferida. Preliminares
rejeitadas e recurso não provido." (Número do processo: 1.0707.08.167293-3/001(1). Relator: CABRAL DA
SILVA Data da Publicação: 03/11/2008 )
- "Ementa: EXECUÇÃO. CAUTELAR DE ARRESTO. CUMULAÇÃO POSSIVEL. JUNTADA DE CÓPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE.- É vermitida a realização de pedido cautelar de arresto no bojo da
ação executiva, nos termos do art. 615, inciso III do CPC. - E possivel a instrução da inicial da Execução com
cópia do título executivo, se houve requerimento de juntada posterior do documento original." (Número do
processo: 1.0024.06.226547-5/003. Relator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Publicação: 22/05/2007)
-+"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO -

ADMISSIBILIDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS-ESPECÍFICOS- ARTv 615 III, DO CPC. A
possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, com ação de execução forçada, está expressa no art.
615, III, do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, seja de conhecimento, seja de execução " (Número do processo--1.0024.06.228918-6/0041). .

. Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Julgamento: 26/10/2006 Data da Publicação 02/11/2006)
Deles não discrepa o Des Tarcísio Martins Costa: - - ---------

"EMENTA: EXECUÇÃO CUMULADA COM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBILIDADE ANTE A
PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS - ART. 615, III, DO CPC.
- A possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, com ação de execução forçada, está expressa no
art. 615, Inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, sela de conhecimento, seia de execução.
- Dada a natureza instrumental do processo, não se afigura razoável exigir-se, em hipóteses como a dos autos,
a formulação de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindivel é que os requisitos
autorizadores da cautela sejam demonstrados, e que o pedido cumulado com o principal, ou avulso, esteja em
sintonia com os preceitos legais." (Apelação C ivel n° 479.785-3).

Neste sentido: Agravo de Instrumento n° 306.898-4 (Rel. Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrumento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de Instrumento n° 422452-6 (Rel.
Juiza Heloísa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, do TJDFT:

" Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Mercantil do Brasil S.A contra a r. decisäo proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 2° Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais que, nos autos da Execução de Título
Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, in verbis:
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"Não vislumbro a verossimilhança cabal das alegações, pois o DNIT é órgão público federal e para ser obrigado
judicialmente a perpetrar depósitos na Justiça do Distúto Federal e Territórios deveria ter sido incluído no pólo
passivo, razäo pela qual indebro o pedido de antecipaçäo da tutela e determino a citação dos réus, na forma da lei,
revogando-se o declínio de competência, diante da documentação posta em complementação.
Brasília -DF, quinta-feira, 08 de maio de 2014 às 17h19."

Alega o Agravante que as partes firmaram "Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro", no valor de R$
10.082.545,78 (dez milhões, oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), que
deveda ser liquidado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais.
Sustenta que em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário a empresa agravada, por meio do instrumento de
Cessão Fiduciária de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos creditórios junto ao DNIT - Departamento
Nacional de Infra-Estrutura e Transportes, decorrentes de serviços prestados no Contrato n° PRC-012/2013-00, no
valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e onze mil e seiscentos e noventa e três reais e
trinta e um centavos).
Assevera que, por intermédio do aviso de cessão de direitos creditórios, a empresa agravada solicitou ao DNIT que
os créditos fossem efetuados diretamente ao Banco Mercantil em conta caução indicada, em razão da realização
de operação financeira.

Registra que, posteriormente, a empresa agravada solicitou ao DNIT que os créditos fossem efetuados em seu

próprio favor e solicitou a retirada de qualquer outra conta cadastrada no sistema.
Aduz a ocorrência de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas três parcelas das 36 ajustadas e

que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passíveis de penhora.
Por fim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade da medida acautelatória com a finalidade de
preservar a utilidade da execução e evitará continuidade da dilapidação dos créditos cedidos ao agravante
Requer a concessão dos efeitos da tutela antecipada para determinar o bloqueio de créditos da empresa agravada
junto ao DNIT referentes ao contrato de Prestação n 0012/2013 e o restabelecimento da garantia pjgnoraticia
originariamente ofer1ada. No mérito, pede a reforma da r. decisão agravada.
Preparo às f s. 20-2L
É o breve relatório.
Decido.

Cumpre ressaltar, inicialmente, que a tutela antecipada, estabelecida no artigo 273 do Código de Pmcesso Civil, é
meio apto a efetivar, de modo célere e eficaz, a proteção dos direitos em vias de serem molestados.
A concessão da tutela antecipada deve estar baseada na plausibilidade do direito substancial do direito invocado
pela parte autora, verossimilhança do que foi alegado e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursal antecipada para bloquear os créditos da empresa agravada
junto ao DNIT, visando restabelecer a garantia ofertada por meio do instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios.
Na hipótese vertente, vislumbro presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal,
especialmente o periculum in mora.
Em análise preliminar, depreende-se do documento de II. 125 que a empresa JM Terraplanagem, ora agravada,
solicitou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os créditos referentes a
todos os contratos fossem efetuados em conta-corrente indicada pela agravada e que fossem retiradas do sistema
outras contas antes indicadas.
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Por sua vez, consta do instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos (fis. 70-77) que a empresa agravada cedeu os
direitos aos créditos relativos ao Contrato n° 012f13, solicitando, inciusive, no Aviso de Cessão de Direitos
Creditórios (fl. 78), que os créditos fossem efetuados em conta indicada pelo Banco Mercantil do Brasil S.A, em
razão de operação financeira entabulada entre as partes.
Em exame superücial dos fatos, depreende-se dos documentos trazidos aos autos a possibilidade de lesão de
dificil reparação, haja vista a inexistência de outros bens passíveis de penhora e fortes indícios de descumprimento
do contrato entabulado pelas partes.
Assim, levando-se em conta o poder geral de cautela do magistrado, a concessão da tutela se mostra razoável,
uma vez que os fatos relatados trazem veementes indícios de que o executado, ora agravado, objetiva se esquivar
do pagamento da divida.
Por outro lado, não há perigo de irreversibilidade da medida, pois os valores bloqueados carão depositados em
conta judicial e estarão sujeitos a futura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Depatiamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes não integrar a lide não
impede que repasse os valores mensais para conta judicial à disposição do Juízo.
Ante o exposto, deñro o pedido de antecipaçäo da tutela recursal para determinar o bloqueio de créditos da
empresa agravada junto ao DNIT referentes ao Contrato de Prestação n° 0012/2013, a ser depositado em conta à
disposiçãodo Juízoaquo.
Intime-se a parte agravada para, querendo, responder ao agravo.
Comunique-se.
Dispenso as informações.
Publique-se e intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2014.
Desembargadora FÁTIMA RAFAEL Relatora

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juíza da 28°. Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, Dra. landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369.282-2
(31.01.2014):

"(...)
Consta do referido contrato, cláusula especificando os direitos Educiariamente cedidos ao Banco-exequente, quais
sejam: "direitos creditórios que o Garantidorpossua ou venha possuirjunto a Amapá Garden Shopping, (...).
Ainda nos autos os avisos de cessão de direitos creditórios assinados pelos representantes legais das Sociedades
Empresárias AMAPA GARDEN SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, tendo ciência da necessidade de
efetuar o depósito em agência/conta definida pelo Exequente.
Extrai-se dos Contratos o direito líquido e certo do Exequente quanto à satisfação de seu crédito. Outrossim, além
do Exequente não estar recebendo qualquer crédito das empresas AMAPA GARDEN SHOPPING e TENCO
SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 indicam que o executado (...) vem se desfazendo de seu
patrimônio, indícios, pois, da possibilidade de fraude à execução.
Justifica-se, destarte, a preocupação da Exequente diante o descumprimento do Contrato principal e acessório,
promovendo as medidas judiciais assecuratórias de seu direito.
Indubitavelmente estão configurados os pressupostos inerentes às medidas cautelares: o fumus boni iuris e o

periculum in mora, como também aqueles previstos no artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, a existência
de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança das alegações do Postulante.
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-

Desse modo, concedo a medida acautelatória de arresto/bloqueio do valor pretendido pela Instituiçäo Financeira-
autora no importe de R$ 1.119.751,59 (...)".

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
-+ PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR
MEIO DO BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUANTO À INSOLV8NCIA OU À UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR A EXECUÇÃO.
1. Para determinar o arresto de bens ou créditos para qarantia do processo de execução, com base no

artigo 615, inciso Ill, do CPC, é necessária a comprovação do estado de insolvência da executada,
consubstanciado na ocultação ou dilapidação dos bens ou, ainda, na utilização de qualquer artifício
fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar credores.
2. Agravo não provido. (Acórdão n.636347, 20120020162116AGl, Relator: CRUZ MACEDO, 4 Turma Cível,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE: 28/11/2012. Pág.: 126)
--+ PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
AFRONTA À ORDEM DE PREFERÉNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGUR0 0 JUlZO, MEDIANTE A CONSTRlçÃO DE BENS LIVRES E
DESEMBARAGADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQÜENDO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO A0 QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A ÖBTER 0 PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE. ALMEJA NESTA INSTANCIA RECURSAL.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIME. (Acórdão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3° Turma Cível, Data de Julgamento- 08/07/2009, Publicado no DJE: 16/03/2010. Pá : 60)
- Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1 - INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
814, DO CÓDIGÒ DE PROCE$SÖ CíVil INCÃBIVEL 0 DEFERIMENTO DE ARRESTO OU BLOQUEIO
2 - 0 CREDOR PODE PLEITEAR MEDIDAS CAUTELATÓRIAS URGENTES NA PRÓPRIA INICIAL DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DE ACORDO COM A ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO 615, INCISO Ill, DA LEI DE RITOS.
TAIS MEDIDAS CONVIVEM COM AS AÇÕES CAUTELARES TÍPICAS.
3 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Processo : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGI DF. Data de Julgamento : 29/04/2002 Órgão Julgador : 5° Turma Cível
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Publicação no DJU: 05/06/2002)
- Ementa: DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO GARANTIDA POR AllENAÇÃO FIDUClÃRIA. MAQUINÁRIOS
AGRÍCOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APLICAÇÃO DO PODER GERAL DE CAUTELA. PRECEDENTES DO
STJ. APREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS. INVIABILIDADE. TRAT0RES NECESSÁRIOS A0
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÊNCIA COMO FIEL
DEPOSITARIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, CONFlRMANDO-SE A
LIMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acórdão) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes Órgão Julgador:
14° Câmara Cível Comarca: Maringá Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35:00 1-onte/Data da Publicação: DJ:
7748 21/11/2008)
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Por oportuno, colhe-se trecho do yoto proferido pelo Des. EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 580368-1, DA 28 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSE DOS PINHAIS - Data do Julgamento de 03.06.2009.

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de interlocutório que indeferiu liminar de arresto nos autos de
execução de título extrajudicial.
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da Causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de titulo
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da existência de medida cautelar típica para que fosse atingido este
objetivo.
Ocorre, no entanto que prescreve o art. 615, Ill, do Código de Processo Civil:

£ih "Art. 615. Cumpre ainda ao credor:
(...)
Ill - pleitear medidas acautelatórias urgentes".
Além disso, o parágrafo 7° do art. 273 do mesmo diploma processual disciplina que:
"Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado".
Assim, tendo o exequente requerido providência de natureza cautelar (liminar de arresto), esta pode
efetivamente ser admitida como cautelar.

Cumpre, ainda, salientar que inexiste necessidade de autuação da cautelar de arresto em separado,
conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, ao tratar do art. 615, Ill, do Código de Processo Civil
"É o caso, por exemplo, de arresto de bens móveis, quando o devedor está ausente e sua citação pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garantia, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioração (arts. 798 e 799), e outras situações análogas. -- --

Essa faculdade o credor poderá exercitar na própria petição inicial, ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo cautelar separado" (in Curso de Direito Processual Civil. 44.ed. Rio de Janeiro
Forense, 2009, pág. 217).
Portanto, nada obsta a análise do pleito liminar de arresto, passando-se à apreciação dos requisitos para
sua concessão.

(...)". g.n.
Finalmente, seguem julgados deste E. TJGO admitindo o pretendido bloqueio acautelatório nos
termos do art. 615, lll e 798, do CPC:
- AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS.
MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTlçA E
MÁ-FE PROCESSUAL NÃO VISUALIZADOS. 1. O Agravo de Instrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio do qual se analisa o acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta instância derivada, de matéria que não tenha sido apreciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Na linha de entendimento da
doutrina e jurisprudência pátrias, não se exige que a medida acautelatória urgente (CPC, art. 615,
III) seja requerida por meio processo autônomo, podendo ser pielteada por via de simples petição
no feito executório. 3. Conquanto seja defeso a prática de atos processuals durante o prazo de
suspensão da execução (CPC, art. 793, primeira parte), o próprio comando ieqal, em sua segunda
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parte, o excepciona, deixando inserto que o juiz poderá ordenar providências cautelares
urgentes. 4. Não há se falar em ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigáncia de má-fé, a
utilização, pela parte, do expediente recursal próprio a atacar a decisão que tem por lesiva aos seus
interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEiCAO, 5A CAMARA CIVEL, julgado em
13/01/2011, DJe 753 de 04/02/2011)
-+ AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE URGÉNCIA. ART. 615,
Ill, DO CPC. AUSBNCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. l. Mesmo diante
de pretensão acautelatória de arresto, incidente na execução, por força do inciso Ill, do art. 615,
do CPC, deve o juiz exercer o poder gerai de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a

presença ou não dos requisitos básicos à adoção da medida que se busca. II. In casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza cautelar de arresto (art. 813,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus boni juris e a comprovação de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se
impõe. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 130548-
44.2010.8.09.0000, Rel. DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA CIVEL, julgado
em 20/07/2010, DJe 634 de 05/08/2010)

IV -- Da imperiosa necessidade de deferimento de requerida e acautelatória anteçipação de
tutela para o bloqueio de valores da empresa Executada e decretação de indisponibilidade de
apontado imóvei, a fim de assegurar a utilidade da presente Execução:
O "fumus boni juris", na lição sempre abaiizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo
Cautelar, Livraria e Editora Universitária, 11a ed., p.76), "deve, na verdade, corresponder, não
propriamente à probabilidade de existência do direito material - pois qualquer exame a respeito só é
próprio da ação principal -, mas sim à verificação efetiva de que, realmente, a parte dispõe do direito
de ação, direito ao processo principal a ser tutelado."
E o "periculum in mora", dí-lo o jurista em lição de encaixe ao presente caso, correspondente ao
"...fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição,
desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a

perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal."
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 4a ed., 1984, p. 1116),
ainda que em tema de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

"Para a ação cautelar não é preciso demonstrar cabalmente a existência do direito material em risco, mesmo
porque este, frequentemente, é litigioso e só terá sua comprovação e declaração no processo". Acrescendo que
"para merecer a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como o interesse que justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de ação com direito a um processo eficaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
transformá-lo num veículo de indagação do direito subjetivo material do promovente. O que se perquire na
espécie, é apenas a ocorrência das condições do direito de ação, portanto", aditando que "incertezas ou

imprecisões a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à
tutela cautelar." Este mesmo mestre, ainda que dissertando sobre o caráter preventivo que igualmente inspira os

procedimentos cautelares, averba com lição de insuperável porte: "Em tema de prevenção, põe-se a doutrina de
.
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acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo a fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que e da
lustiça e intrínseca do provimento, seja resolvido posteriormente com a necessária ponderação na

competente forma do processo ordinário ( CALAMANDREl, "introduzione allo studio sistemático dei
provvedimenti cautelari", ed. 1936, p.20). Mais vale prevenir do que remdiar, de modo que, elevada a conteúdo
de ação, a segurança basta-se a sí mesma (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao CPC, ed. 1959, Vol. Vill,
p. 295)."

Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pleiteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273, §7°., 612, 615,111, e 798, do
CPC, determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de difícil ou incerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrências em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, já teve homoiogado
plano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e, ainda, não haver
informações sobre imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
o crédito exequendo.

. Reforçando o sustentado periculum in.mora, necessário destacar notícia.publicada no Jomal "O
POPULAR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber
empréstimo do Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas ou em
execução. Logo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos

próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciariarnente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Fiança por ele emitidas, restando imperiosa o deferimento da
acautelatória antecipação de tutela para, repita-se, o bloqueio dos direitos creditórios do devedor
fiduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços
por ela firmados com a AGETOP.

V - Do pedido:
Isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos art. 273, §70., , 615, 111 e 798, do CPC, a pleiteada e acautelatória antecipação de

tutela para determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa
Executada) decorrentes das aiudidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o
Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exequendo R$ 515.275,61 (quinhentos e quinze
mil, duzentos e setenta e cinco. reais e sessenta e um centavos) e arbitrados honorários
advocatícios, assim determinando a expedição de competente ofício judicial determinando que
os pagamentos continuem sendo efetivados na sua indicada conta caução (09.014.392-9,
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agência 0027, banco 389), sendo eventual valor excedente depositado pelo Banco Mercantil do
Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuais, para
que, com fulcro no art. 652 e segs. do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 515.275,61 (quinhentos e quinze mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e um

centavos), conforme cálculo discriminado, acrescidos de correção monetária, de juros de mora,
custas processuais e honorários advocaticios de 20% sobre o valor exequendo, ficando desde
logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legai;

c) não sendo os Executados encontrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocatícios, desde já
autorizando o arresto de eventuais saldos bancários e/ou aplicações financeiras através do
BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655 , do CPC, bem como impedimento de identificados
veículos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o benefício do artigo 172, § 20 do CPC;
e) acaso não efetuem eles os pagamentos enunciados na alínea "a", retro, afinai sejam

condenados a tal e com os consectários lá também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos

Dá-se à presente o valor de R$ 515.275,61.. . . . .

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2015. - -

Ah

Edu o N. Magalhães
OAB/MG 81.229

.
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ERCANTit CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédula
CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC 1070s834-7

QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Nome: CONSTRUMIT. CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV JoSE LUDOCICO DE ALME, 450 LT 59 - CONJ CAICARA - GoIANIA - GO

OCEP: 74.775-013 CNPJ:00.635.771/0001-55
QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR

Nome:BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/0001
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA
N° da Agência 0027 -4 N° da Conta Corrente o2010103 -9

Tarifa de Abertura de CréditoPrazo (em dias) 1462
- TAC (Financiada) Sim Não

fa de Abertura de Indexador (Correção) -

édito - TAC (Valor) 3°° °° Denominação CDI OVER CETI P

e e lo0, 00 Valor Creditado 1. 000 . 000, 00

ValorFinanciado 1.018.295,61 Valorda Cédula 1.191.909,73
N° Total de Parcelas 48 IOF (Isento) Sim Não
IOF (Financiado) Sim Não IOF (Valor) TÍ295-El
Taxa de Juros (% ao mês) o , 6 o Taxa de Juros (% ao ano) 7 , 4 4

Data de Pagamento /Data de Emissão 31/05/2012 Vencimento da Cédula 01/06 /2016
N° da Agência/ Conta de N° da Agência/ Contrato de
Garantia - - - Cobrança
Lugar de Emissão coIANIA co

igar de Pagamento GOIANIA-GO
QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

TributOS (A) 18 . 295 , 61
Seguros (B) o, o o
Tarifas (c) soo , oo

Registros (o) o, oo
Pagarnentos Autorizados (E = A + B + c + D) 18 . 795 , 61 •

Custo Efetivo Total (CET) 0, 67 % ao mês e , 34 % ao ano
QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS

100,00% ALIENACAO FIDUC.MAQ.E EQUIP.
10 0 , 00 % CEDULA DE CREDITO BANCARIo

MOD. R-010.089 03/10/2011 FOLHA 1/7

. . .. .
.

.
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QUADRO VI - PLA 40 DE PAGAMENTO

Valor a Pagar(a serN° Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização acrescido pela correção)Parcela (Principal) (R$)
01 03/07/2012 6.722,76 10.000,00 16.722,76
02 01/08/2012 5.847,53 10.000,00 15.847,53
03 31/08/2012 5.989,77 10.000,00 15.989,77
04 03/10/2012 6. 524, 70 10.000, 00 16.524, 70

05 31/10/2012 s. 4ri, 3e 10 . 000, 00 15.477, 36
06 04/12/2012 6.587,04 10.000,00 16.587,04 ,

07 02 / 01/ 2013 5. 557, 56 10 .000, 00 15 .557, 56

08 31/01/2013 5. 499, 57 10. 000, 00 15.499, 5 /

09 05/03/2013 6.194,61 10.000,00 16.194,61
10 02/04/2013 5.197,42 10.000,00 15.197,42
11 02/05/2013 5.509,77 10.000,00 15.509,77
12 31/05/2013 5.267,59 10.000,00 15.267,59

g13 03/07/2013 5.930,53 24.500,00 30.430,53
14 31/07/2013 4.892,28 24.500,00 29.392,28

.

15 02/09/2013 5.607,03 24.500,00 30.107,03
16 02/10/2013 4.948,77 24.500,00 29.448,77
17 31/10/2013 4.641,25 24.500,0.0 29.141,25
18 04/32/2013 5.277,52 24.500,00 29.777,52
19 02/01/2014 4.357,08 24.500,00 28.857,08
20 31/01/2914 4.214,99 ----24-500700--- - 28T T1479¯9
21 05/03/2014 4.636,54 24.500,00 29.136,54
22 02/04/2014 3.794,90 24.500,00 28.294,90
23 02/05/2014 3.919, 77 24.500, 00 28.419, 77

24 02/06/2014 3.898,92 24.500,0 0 28.398 ,92 ...

25 02/07/2014 3.62s, 77 24 .500, 00 28.125, 77

26 31/07/2014 3.362,48 24.500,00 27.862,48
27 02/09/2014 3.666,05 24.500,00 28.166,05
28 01/10/2014 3·078,31 24.500,00 27.578,31
29 31/10/2014 3.037,77 24.500,00 27.537,77
30 03/12/2014 3·180-80 24.500,00 27.680,80
31 31/12/2014 2.560,34 24.500,00 27.060,34
32 02/02/2015 2.857,31 24.500,00 27.357,31
33 06/03/2015 2.613,61 24.500,00 27.113,61

. .....

34 01/04/2015 1.994,94 24.500,00 26.494,94
-

35 04/05/2015 2.372,06 24.500,00 1 26.872,06
36 02/06/2015 1.941,62 24.500,00 26.441,62
37 °1/07/2015 1.799,53 24.500,00 26.299,53
38 31/07/201s 1.714,77 24.500,00 26.214,77
39 02/09/2015 1.725, 07 24. 500, 00 26.225, 07

40 01/10/201s 1.373,28 24.500,00 2s.873,28

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC No 1070n834 -7 Emitida em .31/ os/2 2 Rubricas
MOD. R-010.089 03/10/2011 FOLH E7
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QUADRO VI - PLANO DE AGAMENTO (continuação)

o Valor a Pagar (a ser
Parcela Vencimento Valor dos Juros (R$) Val r da mo ção acrescido pela correção

(R$)41 03/11/201s 1.401,57 24.s00,00 2s.901,57
42 02/12/2015 1. 089, 11 24 .500, 00 25.589, 11

43 31/12/201s 947, 02 24 . 500, 00 25 . 4 4 7, 02

44 02/02/2015 916, 33 24 .500, 00 25. 416, 33

45 04/03/2016 70s,70 24.500,00 25.208,70

46 31/03/2016 484,75 24.500,00 24.984,75
47 03/05/2016 431,08 24.500,00 24.931,08
48 01/06/2016 236,59 40.795,61 41.032,20

QUADRO Vil - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS, 0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74. 68o-510 CPF/CNPJ: 091.191.161-87

me: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
dereço: RUA DOS JACARANDAS, 0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

ctéP: 74.680-280 CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:
Endereço:
CEP: Cl?F/CNPJ:
Nome:
Endereço: ---------

- ----
--

- -

CEP: CPF/CNPJ:
Na forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro ill - Dados da
Cédula de Cré¯dito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOT NIA- , 31 DE MAIO DE 2012
Local e Data

Ernitente

.a ¬LÉ - -Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 10708834-7
MOD. R-010.089 03/10/2011 FOLHA 3/7
CONFERENCIA DE ASS NATURAS: ggg 0027311½l2%ig344038 CONF ASSINATURA CA003721



Cláusulas e Condições1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no cam " i lbrCreditado", constante do Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), credit
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracterlst cencontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Bancárionjp2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro ill (Fl. 1/7) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de início desta Cédula,observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores dasobrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro lit - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,prevalecerão as seguintes estipulações:

2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita combase no indexador do dia subseqüente.
2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, seráutilizado para o período compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" ocálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização destaCédula, será aplicado aquele que o substituir.
2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será

utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das instituições-do Mercado Aberto
2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.

2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos Interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro ill - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de DepósitosInterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro Ill - Dados

Gh da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CD1 será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - DI - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).
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2:4.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou Tincidentes na operação.
2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as s
estipulações:
2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédit
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e porM prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitaçãointegral da parcela Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuizo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrädos na fornia da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta-Cédula de Crédito Baricárioluàlificádö(s)¯no¯QUädfo Vil-- Quälificäsão
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condiçóés da¯mesiñä, obrigando-se
olidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo
nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, muitas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDOR
a(s) Garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancano, e

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC No 10708834 -7 Emitida em 31/05/2012 R b s

MOD. R-010.089 03/10/2011

. .



Bancário e imediatamente exigível o pagamento da dívida, independentemen dWqualquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalirequerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decresofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.

7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(ão) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presenteCédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.
8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nésta Cédula de Crédito Bancário, caso a

solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Céduia.

8.4 - As disposições desta Cláusuja 8 e seus subitens aplicar-se-Go somente na hipótese do
EMITENTETntiuadrar-se.no conceitöWnilöröenipresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alteraç0es cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.- ----

10 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALiSTA(S) autorizam, desde já, o

SCREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
le quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes poreles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
dívida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão
devidos pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, jurosmoratórios de 2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta
Cédula, à taxa máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula.
Na hipótese de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios,
pela correção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e que reflitam
a desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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13 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante /desta C íÜ
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativame
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CRE OR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

- O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente
à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Cehtral do Brasii (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
riscr de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmbio;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestáções ¯

de discoFdâriciä, correção e exclu äo quanto às informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inciusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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RCANTil ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA DE BENS MÓVElS N° da Cédul
- EM GARANTIA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 10708834-7

QUADRO I - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDA
Emitente: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLAN O
Endereço: AV.Gov.Jose Ludovico de Alme,450 LtS9-Conj.Caicara-Goiania-Go
CEP: 74.775-013 CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Nome da Agência GOIANIA

re e 0027/ 02.010.103-9 Valor da Cédula/Limite R$1.191.909,73
Valor Financiado R$1.018.295,61 Pe centu CDI 100,00
Data de Emissão 31-05-2012 Ve ime o a C dula 01-06-2016

Taxa de Juros (% ao mês) 0,60 Taxa de Juros (% ao ano) 7,44
QUADRO11- QUALIFICAÇÃO DO CREDOR

me: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-10
ddereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill - QUALIFICAÇÃO DO ALIENANTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Endereço: AV.Gov.Jose Ludovico de Alme,450 Lt59-Coni.Cáicara-Goiania-Go
Cep: 74.775-013 Emitente O Interveniente

QUADRO IV - QUAEIFICAÇÃO DO FIELFDEPOSITÁRIO
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: AL.DAS Sibipirunas,0/Q17 Lt1 Res.Aldeia do Vale-Goiania-Go
CEP: 74.680-510 CPF: 091,191.161,87

QUADRO V - DESCRlçAO DO(S) BEM(NS) MÓVEL(IS) ALIENADO(S)
DISCRIMINAR PORMENORIZADAMENTE O(S) BEM(NS) ALIENADO(S) DE FORMA A IDENTIFICA-LO(S) CITANDO.TODAS AS CARACTERISTICAS, TAIS COMO
QUANTIDADE, MODELO, NUMERO, COR VALOR, NOTA FISCAL E DEMAIS INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA A EXATA CARACTERlZAÇÃO DO(S) BEM(NS).
(EM CASO DE VEICULO(S), INFORMAR: MARCA//MODELO; ESPÉCIE/TIPO; ANO DE FABRICAÇÃO/ANO DO MODELO: PLACA: COR: CHASSl; CÓDIGO RENAVAM;

OR DE AVALIAÇAO).
SINA DE ASFALTO CONTRA-FLUXO.CAPACIDADE 50/80 TH MAGNUM.TIPO MOVEL

. c. t.SERIE:MG 80 050719/TQ 60.000L 050719 FAB.2005
CAT:SR/CMI CIFALI MAGNUM 80 / 701500SR/CKlCITALI DSTA
CHASSI:9A9LMXXYS5CDP6007 / 9A98426SE5CDP6046
VALOR : R$550.000,00

PARTE INTEGRANTE DE USINA DE ASFALTO TIPO CONTRA-FLUXO,MODELO MAGNUM,
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 80T,KOVEL,CONJUNTO DE RECICLAGEM MOVEL,TANQUE DE
40.000,00 LITROS (40+20)MOVEL,MARCA TEREX-CIFAll,SERIE:MAGNUM 00 040929.
CHASSI: 9A9U2838C4CCR7031.CAT:6842048R/CITALI TD2
COR PREDOMINANTE:BRANCA ANO :2004 VALOR:550.000,00
TOTAL:R$1.100.000,00

.. .
-- -
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.QUADRO VI - LOCAL DE ARMAZENAMENTO DO(S) BEM(NS) ALIENAbO(S)(NÁO preencher em caso de veículos)O(S) BEM(NS) DESCRITO(S) NO QUADRO VACIMA PERMANEcERÅ(AO) SOB OS CUIDADOS DO FIEL DEPOSITARIO No ENDEREÇO ABAIXO;
AV.Gov.Jose Ludovico de Alme,450 LtS9-Conj.Caicara-Goiania-Go CEP:74.775-013

Cláusulas e CondiçõesAs pessoas indicadas e qualificadas nos Quadros I, e lil, supra, resolvem, de pleno e comumacordo, agregar garantias à Cédula de Crédito Bancário garantida mencionada no "Quadro I - Dadosda Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/4), como segue.
1 - Em garantia complementar, autônoma e indivisível ao cumprimento das obrigações assumidas na

Cédula de Crédito Bancário garantida, principalmente no que se refere ao pagamento do principal
e encargos, o ALIENANTE transfere ao CREDOR, em "alienação fiduciária", nos termos do artigo66 da Lei 4.728/65 e nos termos do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil (Lei 10.406/02), com
as alterações do Decreto-Lei 911/69 e da Lei 10.931/04 e ainda, nos termos da Lei n° 7.565/86aplicável a alienação fiduciária de aeronaves quando for o caso, o domínio do(s) bem(ns)

, çiescrito(s) e caracterizado(s) no "Quadro V - Descrição do(s) Bem(ns) Móvel(is) Alienados(s)" (Fl.1/4), tornando-se possuidor direto do(s) mesmo(s).1.1 - O EMITENTE e o ALIENANTE declaram e asseguram, neste ato, que o(s) bem(ns)transferido(s) em alienação fiduciária, descritos e caracterizados no "Quadro V -

Descrição do(s) Bem(ns) Móvel(is) Alienados(s)" (Fl. 1/4), não está(ão) e não será(ão)onerado(s), estando totalmente livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus e/ou
gravames, não havendo no Estatuto ou Contrato Social ou em eventuais acordos de seus
acionistas/quotistas ou em quaisquer outros documentos, qualquer restrição àformalização da presente garantia.

= = =

2 - O CREDOR deterá a posse direta do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente até a integralliquidação das obrigações garantidas, podendo, a seu exclusivo critério, permitir que o(s) bem(ns)permaneça(m) sob a posse direta do fiel depositário, com fulcro na cláusula constitutipossessório.
3 - Assume o encargo de fiel depositário do(s) bem(ns) alienado(s) a pessoa qualificada no

"Quadro IV - Qualificação do Fiel Depositário" (Fl. 1/4), prometendo promover a respectiva
e gratuita guarda e conservação do(s) mesmo(s), até a efetiva liquidação da öbrigaçãogarantida ou até requerimento do CREDOR, mantendo-o(s) no endereço constante do
"Quadro VI - Local de Armazenamento do(s) Bem(ns) Alienado(s)" acima, em perfeitoestado de funcionamento e conservação, assumindo todos os riscos contra terceiros,inclusive efetuando o contrato de seguro do(s) citado(s) bem(ns) junto a alguma das
seguradoras atuantes no mercado no prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do
presente instrumento.
3.1 - O GREDOR deverá constar como exclusivo beneficiário da apólice securitária, sub-rogando-
se no direito à indenização devida, até o montante necessário para a amortização ou liquidaçãodo débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário garantida, sem prejuízo da responsabilidadedos co-obrigados pelo pagamento do remanescente do débito na hipótese de insuficiência do
valor da indenização para a liquidação total da dívida.

3.2 - Ao CREDOR será facultada a exigência da substituição da garantia ou o seu reforço,renunciando ao direito à percepção do valor da indenização.
3.3 - A não efetivação do seguro no prazo assinalado supra, implicará o vencimento
antecipado da dívida para todos os fins e efeitos de direito.

3.4 - O fiel depositário renuncia, expressamente, às prerrogativas que lhe asseguram os artigos643 e 644 do Código Civil e assume todas as responsabilidades civis e penais decorrentes do
encargo de fiel depositário, que declara conhecer e aceitar para todos os fins e efeitos de
direito.

Alienação Fiduciária em garantia de CCB N 10708834-7 Rubr as /
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E
4 - O EMITENTE e o ALIENANTE obrigam-se a oferecer substituição ou reforço d8 arant

prazo legal, em caso de perda ou deterioração do(s) bem(ns) alienado(s), se o valorbem(ns) mostrar-se defasado em relação ao valor da dívida ou se por quaisquer motivos
tornar-se ineficaz para garantir o efetivo cumprimento de seu objeto, sob pena de, não o
fazendo, ocorrer o vencimento antecipado da dívida, tornando-se desde logo exigível o valoyintegral da obrigação garantida.
4.1 - A ocorrência de caso fortuito, força maior ou ato de terceiro que acarrete deterioração ou

imprestabilidade do(s) bem(ns) objeto desta garantia não eximirá o ALIENANTE da obrigaçãoprevista na Cláusula 4 acima e do pagamento integral da divida.

5 - Na hipótese do EMITENTE e do ALIENANTE, por qualquer motivo, não cumprirem quaisquer das
obrigações assumidas na Cédula de Crédito Bancário garantida e/ou no presente instrumento, fica
facultado ao CREDOR o direito de optar pela execução judicial da presente garantia e/ou efetuar
livremente a venda judicial ou extrajudicial do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, independentede leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, aplicando o produtoobtido na amortização ou liquidação dos débitos existentes, inclusive despesas incidentes. Se
houver saldo remanescente, deverá ele ser imediatamente coberto pelo EMITENTE e/ou
ALIENANTE, que se obrigam a pagar o que for devido nas 24 (vinte e quatro) horas que se
seguirem à data em que lhe for dada ciência do montante do saldo devedor.

G¾ Esta garantia vencer-se-á somente após o cumprimento de todas as obrigações da Cédula
arantida, inclusive o pagamento do principal e encargos, garantindo eventuais prorrogações,aditamentos e/ou renovações da mesma.

7 - Todas as despesas feitas pelo CREDOR nos termos1deste instrumento, bem como aquelas
necessárias à segurança, validade e regularização de seu crédito e de suas garantias,
inciusive e principalmente as despesas de registro em cartório da Cédula de Crédito
Bancário e do presente Instrumento e respectivostanexos e/ou aditivosFbem como as
despesas de registro em quaisquer outros órgãos (como o Detran,¯Registro¯Keronáutico
Brasileiro e outros) serão de única, total e exclusiva responsabilidade do EMITENTE e
correrão por sua conta, obrigando-se a ressarcir tudo quanto venha ou deva ser despendido
em razão deste.instrumento ou da-Cédula garantida, ainda que o-CREDOR venha a agir em
nome próprio. - -- --

7.1 - Para fins de ressarcimento das despesas decorrentes do presente instrumento, da
Cédula de Crédito Bancário garantida, seus anexos e/ou aditivos, o EMITENTE autoriza,
expressamente, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, que o
CREDOR efetue o respectivo débito em sua conta corrente de livre movimentação,
identificada no "Quadro I - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/4) deste
instrumento.

8- Além das hipóteses previstas em lei e daquelas ajustadas na Cédula garantida e no presente
instrumento fica convencionado que será considerado automática e antecipadamente vencido o

presente instrumento, a Cédula garantida a que este instrumento se vincula, bem como os

respectivos anexos e/ou aditivos, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial, tomando-se imediatamente exigível o cumprimento das
obrigações, bem como a exigência das garantias prestadas, caso o(s) bem(ns) aqui alienado(s)
fiduciariamente seja(m) objeto de cessão, alienação ou qualquer outro forma de gravame/ônus,
sem a prévia e expressa anuência do CREDOR; caso haja descumprimento de quaisquer
obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancário ora garantida seus anexos e aditivos, bem
como do presente instrumento no tempo e modo convencionados.
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B67a9 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, garantias e condições da Cédula gafántida hp
documento não modificadas, do qual este instrumento, que é firmado sem qualquer intu
animo de novação, passa a constituir parte integrante e complementar, para todos os fins e efeitos
de direito.

10 - As partes elegem o foro desta comarca para dirimir possíveis e futuras dúvidas que possam
surgir na interpretação das cláusulas deste instrumento, que se vincula à Cédula de Crédito
Bancário forrnando um só todo, único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito, sendo
facultado ao CREDOR a escolha do foro do domicílio do EMITENTE.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

INSTRUGOES PARA O REGISTRO DE GRAVAME (VAliDAS SOMENTE PARA GARANTIAS DEVEÍCULOS):
• O proprietário do veículo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura
deste instrumento de alienação fiduciária, para proceder junto a Unidade de Tränsito do
registro do veículo a averbação do gravame com a emissão de um novo CRLV (Certificado
e Registro e Licenciamento de Veículo) contendo o registro do gravame em favor da

instituição financeira credora da garantia real, em atendimento a Resolução n.° 159/2044 do
CONTRAN.

• Considera-se gravame, para fins da Resolução n.° 159/2004 a anotação de garantia real de
veiculo automotor, decorrente de contratos com cláusula de alienação fiduciária, reserva de
domínio ou penhor, no campo de observações do CRLV (Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo).
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ClVEL DE COMARCA DE60MIA-GO.-
- Execugio com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
·tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduciário ( empresaExecutada) decorrentes de instrumentos de cessio fiduelária por ela
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A (Exequente), através
do qual foram a ele cedidos os seus direitos creditórios advindos de
contratos de prestaçEo de serviços firmados com AGETOP.
- Conforme noticia publicada no Jornal "O POPULAR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$
284.000.000,00 serão repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras publicas realizadas ou em execuç80. Logo,há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos dias.
- Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da
presente Execução. Arts. 273, §7 ., 615, III, e 798, do CPC.

. -
. Empresa com diversas ocorrências no SPC e SERASA e §

Recuperapio Judicial (sendo o crédito exequendo não sujeito à .

Recuperação Judicial) . inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo. 2
- Precedentes.

6

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
instrumento de mandato, com fulcro no art. 580, 585, e 586, do CPC e art. 26, da Lei 10.931/2004,

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

contra CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Govemador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Bairro Conjunto Caiçara, Golania/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680-510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF
092.749.286-53, com endereço na Rua dos Jacarandás, 0, Qd. 19, Bl. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiánla/GO, CEP 74.680-280, pelas seguintes considerações de fato e direito:

I - Dos Fatos
.

Em 03.07.2013, as partes firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO - CAPITAL DE
GIRO - FLEXÍVEL OU SAC", de n° 11903575-8, no valor de R$2.346.153,97 (dois milhões,
trezentos e quarenta e sels mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa e sete centavos), pagável

1
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em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 05.08.2013 e a
última em 04.07.2017.
Em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário, os Executados allenaram em garantia fiduciária
os seguintes bens:

• BULLDOZER DE LARGATAS (TE-09 TRATOR DE ESTEIRA) blD CATERPILLAR
(BULLDOZER) DZ RXL ANO 2002/ SERIE CAT00D6RL7GR00709 MOTOR:
6NC25480 NT.3111 //VALOR R$ 450.000,00;

• BULLDOZER DE LARGATAS (TE-07 TRATOR DE ESTEIRA) MD. CATERPILLAR
(BULLDOZER) DZ RXL ANO 2000/ SERIE 6MR00567 MOTOR: 6NC16076 //
VALOR: 400.000,00;

• MN-23 MOTONIVELADORA CATERPILLAR MOD. 140H // ANO: 2007 SERIE:
CATRM300ABWR00318 N. 463365 VALOR: R$1.100.000,00.

Entretanto, porque inadimplida a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
. mencionada Cédula de Crédito Bancário, operou-se o seu vencimento antecipado, tornando-se o

Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigivel de R$ 1.527.963,63 (ummilhão, quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reals e sessenta e três
centavos), conforme planilha de cálculos anexa.

Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra saida não há para oExequente senão a propositura da presente ação executiva.

II - Dos créditos extraconcursals - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n. 11.101/05:
Conforme incluso andamento extraído do sítio eletrônico do E. TJGO (www.tloo.lus.br), a Empmsa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, quetramita na 18. Vara Civel desta Comarca, tendo o respectivo Plano de Recupeiração Judicial sido

. homologado em 28-05-2013 (publicação em 04-06-2013).
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 03.07.2013, ou seja, em momento posterior tanto à distribuição da Recuperação Judicial quantoda homologação do Plano de Recuperação Judicial. Significa dizer, portanto,. que o crédito ora
Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito foi constituido na constânciadesta.
Assim dispõe o arL 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperaçãojudicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Trata-se, pois, deinstrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com apossibilidade de concessão de novos créditos comerciais ou bancários.
A jurisprudência deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:

-+ EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÉNCIA, ACÃO DE BUS.0A E.APREENSÃO. CAUSA DEPEDIR. INADlMPLEMENTO EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FlouClÃRIA PARTE RÉ. EMPRESA EM

2
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DIVIDA ILIQUIDA. . PROSSEGUIMENTO NO JUÍZO NATURALMENTE
COMP§TENTE, 1. O 3 UlZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NAO É COMPpTENTE PARA PROCESSAR E .

JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO, ONDE NÃO SE DISCUTE QUALQUER ASPECTO PARECVPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA RÉ, MAS O INADlMPLEMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DlVIDA È ILIQUIDA. 2. SÓ HÅ FALAR EM JUlZO UNIVERSAL NA RECUPERAÇÃO PARA OS
CRÉDITOS, LIQQlDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATÓRIO E POR
ELA ABRANGIDOS. 3- CQNFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAl A COMPETÊNCIA DO
JUlZO SUSCITADO, (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Ret DR(A).
EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, 1A SECAO CIVEL, julgado em 0508/2015, DJe 1848 de 14/08/2015)
(grifamos)

Este também é O entendimento dos Egrégios Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente:

+EMENTA: AÇÃO monitória - contrato de parcerla para criação de aves de corte - ex6nção do feito e
determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judiclai - CrÉDITOS EX,TRACQNCURSAIS
- Não existe luizo universal, com vis atractiva . para os pr¢ditos posteriores ao pedido de recuperac80
judicial - Não sujeiçëo pos efeitos do processo de recuperaçåo - Inteligência dos artigos 49, 67 e 84,
inciso V, da L¢l n. 11.101/05. Sentença reformada. Recurso provido. (Proc. 0010663-80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parcerla Agricola e/ou pecuária; Relator(a): Denise Andréä Martins Retamero; Comarca: São José do
Rio Preto; Órgão julgador: 25 Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 19/09/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos)
+EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL CRÉDITO DE HONORARIOS
ADVOCATIC108 POSTERIOR AO PEDIDO. NÃQ SUJElçÅO AQ PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS
EFEITOS. PROSSEGt,IIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUIZO COMUM, RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÃO PATRIMONIAL COMPETÉNCIA DO JUIZO UNfVERSAL PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor inaressado com o
pedido de recuperaçäo judicial estão excluidos do piano e de seus gfgitos (arti 49, caput, da Lei n.
.11.101/2005). Isso coraue "se assim não fosse, o devedor nio conseaviria mais acesso nenhum a crédito
comercial ou hancério, inviabilizando-se o objetivo da recuperaçag" (QQELHO, Fábio Ulhoa. Comentários
à lei de falências e de recuperação de emprçsas. 8. ed. São Paulo: Saraiva. 2011. o. 1911. 2. Nesse
digpasåg, devem-sg privileglar os trabalhadores e os investidores que, durante a crise econômico-
financeira, assuq11rarq os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atMdade
empresarial, sempre tendo em mente aue a noticia da crise acarreta inadvertidamente a retracão do

. mercado para a sociedade em declinio. 3. Todavia, tal raciocinio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contribuiram para o soerguimento da empresa recuperanda no período posterior ao pedido de
recuperação judicial - notadamente os credores negociais, fomecedores e trabalhadores. Não é o caso, por
exemplo, de credores de honorários advocaticios de sucumbencia, que såo resultantes de processos nos quais a
empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadissima virtude, não se equiparam - ao menos para o
propósito de soerguimento empresarial - a credores negoclais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédito de
honorários advocaticios sucumbencials surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o
plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.10W005, há de ser usado o mesmo raciocinio que guia o arL 49, §
3 , da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo. os credores cujos créditos n50 se sujeitam ao plano de
recuperaçåo nåo podem expropriar bens essencials à atividade empresarial, na mesma linha do que entendia a
jurisprudência quanto ao crédito iscal, antes do advento da Lei n. 13.0432014. 6. Assim, tal crédito não se
sujeita ao piano de recuperação e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou expropriaçåo patrimonial, aquilatando a essencialidade do bem à atividade
empresarial 6. Recurso especial parcialmente provido. .(RECURSO ESPECIAL N° 1.298.670 - MS
(2011/0298999-3); RELATOR: MINISTRO Lui8 FEllPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicaç8o/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)

3
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Nesse sentido, tendo o crédito ora.executado sido constituido após a distribuição da Recuperação
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da Lei n. 11.101/05 e correlata
jurisprudência, que se trata de crédito extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação
Judicial.

Ill - Do poder geral de cautela para concessio de medidas acautelatórias para o resguardo da
utilidade da presente Execuçåo: . .

Conforme inclusas informações colhidas da SERASA EXPlRIAN, periclitante é a situação econômica
financeira dos Executados, estando a empresa 867 protestos, 08 REFIN, 182 PEFIN, 15 AÇÕES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estar dentro do período de carência constante no plano
de recuperação judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juízo da apontada
Recuperaçåo Judicial.
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o
deferimento da ora requedda e acautelatória antecipação de .tutela para o bloqueio dos direitos
creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduclária por ela
firmada com o próprio Banco Mercantil do Brasil S.A., através da qual a mesma cedeu-lhe os seus
direitos creditórios advindos dos contratos de prestação de serviços por ela firmados com a
AGETOP - Agencia Golana de Transportes e Obras Púb!!cas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e
164/2013-AD-GEJUR). .

Logo, considerando que referidos contratos de cessão fiducléria estão garantindo operações de
Fiança Bancária firmadas entre as partes e que os saldos contratuals dos contratos de prestação de
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Flança, possivel é o bloquelo do excedente, ou
seja, dos direitos creditórios do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de
direitoscreditórios.
Sobre a possibilidade da penhora de direitos creditórios do devedor fiduciante, colhe-se
jurisprudência do STJ:

-+ Ementa PROCESSUAL CML PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA. CONTRATO. DIREITOS.
POSSIBILIDADE. INTEllGÉNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.
1. "O bem allenado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de
penhora. Nada Impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato selam
constritos." (REsp 679821/DF, Ret Min. FeHx Fisher, Quinta Turma. unanime, DJ 17/12/2004 p. 594)
2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1171341 / DF RECURSO ESPECIAL 2000/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento 06/12/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 14/12/2011)
-+ Ementa RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CML TRIBUTÅRIO. EXECUÇÃO FiSCAL. VIOLAÇÃODO ART. 557 DO CPC. NAO OCORRÉNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇÕES DE BEM
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
1. Afasta-se contrarledade ao art. 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática
for posteriormente coniirmado pelo órgao colegiado em agravo regimental Inexistência de nulidade.
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2. " deyedor fiducíante possui expectativa do direito à futura reversio do bem alienado, em caso
de canamento da totalidade da divida, ou à parte do valor 14 aultado, em caso de mora e excussão
por parte do credor, que é passível de penhora, nça termos do art. 11, Vill, da Lei das Execuções
Fiscals (Lei n 6.830/60L aue permite a constricao de direitos e ac6es ,.(REsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)." (REsp 910.207/MG, 28 Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007)
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1051642 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador Ti - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
15/12/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2010)

Outro näo é o entendimento do TJMG:
+AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE. É perfeitamente admissivel a penliora sobre eventuais diretos do devedor fiduciário,
relativamente à bem que se encontra alienado fiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N°
1.0342.11.006711-9/001 - COMARCA DE ITulVTABA - AGRAVANTE(S): GILMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv
1.0342.11.006711-9/001, Relator(a): Des.(a) Estevåo Lucchesi , 14° CAMARA CIVEL, julgamento em
01/09/2014, publicação da súmula em 05/09/2014)
- EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM AllENADO
FIDUCIARIAMENTE - POSSIBluDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE DIREITO FUTURO. Enquanto
não adimplida a divida o bem allenado liduciariamente é de propriedade do credor fiduciário, sendo
possível a penhora somente sobre direitos futuros do devedor Educiário. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0035.06.086722-9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Alvares , 15° CAMARA CIVEL, julgamento
em 29/05/2014, publicação da súmula em 06/06/2014)

Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do
devedor fiductante em ambos os casos, posto que os mesmos são superiores ao valor do débito
daqueles contratos de allenação fiduciária, sendo a mesma agora assegurada.pela ora requerida e
acautelatória antecipação de tutela.
Para Humberto Theodoro Júnior, O próprio Código då seu testemunho expresso da
Viabilidade e conveplência num mesmo caso do arresto e da execuçäo, ao determinar que o
OHcial de justiça procede ex officio ao arresto dos bens do devedor, sempre que este näo for
encontrado (art. 653) . E, mais adiante, arremata: "modemamente, a doutrina não põe em dúvida
a possibilidade de o credor com execução aparelhada recorrer 4 prévia sequrança do
arre ". (Processo Cautelar, EUD, 2° ed.. p..195 - grifo nosso)
Tal é o entendimento do STJ:

"Ementa: PROCESSUAL CIVIL- PODER CAUTELAR DO JUIZ - ARRESTO. I - JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUIZ
DA EXECUÇÃO, DE OFICIO, NO EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO, E CABlVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDIENCIA DA PARTE ADVERSA II - RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 122583 / RS.
Relator(e). MIN. WALDEMARZVEITER.TERCEIRA TURMA .Data do Julgamento·17102/1998)

Segundo Araken de Assis, O art 615, III, representa extensão do poder geral de cautela dojuiz e,
portanto, näo depende da Iniciativa do credor. Ojuiz pode ordené-las ex 015c10. Na prática, todavia,
a informaçäo de que o executado tende a praticar esta ou aquela fraude, alienando ou ocultando
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bens, se revela virtualmente inacessível ao órgão Judiciário sem a denúncia do exeqüenta Claro
está que nada impede a cautela de ofido. E, mais adiante, arremata

"Ao juiz é lícito deferir a medida, comprovados os seus requisitos, sem audlôncia do executado,
porque o contraditório atual, dispõe o art. 804, 1°. parte, do CPC, poderá provocar a frustração da
cautela. Excepicionalmente, ao executado competirá requerer providêndas aceutelatórias de seu
Interesse "(Manual da Execução. 12". Ed. p.361-362.)

Neste sentido:
·+ Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO • LIMINAR DE ARRESTO -

POSSIBIUDADE- PftESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.813 DO CPC. ·

Os requisitos necessårlos para o deferimento do arresto, previstos no art.814,le II, do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni furls e periculum in mora 0
arresto tem por escopo garantir uma execução por quantia certa, constituindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora Para sua concessão, além da prova IIteral da dMda Ilquida e certa, exige,
em principio, prova documental oujustißcaç§o de algumas das hipóteses de perigo de danoJurídico,
mencionadas no art. 818 do CPC. Recurso provido. (Processo: Agravo de Instnanento CV
1.0702.11.037728-1/001 0403371-84.2011.8.13.0000 (1) Relator(e): Des.(a) Eduardo Mariné da
Cunha Data de Julgamento: 03/050012 Data da publicaç§o da súmula: 15 052012)
-+Ementa: EMENTA: AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM PEDIDO jJMINAR DE ARRESTO.
POSSIBlUDADE. JUSTlçA GRATUITA HONORARIOS CONTRATADOS. NÃO ABRANGÉNCIA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViçoS ADVOCATICIOS. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL.
MEDIDA ACAUTELATÓRIA URGENTE REQUISITOS COMPROVADOS. DEFERIMENTO. 1) ggs
termos do art. 615, 111, do CPC, é possível cumular o pedido cautelar de arresto na ação de
execuç§o. 2) O art. 3°, V, da Lei n° 1.080/50, prevê que os beneSciários da Justiça gratuRa são
Isentos do pagamento dos honorários advocatidos decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrária Talprevisão não deve ser estendida para Isentar a parte benelfdária do
pagamento dos honorários contratuais, uma vez que isso obrigaria o advogado a patrocinar a causa
gratuitamenta 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lei n° 8.906/94, o contrato de prestação de serviços
advocaticlos é título executivo extrajudicial. 4) Estando presentes os requisitos, deve ser deferida
a medida acautelatória urgente prevista no art. 615, III, do CPC. (Processo: Apelação Civel
1.0470.11.005731-7/001 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(a): Des.(a) Marcos Uncoln Data
de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicaç§o da súmula: 29A12/2012)
-+Ementa· EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUCÅ0 DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PEDIDO UMINAlf DEARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATÒRIA. ART. 615 C/C
813 C/C 798, TODOS DO CPC. POSSIBIUDADE. ARRESTO DE CRÈDITO NABIL À
SATISFACAO DO DGBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. NA0 COMPROVAÇÃO.

.

- Existindo efgrrientos que evidenclem o perigo dq frustraç§o da tutela ressarcitória a ser
efetivada por lptepnédio do procedimento de execução por quantia certa, o arresto de
créditos da executada funto a terceiro é medida assecuratória que se imp6e, artioos 815 c/c
813 c/c 798, todos do CPC.
- Não havendo provas nos autos de que os créditos arrestados compõem atotalidade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória( Processo: Agravo de instrumento
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Cv t0324.11.010980-2N01 0698472-67.2011.8.13.0000 (1) Relator(e): Des.(a) Selma nfarques
Data de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29N2f2012) .

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferencia medida antecipatória de medida
cautelar:

Medida antecipatória, conseqüentemente, é a que contém providenda apta a assumir contomos de

de6nitividade pela simples superveniência da sentença que julgar procedente o pedido.No dizer de Mandrioli, a

técnica antecipatória é aquela 1 cul elemento strutturale é dato dal latb che un prowedimento, da pronunciarsi
prima deHa sentenza di primo grado, investe, almeno in patte, la enedesima matêrla che constituirà oggeto di

quela sentenza .

Já a tutela cautelar tem conteúdo pn5prio, diverso do da tutela deRnitiva. Seu obleto näo é satisfazer o direito
afirmado, mas promover garantias para sua certificaçäo ou para sua futura execução forçada. Na

antedpaçäo, coincidem a providência a ser ordertada peb trbunal e a conseqüêndajuridica resultante do direito
mateñal , o que signflica dizer que os efeitos antedpåvels s§o os mesmos que se opemrlam se o demandado,
espontaneamente, se conduzisse segundo 0.dHame do direRo matedal aRimado pelo autor. Conseqüentemente,
não terâ natureza antecipatória, mas sim cautelar, a providência que naa puder ser identiRcada, no todo ou em

parte, como colnddente com as do atendimenk espontâneo do direRo, ou seja, com as da realizaç§o natural da

situaçäo Jurídica que o autor quer ver definitivatnente consoßdada." (In Antecipaçâo de tute a. São Paulo:
Saraiva, 2005 - grifo nosso).

E, sobre a finalidade do arresto como forma de tutelar o processo, assegurando e garantindo seu

desenvolvimento, salienta Humberto Theodoro Júnior, com lição de Carnelutti:
Assim, no processo cautelar, em todas as suas formas, mesmo quando produz uma imediata alteração na

sRuaçäo das partes, encontra-se impregnado o Rm de evRar, no Emile do possível, aquela alteraç§o no equHibrio
Inidal das partes, que possa resultar da duração do processo principal. Nasce, asskn, a medida caulelar

preordenada a servir aum postador pmvimento deRnitivo, com o escopo de prevenir um perigo, isto é, de evlar
um possível dano jurídico. Mas näo qualquer dano jurídico, e sim aquele que se situa, mais precisamente, na

provâvel ineScáda ou deRciência da soluç§o do processo principal, caso näo haja a medida preverdiva.
(Processo Cautelar, 9a edição, l£UD, 1987, p. 64).

Dispõe os arts. 273, §7 e 615, III, do CPC:
Art. 273 - 0 Juiz poderá, a requedmerdo da parte, antecipar, total ou pardalmente, os efeNos da tutela

pistendida no pedido inicial, desde que existindo prova inequivoca, se convença da verossimilhança da alegaç§o
e: I -haja fundado recelo de dano irreparável ou de dificil separaç§o; ou II - Rque caracterizado o abuso de
defesa ou o manifesto propósito ptotelatörlo do réu.

(omissis...) .

§7° 50 o autor, a título de antecipaç§o de tutela, requerer providências de natureza cautelar, poderd o fulz,
quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do
pmcesso a uizady.
Art. 615- Cumpre ainda ao credon

(omissis...)
Ill- pleRearmedidas acautelatódasurgentes."

Presentes, pois, de forma integrada· e sucessiva encontram-se os requisitos autorizadores da

concessão da pleiteada e acautelatória antecipação de tutela, a fim de assegurar a utilidade da

presente Execução de Título Extrajudicial e a eficácia da futura penhora sobre os apontados
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créditos, cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil S,A, em gara tia a operações de
Fiança.
Corroborando este entendimento sobre a admissibilidade de Execução cumulada com pedido de
acautelatória liminar de bloquelo, diversas outras decisões foram proferidas pelo E. TJMG em
precedentes do próprio Banco Mercantil do Brasil S/A e patrocinados pelo signatário advogado:

-+ EMENTA: PRE7ENSÅ0 EXECUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO. AÇÃO
REVISIONAL PROPOSITURA POSTERIOR.. ILIQUIDEZ. INOCORRÉNCIA FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA PRESENTES. DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA A cumulacäo de
pqdl¢o cautelar e executivo em um único processo 6 possível. A superveniente propositura de aç§o
revisional do titulo que embasa o processo de execuçäo não caracteriza a sua liquidez. Estando presentes o
kmus boni furls e o "periculum in mora", a medida cautelar requerida de deve ser deferida. PreRminares
reAltadas e recurso n o provido " (Número do processo: 1.0707.08.167293-3/001(1). Relator: CABRAL DA
SILVA Data daPublicaçao: 03/11/2008)
-+ Ementa: EXECUÇÃO. CAUTEl.AR DE ARRESTO. CUMULAÇÃO POSSIVEL. JUNTADA DE CÓPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE.- É permitida a realizaç§o de pqdido cautelar $e anesto no bo o $a
qç§o executiva, nos termos do art. 615, inciso III do CPC.-Gpossivel a Instrução da inicial da Execuçäo com
cópia do título executivo, se houve requerimento de juntada posterior do documento original." (Número do
processo: 1.0024.06.226647-5/003. Relator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Pubricação: 22/05/2007)
-+ Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO -

ADMISSIBILIDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS - ART. 615, Ill, 00 CPC. â
possibilidade de cumulaçäo da cautelar de arresto, com aç§o de execuç§q forçada, está expressa no art.
61% 111, do Códiqq de Procesqq Civil, uma vez que a cautpla processual abrange qualquer tipo de
processo, sefa de conhecimento, seia de execuç§o." (Número do processo: 1.0024.06.228918-6/001(1).
Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Julgamento: 26/10/2006 Data da Publicação: 02/11/2006)

Deles não discrepa o Des. Tarcísio Martins Costa:
EMENTA: EXECUCÅ0 CUMULADA COM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBILIDADE ANTEA
PRESENÇADOS REQUISITOS ESPECÍFICOS - ART. 615, Ill, DO CPC.
- A posqlbilidade de cumulaçäo da cautelar de arresto, cony aç§o dp execuç§o forçada, está expressa no

.. art. 61% Inc. III, do Código de Processo CivH, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, seja de conhecimento, seja de execução.
- Dada e natureza lastrumental do processo, não se aligura razoável exigir-se, em hipóteses como a dos autos,
a formulaç§o de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindivel § que os requisitos
avledzadores da cautela se arn demonstrados, e que o pedido cumulado com o principal, ou avulso, esteja em
sinfonia com osprecellos tegals. (Apelação Civel n° 479.785-3),

Neste sentido: Agravo de Instrumento n° 306.898-4 (ReL Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrumento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de Instrumento n° 422452-6 (Rel.
Juíza Heloisa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, do TJDFT:

Trata-se de Agravo de Insintmento interposto pelo Banco MercantR do Brasil 8.A contra a r. decisäo
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2® Vara de Execução de Títulos Extrajudicials que, nos autos da
Execugäo de Titulo Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efetos
da tutela, in verbis:
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Não vislumbro a verossimUhança cabal das alegações, pois a DNIT é órgão público federal e para ser

obdgado Judicialmente a perpetrar depósitos na Justiça do Distrito Federal e Territórios deveria ter sido

incluido no pólo passivo, razäo pela qual ladeGro o pedido de antecipaçäo da tutela e detennino a

citação dos réus, na fonna da Iel, revogando-se o declínio de competenda, diante da documentação
posta em complementação.
Brasilla·DF, quinta-feira, 08 de maio de 2014 às 17h19.

Alega o Agravante que as partes Rimaram Cédula de Crédito Bancário - Captal de Giro", no valor de

R$ 10.082.546,78 (dez milhões, oitenta e dois mD, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito

centavos), que deveda serBquidado em 36 (trinta e seis) parcelas mensals.
Sustenta que em garantia è referida Cédula de Crédito Bancário a empresa agravada, por meio do

instrumento de Cessäo Fiduciétia de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos creditórios Junto ao
DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes, decorrentes de serviços prestados no
Contrato n° PRC-012/2013-00, no valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e

onze mil e seiscentos e noventa e três reals e trinta e um centavos).
Assevera que, por intermédio do aviso de cessão de diretos credR6rios, a empïesa agravada scHcitou

ao DNIT que os crédios fossem efetuados diretamente ao Banco Mercantil em conta caução indicada,
em razão da realizaçäo de operação Snanceira
Registra que, postedonnente, a empresa agravada soUcitou ao DNIT que os créditos fossem efetuados
em seu próprio favor e sollaitou a retirada de qualquer outra conta cadastrada no sistema

Aduz a ocorrência de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas tròs parcelas das 36

ajustadas e que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passiveis de penhora
Por fim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade da medida acautelatória com a

Rnaldade de preselvar a utHidade da execução e evitar a continuidade da diapidagäo dos crédios
cedidos ao agravante.
Requer a concessäo dos efeRos de tutela antecipada para determinar o bloqueio de crédRos da empresa
agravada Junto ao DNIT referentes ao contrato de Prestaçäo n° 0012/2013 e o restabelecimento da

garantia pignoraticia originariamente ofertads No mérRo, pede a refonna da r. dedsäo agravada
Preparo às ils. 20-21.
É o breve relatório.
Deddo.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que a tutela antecipada, estabeledde no artigo 273 do Código de

Processo Civil, 6 meio apto a efetivar, de modo cólere e eRcaz, a pmteção dos direitos em vias de serem

molestados. .

A concessäo da tutela antecipada deve estar baseada na plausibilidade do direito substandal do direRo
lavocado pela parte autora, verossimilhança do que foi alegado e no fundado receio de dano irreparável
ou de diñcil reparação.
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursal antecipada para bloquear os créditos da empresa
agravada Junto ao DNIT, visando restabelecer a garantia ofertada por meio do instrumento de Cessão

Fiduciária de Direitos Credtórios.
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Na hipótese vettente, vislumbro presentes os requisitos necessários à antecipagäo da tutela recursal,
especialmente o periculum in mora.

.

Em anålse preHminar, depreende-se do documento de R. 125 que a empresa JM Terraplanagem, ora

agravada, soHcitou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os
créditos referentes a todos os contratos fossem efetuados em conta-corrente Indicada pela agravada e .

que fossem retiradas do sistema outras contas antes Indicadas.
Por sua vez, consta do Instrumento de Cessão Fiduciáda de Direitos (fis. 70-TT) que a empresa
agravada cedeu os direitos aos créditos relativos ao Contrato n° 012/13, soHcitando, inclusive, no Aviso
de Cessäo de Direitos Creditórios (II. 78), que os créditos fossem efetuados em conta indicada pelo
Banco MercantR do Brasil S.A, em razäo de operaçäo Rnanceira entabulada entre as partes.
Em exame superfidai dos fatos, depreende-se dos documentos traildos aos autos a possibilidade de
lesäo de difica reparaçäo, haja vista a inexistência de outros bens passivels de penhora e fortes indícios
de descumprimento do contrato entabulado pelas partes. .

Assim, levando-se em conta o poder geral de cautela do magistrado, a concess§o da tutela se mostra
razoável, uma vez que os fatos relatados trazem veementes indicios de que o executado, ora agravado,
objetiva se esquivar dopagamento da divida
Por outro lado, näo há perigo de irreversblHdade da medida, pois os valores bloqueados ficarão
deposRados em contajudicial e estaräo sujeitos a futura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes näo integrar a Ede
não impede que repasse os valores mensais para conta udicial à disposigäo do Juizo.
Ante o exposto, deñio o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar o bloqueio de créditos
da empresa agravada Junto ao DNIT referentes ao Contrato de Prestagäo n° 0012/2013, a ser
depostado em conta à disposição do Juizo a quo.
Intime.se a parte agravada para, querendo, responder ao agravo.
Comunique-se.
Dispenso as informações.
Publique-se e intimem-se.
Brasilia, 12 de malo de 2014.
Desembargadora FATIMA RAFAEL Relatora"

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juiza da 288. Vara Civel da Comarca de Belo
Horizonte, Dra. landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369,282-2
(31.01.2014).

"(...)
Consta do referido contrato, cláusula especiñcando os direitos Rduciariamente cedidos ao Banco-
exequente, quais sejam: "dimitos creditórios que o Garantidor possue ou venha possuirjunto a Amapá
Garden Shopping, (...).
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Ainda nos autos os avisos de ce.ssão de direitos creditórios assinados pelos representantes legais das
Sodedades Empresárias AMAPA GARDEN SHÓPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, tendo
dência da necessidade de efetuar o depósito em agêncla/conta definida pelo Exequente.
Extral,se dos Contratos o direko Ilquido e certo do Exequente quanto à satisfação de seu crédto.
Outrossim, alêm do Exequente näo estar recebendo qualquer crédRo das empresas AMAPA GARDEN
SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 Indicam que o executado
(...) vem se desfazendo de seu patrimònfo,indícios, pois, da possib5dade de fraude à execução.
Justifica,se, destarte, a preocupação da Exequente diante o descumprimento do Contrato principal e

acessório, promovendo as medidasJudiciais assecuratórias de seu direto.
Indubitavehnente estão configurados os pressupostos Inerentes às medidas cautelares: 0 fumus boni
lurls e o periculum in mora, como também aqueles previstos no artigo 273, caput do Código de
Processo Civil, a existência de prova inequivoca e o convencimento da verossimihança das alegações
do Postulante.
Desse modo, concedo a medida acautelatória de arrestabloqueio do valor pretendido pela instituição
Financeira-autora no importe de R$ 1.119.151,59 (...)".

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
PROCESSUAL CML AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR

MEIO DO BACENJUD. AUSGNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUANTO Å INSOLVÉNCIA OU À UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR A EXECUÇÃO.
1. Para øçterminar o arresto de bens ou créditos para garantia do proceçço de execuçäo com base no
prtigo $15, inciçç lli, 49 CPC, 6 necessária a comprovpção do ççiado de .insolvencia da exqcytada,
consubstanciado na ocultaçåo nu dilapidaçåo dça bens.ou, ainda, na utilizaçåo de qualquer artifielo
fraudulento, a fim de frustrar q execução ou lesar credores.
2. Agravo não provido. (Acordão n.636347, 20120020162116AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 48 Turma Civel,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE:.28/11/2012. Pág.: 126)

PROCESSUAL CML. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUElO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. AUS£NCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
.AFRONTA À ORDEM DE PREFERÉNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O JUIZO, MEDIANTE A CONSTR!ÇÅ0 DE BENS LIVRES E
DESEMBARAÇADOS, AO MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO 00 CRÉDITO
EXEQ0ENDO. INEXISTÉNCIA DE DIREITO A0 QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A OBTER 0 PROVlMENTO JURISDICIONAL QUE ALMEJA NESTA INSTANCIA RECURSAL
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIME. (Acordão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3 Turma Civel, Data de Julgamen10: 08/07/2009, Publicado no DJE: 16/03/2010. Pág.: 60)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1 - INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
814, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INCABlVEL 0 DEFERIMENTO DEARRESTO OU BLOQUEIO.
2 - Q CREDQR PODIi PLEITEAlt MEDIDAS CAUTELATÓRIAS URGENTES NA PRóPRIA INICIAL DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DE ACORDO COM-A ATUAL REDAÇÃO DO Af(TIGO $¼ INÇISO fil, DA LEI DE RITOS,
TAIS MEQlpAS CONVIVEM COM AS AÇÕES CAUTELARES TÍPlçAS.
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3 - RECURSO CONHECIDO E .lMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Processo : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGi DF. Data de Julgamento : 29104/2002 órgão Jufgador : 58 Turma Civel
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Pubicaç§o no DJU: 05/06/2002) :

-+ Ementa: DECISÃO: ACORDAM es integrantes da Décima Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do volo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA DICIAL.NEDIDA CAUTEl.AR DE
ARRESTO. CÉDUt A DE.CRÉDITO BANCARIO GARANTIDA POR ALIENACAQEfDUCIARIA, MAQUINARIOS
AGRICOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APLICAÇÃO DO PODER GERAI, pli CAUTELA. PRECEDENTES DO
§LJ,..JPREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS. INVIABILIDADE. TRATORES NECESSARIOS AO
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRICOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÉNCIA COMO FIEL
DEPOSITARIO..DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,iCONFlRMANDO-SE A
!.lMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acórdåo) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes órgão Julgador:
14 Camara Civel Comarca: Maringå Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35:00 FontelData da Publicação: DJ.
7748 21/11/2008)

Por oportuno, colhe-se trecho do voto proferido pelo Des. EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 580368-1, DA 28 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PlNHAIS - Data do Julgarnento de 03.06.2009.

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de interlocutório que indeferiu liminar de arresto nos autos de
execução de título extrajudicial.
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da Causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de título
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da existencia de medida cautelar tipica para que fosse atingido este
objeUvo.
Ocorre, no entanto que prescreve o art 615, Ill, do Código de Processo Civil:
"Art. 615. Cumpre ainde ao credor:
(...)
til - pleitear medidas acautelatórias urgentes .

Alérn disso, o parágrafo 7° do art 273 do mesmo diploma processual disciplina que:
Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providencia de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado".
Assim..tendo o exequente requerido providência de natureza cautelar (liminar de arrestol esta pode
efetivam¢nte ser admitida como cautelar.
Cumpre, ainda, çallentar que inexiste necessidade de autuaçåo da cautelar de arresto em separado,
conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, ao tratar do art. 615, til, do Código de Processo Civil:

.
"É o caso, por exemplo, de arresto de bens móveis, quando o devedoiestå ausente e sua citação pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garan§a, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioração (arts.798 e 799), e outras situações análogas.
Essa faculdade o credor poderá exercitar na própria petição inicial, ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo caulelar separado" (in Curso de Direito Processual Civil. 44.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2009, pág. 217).
Portanto, nada obsta a análise do pleito Rminar de arresto. passando-se à apreciaçåo dos requisitos para

sua conçess50.
. .

.
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Finalmente, seguem julgados deste E. TJGO admitindo o pretendido bioqueio acautelatório nos .

termos do art. 615, Ill e 798, do CPC:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS.

MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTlçA E

MA-PÉ PROCESSUAL NÃO VISUAllZADOS. 1. O Agravo de Instrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio do qual se analisa o acerto ou desacerto da decis8o agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta Instância derivada, de matéria que não tenha sido apreciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Na linha de entendimento da

doutrina.e jurisprudência pátrias, não se exige aue a raedida acautelatória umente (CPC, art, 615,
111) seja requerida por meio processo autônomo, podendo ser pleiteada por via de simples peticão
no feito executório, 3. Conquanto seje defeso a prática de atos processuals durante o prazo de

suspensão da execução (CPC. art. 793, primeira parte), o próprio comando leaal, em sua segunda
parte, o excepciona, deixando inserto que o juiz poderá ordenar providências cautelares

. umentes. 4. Não há se falar em ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigância de må.fé, a

utilização, pela parte, do expediente recursal próprio a atacar a decisão que tem por lesiva aos seus

interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 5A CAMARA CIVEl., julgado em
13/01/2011, DJe 753 de 04/02/2011)
- AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE URGÉNCIA. ART. 615,
111, DO CPC. AUSÉNCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAUTEl.A DO JulZ. 1. Mesmo diante
de pretensão acautelatória de arresto, incidente na execução, por força do inciso fil, do art. 615,
do CPG, deve o lutz exercer o poder geral de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a

presença ou-nao dos requisitos básicos à adoção da medida que se busca. 11. In casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza caulajar de arresto (st. B13,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus boni juris e a comprovação de fundado recelo de

dano insparável ou de dificli reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se

imp5e. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 130548-
44.2010.8.09.0000, Rel. DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA CIVEL, julgado
em20/07/2010, DJe.634 de 05/08/2010)

IV - Da imperiosa necessidade de beferimento de requerida e acautelatória antecipação de

tutela para o bloquelo de valores da empresa Executada e decretação de indisponibilidade de
apontado imóvel, a fim de assegurar a utilidade da presente Execução:
O fumus boni jurls", na lição sempre abalizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo
Cautelar, livraria e Editora Universitária, 11a ed., p.76),."deve, na verdade, corresponder, não

propriamente à probabilidade de existência do direito matedal - pois qualquer exame a respeito só é
próprio da açäo principal ·, mas sim à verißcação efetiva de que, realmente, a parte dispõe do direito
de aç§o, direito ao processo principal a ser tutelado."
E o "periculum in mora", d!-lo o jurista em lição de encaixe ao presente caso, correspondente ao

"...fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
.
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fato favoráveis à própria tutela. E lato pode ocorrer quando haja o dsco de perecimento, destruição,
desvlo, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provás necessários para a

perfelta e eficaz atuação do provimento final do processo principal."
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processuai Civil, Forense, 48·ed., 1984, p. 1116),
ainda que em tema de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

Para a ação cautelar não é preciso demonstrar cabalmente a existência do direito material em risco, mesmo
porque este, frequentemente, é llugloso e só terá sua comprovaçao e declaração no.processo". Acrescendo que
"para merecer a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como o interesse que Justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de açllo com direito a um processo eßcaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
transformå-lo num veículo de indagação do direito subjetivo material do promovente. O que se perquire na
espécie, é apenas a ocorrência das condições do direito de ação, portanto", aditando que "incertezas ou
imprects5es a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à
tutela cautelar. Este mesmo mestre, ainda que disserlando sobre o caráter preventivo que igualmente inspira os
procedimentos cautelares, averba com lição de insuperável porte: "Em tema de prevencio, põe-se a doutrina de
acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo ç fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que é da
iustiça e intrinseca do.provimento, seja resolvido posteriormente com a.necessária.conderac80 na
competente . fortna de processo ordinário ( CAl.AMANDREl, "introduzione allo studio sistemático del
provvedimenti cautelari", ed. 1938, p.20). Mais vale prevenir do aue remdiar, de modo que. elevada a conteúdo
de acao. a securanca basta-se a si mesma (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao CPC, ed. 1959, Vol. Vlll
p. 295)."

Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pleiteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273, §7°., 612, 615,111, e 798, do
CPC, determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas corn o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de dificil ou incerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrências em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, já teve homologado
piano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e, ainda, não haver
informaç0es sobre Imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
o crédito exequendo.
Reforçando o sustentado periculum in mora, necessádo destacar noticia publicada no Jomal O
POPULAR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber
empréstimo do Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quals R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas ou em
execução. Logo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos
próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciarlamente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Flança por eie emitidas, restando imperiosa o deferimento da .

acautelatória antecipação de tutela pára, repita-se, o bloqueio dos direitos creditórios do devedor
fiduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios
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firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços
por ela firmados com a AGETOP.

.

V - Do pedido:
Isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos art. 273, §70., , 615, 111e 798, do CPC, a pleiteada e acautelatória antecipação de

tutela para determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa
Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduclårtas de direitos creditórios firmadas com o
Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exequendo R$ 1.527.963,63 (um milhão,
quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e tres centavos) e
arbitrados honorários advocaticios, assim determinando a expedição de competente oficio
judicial determinando que os pagamentos continuem sendo efetivados na ;sua indicada conta
caução (09.014.392-9, agência 0027, banco 389), sendo eventual valor excedente depositado
pelo Banco Mercantil do Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuals, para
que, com fulcro no art. 652 e segs, do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 1.527.983,63 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reals e
sessenta e três centavos), conforme cálculo discriminado, acrescidos de correção monetária, de
juros de mora, custas processuais e honorários advocalicios de 20% sobre o valor exequendo,
ficando desde logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legal;

c) não sendo os Executados encontrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocaticios, desde já
autorizando o arresto de eventuals saldos bancários e/ou aplicações finänceiras através do
BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655A, do CPC, bem como impedimento de identificados
veiculos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o beneficio do artigo 172, § 20 do CPC;
e) acaso não efetuem eles os pagamentos enunciados na alinea "a", retro, afinal sejam

condenados a tal e com os consectários lá também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos.

Dá-se à presente o valor de R$ 1.527.963,63.
P. Deferimento,
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2015.

. ...--------¯¯

E N. Magalhães
OABIMG 81.229
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EXMO. SR. DR. JulZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DE COMARCA DE G01ANIA- GO,

.

- Execugio com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduclério ( empresa
Executada) decorrentes de instrumentos de cessão fiduelária por ela
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A (Exequente), atravës
do qual foram a ele cedidos os seus direitos creditórios advindos de
contratos de prestaç50 de serviços firmados com AGETOP.
. Conforme noticia publicada no Jomal "O POPUL.AR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quals R$
284.000.000,00 serio repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras públicas realizadas ou em execução. Logo,
há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos días.

s
Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da

presente Execução. Arts. 273, §7 ., 615, 111, e 798, do CPC.
- Empresa com diversas ocorrências no SPC e SERASA e
Recuperação Judicial (sendo o crédito exequendo não sujeito à .

Recuperação Judicial) . Inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo.
- Precedentes,

a

BANCO MERCANTIL 00 BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
Instrumento de mandato, com fulcro nos art. 273, §7°, 580, 585, 11, 586, 615, 1 e 798, do CPC e art.
26, da Lei 10.931/2004, propõe a presente
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, COM PEDIDO DE URGENTE E ACAUTELATóRIA

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
contra CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Governador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Bairro Conjunto Calçara, Golanla/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresårlo, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680.510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF .

092.749.286-53, com endereço na Rúa dos Jacarandås, 0, Qd. 19, Bl. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74.880-280, pelas seguintes considerações de fab e direib:
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1- Dos Fatos:
Em 29.05.2012, o Banco Exequente e os Executados firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO
BANCARIO - CAPITAl. DE GIRO" n° 10709406-1, no valor de R$ 24.534.992,21 (vinte e quatro
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos),
pagável em 68 (sessenta e oito) parcelas mensais e sucessivas. .

Referida Cédula de Crédito foi objeto do anexo "ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRl0
COM PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO, de n° 11194784-7, no valor de R$26.343.819,84 (vinte
e seis milhões, trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e dezenove reais e ottenta e quatro
centavos), também pagåvel em 68 (sessenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a
primeira em 03.04.2013 e a última em 31.10.2018.
Entretanto, porque inadimptlda a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
Cédula de Crédib Bancário aditada, operou-se o seu vencimento antecipado, tomando-se o

Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigivel de R$ 30.366.024,43 (trinta
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), conforme
planilha de cálculos anexa.

Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra salda não há para o
Exequente senao a propositura da presente ação executiva.

11• Dos créditos extraconcursals - Não sujeição à Recuperaçäo Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da1.ei n.11.101/05:
Conforme incluso andamento extraído do sítio eletrônico do E. TJGO (www.tioo.lus.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Civel desta Comarca.
t.ado outro, a Cédula de Crédito Bancáno ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 29.05.2012, ou seja, em momento posterior à distribuição da Recuperação Judicial. Significa
dizer, portanto, que o crédito ora Executado não se sujeita à Recuperaçao Judicial, els que O crédito
foi constituído na constância desta.
Assim dispõe o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperação
judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Trata-se, pois, de
instrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com a

possibilidade de concessão de novos créditos comercials ou bancários.
A junsprudência deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:

- EMENTA: CONFMTQ NEGATIVQ DE CoMPETÉNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENsÃQ. CAUSA DE
PEDIR. INADIMPLEMENTO EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA PARTE RÉ. EMPREsA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DIVIDA L QUIDA. PROSSEGUIMENTO NO JulZO NATURALMENTE
ColWIPETENTE, 1- Q JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA PROCEsSAR E
JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ONDE NÃO sE DISCUTE QUALQUER ASPECTO DA
REQUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA RÉ, MAS O INADIMPl.EMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DIVIDA É lLlQUIDA. 2. Só HA FALAR EM JUIZO UNIVERSAl, NA RECUP ERAÇÃO PAllA Ç$

2
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.

CRÉDITOS, LiqUIDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATóRIO E POR
ELA. ABRANGlDOS. .3- c0NFLtTO JULGADO PROCEDENTE PARA .DECLARAR A COMPETÊNCIA DO
JUIZO SUSCITADO, (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Rel. DR(A).
EUDELClO MACHADO FAGUNDES, 1A SECAO CIVEL, julgado em 05/08/2015, DJe 1848 de 14/08/2015)
(grifamos)

Este também é o entendimento dos Egrégios Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente:

4EMENTA: AÇÃO monitória - contrato de parceria para criação de aves de corte - extinção do felto e
determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judicial - ÇrÉDITOS EXTRACONCURSAIS
- Nio existe lufzo universal, com vis atractiva , para os créditos posteriores ao nedido de recuperacao
Judicial - Nilo su eiç5o ¢os efeitos do processo de recuperaç5o - Inteligènçia.dos artigos 49, 67 e 84
inciso V, da Lei n, 11.101f05, Sentença reformada. Recurso provido. (Proc. 0010663.80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parceria Agricola e/ou pecuária; Relator(a): Denise Andréa Martins Retamero; Comarca- São José do
Rio Preto; Órg§o julgador: 25° Câmara de Direito Privado: Data do julgamento: 19109/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos)
+EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE HONORÅRIOS
ADVOCATÍCIOS POSTERIOR A0 PEDIDO. NÃO SUJElçÃO A0 PLANO DE RECUPERAÇÃO.E A SEUS
EFEITOS. PROSSgGUIMENTO DA EXECUÇÃO NQ JulZO COMUM, RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÅ0 PATRIMONIAL COMPETÉNCIA DO JulZO UNIVERSAL PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Os créditos constituidos dqpois d9 ter o devedor Ingressado com o

pedido de recuperaçlo judicial estão excluídos do plano e de squç efeitos (art. 49, caput, da Lei n.
11.101/2005). Isso poroue,"se assim não fosse, o devedor pao conseguirla mais acesso nenhum a créditç
comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperac80" (COELHO. Fábio Umoa, Comentárlos
à lei de falências e de recuperação de empresas. 8, ed. São Paulo: Saraiva. 2011,. p. 191). 2. Nesse
dispasao, d¢vem-se priv leglar os trabalhadoreg 9 os inveçtidores que, dyrante a crise econômico-
financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade
empresarial. semore tendo em mente aue a noticia da crise acarreta inadvertidamente a retracao do
inercado para a sççiedade em declinio, 3. Todavia, tal raciocinio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contribuiram para o soerguimento da empresa recuperanda no periodo posterior ao pedido de
recuperação judicial - notadamente os credores negoclais, fornecedores e trabalhadores. Não é o caso, por
exemplo, de credores de honorårlos advocaticios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a

. empresa em recuperaçao ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadissima virlude, n50 se equiparam - ao menos para o
propósito de soergutmento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédib de
honorários advocaticios sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa Integrar o
plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há de ser usado o mesmo raciocínio que gula o art. 49, §
3°, da Lei n. 11.10M005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de
recuperação não podem expropriar bens essenciais à alvidade empresarial, na mesma linha do que entendia a
jurisprudência quanto ao crédito iscal, antes do advento da Lei n. 13.0430014. 5. Assim, tal crédito não se
sujeita ao plano de recuperação e as execuçðes prosseguem, mas o juizo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou expropriaç8o patiimonial, aquilatando a essencialidade do bem à 8Hvidade
empresarial. 6. Recurso especlat parcialmente provido. (RECURSO ESPECIAL N° 1.298.670 - MS
(2011/0298999-3); RELATOR- MINISTRO LUIS FEllPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicação/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)

Nesse sentido, tendo o crédito ora executado sido constituido após a distribuição da Recuperação
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da 1.ei n. 11.101/05 e correlata
jurisprudência, que se trata de crédito extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos da Recuperaç80
Judicial.
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-

Ill- Do poder geral de cautela para concessão de medidas acautelatórias para o resguardo da
utilidade da presente Execução:
Conforme inclusas Informações colhidas da SERASA EXPlRIAN, periclitante é a situação econômica
financeira dos Executados, estando a empresa 867 protestos, 08 REFIN, 182 PEFIN, 15 AÇÕES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estar dentro do periodo de carência constante no plano
de recuperação Judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juizo da apontada
Recuperação Judicial.
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o
deferimento da ora requerida e acautelatôrla antecipaçäo de tutela para o bloqueio dos direitos
creditórios do devedor fiduclante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduelária por ela
firmada com o próprio Banco Mercantil do Brasil S.A., através da qual a mesma cedeu-lhe os seus
direitos credit6nos advindos dos contratos de prestação de serviços por ela firmados com a
AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e
164/2013-AD-GEJUR).
l.ogo, considerando que referidos contratos de cessão fiduelária estão garantindo operações de
Fiança Bancária firmadas entre as partes e que os saldos contratuals dos contratos de prestação de
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Fiança, possivel é o bloqueio do excedente, ou
seja, dos direitos cred törlos do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduclárias de
direitoscreditórios.
Sobre a possibilidade da penhora de direitos creditórios do devedor fiduciante, colhe-se
jurisprudência do STJ:

Ementa PROCESSUAL CIVIL PENHORA. ALIENAÇÃO FfDUClÃRIA. CONTRATO. DIREITOS.
POSSIBILIDADE. INTELIGÉNCIA DO ARTIGO 6S5, XI, 00 CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.

=0 bem alienado fiduciariamente, por não integrar o pahimônio do devedor, não pode ser objelo de
penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduelpntç oriundos do contrato selam
constritos? (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unanime, DJ 17/12/2004 p. 594)
2. Recurso especlat conhecido e provido. (REsp 1171341 / DF RECURSO ESPECIAL 2000/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento 08/12/2011 Data da PublicaçãoIFonte DJe 14/12/2011)
+ Ementa RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL ClVfL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL VIOI.AÇÃO
DO ART. 657 DO CPC, NA0 OCORRÉNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇÕES DE BEM
AllENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
1. Afasta-se contrariedade ao art 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática
for posteriormente conllrmado pelo órgão colegiado em agravo regimental. Inexistencia de nulidade.
2. "O devedor fiduciante possui expectativa do direito è futura revers50 do bem alienado, em caso .

de caqamento da totalidade dá dívida, ou 4 parte do valor lá quitado, em caso de mora e excussio
por parte do credor, que é passivel de penhora, nos termos do art. 11, Vill, da Lei das Execuções
Fiscals (Lei n . 6.8301801 que permite a constricio de direitos.e ações . (REsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)? (REsp910.207/MG, 2 Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25,10.2007)

.

.
4
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3. Recurso espedal parcialmente provido. (REsp 1051642 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(s) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
15/12/2009 Data da Publicaçao/Fonte DJe 02/02/2010)

Outro não é o entendimento do TJMG:
4 AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE BEM AUENADO
FIDUCIARIAMENTE. É perfettamente admissivel a penhora sobre eventuais direitos do devedor fiduetário,
relativamente à bem que se encontra alienado tiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N°
1.0342.11.006711.9/001 - COMARCA DE ITUlUTABA - AGRAVANTE(S): GILMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG • Agravo de Instrumento-Cy
1.0342.11.006711.91001, Refator(s): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14° CAMARA CIVEL, julgamento em
01/09/2014, pub!!caçåo da súmula em 05/09/2014)
+ EMENTk AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM ADENADO
FIDUCIARIAMENTE - POSSIBluDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE DIREITO FUTURO. Enquanto
não adimplida a divida o bem alienado liduciariamente é de propriedade do credor fiduclério, sendo
possível a penhora somente sobre direitos futuros do devedor fiduclério. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0035.06.088722-9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Alvares , 15 CAMARA ClVEL, julgamento
em 29/05/2014, publicação da sdmula em 06/06/2014)

Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do
devedor fiduciante em ambos os casos, posto que os mesmos são superiores ao valor do débito
daqueles contratos de allenação fiduciána, sendo a mesma agora assegurada pela ora requerida e
acautelatória antecipação de tutela.
Para Humberto Theodoro Júnlor, "O próprio Código då seu testemunho expresso dq
viabilidade e conveniência num mesmo caso do arresto e da execuçäo, ao determinar que o
oWdal de Justiça proceda ex officio ao arresto dos bens do devedor, sempre que este não for
encontrado (att. 653) . E, mais adiante, arremata: "modemamente, a doutrina näo põe em dúvida
a possibilldade de o credor com execuç§o aparelhada recqrrer à prévia sequrança do
gggsftq . (Processo Cautelar, EUD, 25 ed.. p. 195 - grifo nosso)
Talé o entendimento do STJ:

Ementa· PROCESSUAL CIVIL - PODER CAUTELAR DO JUIZ - ARRESTO. I - JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUIZ
DA DECUÇÃO, DE OFICIO, No EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO, E CABlVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDIENCIA DA PARTE ADVERSA II - RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 122583 / RS.
Relator(a). MIN.WALDEMARZVEITER TERCEIRATURMA .Data do Julgamento: 17/02/1998)

Segundo Araken de Assis,"O art. 615, III, representa extensão do poder geral de cautela doJulz e,
portanto, não depende da iniciativa do credor. OJuiz pode ordená-las ex ORicio. Na prática, todavia,
a informação de que o executado tende a praticar esta ou aquela fraude, ellenando ou ocultando
bens, se revela virtualmente inacesslVel ao 6mão judiciário sem a denúncia do exeqüente. Claro
está que nada impede a cautela de OHclo E, mais adlante, attemata:

"Ao juiz é I cito deferir a medida, comprovados os seus requisitos, sem audiêncla do executado,
porque o contraditório atual, dispõe o art. 804, 1°. parte, do CPC, poderá provocar a frustração da

5

Rua Doutor Pereira de Melo. 161. Luxemburgo .

Belo Horizorite - MG.CEP 30380-350.
-W iit m9 / 3225.2731



EDISON HAECKEL MAGALHÀES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÅES .

ADVOGADOS ASSOCIADOS

cautela, Excepicionalmente, ao.executado competirá requerer providências acautelatórias de seu
interessa"(Manual da Execuçilo. 128.Ed. p.361-362.)

Neste sentido:
4 Ementa· AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - UMINAR DE ARRESTO -

POSSIBILIDADE • PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.813 DO CPC.
Os requistos necessários para o deferimento do arresto, previstos no art.814,la 11, do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni iuris e periculuta in mora o
arresto tem por escopo garantir uma execução por quantia certa, constRuindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora Para sua concessão, além da prova IHeral da dMda l quida e certa, exige,

. em principlo, prova documental oujustiñcaçäo de algumas das hipóteses de perigo de danojuridico,
mencionadas no art. 813 do CPC. Recurso provido. (Processo: Agravo de instrumento CV
1.0702.11.037728-1)D01 0403371-84.2011.8.13.0000 (1) Relator(e): Des.(a) Eduardo Marin6 da
Cunha Data de Julgamento: 03N5/2012 Data da pubHcaçäo da súmula: 15N5/2012)
4Ementa· EMENTk AÇÃO DE EXECUÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO.
POSSIBlUDADE. JUSTlçA GRATUITA HONORÅRIOS 00NTRATADOS. NÃO ABRANGÉNCIA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVlçoS ADVOCATICIOS.TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
MEDIDA ACAUTELATÓRIA URGENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. DEFERIMENTO. 1) Npos
termos do art, 615, lit, do CPC, é possível cumular o pedido cautelar de arresto na açåo de
execuç§o. 2) O art. 3°, V, da Lei n° 1.060/50, prevê que os beneficiários da Justiga gratuRa s§o
(sentos do pagamento dos honorårlos ahocaticios decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrária Talprevisäo não deve ser estendida paraisentara parte beneficlária do
pagamento dos honorários contratuals, uma vez que isso obrigaria o advogado a patrocinar a causa
gratuitamenta 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lei n° B.906/94, o contrato de prestação de serviços
advocatícios é título executivo extrajudicial. 41 Estando presentes os requisitos, deve serdeferida
a medida acautelatória urgente prevista no art. 616, Ill, do CPC. (Processo: Apelaçäo Civel
1.04TO.11.005731-7N01 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln Data
de Julgamento: 16/02/2012 Data da publicação da súmula· 29102/2012)
4Emente: EMENTA· AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
PEDIDO UMINAR DE ARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATÓRIA ART. 615 C)C
813 CJC 798, TODOS DO CPC. POSSIBlUDADE. ARREST0 DE CRÉDITO HABIL À
SATISFAÇÃO 00 OtBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. NÃO COMPROVAÇÃO.
- Existindo elementos que evidenciem o perigo de frustração da tutela ressarcitória a ser
efqtivada por intermédlo do procedimento de execução por quantia certa, o arresto de
créditos da executada unto a terceiro é medida assecuratória que se impõe, artigos 615 c/c
813 c/c T98, todos do CPC,

- Não havendo provas nos autos de que os créditos arrestados compõem atotalidade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória( Processo: Agravo de Instrumento
Cv 1.0324.11.010980-2Æ01 0698472-67.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Selma Marques
Data de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicaçåo da súmula: 29/02/2012)

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferenda medida antecipatória de medida
cautelar:
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"Medida antecipatbria, conseqüentemente, é a que contêm providênda apta a assumir contomos de
deRnitividade pela simples superveniência da sentença queJulgar procedente o pedido. No dizer de Manddoli, a
técnica antedpatòda 6 aquela ll cui elemento strutturale é dato dal faib che un provædimento, da pronunciarsi
prima deHe sentenza di pdmo grado, investe, almeno in parte, la medesima matéria che cons0tuirà oggeto di
quela sentenza .

Já a lutela cautelar tem conteúdo próprio, diverso do da tutela deßnitiva. Seu pbfeto não é satisfaser o direito
afirmado, mas prontover garanties para sua certiReação ou para sua futura execução forçada. Na
antedpação, colnddem a providênda a serordenada pelo tribunal e a conseqüêndajurídica resultante do direito
matedal , o que signiSca dizer que os efeiks antecipåveis são os mesmos que se operariam se o demandado,
espontaneamenk, se conduzisse segundo o difame do direib material aRimado pelo autor. Conseqüentemente,
néo terá natureza antecipatória, mas sim cauklar, a providência que näo puderser Iden6ficada, no todo ou em
parte, como coincidente com as do atendimento espontâneo do direito, ou seja, com as da realizaçåo natural da
sHuação jurídica que o autor quer ver deñni6vamente consolidada.° (in Antedpação de futela. São Paulo:
Saralva, 2005- grifo nosso).

E, sobre a finalidade do arresto como forma de tutelar o processo, assegurando e garantindo seu
desenvolvimento, salienta Humberto Theodoro Júnior, com lição de Carnetutti:

"Assim, no processo cautelar, em todas as suas formas, mesmo quando produz uma imediata afteraçåo na
sMuação das partes, encontra,se impregnado o Em de evitar, no limRe do possível, aquela afteraç§o no equälbrioInidal das partes, que possa resultar da duração do processo prindpal. Nasce, assim, a medida cautelar
preordenada a servir a um postedor provimento de6nitivo, com o escopo de prevenir um perigo, isto 6, de evitar
um possível dano Jurídico. Mas não qualquer dano Juridico, e aim aquele que se situa, mais precisamente, na
provável Ineficácia ou deRolência da soluç§o do processo pdndpal, caso não haja a medida preventiva.
(Processo Cautelar, 9a edgao, LEUD, 1987, p. 64).

Dispõe os arts. 273, §7 e 615, Ill, do CPC:
"Art. 273 - 0 Jufz poderá, a requedmento da parte, antecipar, f6tal ou patclattnente, os ekilos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que existindo prova inequivoce, se convença de verossimitilança da alegagåo
e: I -haja fundado recelo de dano irreparável ou de dific0 reparaç§o; ou il - 6que caracterizado o abuso de
defesa ou o manifesto propósito protefatório do réu.
(omissis...)
§778e o autor, a título de antecipaç§o de tutelar requerer provfdôncias de natureza cautelar, poderá o fulz,
quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do
processo sfultado.
½t. 615- Cumpie ainda ao credor:
(omissis...)
ill-plellearmedidas acautela!Masurgentes.

Presentes, pois, de forma Integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizadores da
concessão da pleiteada e acautelatória antecipação de tutela, a fim de assegurar a utilidade da
presente Execução de Titulo Extrajudicial e a efiedcla da futura penfjora sobre os apontados
créditos, cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil SA, em garantia a operações de
Flança.
Corroborando este entendimento sobre a admissibilidade de Execução cumulada com pedid9 de
acautelatória ilminar de bloqueio, diversas outras decisões foram proferidas pelo E. TJMG em
precedentes do próprio Banco Mercant!I do Brasil S/A e patrocinados pelo signatário advogado:
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-+ EMENTA: PRETENSÃO BEQUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBlUDADE. EXECUÇÅ0. AgÅ0REVISIONAL PROPOSITURA POSTERIOR. IUQUIDEZ. INOCORRÉNCIA FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA PRESENTES. DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA A cumulac§o de
pedido cautelar e executivo em um único processo 6 possível A superveniente propositura de açäorevishnal do titulo que embase o processo de execução não caracteriza a sua fliquidez. Estando presentes o
fumus boni furls e o periculum in mora , a medida cautelar requerida de deve ser deferida. Preliminares
re elfadas e recurso näo provido." (Número do processo: 1.0707.08.167293-31001(1). Relator. CABRAl. DA
SILVA Data da Pubficação: 03/11/2008 )
-+ Ementa: EXECUÇÃO. CAUTELAR DE ARRESTO. CUMULAÇÃO POSSIVEL. JUNTADA DE CÓPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBlUDADE.- É permitida a realizaç§o de pedido cautelar de arresto no bofo da
açäo executivp, nos (qrmos do art.615, inciso III do CPC.- É possível a instrugäo da inicial da Execugäo comcópia do título executivo, se houve requerimento de juntada posterior do documento original." (Número do
processo: 1.0024.06.226547-51003. Relator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Publicaçåo: 22A)S/2007)
-+ Emente:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CUMULADACOMPEDIDOUMINAR DEARRESTO -

ADMISSIBlUDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS - ART. 615, III, DO CPC, A
posqlbill ade de qumulaçio da cautelar de armsto, com ac§o de execuçio forçada, esté expussa no art.
615, III, do Ç§digo de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, sefa de conhecimento, sefa de execuçio." (Número do processo: 1.0024.06.228918-61001(1).
Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Jufgamento: 26/1012006 Data da Publicação: 0211112006)

Deles nao discrepa o Des. Tarcisio Martins Costa:
EMENTA· EXECUÇÃO CUMULADA COM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBlUDADEANTEA
PRESENÇA DOS REQUISI708 ESPECIFICOS- ART. 615, Ill, DO CPC
- A possibilidade de cumulaç§o dq cautelarde arresto, çqp1 açäo e e ecuç§o forçada, estå expressa no
art.615, ksc. III. do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualauer tipo de
processo, sefa de conhecimento, sefa de execução.
- Dada a natureza Instrumental do processo, nåa se aRgura razoável exigir-se, em hipóteses como a dos autos,
a ionnulaçäo de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindivel é que os requisitos
autodzadores da cautela sejam demonstrados, e que o pedido cumulado com o principal ou avulso, esteja em
sintonia com osprecellos legais " (Apelação Cfvel n° 479.785-3).

Neste sentido: Agravo de Instrumento n° 306.898-4 (Rel. Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrumento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de Instrumento n° 422452-6 (Rel.Juiza Heloisa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, do TJDFT:

" Trata,se de Agravo de Instrumento Interposto pelo Banco Mercantil do Brasil S.A contra a r, decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2® Vara de Execug§o de Títulos Extrajudicials que, nos autos da
Execugäo de Título Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeteriu o pedido de antecipagäo dos efeRos
da tutela, in verbis:
"Não vislumbro a verossimilhança cabal das alegações, pois o DNIT é órgão público federal e para ser
obrigado Judiclahnente a perpetrar depósitos na Justiça do Distrito Federal e Tenitários deverla ter sido
incluído no pólo passivo, razGo pela qual indeRro o pedido de antecipação da tutela e determino a
citaç§o dos réus, na forma da lei, revogando-se o declínio de competência, diante da documentação
posta em complementação.
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BrasíRa-DF, quinta-feira, 08 de snaio de 2014 às 17h19.
Alega o Agravante que as partes firmaram Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro", no valor de
R$ 10.082.645,78 (dez mRhões, oftenta e dois mR, quinhentos e quarenta e cinco reals e setenta e oito
centavos), que deverla ser Rquktado em 36 (trinta e sels) parcelas mensals.
Sustenta que em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário a empresa agravada, por meio do
instmmento de Cessão Fiduciária de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos creditórios pnto ao
DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes, decorrentes de serviços prestados no
Contrato n° PRC-012/2013-00, no valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e
onze mil e seiscentos e noventa e três reals e trinta e um centavos).
Assevera que, por intermédio do aviso de cessão de direitos creditórios, a empresa agravada solicRou
ao DNIT que os crédRos fossem efetuados diretamente ao Banco MercantR em conta cauç§o indicada,
em razä0 da realização de operagêo Rnanceira
Registra que, posterionnente, a empresa agravada soldtou ao DNIT que os créditos fossem efetuados
em seu próprio favor e solicitou a retimda de qualquer outra conta cadastrada no sistema

. Aduz a ocorrenda de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas três parcelas das 36
ajustadas e que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passivels de penhora
Por fim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade da medida acautelatória com a
Sna dade de preservar a utilidade da execug60 e evitar a continuidade da dRapidação dos créditos
ceGdas ao agravante.
Requer a concessâo dos efeitos da tutela antecipada para determinar o bloqueio de crédRos da empresa
agravada Junto ao DNIT referentes ao contrato de Prestação n° 0012/2013 e o restabelecimento da
garantia pignoraticia originariamente ofertada No mérito, pede a reforma da r. decisäo agravada.
Preparo às ils. 20-21.
É o breve relatório.
Deddo.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que a tutela antecipada, estabelecida no artigo 273 do Código de
Processo CMI, é meio apto a efethrar, de modo célere e eficaz, a proteção dos direitos em vias de serem
molestados.
A concessäo da tutela antecipada deve estar baseada na plausibilidade do direito substandal do direito
invocado pela parte autora, verossimRhança do que foi alegado e no fundado recelo de dano irreparável
ou de éticil reparaçåo
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursal antecipada para bloquear os créditos da empresa
agravada Junto ao DNIT, visando restabelecer a garantia ofertada por meio do instrumento de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios.
Na hipótese vertente, visiumbro presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal,
especialmente o periculum in mora.
Em análise preliminar, depreende-se do documento de 11. 125 que a empresa JM Terraplanagem, ora

agravada, solidtou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os
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créditos referentes a todos os contratos fossem efetuados em conte-corrente indicada pela agravada e
que fossem retiradas do sistema outras contas antes Indicadas.
Por sua vez, consta do instrumento de Cessão Fiducléria de Direitos (Ik. 70-77) que a empresa
agravada cedeu os direitos aos crédRos relativos ao Contrato n° 012/13, soEcitando, inchsive, no Aviso
de Cessão de Direitos Creditódos (il 78), que os créditos fossem efetuados em conta indcada pelo
Banco Mercant0 do Brasü SA, em razåo de operaçåo Rnanceira entabulada entre as partes.
Em exame superficial dos fatos, depreendose dos documentos trazidos aos autos a possibilidade de
lesão de dificil reparação, haja vista a inexistência de outros bens passivels de penhora e fortes Indidos
de descumpdmento do contrato entabulado pelas partes,
Assim, levando-se em conta o poder geral de cautela do magistrado, a concessäo da tutela se mostra
razoável uma vez que os fatos relatados trazem veementes indidos de que o executado, ora agravado,
objetiva se esquIvar do pagamento da divida
Por outro lado, näo há pedgo de irreversiblUdade da medida, pois os valores bloqueados ilcarão
depositados em contajudicial e estarão sujeitos a futura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Departamento Nadonal de infra-Estmtura e Transportes não Integrar a lide
não Impede que repasse os valores mensais para contajudidal à disposiç§o do Juizo.
Ante o exposto, delito o pedido de antecipaçäo datutelatecurtalpara detenninar o bloqueio de crédRos
da empresa agravada pnto ao DNIT referentes ao Contrato de f¥estação n° 0012/201% a ser
depostado em conta è dsposig§o do Julzo a quo,
latime-se a parte agravada para, querendo, responderao agravo.
Comunique,se.
Dispenso as infonnações.

.

Publique-se e intimem-sa
Brasilla, 12 de malo de 2014.
Desembargadora FÅTIMA RAFAEL Relatora"

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juiza da 288. Vara Civel da Comarca de Belo
Horizonte, Dra, landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369.282-2
(31.01.2014):

(...)
Consta do referido contrato, cláusula especificando os direitos tiduclariamente cedidos ao Banco-
exequente, quals sejam: direitos creditórios que o Garantidor possua ou venha possuirjunto a Amapá
Garden Shopping, (...).
Ainda nos autos os avisos de cessão de direitos creditórios assinados pelos representantes legals das
Sociedades Empresárias AMAPA GARDEN SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, tendo
ciência da necessidade de efetuaro depósito em agêncla/conta deRnida pelo Exequente.
Extral-se dos Contratos o direito §quido e certo do Exequente quanto è satisfação de seu crédito.
Outmssim, além do Exequente não estar recebendo qualquer crédito das empresas AMAPA GARDEN
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·

SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 Indicam que o executado
(...) vem se desfazendo de seu patrimônio, indícios, pois, da possibilidade de fraude à execução.
Justifica-se, destarte, a preocupaçäo da Exequente diante o descumprimento do Contrato principal e
acessório, promovendo as medidasjudicials assecuratórias de seu direRo.
Indubitavelmente estäo configurados os pressupostos inerentes às medidas cautelares: 0 fumus boni
iuris e o pedculum in more, como tarnbém aqueles previstos no artigo 273, caput, do Código de
Processo Civil, a existência de prova inequivoca e o convencimento da verossinnlhança das alegações
do Postulante.
Desse modo, concedo a medida acautelatória de arrestalbloquelo do valor pretendido pela Instituição
Financeira-autora no imposte de R$ 1.119.761,59 (..f.

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
PROCESSUAL CML AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR

MEIO 00 BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA 00ANTO A INSOLVGNCIA 00 A UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR AEXECUÇÃO.

. 1. Para determinar o arresto d¢ bens ou créditos para qarantia do processo de execução, com base no
artino 6.15. Inciso llLdo CPC, é necessária a comprovaç8o do. estado de insolvencia da executada,
gonsubstanciado na ocultaç50 ou dilapidação dos bens oWalnda, na utilizaçëo de qualquer artificio
fraudulentç a fim de frustrar p execuçåo oulesar credoreg.
2. Agravo nao provido. (Acórdão n.636347, 20120020162116AGI, Relator. CRUZ MACEDO, 4 Turma Civel,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE: 28/11/2012. Pág.: 126)
-+ PROCESSUAL CML AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. AUSÉNCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
AFRONTA A ORDEM DE PREFERÊNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O Jul20, MEDIANTE A CONSTRlçÃO DE BENS LIVRES E
DESEMBARACADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQ0ENDO. INEXISTÉNCIA DE DIREITO AO QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A OBTER 0 PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE ALMEJA NESTA INSTANCIA RECURSAL
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIME. (Acórdio n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3 Turma Civel, Data de Julgamento: 08/07/2009, Publicado no DJE: 16/03/2010. Pág.: 60)
-+ Ementa; AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1 - INÉXISTIN00 PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
814, DO CÓDIGO DE PROCESSO CML, INCABíVEL 0 DEFERIMENTO DE ARRESTO OU BLOQUEIO.
2- Q CREDOR PODE PLEITEAR MEDIDAS CAUTELATóRIAS URGENTES NA PRÓPRIA INICIA4 DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DR ACORDO COM A ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO Q15, INCISO fil, DA LEI DE RITOS.
TAIS MEDIDAS QQNVIVEM COM AS AÇÓES CAUTELARES TÍPICAS.
3 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Pmcesso : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGI DF. Data de Julgamento : 29M4/2002 Órgão Julgador : 5° Turma Civel
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Publicação no DJU: 05/06/2002)
+ Ementa: DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Cámara Civel do Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DETRULO EXTRAJUD CIAL. MEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO. CÉDLil.,A DE CRÉDITQ BANCÀRio GARANTIDA POR AllENAÇÃO FIDUClÃRIA. MAQUINARIOS
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AGRICOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPUFICÁTIVO. APUCAÇÀ0 00 PODER GERAI, PE CAUTELA. PRECEDENTES DO
STJ. . APREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS. INVIABluDADE. TRATORES NECESSARIOS A0
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRICOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÉNCIA COMO FIEL
DEPOSITARIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, CONFIRMANDO-SE A
UMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acórdão) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes órgão Julgador:
14° Câmara Civet Comarca: Maringå Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35:00 Fonte/Data da Publicação: DJ:
7748 21tlil2008)

Por oportuno, colhe-se trecho do voto proferido pelo Des. EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 580368-1, DA 28 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - Data do Julgamento de 03.06.2009.

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de Interlocutório que indefedu liminar de arresto nos autos de
execução de tituto extrajudicial.
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de titulo
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da existância de medida cautelar tipica para que fosse atingido este
objetivo.

-

Ocorre, no entanto que prescreve o art. 615, Ill, do Código de Processo Civil:
Art. 615. Cumpre ainda ao credor:

(...)
lil - pleitear medidas acautelatórias urgentes".
Além disso, o parágrafo 7° do art. 273 do mesmo diploma processual discipilna que:
"Se o autor, a titulo de antecipação de tutela, requerer providëncia de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respecuyos pressupostos, deferir a medida cautelarem caráter incidental do processo ajuizado".
Assim.. tendo. o..execuente recuerido providência de natureia cautelar filminar de arrestok esta pode
efetivamente ser admitida como cautelar.
Cumpre, ainda, sallentar que inexiste necessidade de autuação da cautefar de arresto em separado,

. conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, ao tratar do art. 615, !!!, do Código de Processo Civil:
"É o caso, por exemplo, de arresto de bens rnóveis, quando o devedor está ausente e sua citaçåo pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garantia, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioraçáo (arts. 798 e 799), e outras situações anáfogas.
Essa faculdade o credor poderá exercliar na própria petiçåo inicial, ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo cautelar separado" (in Curso de Direito Processual Civil. 44.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2009, pág. 217).
Portanto, nada çbsta a análise do pleito liminar de arresto, passando-se 4 apreciaç5o dos requisitos para
sua concessão.

(...) . g.n.
Rnalmente, seguem julgados deste E. TJGO admitindo o pretendido bloqueio acautelatório nos
termos do art. 815, 111 e 798, do CPC:

- AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS.
MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO Å DIGNIDADE DA JUSTlçA E
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EDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES -

ADVOGADOS ASSOCIADOS

MÃ-FÉ PROCESSUAL NÃO VISUALIZADOS. 1. O Agravo de instrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio do qual se analisa o acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta instancia derivada, de matéria que não tenha sido apreciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Na linha de entendimento da
doutrina e jurispruslencia pátrias, não se exige que a medida acautelatória urgente (CPC, art. 615,
110 seja requerida pormeio processo autônomo, podendo ser pleiteada por via de simples petição
no feito executório, 3. Conquanto seJa defeso a prática de atos processuals durante o prazo de
suspensão da execução(CPC, art. 793, primeira parte), o próprio comando legal, em sua segunda
parte, o excepcione, deixando inserto que o juiz pçderá ordenar providências cautelares
umentes, 4. Não há se falar em ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigância de má-fé, a
utilização, pela parte, do expediente recursal próprio a atacar a decisão que tem por lesiva aos seus
interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 5A CAMARA CIVEl., julgado em
13/01/2011, DJe 753 de 04/02/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE URGÉNCIA. ART, 615,

lit, DO CPC. AUS$NCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAUTELA 00 JUIZ, I. Mesmo diante
de pretensão açautelatória de arresto, incidente na execuçåo, por força do inciso 111, do art. 615
do CPC, deve o juiz exercer o poder geral de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a

presença ou.n§o dos requisitos básicos à adoção da medida qup se busca. IL in casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza cautelar de arresto (art. 813,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus bont juris e a comprovação de fundado recelo de
dano irreparável ou de difícil reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se
impõe. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 130548-
44.2010.8.09.0000, Rel. DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA CIVEL, julgado
em 20/07/2010, DJe 634 de 05/08/2010)

IV - Da imperiosa necessidade de deferimento de requerida e acautelatória antecipação de
tutela para o bloquelo de valores da empresa Executada e decretaçio de indisponibilidade de
apontado Imóvel, a fim de assegurar a utilidade da presente Execuç8o:

. O "fumus boni juris", na lição sempre abalizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo Cautelar, l.lvraria e Editora
Universitárta,11a ed., p.16),"deve, na verdade, corresponder, näo propriamente à probalilidade de exisMncia do direito
material - pois quaktuer exame e respeib só é próptb da açäo principal ·, mas slm à verificaçäo efetiva de que,
realmente, a parte dispõe do direito de ação, direito ao processo principal a ser tutelado."
E o "periculum in mora", di-lo o Judsta em liçao de encaixe ao presente caso, correspondente ao "...fundado temor de
que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto
pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvlo, deterioraçao, ou de qualquer mutação das
pesscas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal,
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processual CMI, Forense, 48 ed., 1984, p. 1116), ainda que em tema
de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

"Para a açao cautelar nao é preciso demonstrar cabalmente a existência do direib malerial em risco, mesmo
porque este, frequenismente, é litigioso.e só terá sua comprovação e declaraç§o no processo". Acrescendo que
"para merecer a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como o in1eresse que justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de ação com direito a um processo eficaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
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ADVOGADOS AS SOCIADOS

transformå-b num veícub de indagação do dreib subjetivo material do promovente 0 que se perquire na
espécie, é apenas a ocorrencia das condições do dreib de ação, portanto", aditando que "Incertezas ou
imprecisões a respelb do dreib malerial do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à
lutela caulelar. Este mesmo mestre, ainda que disserlando sobre o caráter preventivo que igualmente inspira os
procedimenbs cautelares, averba com lição de insuperåvel porb: Tm tema de prevenção, p69-se a doutrina de
acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo a fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que e da
lustiça e intrinseca.do provimento seja resoMdo posteriormente com.a necessária ponderacão.na
competente forma do processo ordinário ( CALAMANDREl, "introduzione alb studo sistemático dei
prowedmenti cautelari", ed.1936, p.20). Mais vale prevenir do que remdiar, de modo que, elevada a conteúdo
de anao, a segurança basta-se a si mesma (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao CPC, ed. 1959, Vol. Vill.

,· p. 295).
Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pleiteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273, §7°., 612, 615,111, e 798, do
CPC, determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduelante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduclárias de direitos creditórios firmadas com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de dificil ouincerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrencias em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, já teve homologado
plano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e, ainda, não haver
.informações sobre imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
o crédito exequendo.
Reforçando o sustentado periculum in mora, necessário destacar noticia publicada no Jomal "O
POPUt.AR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber
empréstimo do Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas ou em
execução. l.ogo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos
próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Flança por ele emitidas, restando imperiosa o deferimento da
acautelatória antecipação de tutela para, repita-se, o bioqueio dos direitos creditórios do devedor
liduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduelárias de direitos creditórios
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços
por ela firmados com a AGETOP.

.

.·

IV- Dopedido:
isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos art. 273, §70., , 616, ill e 798, do CPC, a plelleada e acautelatória antecipação de

tutela para determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa
Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o
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Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exequendo R$ 30.366.024 43 (trinta milhões,
trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reals e quarenta e três centavos) e arbitrados
honorários advocaticios, assim determinando a expedição de competente ofício judicial
determinando que os pagamentos continuem sendo efetivados na sua Indicada conta caução
(09.014.392-9, agência 0027, banco 389), sendo eventual valor excedente depositado pelo
Banco Mercantil do Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuais, para
que, com fulcro no art 652 e segs, do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta
e t es centavos), conforme cálculo discriminado, acrescidos de correção monetária, de juros de
mora, custas processuais e honorários advocaticios de 20% sobre o valor exequendo, ficando
desde logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legal;

c) não sendo os Executados encontrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocalicios, desde å
autorizando o arresto de eventuais saldos bancários e/ou aplicações financeiras através do
BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655A, do CPC, bem Como impedimento de identificados
veículos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o beneficio do artigo 172, § 20 do CPC;
e) acaso não efetuem eles os pagamentos enunciados na alinea "a", retro, afinal sejam

condenados a tal e com os consectários lá também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos.

Dá-se à presente o valor de R$ 30.366.024,43.

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2015.

. •

Ed do N. Magalhães
OAB/MG 81.229
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. ERCANTIL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÅRio N° da Cédula
CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC 10709406-1

Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AV.GOV JOSE LUDOCICO DE ALMEIDA N°450LT 59 CONJ.CAICARA-GOIANIA-GO
CEP: 74.775-013 CNPJ: 00.635.771/0001-55

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-1
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.°654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill - DADOS DA CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA
N° da Agência 0027 N° da Conta Corrente 02.010.103-9
Prazo (em dias) 2178 TC éd to TA (F anciada)
Tarifa de Abertura de R$500,00 Indexador (Correção) - CDICrédito - TAC (Valor) Denominação

en 100,00 Valor Creditado R$19.200.202,49
Valor Financlado IR$19.567.894,01 Valor da Cédula R$24.534.992,21
N° Total de Parcelas 68 IOF (1sento) O sim E Não

IOF (Financiado) S Sim O Não IOF (Valor) R$367.191,52
Taxa de Juros (% ao mês) 0,50 Taxa de Juros (% ao ano) 6,16
Data de Emissão 29-05-2012 en o d C6 ula 16-05-2018
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de
Garantia • Cobrança
Lugarde Emissão GOIANIA-GO

qar de Pagamento GOIANIA-GO
QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

TributoS (A) R$367.191,52
Seguros (s) R$0,00
Tarifas (c) R$500,00
Registros to) R$0,00
Pagamentos AutorizadOS (E =A + B + C + D) R$367.691,52
us

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100,00 0050 0002 CEDULA DE CREDITO BANCARIO

-- ------ · -----

Áubilcas .

MOD. R410.089 06/12/2011 MPs MAM



3
..-... . .-. .. QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO

p Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortizaglio Valor a Pagar (a ser

02 16-11-2012
03 17-12-2012 R$35.000,00 R$0,00
04 16..01-2013 R$35,000,L R$0,00 R$35.000,0005 20-02-2013 R$35,000,00 R .000,00
06 18-03-2013 R$35.000,00 R$0,00 R 35. 00,00
07 16-04-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
08 16-05-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
09 17-06-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
10 16-07-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
11 16-08-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
12 16-09-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50,000,00
13 16-10-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
14 18-11-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50,000,00

.15 16-12-2013 R$50,000,00 R$0,00 R$50.000,00
16 16-01-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
17 17-02-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
8 17-03-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00

10 16-04-2014 R$357.822,39 R$81.177,61 R$439.000,0020 16-05-2014 R$97.433,56 R$341.566,42 R$439.000,00
21 16-06-2014 R$98.924,65 R$340.075,15 R$439.000,00
22 16-07-2014 R$94.025,37 R$344.974,63 R$439.000,0023 18-08-2014 R$101.555,90 R$337.444,10 R$439.000,00
24 16-09-2014 R$87.585,55 R$351.414,45 R$439.000,00
25 16-10-2014 R$88.856,21 R$350.143,79 R$439.000,00
26 17-11-2014 R$92.927,99 R$346.072,01 R$439.000,0027 18-12-2014 R$82.522,42 R$356.477,58 R$439.000,0028

. 16-01-2015 R$86.386,36 R$352.613,64 R$439.000,0029 16-02-2015 R$90.035,11 R$348.964,89 R$439.000,00
30 = 10-03-2015 R$69.383,78 R$369.616,22 R$439.000,0031 10-04-2015 R$80.851,39 R$358.148,61 R$439.000,0032 18.05-2015 R$81.556,00 R$357.444,00 R$439.000,00
93 16-06-7015 R$72.164,17 R$366.835,83 R$439.000,00
44 16-07-7015 R$72.824,63 R$366.175,37 R$439.000,00
35 17-08-2015 • . RS75.739.27.. R$363.260.73 .R$439.000,00
36 16-09-2015 . RS69.177.44 R$369.822.56 R$439.000.00
37 .16-1.0-2015 RS67.328.33 R$371.671.67 R$439.000.00
38 18-11-2015 RS67,657.94 R$371.342.06 R$439.000.00 .

39 16-12-2015 RS83.613.26 R$375.386.74 R$439.000.00
40 18-01-p016 RS67.926.92 R$371.073.08 R$439.000.00
41 17-09-2016 RS89.880.96 R$379.110.04 R$439.000.00
42 16-03-2016 . .... RS54.110.67 RS384.889.33 . R$439.000.00 ..

43 18..04-2016 R$61.682.41 R$377.317.59 R$439.000.00
44 16-05-9016 R$50.554.30 RS388.445.70 R$439.000.00
45 16-06-9016 .. RS53.977,67 RS385.022 33 R$439.000.00. .-..

46 1a.07-?ni a RSR9 664,73 R 38 i 330 97 R$439.000 00
16-0R-9018 . RR4R 783 77 R 399 938 93 R$439 000 00

48 16..n9-9016 RR47.970 46 R$391 OpA,n4 R$439.000.00 .
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UADRO VI - PI-ANO DÉEGAMENTO (continuaç4o)
Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização Valor a Pagar (a serP.aL.É!

... (Principal) (R$) acrescido pela correção) (R$)
50 16-11-2016 R$42.498,76 R$396.501,24 R$439.000,00
51 16-12-2016 R$40.516,26 R$398.483,74 R$439.000,00
52 16-01-2017 . R$39.811,28 R$399.188,72 R$439.000,00 .,.gg53 16-02-2017 R$37.748,84 R$401.251,36 R$439.000,
54 16-03-2017 R$32.214,83 R$406.785,17 R$439.000,0
55 17-04-2017 R$34.659,33 R$404.340,67 R$439.000,0
56 16-05-2017 R$29.448,02 R$409.551,98 R$439.000,00
57 10-08-2017 R$29.387,97 R$409.632,03 R$439.000,00
58 17-07-2017 R$27.251,36 R$411.748,64 R$439.000,00
59 16-08-2017 R$24,311,35 R$414.688,65 R$439.000,00
60 18-09-2017 R$24.487,80 R$414.532,20 R$439.000,00
61 16-104017 R$18.817,76 R$420.182,24 R$439.000,00
62 16-11-2017 R$18.668,03 R$420.331,97 R$439.000,Q0 .

63 18-12-2017 R$17,029,68 R$421.970,32 R$439,000,00 .

64 16-01-2018 . R$13,389.94 R$426.610.06 R$439,000,00 .

65 16-07-7018 R$12.116,60 R$426.883.40 R$430.000,00
66 18-03.2018 R$8.949.51 R$430,050,49 R$439.000,00
7 16-04-2018 R$7.688.74 R$431.311.26 R$439,000.00
68

. 16-05-2018 . . . . R$5.283.5.4.. R$1.056.708.67 R$1.061.992,21 .
.

QUADRO Vil - QUAllRCAQAO DO(S) AVAl-ISTA(S)
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: AL.DAS SIBIPlRUNAS OD 17 LT 1 RES ALDELA DO VALE - Goianta - GO
CEP: 74 660-510 CPF/CNPJ: 091.191,161-87
Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: Rua DOS JACARANDAS Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE-Golania- GO
CEP: 74 680-780 CPF/CNPJ: 09P 749,P86-63 .. •

Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: OPF/CNPJ:

forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia
crita no campo "Valor da C6dula" do Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Da rio, com os acrëscimos

fjñanceiros e moratórios consignados nesta cédula, quantia esta decorrente do valor que nesta data me(nos)
6 deferido para ser utilizado imediatamente em suatotalidade.

GOlANIA-GO,2 E AIO DE 2012
Lo a . O t..e - l Emits

. .
. .

. Ava sta

. Autorização para prester Aval Autorizaç80 para prestar Aval
.NOMe . NOME
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorizaç80 para prestar Aval
NOME: .

NOME:
CPF: CPF:

- Cóß Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 10709406-1
Moo. R-oto.oas oei12:2011 -68PMrs $3354 CONF ASS1HeÚlRA Che YtM FoDW
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1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Valor
Creditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em
sua conta corrente a titulo de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demals características
encontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Sancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 (R. 1/7) capitalizados mensalmente,
calcuiados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,
observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).
2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores das
obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentual
definidos no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operaçäo (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subseqüente. .

2.1.1.4 - Não coincidindo. o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o período compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o

. cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.
2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteraçãö ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,
divulgada pela ANDiMA - Assodação Nacional das instituições do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro lil - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos
Interfinanceiros - CDl, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro ll! - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos interfinanceiros - CDI será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - DI - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDlMA - Associaç8o Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos. .

2.2 - O valor do principal e dos juros, Indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 317) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).
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2.4.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TA
incidentes na operação.

2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.4.2.2 - Os Juros relativos ao financiamento do IOP e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
. da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Ft.
1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsåvels, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correçäo, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste:empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado. .

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saidò disponivel em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipotese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta corrente do EMlTENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuízo da possibliidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anul(em) à todós os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
i.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo
nela previsto ou na lei, se o EMITENTE nao tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu orádito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, muitas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMlTENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tomando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demals previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadagvencida a presente Cédula de Crédito
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Bancário e imediatamente exigivel o pagamento da divida, independentemente d 7
qualquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) availsta(s)requerertem) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiëncia de fundos; figurar(em) como devedor principal ycoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadast -

devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cada 90atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) Cpenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(äo) liqui gØimediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado coriforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presenteCédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)
apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a
solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e .a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-Go somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alterações cadastrals para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
REDOR, em caráter irrevogável e Irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive

aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a ilquidação do saldo devedor da
divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de
2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os indices oficials regularmente divulgados e.que refiltam a

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e mutta de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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13 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização pira Örestar aval", constante destá Cédula 6
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato a SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerancia por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula
condição cedular por parte do(s) EMlTENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada )Oliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obriga tU
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente se
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.
O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente
emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado

"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos-fluxos financeiros e eventuais referencials de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de informações de Crédito (SCR) do BaËo Central do Brasil (BACEN):
.. ..

19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:
a) o SCR tem por fmalidades fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do

risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Púbilco do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende.de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPCISERASA), sobre eventuals informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, Informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se

refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de cambio.
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ERCANTil ADITIVO A CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO N° da PN
= RASIL COM PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO 11194784-7

QUADRO I - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO ADITADA / DÍVIDA CONFESSADA
N°/ Nome da Agência 0027/GOIANIA

N° da Conta Corrente 02.010.103-9 N° da Cédula Aditada 10709406 - 1
Data de Emissiio da 29/05/2012 Data de Vencimento da 16/05/2018Cédula Aditads Cédula Aditada
Valor Financiado R$19.567.894,01 SCondo9 Dead R$20.990.446,52

QUADRO II - GARANTIAS DA CÉDUI.A DE CRÉDITO BANCARIO
100,00 0050 0002 CEDULA DE CREDITO BANCARIO

04
o o
. -

QUADRO 111 - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO IV - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Norne: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AV.GOV.JOSE L DE ALMEIDA LT59 N450 CONJ.CAICARA - GOIANIA - GO
CEP : 74.776-013 CPF/CNPJ: 00.035.771/0001-55
QUADRO V - NOVOS PARAMETROS EM ADITAMENTO Á CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO

De9scond o R$0,00 Valor da Amortização R$0,00

Pe entu I om n ão OWo CDI OM ValoMa Npos a M20.99mB,52
a de Juros (% ao mês) : 0,50 Taxa de Juros (% ao ano) 6,16

IOF (Financiado) Sim O Não IOF (Valor) R$0,00
Tarifa de Abertura de Sim O Não Tarifa de Abertura de R$500,00Crédito - (Financiada) Crédito - (Valor)

O Sistema Price (parcelas iguais, mensais e sucessivas)
Plano Flexível
QUADRO V - (continuação)

OPÇÃO DE PAGAMENTO PELO SISTEMA PRICE (PARCELAS IGUAIS, MENSAIS E SUCESSIVAS)
Ifaia de Vencimento após j Vencimento da 1°
este Aditamento 1 Parcela
Quantidade de Parcelas (A) Valor de cada Parcela (B)
Novo Valor da Cédula (C = A x B)

-·
...,......
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OPQÅO DE PAGAM
Parcela Vencimento Valor do Principal (R$)"" Valor dos Juros (R$) Valor da Parcela (R$)

.. (E) (F = D + E)01 03-04-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
02 02-05-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72 go,03 04-06-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,
04 03-07-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,
05 31-07-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,
06 02-09-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
07 02-10-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
08 30-10-2013 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
09 04-12-2013 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
10 02-01-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
11 03-02-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
12 07-03-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
13 02-04-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
14 30-04-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
15 02-06-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
16 02-07-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
17 30-07-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
18 03-09-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
19 01-10-2014 R$82.565,21 R$372.097,36 R$454.662,57
20 03-11-2014 R$339.637,77 R$115.024,80 R$454.662,57
21 03-12-2014 R$351.818,85 R$102.843,72 R$454.662,57
22 31-12-2014 R$360.332,62 R$94.329,95 R$454.062,57
23 02-02-2015 R$345.424,05 R$109.238,52 R$454.662,57
24 04-03-2015 R$357.106,73 R$97.555,84 R$454.662,57
25 01-04-2015 R$365.291,83 R$89.370,74 R$454.662,57
26 05-05-2015 R$348.157,43 R$106.505,14 R$454.662,57
27 03-06-2015 R$365.540,36 R$89.122,21 R$454.662,57
28 01-07-2015 R$370.326,27 R$84.336,30 R$454.662,57
29 03-08-2015 R$357.262,16 R$97.400,41 R$454.662,57
30 02-09-2015 R$367.925,15 R$86.737,42 R$454.662,57
$1 30-09-2015 R$375.437,82 R$79.224,75 R$454.662,57
32 03-11-2015 R$360.541,23 R$94.121,34 R$454.662,57
33 02-12-2015 R$376.158,47 R$78.504,10 R$454.662,57
34 05-01-2016 R$364.717,26 R$89.945,31 R$454.662,57
35 03-02-2016 R$379.739,07 R$74.923,50 R$454.662,57
36 02-03-2016 R$384.100,48 R$70.562,09 R$454.662,57
37 04-04-2016 R$373.578,58 R$81.083,99 R$454.662,57
38 04-05-2016 R$382.836;14 R$71.826,43 R$454.662,57
39 01-06-2016 R$389.422,00 R$65.240,57 R$454.662,57
40 04-07-2016 R$379.882,26 R$74.780,31 R$454.662,57
41 03-08-2016 R$388.596,85 R$66.065,72 R$454.662,57
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. TO PELO PLANO FLEXIVEL (continuação)
Parcela • Vencimento Valor do Principal (R$) valor dos Juros (R$) Valor da Parcela (R$)(D) •

, (E) (F=D+E)42 31-08-2016 R$394.824,64 R$59.837,93 R$454.662,5 0
43 03-10-2016 R$386.282,03 R$68.380,54 R$454.662,
44 03-11-2016 R$392.432,94 R$62.229,63 R$454.662,5
45 30-11-2016 R$402.246,12 R$52.416,45 R$454.662,57
46 02-01-2017 R$392.778,93 R$61.883,64 R$454.662,57
47 01-02-2017 R$400.382,65 R$54.279,92 R$454.662,57
48 08-03-2017 R$393.646,18 R$61.016,39 R$454.662,57
49 03-04-2017 R$411.075,27 R$43.587,30 R$454.662,57
50 04-05-2017 R$404.795,54 R$49.867,03 R$454.662,57
51 31-05-2017 R$413.065,58 R$41.596,99 R$454.662,57
52 03-07-2017 R$406.068,84 R$48.593,73 R$454.662,57
53 02-08-2017 R$412.527,82 R$42.134,75 R$454.662,57
54 30-08-2017 R$417.268,16 R$37.394,41 R$454.662,57
55 04-10-2017 R$410.327,40 R$44.335,17 R$454.662,57
56 01-11-2017 R$421.129,63 R$33.532,94 R$454.662,57
57 04-12-2017 R$417.441,95 R$37.220,62 R$454.662,57
58 03-01-2018 R$422.921,30 R$31.741,27 R$454.662,57
59 31-01-2018 R$427.015,62 R$27.646,95 R$454.662,57
60 05-03-2018 R$424.414,28 R$30.248,29 R$454.662,57
61 03-04-2018 R$430.140,75 R$24.521,82 R$454.662,57
62 03-05-2018 R$431.443,76 R$23.218,81 R$454.662,57
63 30-05-2018 R$435.711,67 R$18.950,70 R$454.662,57
64 04-07-2018 R$432.623,20 R$22.039,37 R$454.662,57
65 01-08-2018 R$439.059,91 R$15.602,66 R$454.662,57
66 03-09-2018 R$438.681,50 R$15.981,07 R$454.662,57
67 03-10-2018 R$442.331,36 R$12.331,21 R$454.662,57
68 31-10-2018 R$2.023.910,70 R$9.443,34 R$2.033.354,04

- otal --- ------
. Novo Valor da Cédutao R$26.343.819,84

1. O EMITENTE, qualificado no Quadro IV - Qualificação do Emitente (Fl. 1/4) reconhecendo e
confessando, neste ato, dever ao CREDOR, qualificado no Quadro lil - Qualificação do Credor (Fl.
1/4), o valor descrito no Quadro I - Dados da Cédula de Crédito Bancário Aditada/Divida
Confessada, campo "Saldo Devedor Atual/Confessado" acima, resolve, com a anuência do
CREDOR, aditar a Cédula de Crédito Bancário supra identificada para que nela sejam inseridas as
alterações constantes do presente aditamento.

2. Em função da celebração do presente aditamento, ficam alteradas as condições de pagamento e
demais caracteristicas da Cédula ora aditada, conforme o disposto no Quadro - Garantias da
Cédula de Crédito Bancário e Quadro V - Novos Parâmetros em Aditamento à Cédula de Crédito
Bancário.

3. O EMITENTE obriga-se a pagar o Valor da Cédula aditada, com as alterações deste
aditamento, deduzidos eventuais valores amortizados e/ou eventuais
descontoslabatimentos, conforme valor especificado no campo Saldo Devedor
Atual/Confessado" constante do Quadro I - Dados da Cédula de Crédito Bancário
Aditada/Divida Confessada, na forma de sua opção de pagamento acima.

Aditivo à Cédula de Crédito Bancário 11194784 " 7 cas
com Prorrogação de Vencimento N° ..N
MoD. R-010.068 28/11/2012 - 68 PMTs af4



.

4. Na eventualidade do EMlTENTE ter optado pela contratação de "Seguro Prestamista" ou
"Seguro Prestamista com Desemprego" na operação ora aditada, o mesmo declara-se ciente
e concorda, desde já, com o cancelamento imediato e automático do mencionado seguro,
em decorrência do presente aditamento.

5. O.(s) AVALISTAS(s) qualificado(s) na Cédula de Crédito Bancário ora aditada, concorda(m),
inteiramente, com as alterações introduzidas pelo presente aditamento e o assina(m),
anuindo aos seus termos e obrigando-se solidariamente por todos os débitos principais e
acessórios assumidos pelo EMITENTE.

6. Qualquer recebimento fora dos prazos constantes da Cédula de Crédito Bancário e deste
aditaniento constituirá mera tolerância do CREDOR, não afetando de forma alguma as datas de
vencimento ou demais cláusulas e condições estabelecidas na Cédula de Crédito Bancário e neste
aditamento, inclusive quanto aos encargos referentes à(s) parcela(s) em atraso.

7. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) declaram ter lido previamente este aditamento e que não tem
dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via
deste aditamento.

8. Todos os tributos decorrentes do aditamento da Cédula de Crédito Bancário, notadamente o
IOF, serão de inteira responsabilidade do EMITENTE.

9. Ficam ratificadas todas as demals cláusulas e condições, termos e estipulações da Cédula aditada,
inclusive outros aditamentos porventura feitos, bem como outras garantias oferecidas, dos quais o

presente aditivo passa a constituir parte integrante e Inseparável para todos os fins de direito,
s.

.

O

O
GOIANIA-GO,05 DE DEZEMBRO20 2

... . . .

Local e Data E nte

. .

.. we
alista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval

NOME: NOME:
CPF: CPF:

---,, , ...

Aditivo à Cédula de Crédito Bancário com Prorrogação de Vencimento N° 11194784 - 7
WOD. R-010.068 28/11/2012-- 68 PMT s FoLHA 4/4
CONFERENCIA DE ASstNATuRAs:
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Imprimir Fechar

Soli itação de Informações- URGENTE
k

/
1® WdC

De . .Thais Oliveira de Castro (theastro stj.jus.br)
Enviada: segunda-feira, 1 de fevereiro de 2016 14:04:40 2/M/
Para: marilia faria17 hotmail.com (marilia faria17 hotmail.com)

4 anexos

201503013365 em 01 02 2016 13 26 20.pdf(54,4 K. , 13365; rrf
01 02 2016 13 26 32.pdf(54,5 KB), 201503013365 em 01 02 2016 13 26 45.pdf
(56,8 KB), 201503013365-Decisão do Juízo Suscitado em 01 02 2016 13 29 31.pdf
(1050,1 KB)

rocessos: Recuperação Judicial n° 37492-27.2012.8.09.0051
movido por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA (CC 144330/GO)

.

Prezado (a) Senhor(a) Diretor (a) da Secretaria da 18 Vara Cível de Goiânia .. GO

. -

oram solicitadas, de ordem da Exma. Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, Relator do CC n°
A4330/GO, mediante o envio do Telegrama MCD28 n° 17237/2015 - CD2S e.MCD2S n°
313/2016 - CD28, de 18/12/2015 e 18/01/2016, respectivamente, informações sobre o
Conflito mencionado, referente ao processo n°37492-27.2012.8.09.0051.

Informo que essas informações ainda não chegaram a este Tribunal.

Pò bentileza, encaminhem as referihas informações preferencialmente por malote digital(PROTOCOLO JUDICIAL) ou, na impossibilidade da transmissão, ao endereço eletrônico
cd2s sti.jus.br

Atenciosamente,

£



.

Thais Oliveira de Castro

Técnica Judiciária -Área Administrativa

Coordenadoria da 28 Seção
.

Superior Tribunal de Justiça -STJ
,

Tel.: 3319-9938

thcastro sti.jus.br
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ME534636761BR 24147

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CA hËÃ Ä MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 18/01/2016 15:04

201a00M4 9
CORREIOt TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse .c e os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 1 de

CONTEÚDO DAMENSAGEM
«TLG. MCD28-313/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/01/16
ATENÇÃO: REITERAÇÃO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES.
DE ORDEM DO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATORA, MINISTRA MARIA
ISABEL GALLOTTI, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA N/0 MCD2S-17237 DE
18/12/2015, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0
144330/GO, 201503013365, NÚMERO NA ORIGEM: 3452012 /
N5617920154013500 / 201200374929 / 374922720128090051, EM

IE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
fERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL D,E
GOlÃNIA - GO E JUíZO FEDERAL DA 3A VARA DA SECÃO JUDIClÃRIA DO ESTADO
DE GOIAS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA E UNIÃO.
SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DO TELEGRAMA ANTERIOR:

" ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA
O ENVIO DE INFORMAÇÕES.PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE Oi/02/2016. A PARTIR DA
PÚBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 144330/GO, 2015/0301336-5,
NÚMERO NA ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 / 201200374929 /

4922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A
VARA CíVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃO
JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO
BRASIL LTDA E UNIÃO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasilia/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR. JUIZ NÚMERODOTELWif f636761BR 24147

28 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO- RUA 10, N°. 150 -

SETOR OESTE -

7 4120-020 - Goiânia/GO . DHP 18/01/2016 15:04
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NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICUI.A TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 18/01/2016 15:04

CORREIO¶ TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha d cle 3

ÎÎ AŸÅ -SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE
DO JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E DO JUíZO FEDERAL
DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS.AFIRMA TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERACAO JUDICIAL, E APRESENTADA A
BELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.

1/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO
PLANO DE RECUPERAGAO VOTADO EM ASSEMBLEIA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015,
FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA
CENTRAL BRASIL S.A, POR MEIO DA QUAL PEDIU A CONCESSAO DE LIMINAR
PARA QUE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
- DNIT RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,
RELATiVO A SERVlçOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE R$ 1
.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE E INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSORCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICACÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INICIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVlçOS, A SUSCITANTE DElXOU.DE RECOLHER AS
CONTRIBUlÇÕES PREVIDENClÁRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRICAO DAS EMPRESAS JUNTO A RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITACÕES E RECEBER SEUS CRÉDITOS.
ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE QUE, ENQUANTO
O DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE CADA CONSORCIADA EM

RELACAO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA iMINnNCIA DE PAGAMENTO E DA
EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA NA AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO
DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL
DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITANTE, O QUE, CONTUDO, NAO PODERIA
TER SIDO FEITO, EM RAZÃO DE ESTAR EM CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasília/DF

Outros (Especificar) ....................................... ...............

25 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 - Goiania/GO DHP 18/01/2016 15:04

PE 1.E01 19:0
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NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 18/01/2016 15:04
.

CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse corre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fnlha l rie

UdTbÑTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS
AS ACÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOS- I
NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.
PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DA DECISÃO
PROFERIDA PELO JUIZO FEDERAL DA 3/A VARA DA SEGAO JUDIClÃRIA DO
TADO DE GOlÁS, A FIM DE QUE POSSA RECEBER O VALOR QUE LHE É DEVIDO

PELO DNIT, NUMERÁRIO INDISPENSÁVEL À PERFEITA CONTINUIDADE DA SUA
ATIVIDADE ECONÔMICA E CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.ASSlM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS
AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU
QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALENCIA E DA RECUPERAÇAO JUDICIAL, E COMPETENTE O JUIZO UNIVERSAL
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRlçÃO OU EXECUÇÃO, TAIS COMO
ALIENAÇAO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORI-S, QUE ENVOLVAM
CREDITOS APURADOS EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS (...) , (CC 110941/SP, REL
. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO
DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇ;ÃO DA

UAÇÃO DE CRISE ECONôMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A l-lM DE PERMITIF
A MANUTENÇAO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES
E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO D/
EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSI
MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS
ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTÁNEA COM O

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIÓR TRIBUNAL DE JUSTICA . Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE .- TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR . JUIZ NÚMERO DO TELMÈsW636761BR 24147
O

25 VARA CIVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 Goiania/GO DHP 18/01/2016 15:04
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lÏl DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA
MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOI APROVADO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 44/55).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE
OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. L.El N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDÁDE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES

ABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCIPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUíZO UNIVERSAL...................................
...........................................................................(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÈNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.
JUíZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.. ART. 6/0, § 4/0, DA LEl N. 11 101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRÁVADA MANTIDÁ.1. COM A
EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RÉCUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE

IVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114.DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado7 0 09 5 -9 0 0 - Brasi1 ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO . SR , JUIZ NOMERO DO TELFif W636761BR 24147

VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 - Goiânia/GO DHP 18/01/2016 15:04
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ME534636761BR 24147
h

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICUI.A TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 18/01/2016 15:04

CORREIOt TELEGRAMA Para eny ar tel am acesse . o e os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha5 de 3

Ô ËÏÕÑTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE

ATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.S. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, NO
PRESENTE CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO JUÍZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, DE
DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE CAUTELAll
, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERVlçOS PARÀ C
DNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR FUNCIONAMENTO DA EMPRESA,
BEM COMO TODO O PLANO DE RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRQ
A LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUíZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS NOS AUTOS
DA ACÃO CAUTELAR N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
TODOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES.DEVIDOS À SUSCITANTI

LO PAGAMENTO DOS SERVlçOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE
OUTROS VALORES OU BENS A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO,.CONFORME
DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUlZO DE DIREITO
DA 2/A VARA CIVEL DE GOlÄNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISORIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS VALORES DA CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasília/DF

Outros (Especificar) ......................................................

EXMO. SR . JUIZ NÚMERO DO TELggsgg636761BR 24147

2a VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 - Goiania/GO DHP 18/01/2016 15:04
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ME534636761BR 24147

h
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

. DHP 18/01/2016 15:04

CORREIO( TELEGRAMA Pa a enviar tel am acesse c e os c br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 6 rie 3

ÈŸÊÑAO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUÍZO.DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA
DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICIT C
-l HE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÃRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMEMdjNISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPEglORTRIBUNAL DE JUSTlçA.".
RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER, COORDENADORA DA
SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA. TEÍ EFONEN: (61) 3319.8000 (CÉNTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o numero indicado70095-900 - Brasília/DF

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR . JUIZ NÚMERO DO TELFl $$W636761BR 24147

2° VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 - Goiânia/GO DHP 18/01/2016 15:04
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tribunal
. PODER JUDIClÃRIO •de JUStiça cornarcaecolania

do estado de goiás la vara cível - Juiz 2

CONCLUSÃO
Faço os presentes conclusos ao

2.° Juiz da 1° Vara cível em
....J....12015.
Escrivão

Autos n° 345/12 - DESPACHO:

Adiante, cópia do ofício de informações ao

Superior Tribunal de Justiça.
Intime-se o credor BANCO MERCANTIL DO

BRASIL S.A. para, querendo, manifestar-se sobre as informações
prestadas pela Recuperanda acerca do cumprimento das obrigações
relativamente a essa instituição financeira (fis. 3.598-3.601).

Após, cumpra-se as determinações do último

parágrafo da decisão de fis. 3.587.
I.

Goiânia, 03 de fevereiro de 2016.

a e ilva
de Di o da 1° Vara Cível

0 Sloa

..

. .



ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 01/2016 . Goiânia, 03 de fevereiro de 2016.

Ref.: Conflito de Competência n° 144330/GO (201503013365) - Scte.:
Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda - Scdos.: Este juízo e
Juízo Federal da 3ª Vara da Secão Judiciária do Estado de Goiás.

.

Senhora Relatora:

Em atenção ao envio dos Telegramas MCD2S n°
17237/2015 - CD2S e MCD2S n° 313/2016 - CD28, de 18/12/2015 e

18/01/2016, respectivamente, dos quais tomei conhecimento ontem, via
reiteração por e-mail, venho através deste prestar as seguintes informações:

1) Antes de qualquer coisa, percebo um equívoco na correta identificação
deste juízo, dado como sendo da 2ª Vara Cível. Na verdade, trata-se do 2°
Juízo da 1ª Vara Cível (unidade dividida em dois juízos);

2) De fato, aqui tramita a ação de recuperação judicial da empresa
Suscitante, a qual encontra-se na fase de verificação do cumprimento das
obrigações previstas no plano, já que transcorridos mais de 2 (dois) anos

desde a data da homologação (art. 61 da Lei n° 11.101/05);

3) Registro que até o momento nenhum credor adentrou com requerimento
de falência, fundado no descumprimento do plano;

.



4) A propósito da liminar concedida pelo outro Suscitado (3ª Vara Federal),
suspensa por V. Exa., esclareço que em 17/12/2015 determinei fosse
oficiado ao DNIT ordenando que liberasse em favor da Recuperanda a

quantia retida de R$ 1.103.944,36, retenção essa destinada a recolhimento
ao INSS. Este juízo ignora se a ordem já foi cumprida;

. .

5) Por último, externo que este juízo vem seguindo, tanto neste incidente
quanto em todos os demais envolvendo a temática "recuperação judicial", a

jurisprudência dessa Egrégia Corte, mormente por se identificar também com

o livre convencimento deste magistrado.

No aguardo, pois, do julgamento desse Augusto
Sodalício, subscrevo-me.

au a e Silva
° J z de reito da 1ª Vara Cível

..
...

.

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
DD. Relatora do Conflito de Competência acima - 2° Seção
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIGA



, 7 http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf
.
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S

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIANIA
1ª VARA CÍVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé efetuei o desapensamento dos
autos de protocolo n° 201202021870 com juntada da sentença e

manifestação finai do administrador judicialde . S TS6/374L

Goiânia, 18 / 02 /2016 .

Esc o

. .

.

.

..

..

.



.

CONCLUSÃO
Nesta data, . faço os presentes autos
conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1°Vara cível, em

/ /

Escrivão:
Oc20g 38 g

Autos n° 3.883/12
Rqte. : SKL Sinalizações S.A.
Rqda.: Construmil Construtora e Terraplanagem LtdaNatureza: Impugnação de Crédito.

Vistosetc.
SKL SINALIZAÇÕES LTDA, devidamente

qualificada e via de advogado, aforou neste juízo IMPUGNAÇÃO
CONTRA O VALOR DO CRÉDITO APRESENTADO NA SEGUNDA
RELAÇÃO DE CREDORES" em face de CONSTRUMll
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, qualificada nos autos
da recuperação judicial que corre em apenso, expondo para tanto, em
resumo, o seguinte:

É credora da referida empresa no valor de R$
360.344,10, situação essa reconhecida quando da primeira relação de
credores.

Contudo, quando da segunda relação seu
crédito foi diminuído para R$ 310.709, 84, sem nenhuma razão.

Aquele valor atualizado até a data do
deferimento da recuperação judicial (sic) é de R$ 375.263,41,
devendo permanecer na categoria de QUIROGRAFÁRIO.

Assim, requereu ao final seja feita a devida
.

.



alteração o quadro-geral de credores.
Com a petição inicial vieram os documentos de

fis. 07 a 62, a qual foi emendada a fis. 65-69.
Pela decisão de fis. 71/72 foi reconhecida a

tempestividade do incidente, ordenando seu prosseguimento.
Intimada a Requerida, quedou-se inerte.
Colhido o parecer do Administrador Judicial,

sugeriu o acolhimento parcial da impugnação.
t É o relatório.

Não havendo questões processuais pendentes
(art. 15, inciso Ill, parte final) e não sendo necessária a produção de
prova em futura audiência de instrução e julgamento (inciso IV),
encontrando-se esta impugnação suficientemente esclarecida pelas
alegações e provas apresentadas pelas partes, procedo ao seu

julgamento no estado atual (inciso 11).
Assim, após analisar detidamente os

argumentos da Requerente e os informes do Administrador, constato
que a insatisfação da primeira reside em ter visto seu crédito diminuir
entre a 1° e a 2° relações de credores.

De fato houve essa diminuição, como admite o

Administrador, que no entanto justifica que o valor da redução (de R$
360.344,10 para R$ 310.709,84) se deve à retenção dos tributos
devidos ao INSS e ISS, os quais incidem sobre o valor bruto da Nota
Fiscal e cuja responsabilidade pelo recolhimento é da devedora.

Com razão o auxiliar da Justiça, estando sua

conduta amparada pela legislação tributária.
Assim, esta irresignação talvez não existiria se

a interessada tivesse buscado antes uma justificativa extrajudicial pelo
ocorrido, ou, de qualquer modo, se a ela tivesse sido feito o



necessário esclarecimento, no momento apropriado.
Quanto à necessidade de atualização do valor

até a data do protocolo da recuperação (02/02/12), trata-se de matéria
pacífica e com supedâneo na lei de regência.

Ante todo o exposto, julgo procedente em parte
a impugnação ofertada, determinando ao Administrador Judicial que
faça a retificação necessária no quadro-geral de credores, devendo
constar que o crédito da impugnante em 02/02/12 é de R$
329.951,00, na forma por ele já delineada nos autos (planilha 1, fis.
78).

Custas ex /ege.

.

Goiânia, 25 de janeiro de 2013.

a e va
z de D i o da 1° Vara Cível

. -

-
.

.

- -



3
PATERNOSTRO
ASSOCIADOS 3

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EX.MO SR. DR. JulZ DE DIREITO DA . 18 VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOlÃNIA

Protocolo: 202187-95.2012.809.0051
Natureza: IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 02021879520128090051
Impugnante: SKL SINALIZAÇÕES LTDA

Impugnado: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador
Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial de
CONSTRUMil CONSTRUTORA r E TERRAPLANAGEM LTDA,
respeitosamente, vem informar que está¬ciente do teor da r. sentença
de fl. 86-88, na qual V. Ex" decidiu que valor do crédito do

impugnante sujeito à Recuperação Judicial é de R$ 329.951,00, na

classe quirografária. Este é o valor do crédito a ser homologado no

quadro geral de credores.

É o que cabia a este expert manifestar.

e Av F.?RR no 770 Fdifícin røntrn Frnnrocarial Rahha alac d?? a 1?û7
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO J UDICIAL

Goiânia, 22 de fevereiro de 2013.

ADW4ffÓ Ål
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

·

.

.

.

.
.

e Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,



.

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1°
Vara cível, em

/

Escrivão:

Autos n° 3.883/12 - DESPACHO:

Determino que cópia da sentença e da

manifestação final do • administrador sejam juntadas aos autos

principais.
Após, desapensar, baixar e arquivar os

presentes autos, certificando naqueles.

Goiânia, 14 de outubro de 2015.

e ilva
iz Direi da 1° Vara Ôível

e .



tribunal PooeajuoIClÃRIO
.... .

. Comarca de Goiânia
do estado de goiás 1° Vara Cível

.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

.

Aos d/ 02/ 00¼ , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, procedi o

encerramento do 36 Volume dos presentes autos (protocolo n°
SO3d, 00 "M È dB ), contendo PŸI folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.33ÉO
Para Constar, lavro e assino o presente.

. .

Escrevente

. .

.
.

·

. .

. .

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tigo.jus.br


